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CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro, 196 � cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP - CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA * VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX,
CNPJ/MF n. 10.601.093/0001-63, com endereço em Guarujá/SP à Rua Colômbia,
nº, 619, neste ato representado por seu síndico, qualificado no incluso instrumento
de mandato, por seu advogado ao final assinado, vem à presença de V. Exa., com
fundamento nos arts. 1.331 e seguintes do Código Civil e 275, "b"" do Código de
Processo Civil e demais legislações em vigor, propor através do Procedimento
Sumário, ação de

COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS

contra MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da cédula de identidade RG nº 19.720.139 SSP/SP e inscrito no CPF/MF
sob o nº 101.120.848-26, residente e domiciliado em São Paulo/SP à Rua
Brigadeiro Jordão, nº 435, ap. 122 � CEP 04210-000, pelas razões de fato e de
direito a seguir expostas:

|- O requerido é condômino do Condomínio
Edifício Plajam XX, responsável e proprietário da Unidade 104, e está devendo as
taxas condominiais devidamente especificadas e descritas na anexa listagem
devedora, que fica fazendo parte integrante da presente, as quais totalizam hoje,
sem os acréscimos sucumbenciais, o quantum de R$ 3.169,55 (três mil, cer
sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

2- Os condôminos são responsávels pela
conservação e manutenção do condomínio, nos termos do art. 1336, I do[Código
Civil, devendo concorrer nas despesas do condomínio, recolhendo nos| prazos
previstos na convenção a quota-parte que lhes couber em rateio.
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Vara Cível
Fórum de Guarujá

0008016-02.2013.8.26.0223

Grupo: 301-Cível
Classe: 22-Procedimento Sumário
Assunto(s): 10467 - Despesas Condominiais
Valor da Causa : R$3.169,55
Data Distribuição : 30/04/2013 Hora:15:27
Tipo de Distribuição : Livre
RTE: CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAJAM XX

Representante: RICARDO MACHADO BOTELHO
ADV: MARIO DE PAULA MACHADO
OAB: 76500/SP

RDO: MARCOS ANTONIO BUENO COSTA
Nº DE ORDEM: 01.01.2013/000789
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3- Uma vez configurada a responsabilidade
dos condôminos, pelas despesas regularmente realizadas, cumpre-lhes efetuar o

pagamento, sob pena de se sujeitarem aos juros moratórios de 1% ao mês, multa
estipulada na convenção e correção monetária, devida a partir do vencimento da
obrigação.

4- O condomínio autor oferece, desde já, a
inclusa documentação probatória, requerendo a juntada das quotas condominiais
que se vencerem durante o curso da lide até a efetiva satisfação da obrigação, nos
termos do art. 290 do C.P.€ e Súmula nº 13 do TJ/SP (Seção de Direito Privado).

Destarte, em face do preenchimento das
formalidades legais, requer a CITAÇÃO PELA VIA POSTAL do requerido no

endereço constante do preâmbulo, para que responda aos termos desta ação, que
deverá ser julgada procedente para condená-lo ao pagamento do principal,
acrescido das quotas vencidas durante o curso da lide, multa de 2%, juros de 1% ao

mês, correção monetária a partir do vencimento de cada obrigação, custas e

honorários advocatícios na base de 20% sobre o valor da condenação,
cientificando-o ainda, sobre os efeitos da revelia, caso deixe de apresentar
contestação na audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser designada por
V. Exa., onde poderá produzir as provas que tiver.

Protesta pela produção de todas as provas em
direito admitidas, notadamente pelo depoimento pessoal do requerido, ouvido de
testemunhas, juntada de atas, balancetes, previsões orçamentárias e outros
documentos necessários aos esclarecimentos dos fatos.

Requer ainda, se necessário for, em caso de

citação por mandado,que as diligências a serem empreendidas pelo Sr. Oficial de
Justiça, sejam realizadas com as permissibilidades constantes no art. 172 e

parágrafos do Código de Processo Civil.

Dá à causa o valor de R$ 3.169,55 (três mil,
cento e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Deferimento.
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Lelo Condomínios - Cotas Atrasadas https: //w ww. lelloonline.com.br/relatorios/CotasAtrasadas.do?cod...

Lello Cotas Atrasadas OA
7306 - PLAJAM XX

Período Até: 23/04/2013
- Valores calculados para pagamento em: 23/04/2013

000104 - MARCOS ANTONIO BUENO COSTA
Recibo Vencimento Valor Multa Juros e Correção Total
15027442 10/09/2012 127,50 2,55 16,38 146,43
14316484 10/10/2012 390,00 7,80 43,94 441,74
14443490 10/11/2012 390,00 7,80 37,03 434,83
14547205 10/12/2012 405,00 8,10 30,98 444,08
14637738 10/01/2013 405,00 8,10 24,34 137,44
14779106 10/02/2013 405,00 8,10 16,91 430,01
14882972 10/03/2013 405,00 8,10 8,82 421,92
14995900 10/04/2013! 405,00 8,10 0,00 413,10

Total de débitos 2.932,50 58,65 178,40 3.169,55
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Ideli 23/4/2013 14:19
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CNPJ/ME 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196 - cj. 34 -- Ed. Rotary - Guarujá/SP -- CEP 11410-903 - Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaçdaasp.org.br

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX, situado à Rua Colômbia, nº 619 -

Guarujá/SP � CEP 11440-360, sob o CNPJ nº 10.601.093/0001-63, representado por seu
síndico o Sr. RICARDO MACHADO BOTELHO, portador da cédula de identidade RG nº
55.733.496-2 e do CPF nº 408.582.437-68, domiciliado em Guarujá/SP, á Rua Colômbia,
nº 619 � apto 105, brasileiro, casado, empresário, pelo presente instrumento de mandato,
nomeia e constitui como seus bastantes procuradores, Dr. MÁRIO DE PAULA
MACHADO, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito na OAB/SP sob o nº
76.500 e CPF/MF 732.263.438-15, EM CUJO NOME DEVEM EXCLUSIVAMENTE
SAIR AS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES, Dr". SILVIA PAULA MONTEIRO DA
COSTA, brasileira, casada, advogada devidamente inscrita na OAB/SP sob o nº. 142.752 e
CPE/MF 176.464.628-29, e Dr". GIOVANNA MANGINI DE PAULA MACHADO,
brasileira, solteira, advogada devidamente inscrita na OAB/SP sob o nº 309.804 e CPF/MF
371.049.328-52, integrantes da MARIO DE PAULA MACHADO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, inscrita na OAB/SP sob o nº. 11.427 e CNPJ/MF 10.687.260/0001-30,
com endereço em Guarujá/SP à Rua Montenegro nº 196 - cj. 34, Edifício Rotary, CEP
11.410-903, PABX: 13-3355-4526, onde receberão intimações, à quem confere(m) amplos
poderes para o Foro em geral, com a Cláusula "AD-JUDICIA", em qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e

defendê-lo(a/s) nas contrárias, seguindo umas e outras, até decisão final, usando os recursos

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar,
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em

conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para a

propositura de ação de cobrança de quotas condominiais do apartamento nº 104.

Guarujá, 19 de abril de 2013.

CONDOMÍNIO PIFÍCIO PLAJAM XX
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Crecid. 6.209

Consultoria
de

Imóveis Lida, ato aviverem
mobiliários

Compra - Venda, Locação de Imóveis, Administração de Bens e Condomírk

Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra
APTO. 104 - ED. PLAJAM XX

Por este instrumento Particular de Compromisso de-Venda e Compra, as partes abaixo qualificadas, ajustam
e contratam a presente operação obedecidas às cláusulas, condições, obrigações e declarações adiante estipuladas que
reciprocamente outorgam e aceitam a saber:

I-DAS PARTES

De um lado, como compromitente VENDEDORA, doravante designada simplesmente VENDEDORA,
CONSTRUTORA PLAJAM LTDA., com sede em Guarujá, SP, na Rua Montenegro, nº 196, sala 45, devidamente inscrita no

CNPJ/MF sob nº 69.183.382/0001-32, neste ato representada por seu sócio PLÁCIDO CERVINO RODRIGUEZ, brasileiro,

casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 4.246.084/SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o Nº 273.884.848/68; e
de outro lado como compromissário COMPRADOR a seguir denominado simplesmente COMPRADOR: MARCOS ANTONIO
BUENO COSTA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade;RG nº 19.780.139 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº 101.120.848-26, residente e domiciliado na Rua Lino Coutinho, nº 211 apto tt fipiranga,
São Paulo, SP,

CEP. 04207-000 Tel. Res. (11) 3805-4034, Tel. Cel. (11) 7887-2878 e Tel. Com. (11) 3672-9809.

I- DO IMÓVEL

a) A VENDEDORAé legítima possuidora de um TERRENO constituído pelos lotes nºs 5, 6, 7,8 e 9 da

Quadra "F", do loteamento Josephina Estefno Chebl, nesta cidade, medindo 52,00m (cinquenta e dois metros) de frente para a

Rua Colômbia; 30,09m (trinta metros e nove centímetros), da frente aos fundos, pelo lado direito de quem da Rua Colômbia
olha para o imóvel, dividindo como lote nº 4; 30,36m (trinta metros trinta e seis centímetros), da frente aos fundos pelo lado

esquerdo, dividindo com a Rua José Silva Figueiredo, com a qual faz esquina; e 52,00 (cinquenta e dois metros) nos fundos,
dividindo com terrenos de propriedade de Theóphilo Estefno, encerrando a área total de 1.571,71m?. Ditos terrenos foram

adquiridos por ela, VENDEDORA, em 12 de novembro de 2002, através da escritura de venda e compra lavrada no 2º Cartório
de Notas de Guarujá, Livro 409, fis. 097/101, devidamente registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá, nas
matrículas 36.405, 36.407, 36.408, 36.409 e 36.410, respectivamente. Sobre os aludidos terrenos, devidamente unificados, a

VENDEDORA construiu um prédio de apartamentos residenciais, com a denominação de EDIFÍCIO PLAJAM XX, que recebeu

o nº 619 da Rua Colômbia, tendo 11 (onze) pavimentos, ou seja, andar térreo e mais 10 (dez) andares tipo, além do ático, tendo

o prédio um total de 80 (oitenta) apartamentos residenciais e 80 vagas na garagem coletiva, conforme projeto aprovado pela
prefeitura Municipal de Guarujá através do processo nº 25587/112292/03, alvará nº 0357/04 e memorial de incorporação
registrado na matricula 94.616.

b) Dentre tais unidades a VENDEDORA destaca o apartamento Nº 104 (cento e quatro). Contendo: 01

dormitório, terraço, sala de estar, banheiro social, cozinha e área de serviço. Tem a área útil de 47,576 mê; a área comum de

31,311m?, encerrando a área total construída de 78,788 m, correspondendo-lhe no terreno e demais coisas de uso comum

uma fração ideal de 1,2500 %, cabendo-lhe o direito de uso de 1 (uma) vaga, em local indeterminado e pela ordem de chegada,
no estacionamento coletivo de automóveis.

Í

Ill - DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

Pelo presente contrato e na melhor forma de direito, a VENDEDORA se compromete a vender e 0,

COMPRADORa comprar a unidade autônoma e respectiva fração ideal do terreno, descrita e caracterizada no item Il alíneao,
supra , livre e desembaraçada de todos e quaisquer ônus e encargos de qualquer espécie, inclusive impostos e taxas, mediante Ro/
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -O preço certo e ajustado é de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), a ser pago da seguinte
forma:

fls. 8



EF QU) Consultora de Imóveis Lida, afão Nivelem Negócios Imobifiários

Compra - Venda, Locação de Imóveis, Administração de Bens e Condomínios

Creci J. 6.209

2
PARTE FIXA E SEM REAJUSTE
> R$ 34.500,00, recebidos neste ato, por meio dos cheques nºs 000143 1 000158 . sacados contra o(s) banco(s)

Bradesco /2000000000Xx, agência(s) 0924/ XXXx , importância da qual a VENDEDORA dará plena, rasa e irrevogável
quitação, somente após o pagamento do(s) referido(s) cheque(s) pelo(s) banco(s) sacado(s), uma vez que recebidos em
caráter "pró solvendo",

b) PARTE VARIÁVEL

> R$ 77.500,00, devidamente atualizados e acrescido de juros, conforme pactuado nos Parágrafos Primeiro, Segundo ou
Quarto adiante, a ser pagos como segue:

1º R$ 49.500,00, em 60 pagamentos mensais e sucessivos de R$ 825,00, cada um, vencendo-se o primeiro no dia 16 de
fevereiro de 2009;

2º R$ 2.800,00, no dia 20 de julho de 2009;
3º R$ 2.800,00, no dia 20 de janeiro de 2010; (O
4º R$ 2.800,00, no dia 20 de julho de 2010;
5º R$ 2.800,00, no dia 20 de janeiro de 2011;
6º R$ 2.800,00, rio dia 20 de julho de 2011;
7º R$ 2.800,00, no dia 20 de janeiro de 2012; -

8º R$ 2.800,00, no dia 20 de julho de 2012;
9º R$ 2.800,00, no dia 20 de janeiro de 2013;
10º R$ 2.800,00, no dia 20 de julho de 2013; e
11º R$ 2.800,00, no dia 20 de janeiro de 2014;

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A parte do preço estipulada na cláusula primeira, alinea "b" (Parte Variável), supra, será
atualizado com base no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do IBGE (Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística), acumulado em sua totalidade a partir do dia 1º

(primeiro) do corrente mês até ao dia 1º (primeiro) do mês do efetivo pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Além da atualização monetária prevista no parágrafo anterior, sobre todas as parcelas da parte
variável do preço, incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, pagos mensalmente, junto com
cada prestação, também a contar do dia 1º (primeiro) do corrente mês. ()

PARÁGRAFO TERCEIRO -O preço do imóvel foi ajustado com base na tabela vigente no dia 1º (primeiro) do corrente mês,
razão pela qual a sua parte variável será atualizada na forma estabelecida no parágrafo primeiro
supra.

PARÁGRAFO QUARTO -Na hipótese do INPCIIBGE ser extinto por qualquer motivo (ou proibida a sua utilização para
estes fins), as parcelas vincendas, devidamente corrigidas pelo índice pactuado até à data da
sua eventual extinção, passarão a ser atualizadas pelo |.G.P.M. (Índice Geral dePreços de

Mercado) da Fundação Getúlio Vargas, escolhido que foi, pelos contratantes, como Índic: :

substitutivo, sem prejuízo do Parágrafo Segundo, supra. J

PARÁGRAFO QUINTO -O COMPRADOR poderá amortizar antecipadamente total ou parciaimente o saldo devedor,;Ss
desde que devidamente atualizado pela variação acumulada do índice de reajuste, a contar do! o

dia 1º do mês da assinatura deste
contrato, até o dia 1º do mês do efetivo pagamento, e:Pe

acrescido dos juros devidos pelo tempo decorrido, na forma pactuada no parágrafo segundo /
desta cláusula. TT

PARÁGRAFO SEXTO -Caso na data de pagamento de qualquer parcela não seja conhecido o índice de atualização,a ;

correção será efetuada com base no índice previsto, procedendo-se ao respectivo ajuste, tão Jlogo o mesmo seja conhecido. no

PARÁGRAFO SÉTIMO "Em nenhuma hipótese, será outorgada a escritura pública do imóvel ao COMPRADOR sem o

pagamento total do preço ajustado, devidamente atualizado, na forma pactuada da cláusula

primeira, retro.

fls. 9
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PARÁGRAFO OITAVO -As prestações que forem pagas após seus respectivos vencimentos, além dos juros e correção
monetária prevista neste contrato, sofrem ainda um acréscimo a título de multa de 2% (dois por
cento) e seu recebimento pela VENDEDORA será considerado mera liberalidade sem que isso
importe em novação e sem prejuízo do disposto na cláusula sétima deste instrumento.

PARÁGRAFO NONO -As parcelas fixas ficam representadas por notas promissórias, enquanto as variáveis deverão
ser pagas contra recibo.

CLÁUSULA SEGUNDA -Os pagamentos deverão obrigatoriamente ser efetuados diretamente à VENDEDORA em seu
escritório à Rua Montenegro nº 196, sala 45, Guarujá, SP., contra recibo.

CLÁUSULA TERCEIRA -O COMPRADOR é desde já imitido na posse precária do imóvel, devendo receber as chaves
mediante termo. Em nenhuma hipótese será permitida a colocação de móveis no apartamento
sem o cumprimento do estabelecido nesta cláusula.

CLÁUSULA QUARTA -O COMPRADOR poderá transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato mediante

prévia e expressa anuência da VENDEDORA.

CLÁUSULA QUINTA -Anuindo a VENDEDORA e efetivando-se a transferência, ficará o COMPRADOR sujeito ao

pagamento de 7% (sete por cento) sobre o preço TOTAL do contrato de cessão, a título de taxa
de serviços, além da comissão de venda a quem de direito; taxa essa que deverá ser paga no
ato da assinatura do instrumento de transferência.

PARÁGRAFO ÚNICO -Não obstante o acima estipulado, caso a transferência seja processada através da firma
DEGRAU CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA.. fica o COMPRADOR isento do pagamento da
referida taxa de 7% (sete por cento).

CLÁUSULA SEXTA -O presente contrato é pactuado com a condição de sua irevogabilidadee irretratabilidade, razão

pela qual não é licito aos contratantes, herdeiros ou sucessores arrepender-se das obrigações
ora assumidas.

CLÁUSULA SÉTIMA -Não obstante a condição de irrevogabilidade e irretratabilidade estipulada na cláusula anterior,
o presente instrumento poderá ser resilido em caso de inadimplemento de qualquer das
cláusulas aqui ajustadas, se qualquer uma das partes previamente notificada para cumprir suas
obrigações no prazo máximo de quinze (15) dias, não o fizer. A notificação deverá ser
encaminhada por telegrama para os endereços mencionados no preâmbulo deste.

PARÁGRAFO ÚNICO -Na hipótese do COMPRADOR notificado na forma do Caput não efetuar o pagamento da(s)
parcela(s) do preço em atraso, o presente contrato ficará automaticamente resilido e a
VENDEDORA liberada para dar ao imóvel o destino que melhor lhe aprouver.

CLÁUSULA OITAVA -Ocorrendo a rescisão, na hipótese da cláusula anterior, a VENDEDORA devolverá ao
COMPRADOR, as importâncias dele recebidas, descontados os seguintes encargos: a) 5.,93% J(cinco vírgula noventa e três por cento), sobre as quantias recebidas, referentes a Cofins (3%)
LR. (1,20%), Contribuição Social (1,08%) e Pis (0,65%); b) 8% (oito por cento), do preço

+imóvel, referente às despesas de comercialização (corretagem, publicidade, etc); c) 1% (um por
cento), do valor da transação ao mês, pelo prazo em que o COMPRADOR estiver na posse doe=p

imóvel, a título de taxa de ocupação; d) 10% (dez por cento), do preço do imóvel a título
de"

multa compensatória em face da depreciação natural do imóvel decorrente do uso, se a rescisão
ocorrer no prazo de 12 (doze) meses a contar desta data, acrescida de 2,5% (dois virgula cincoe
por cento) a cada ano ou fração subsequente, respeitado o limite de 20% (vinte por cento).

PARÁGRAFO ÚNICO -O saldo apurado de conformidade com o estipulado no caput, será devolvido pela
VENDEDORA, ao COMPRADOR, em igual número de prestações e na proporção que tiverem
sido feitos os pagamentos, iniciando-se no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da

formalização da rescisão.

fls. 10
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"a

cesGRU) Consultoria de Imóveis Lia Abort Imobiiários

Creci. 6.209

Compra - Venda, Locação de Imóveis, Administração de Bens e Condomínios

4
z

CLÁUSULA NONA -Até à venda de todas as unidades, a VENDEDORA poderá manter corretor de plantão no andar
térreo do prédio, em lugar visível, bem como fixar anúncios, painéis ou cartazes de venda, na
fachada e/ou jardins.

CLÁUSULA DÉCIMA -Declara a VENDEDORA ser de sua inteira responsabilidade, todos os custos que se fizerem
necessários para a total regularização da obra junto a todos os órgãos competentes em

especial, Corpo de Bombeiros, quitação junto ao INSS, quitação do ISSQN, obtenção da carta
de Habite-se, registro da especificação e convenção de condomínio, no Cartório de Registro de
Imóveis de Guarujá-SP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Ficará por conta do COMPRADOR todas as despesas decorrentes de outorga da escritura
pública e definitiva do imóvel, tais como emolumentos de cartórios, IST! (Imposto Sobre
Transmissão Inter-Vivos), registros, etc.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA
-A partir da entrega das chaves do imóvel o COMPRADOR será responsável pelo pagamento de

todos os tributos e despesas de condomínio que incidirem sobre a unidade objeto deste.

CLÁUSULA DÉCIMA:TERCEIRA,-Havendo necessidade de procedimento judicial, a parte considerada cuipada pagará à inocente,
"além de custas, honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ação.
e demais despesas a final verificadas, uma multa compensatória na base de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Fica eleito o Foro da Comarca de Guarujá como competente para dirimir as dúvidas ou
controvérsias oriundas deste contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas
firmam

o presente em 3
(três) vias

de igual teor e forma
juntamente com duas testemunhas instrumentárias.

Guarujá, 05 de dezembro de 2008.

Tr
Nos amo / + ty

TESTEMUNHAS
�

CONSTRUTORA PLAJAM

"Ohana Calda Poyradis
CHANTIANA CALDEIRA BERNARDES

RG
286512526

A
Po /MARCOS ANTONIO BUENO COSTA

MAISA DE-ANDRADE DOS SANTOS
. (27.84420641
N

mm
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A Tato voo dasRo: Oficial de Registro, de Imóveis de Guaryjá - " "o
- - (

a

Ce AS MINUTA DA FUTURA convisNção DE "CoNDOMÉNIO :
Talínéa vá", artigo 32, - da Lei Federal nt d591/64),+

: 1

a

CONSTRUTORA 'PRAJAM, LTDA. , "com; sede néstia cidade de, Guarujá;
"na

PyRita"Montenegro Ane "196; "sala; as, o inscrita" -no "CNPJ /ME(,, sob, a
: 163 362/0001-32,' constituída por contrato social datado "de 26 de
vos novembro de 1992, registrado. na"Junta Comercial do Estado de São Paulo ,

-esob nº)135.211.298. 009, em" 7/12/92: .€, posteriores alterações... sendo va *Vl última «com consolidação, datada de 05/07/2000 - e registrada «na JUCESP
sob né 141521/00-4,. representada neste ato por seu sócio PLÁCIDO

"o RGSERVIDO RODRIGUES, brasileiro, casado, ; comerciante,
8.286.094/SSP/SP, nos termos da tláusula 7º de seu contrato: social, 'na -

qualidade de proprietária""dos LOTES DE TERRENO NS. 5, 6, 7, Sa 9,.da
QUADRA "F*", do loteamento denominado vVosefina Estefno Chebl, nesta

* cidáde.. de Guarujá e ce INCORPORADORA do EDIFÍCIO PLAJAM XX, vem
apresentar;-.para os fins -da alínea "5", do artigo 32, da"Lei "Federal! nº4 4.591766; a:MINUTA DA FUTURA "CONVENÇÃO

DE
Sotmoufirro

DO, EDIFÍCIO
PRATAM.RX, a saber: -

x - é

x x x

DO/TERRENO o
* "Um terreno formado pelos lotes ns. 5, 6, 7, 8 e 9, da quadra "PF", do

nesta cidade, medindo"- Joteamento denominado Josefina Estefno Chebl,
: A 52,00mn. tcinglenta e dois metros) de frente para a. Rua Colômbia; .30,09m(trinta metros e nove. tentímetros) ;; dafrente' aos" fundoB "pelo, ladoo

esquerdo de quem
" da Rua Colômbia olha para. o" imóvel, dividindo "com 6.>

25 Vote nº A; 30;96m (trinta metros" e"noveita «8 seis centímetros), da
o " "Evento, aos fundos. pelo lado direito, dividindo com a Ruas José gilva ao o "Figuairado,. com a qual faz .dsquina; e.52,90m (cinquenta e dóis nBtros)No nog fundos;É dividindo- com terrenos" de.propriedade de Theóphilo:Estefno,-

A encerrando
a: áreã total de 1»571, "sto

o ZA, Conforme »Brójeto . aprovado pela Pri
jatrayvês "do "processo nº 25587/112292/03, alvará nº 0357/04, prosetouMaas "sobre"a totalidade" do terréno "acima, referiide apartamentos, residençiais que

tecdsà

fls. 12
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os
"CONVENÇÃO.-DE ."CONDOMÍNIO.- mo " 4

+
Pa ss � Ea vg - 4

: « x
i- é

- Ee. >
o

x

. EDIFICIO. PLAJAMXX - Tuts
5

( o EDIFÍCIO: PEATAM" XX, será constituído de, um único Bloco; com tecuos :

frontal, taterais e "posterior,.. tendo" 12-(doze)- pavimentos; ou: "seja,
- :

subsolo, "andar térreo e mais dez andares, "além.do ático, .com um totalos : de),80; tottenta) apartamentos residenciais, distribuídos do '1º andar "ou
paviriênto: . ao: LOº. «andar ou", 12º pavimento, ,na próporção "de: 98, (S1to)o apartamentos" por axidad

c" tor o,
- La

espérico.E DAS: DARTAS DE
É

DROPETEDADE EXCLUSIVA E coMuNS

Pao Mo

ND
"o DAS COISAS DE PROPRIEDADE COMUM

adoro o
- ++

A
1

H,
'+ ARTIGO .41º � serão:"coisas,de propiiedáde e uso 'comium de" todos "08
condóminos, "inalienáveis, indivisíveis,e indissoluvelmente ligadas: às

unidades [ântônomas,
"além do, "terreno -em- que-"'se assentará. o EDIFÍCIO

'
2a LAJAM aquelas -assim'-definidas no artigo 3º dar Let, Federal "ns

+ Jo 4:591/64; em espegialf as fundâções ou. alicerces; de colunas e,vagas .de"
sustentação; às escadase;partesexternas) do edificio; 06."ornamentos da.Pa : - fachada; "os halls de entrada social, de "serviço e, de circulação dosConta
, pávimentos os ghcanamentos tronco de entrada: e saída, de.água, luz.of esgoto.É: telefones as caixas d'águas' os"elevadores, com todos: os, seus"

$ -

equipamentos e (acessórios & respectivos poçós; ás escadarias, de acesso 4

A aos" pavimentos: superiores;..aa - pistiína, "o, salão de "festas;"We, q

vestiário, o
apartamento,

do: zelador; a calçada, "os: "equipamentos"
- oo sociais; "os " jardins; vo |-estacionânento coletivo de automóveis,»todos localizado. parte no "andar tórreo e parte, no subsolo, "contendo ;80to U(oitentá) vagas localizando-se 42: (doze): vagas no andar térreo e 68.
so

"
(sessenta . oito). vagas no,«subsolo, déstinadãs. ao, estacionamento!rdeLN Fautonópeis"de, -"págseio," nã "Propotção.demas Vága,por apartamento, eno locais.'individuáis, e, indeterminados , pela, ordem. de" chegada, enfim; tudo"Moss 00 inaís. que :por sua 'própria natureza. ou, função: se destine. aouso Comum. +"o -de todos "os condóminos." Va

"4 Pora
q e y é

sou "o
x Y 5 4 +

A A sã A ;

1

»

Doo DAS COISAS DE:"PROPRIEDADE, EXCLUSIVA
*

ARTIGO:ar. Serão coisas "de""propriedade exclusiva. ias unidadês autônomas ;.Vos cónstituídas, pelos apartamentos resudéricia Ss. "abaixo distribuídos re"

áreas de, esrculação
adas e'-68 (sessenta e,

aos "ANO:
- 05. Subsol6 dá, 1º

pavimento: coritento. canos!qe- + der autos, poçosJ'dos" elevadores," Re
/ soito) vagas"do- estacionamento"Coé -
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o + a «
=. vw Elos

so» e e Cr Jo 2

o. 2: 7.5 cr pane 4 (a 4 A : ro ; ;

cio "o fot! o, fes 4 Pora
, o! Andar;térrdo"ou 2% + aviménto: côntendo Hall""social de neftrada,,12, :

(dóze)" vagas: do, Sestácionameto. -cplétivo, de automóveis,. Voaixas, de. '
escâdas, Ppoçós "do""elevadores. e respéctivos,halis, sala de, medidores, vo,os, salão ide festas, piscina; WC, «vestiário; a apartâmento do zelador,

* Jardinsce áreas de recuo e circulação. 17. 4
oo à? andar""ou, 3º pavimento: apartamentos"ns. 12,.13, "14, 15, 16, (17 e, o
Pao, Y 18. ha a"deircirculação, caixas ide

- escadas; "
poço de ventilação" e

poços,
e

dos,-elevadore&,Pes Cosa Ss"
ed

23; 24, 25, +26; 99 e
* 2º andar ou: Si pavimento; apartamentos. ns:21,22,28, "nall de; "cireuláção; "de! escadas,, poço

ide
ventilação .e, poços;

4£ Aa! dos ar, Pee o!Roo Eta A 3%, andãr.'ouv5º/ pavimento: apartamentos ns. 31, ,32; "33, 3a, 35; 36, 37 ed!Moro 38,, det'circulação caixas-de escadas,, Poço,
de ventilação e:Poços,: ; (os dos-elgvadores."no tes!

A . o 4º andar "ou""6º pavimento: apartamentos ns. 41, 42, 43, 44,,45, 46y ae" A
� 48, hall des circulação; caixas deescadas, ego «de ventilação

e poçosCD), «dos.êlevadores.'Hi so
s do 5º«andar: ou.7º pavimento: apartamentos ns.."sa; 52, '53, sá, 55, 56, 57e,Noca 1 587 hall, de.gitoulação, caixas" de escadas; Bogo -de, ventiipção

e.
poçós:>oa to dos, elevadores. , N.,a o: «60andar ourBº, pavimêntós apartamentos ns é, 6%, 63, 64,65). 66, 61 e,o"68"hall"de, circulação, caixas de escadas; .pogo

de.
ventilação: e. pogos..Ls "dos: elevado o sr, na a

Fa, Pes 4Ae aiidarsou""9ºpavimento: apartamentos, AS. ma 72, 73, Tá;"75, 76,,7:€vo Cs "8 shall "de extculação,' caixas."de, escadas "Poço de ventilação e" Poços A,
10 A / dos elevadotes o 10 cido io

ro,
"a $º dindai ou! 10% pavimento: apartamentos 1ne. ea, 823 B3,"84, "85,7Bó, 87,ro e:BB;: halr descirtulação,, catxas -de escadas, . pogo .de ventilação. e.poços ,Pos dos. "eXevadores1" a

9º ãndar ióu 11º pavimento: apartamentos ns. 91,,.92, 93, 94,5 95, 96, 97o e 98,nat de.circulação, caixas. de escadas. "poço, de ventilação, 6 Poçosoo O -doselevadores. TASre ;
. 10ºaúdar "ou 12º"parinônto: apartamêntos ns. 1027, 102, 103, 104; 105,

caixas de" escadas, -poço-
de

1 E

e" « toa
"ADE; 107 e "108, ' hall "de

* circulação, .

vVentiláção"é poços idos "elevadores./ ático: Composto de casa de-máquinas Caixa a"água" é caixa-de escadas:>�O) y "4 +
: ;

el 1a . e 11 é

A Cs Ç - . É ço 8 o

3 Ko gapbruio: IE DO: DEÉTIHO +DAS
DIFERENTES, PARTES.

E DO MODO A. USÁR AS
po A Ms

COTSAS COMUNS"
285 1 Po

« e 2 A A e
14 + Ato à 4, Pqt"o se

Va "o 4 ço! 7 4 "a-
pH

* 1 A f nl nf
? 41ter

*
4 Co 4

+
se

+
Ig o

ts *

Co has, me

Co is ARTIGO FERE
uex dixéitos. de todós. bs. condôminos; 1

Cmt sr r FO dA 79] PIORA om
E,Ja * *

gózar e dispor da respectiva" imidade autônoma de acordo ,«co too
desde que não prejudiquem a segurança e a solidez do

SooAnes
e não nfranjam as

> x>

seu destino,
Í condomínio, não causem danos aos demais

normas legais e os preceitos desta Convenção . po Usar..e gozar das' partes comuns «do "condo ínip, desde que,não impeçam
: idêntico; uso"el'gozo,aos demais; condôminos, com|

as mesmas restrições da :

sa ; alíneaanteriórs casos o FA e Ros
- ey Examihar" "nas "épocas: previstas "Na Convenção os 1ívros ter

asfla Arquivos da, admânistração,, estadas
E ao "adminigtíador; ra

mi Aa "o o WSe «
2

4 «nã ls oí a 1 1 + r gs ET E> 4 - " gd! oLos ; Do Le y
4 WE Eao aPostos Vea + 4 EN AR PARA NGA Los EB

am
IO RO AaERRO: - t "5 € metasala) mtoo ui
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4

« TA a va ; o ;

pe es Dea fura no
Do tn Í "a vo 4 "os Pos OA

4"ad Comparecer -nas Assêmbléias e. nelas» discutir. e. votar, Yivremente,' ,
-desde.- que "esteja quites com «

o;(condomínio; oa ç 4 1
De)"Todas.sas, Peclâmações: ou exigências dos condôminos, relativas, ao uso
e gozóido iprédio em geral,. guas "dependências ou serventias, e sua
'consetvação ou limpeza, serão) "levadas ao 'conhecimento vdo" síndico. oú7

administrador, ique determinará,as providências,necessárias. +,Data A atro Moga EF a ir
N + Ze "e Lo)

.airedo:fg"Gonstithem daveres de tódos" os. condôbinos : radios SO

r

1

u

o 15 não" cemgver o pó "dos"
Sapetes 'e cortinas mas (JaneTar; terraços) e

x

»
1

a), não: usar 'ou- consentir" que se usem- ,a8 coisas.(comuns. "qurespecttiv as"
uriidadesaitônomas,, para "Fins idiversos. daquelesca "que se destinam; A

áby nãodecorar: 25%"paredes, portas, "esquadrias externas, com cores "ou 4

tonalidades. diversas: das empregadas no "condomínio.
; Voa osce).não" colocar.ou "deixar nas. pártes "comuns

| do: condomínio,, quárséuerobjetos ou" instalações; e Pe MEO o ; foto
ad)nãolutilitar ds empregados do" condômímio pata serviços,particulares;e). "não. manter "mas. respectivas unidades. autônomas e substâncias ou,
aparelhos."que. causem, perigo à solidez e à "segurança do, condomínio, ,'QU;
incómodo demais condôminos, Vs ="

4

mos
v

"EE Contribúiro' para "ag, despesas: comuns do condomínio,'"na
"- fôrma .

determinadarhesta Convenção; o "a apro ato
9) permitir" na sua unidáde, autônóma o "Ingresso.

- do administrador e
demais"«DeBHOAS., quando tal. se, tornar necessário. para inspeção das.
instalações.ou execução, de: trabalhos" relativos"

"â estrutura! geral, do'edifício, gua""segura ça.e. solidez;
ny-não. permitir, a"»realizáção de Jogos em qualquer parte "comum dor"+. condomínio.
vi), comunicar,imediatamente ag, síndico) oútadministrador a, ocorrência de,
"qualquer:moléstia. contagiosa en:pessoas existentes em sua unidade; a
432. "Observar: ou, fazer observar. as"disposições, desta" Convenção e. seu,
Fegulanehto:; Loca

4

áreas der, uso "Somúm - Vea es A a símy não estender toupas, tajetos ou fixar toldos; placas, letreiros-del
, propagândaoi;quaisquer.outros objétos.has janeias ou lugares que. sejam,
"vibiveis do -exteriori . 5

n)--nãs sobrecarregar. a estrutura "do edifício; cóm carga superior a que"foi calcutada;.-ou oyuso, de "aparelhos vibratórios.;
:

"cabtruLo SEI� DOS: ENCARGOS, FORMA DE
PROPORÇÃO DAS ComreImUrçõEs

DOS
. ConnôMiNos PARA ;ASSDESDESASDE. CUSTEIO E/ EXTRAORDINÁRIAS 1, 4%

a "ARTIGO, 5º Todos"os "proprietários, -de "unidades são obrigados apagar, os
iliipostos:, é taxas lançados sobre '

as. partes; ns do edifício, e bemÍ

àssim" todos" os: demais encargos."sociais, as de, conservação e
reparação das partes Comuns. A >

do condomínio sérá,,
quota parte Lama: ao"

1

ARTIGO 6º �- O montante das despesas gerais e
rateádo entre os condóminos, proporoiton

agonia«<pºapartamento sobre o todo. a
"Parágrafo dº. "0: condominio > queaimev 'comuhs por motivo de.pvEa?

excesso. a que vder
l

«seus intóresse; deverá pagar, no des à IO 6
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Do + causa,"89h,

=: ANde cada unidade" autônoma. .. ros

Pena de, perda do, direito de voto"& demjis comtinações aBftá",
*
Convenção. 5 y DA rm"oa "Rarágia£o,2º Todas asVinstalações Anternas 'de agiá, esgoto, telefone 8:

; "eletricidade «de"cada "propriedadé--síngular,, serão: reparadás a: custodo:. respectivo .propriétário, assim""Como o piso -Intérno, portas, janelás,..
- persianas; lustres, aparelhos. sanitários- e todos- os "demais- pertençespo

é + pa À > t -

+
) ros "e. > - a o q 4va a a - � 1 fe

- 5 x « x em)
Y 4 (> 4et Cep SO Captivio, JU DA ADE serindão

o- x A ur
5

7 na
q us 1ADMINTSTRA -

x
"e

t t 4

dos ARTIGO: 7º.-O, Condomínio será. administrado. por "um síndico," pessoa, -ou: «-gntidade.juéidica,:,escolhido em
à" Assembléia Geral, com, mandato £iXado em

e úm.ano,"admitida, sua reeleição, cargo esse que, não- será reriunerado..41
Y

Parágrafo; -" Dos atos.gosgindido caberá recurso "pára,a: Assembléia
+ tos, cerál convocada, regularmênte, na-jforma :idesta: "Convenção.

o o pessoa, física.ou. jurídica, todos, osó"eus poderes, mãs, sob.-Bua exelisivao Pesponsabi lidade, a "a ss fia
e "Bazágrafo'3'n- a: todo tempo, é""lícito 'aos "condóminos, representando 2/3.

: dass quotas partes "ideais, do condomínio; destituir o síndico, que neste
Caso prestará,"imediatamente, as contas. de -sua gestão. (,

a

"parágra£o 4º.-Ná hipótese de, tálta,> ausência ou impedimento do síndico, es
'será ele, substituído pelo 'sub-Síndico, ue. exercerá: seu mandato

até .

«Sompletár o período. ida gestão. "17 >. :

o ARTIGO: ado onaomesma Assembléia, que eleger o síndico, "e pela riesina
formap será. eléito "Um subísíidico; que substituirá o- síndico em, suas

3

e?

"A

-Parágra£o"2º "o síndico poderás delegar .a.terceiros de sua cônfiança, oo
1

a

q

Pes
r

css faltas, qu: impedimentos, ao qual caberão as mesmas "atribuições que.
vp

competem
ao"Síndico.

Ce o A o :

cota, o a

a o
"o

ARTIGO"ge=: COMPETEO sfiico. a to soVoa Pos "ao ' si ' De P > "IT o , "a o a ae a a) "répresentar , 08 "condgmnos,s em, "juízo -ou Vtora dele; jativa,o) o passivamente,: jáPenas" no que diz respeito, ãos jassuntos»de "interesse
'

Pos vos, comumi. DONS Nao
1! B). superintender a "administração. do éondómínio e, fazer cumprié a. Lei e-
o "apresente Convenção; + a, "TN Dead no De 4

/. .
ec), ,Admá tir e, demitir «empregados, "bem, "como. fixar a "sua remufieração e- o dentro.«das verbasprevistas no. órgamento;

o « "o
: "d) mordénar *cÉéparos.. ou "adquirir o. que "for. necessáriô,. . segurança el

conservação", do Condomínio * até o" limite, estabelecido pelas'Assembléta" '
"Geral Ordinária, Ses as *

despesas,rexcederém, este. limite, . convocárá;"ele'
t . previamente! -a Assembléia dos. condôminos, sá O. se trataé; de "despesas
4

! urgentes; cuja. inêxecução, possá acartetaé Pp djubgos manifestos;,. "3 -

De). tónvocar:: asAssembléias Gerais "ordinári e Extraordinárias, estas
quando julgar. convenientes 'ou quando â por... condômino s:
"representando pelo.menos 2/3 das, quotas ;bar eaisdo condomínio;
CEP »Prêstár, " quando * solicitadas e Fiscal; * qualquer
informação sobre os atos de admin stusáçãoe tãs "de sua gestão;

My;Pornecer cópias autenticadas. des ataE aê

pnotações no livro de
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A Cia Ny Loo Vos 4

?

qo SP 4 MN pie o) Rod a

Toa NA 4 1

q ads ze dao
ve es a Ss

a
é "A noo DO a >:AR a NS Ennio Loo

s * eu-

x psd o o
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Co] hynpcêsençar. Bfiualmentê à Assembléia ''GeralrOrdinária as contas""des suã.
stão;: -exextbibingo.toda.a. documentação respectiva e oferecendo própostas

Da ma o "der orçamento pãárã o, exercício em "curso; oa 19)Manter, livro, cáixa devidamente, :aberto, "e,encerrado pelosmembros ido)Co! Ao Conséiha: Fiscal, que""rubricarão "todas" as Buas folhas; +=, na,
Lo 3) Cobrar as", quotas do- condomínio", relativas) "às.despesas '-conuns

x Vo Rosa . multas que! sfórem "aplicadas pela,Assembléia Géral,. dândo-Ihe, o. "devido
estos destino; Pias 3 Ma aES.Dar imediata,motíciã 'aos condarinois. das.citações que Feceber; a

MA Bepêirár por «Meios, "suasórios: dírimir
-

divergericias; entre: 'os
condéminos oi vo 1! Som tomo A

dy A. n) qEkecutaras-deliberações. das' Assembléias Gerais e: fazer cumprit sas.abas, formas .legaisy bem como as-estipulações da presente €Convenção; Da
+» 0) Efitrêgaár . a. seu. "sucessor, mediante Fecfbo, todoi Ss:livros es
documentos: pertinsites -à Administração; ao AS Pra

o Pp) "Conttatar,a"Seu exclusivó Juizo; profissionais liberais: para"atender.Ps o - a"assuntos:.de) interesse -do. gondomínio, outorgando-lhes os necessários.o
mandatos,"Bujeitando om"Coritrato de "honorários prévia aprovação dos

o o condóminos ou:a Assembléia. o to efora o Cy Posso postos á

Po Ca Parágra£o único o síndico "OU, administrador "não « é- responsável,
pêssoalmenté pelasobrigações contratadas . em 'nome; do. condomínio, -desde
qué "norexercício: Fegular de suas atribuições.

4
Responderá. porém pelos

No CE prejuízos à""que.-der gausá porrdolo ou culpa, bem. como pelos atos, que
excederem às dias,atribúições. pic. o "o a

ARTIGO:
10º � ÃO "SELADOR, NOMEADO "PELO sinDrco) (COMPETE: e ERTO AS DMA, Rs O RA Po SA

ay, "manter serviço permanente "de portaria e exercer "vigilanciá nor, /

condomínio; dee Jo Casa :

-manter -em., estado de conservação . e:Lasséio, as partes. scoruns doaVo. y cohdomínio);. Mrs - NOS a to po +,Ds e).Necificar quinzenaliente. v equipámento de "ancêndio. e manter ós
No fi demais funcionários treinados. para" 'os:primeiros, combates- a início, de LoPos incêndios",A E A pol

O) o MD "receber cCorresponidencias dos condôminos "e encâminhá-ias. a: quem,de,
;

N - "direitos tê + vo so a +
o

-8)«determinar as tarefas -aos démais ehpregados'"do, condomínio; o o
Cro , 28comunição vimediátamente '.a6.-Bíndico.Ou" à adminastradoéa, quaisquer.Afregularidades ou Gircunstâncias chavidas- .no cóndomihyo ou na> Sua ;Ve - "utilização-pelos. condôminos; ToaND 9) executar; as: instruções do síndico ou do: administrador;o x Hi) «abrir e fechar -pórtas do condomínio, obedecendo hofários estipulados

- Cor no Regulamento -Interhio do edifício. A -

Parágrafo único o «O Zelador e idemais empregados, para. efeitos, "da
legislação" "trabalhista e: Previdência Soc al, lgerão empregados do»

-

>eondominig TAS Da -

= "a - 5 ze 4
%

+
1 - e

Vo 5 t "av Ú fc q 64 CN
CA CapíTULO Y -.DO cons (SE

z De Y
e a de nú a =. As 4

4 NÃ > NO E

im
a "So

"ÁRTICO 11º. Anualmente. a ABsemblé figo
ER

x AS
- FISCAL,"composto de"-3º ferês) condómiaa ELA38
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'guas--atribiições, e que nas suas' faltas, raúsência
Serão Súbstituidos, pelos' suplentes, ém igúal " número,
Assembléia.

COMPETE BO CONSELHO, FISCAL:
.

na). fiscalizarasatividades 'do "síndico ou do adminis
-suag| contas".e documentação" justificativa;|) Comunicaks aos, Cornidêminos, pór carta,

registrada,havidas'"na-gestão.do condomínio;

tm

cnpíruio "VI -.DO SEGURO:t

)

» x

s.'ou impedimentos
eleitos na, mesma
As

examinandoo!tradoi,
"+

as"irregularidades, |.x LOp

e). "dar"parecer, sobre "as: contas,. bem como" sobre" .á .proposta-de- orçamento;d) jabrié eiencerrar, o «Lívio .caixa,, rubricando todgs as sugs,folkás..,

em

ARTIGO. 12º � Será feito, obrigatoriâmente; o:"seguro pará,«cobrarriscoso"dE Tincêndio e/ou responsabilidade, ielvi: 4, abrangendo a "totalidade do"

Sondomínio;,. em Companhia Seguradora idônea.O k to
AS?

+

+

4 N

É

+
5 !al

4

e24
*

ARTIGO TA"
conipanhia, Seguradora, 10 seguro corréspondentê à suã-
DO

tprazõ,,
o. acréscimo e liqu dando a correspondente indenização no'"as.so ;o

"os
+ de ministro. et4

Y Í

É. permitido, -a "qualquer «condêmino aumentaf,

"
O iseguro será: feito "pelo valor";global do edificio, . mas a,

Fespectia-apólice
destacará .os' valores: de" cada, unidade e das, coisas.

4
"na mesma ,

únidade;: pagândo,
» à A +

Ca
e

a

ARTIGO. 18º - Em caso "de sinistro o "produto do "seguro"será idegtinado, à,
Cêconstrução "do edifício....

segurô (entire. os «proprietários, e os: direitos. de cad"
sobre 9, SeFpeno ha, Proporção de. qua participação. 'nomesmo .. x

sos
ARTIGO 16º - "Ocorrido o."dinistro,de 15, (quinze) - dias, "elegendo�

(outorgado des. poderes: paras,"4

a Assembléiá Gerál
"uma

* "comissão de.
r

4

N

4,
e N

a),
estabelecimento "bançátio escolhido pela Assembléia;

receber a indenização e .depositá-la 'em nome "do condomífiio,

Não o sendo" possivel," farsse-á ocrateio,doa «um sê exercerão
Uré

sé reunirá dentro
três" condôminos,

em
4

- bh abrtr. 'toncorrência "para a "reconstrução" do condomínio. ou de suas
o geral"o( Comunicando"4

"destruídas,Lypartes resultado
delibéração;, [oe

4

:€) sicompanhar .og erebalos de;"Fegonstrução, até o. tina, representandoaos! construtores,"q
os! «condôminos: junto:
Tepartições públicas .:,
parágeato único > Em: caso" de -reconstrui
Compânhia Seguradóra não "For.sutil,
concdrrerão, os. condôminos para o

ESoEx

pára ca, Sevida
e

émpreiteiros -e

A r>
e

Ta

fls. 18



o
VII DA FORMA

E.
PAGAMENTO: DOR:ENCARcOS

,CONDONTNTÁIS e
?)

A a
ARTIGO:17,08!"côndominos págarão.suas" quotas nos primeiros. dez alias de

tio cada" "mês, quanto: así idespesas normais; e: deritro. dé cinco dias depois, der
+ »

ARTIGO:Ie Todas . así, contribuições . de "condomínio serão; cobradas, eA cêlculádas . sempre "bassando- dé na fração . ideal correspondente ,acada

> ARTIGO 49º Qusiquer condémino* que, por" ato próprio ou: de pêssoa sob
hão q sua"iresponsabil idade, ("ainda que transitória. OU. eventual; perturbar

TO, uUBo das "Coisas comuns. ou. der causa,ad, aumento de despesas, "além dé:
4%

t tor Ze as

pagar os prejuízos» que este- "ato causar, pagará a multa de "28. (dois, por£"cento sobre. o-valor do prejuízo frufado "1 é : DO
a

4

por.-Ceiito)/ da verba""orçamentária "mensal, para, atênder às.despesas com
obras,de Conservação -e reformas,não«previstas no. orçamento. .Ta To!
ARTIGO,2º. "emSe "o condômuno nãovragaras -côntribuições, que", lhe cabem, /-e 4 rélativas "aos. Encargos comúns e. aos"Lgástos "excepcionais, do condômínio,ue

; nas; épocas;próprias, tais contribuições serão acrescidas de multa de 2%

(dois. por "çento) pe: juros de 18º (um "por""cento)/ ao mês; "competindo" ao
síndico. promover . contra -O 'fdévedor ação '" competente . "para" haver O.
pagamento, aéréscidas Já.de multa, e«dos Tonorários

de
"advogado "além

das.despesas
e
custas: judiciais. o! fo ; ovoe

t *"4 4x t - t
> + 1% *

enpiruto viII "pas ABSEMBLÉTAS GERAIS
ARTIGO 22º "= As' Assembléiás setão dorvocadas 'medy ânte carta "registradaro A : Su ZpÉotocolada,. Pelo síndico, administrador "ou por ."condóminos,

sy . representando:"pelo menos 2/3 (dois terços) das quotas" partesideais do
"e "condomínio ,..e' serão" -realízadas:no,Próprio. edificio, salvo: motivo de
força maior.

- a, es e é jNA 4 tr nto, o CA,
: 1) fm r

"o "Parágiaso. 1%, "cAssconvocações, indicárão, ainda que "sumariamente, aotdem
"do, dia; data" € hora da Assembléia, bem- cômo. a '"assinaturá'dá-pessoa ou» das,"pesgõas',; qui as" figerem, +48 CRNYREAÇÕES AR Sra

do dom GeraisFato É Ordinárias "Serão ;-acompahhadás "dé "cópias dos:relátório dãs contas" do
" administradder«dó; parecer 99 Cons$ ho Fiscal, bem comô do

orçamento
do,o! exercácio .em-curso .: or;

05 "Ratágrafo,2% Entre a data, "da migiesra Honvédação ea restização:daÍ

Assembléia, "deve-se,mediaé-o período:míniimode 10 (dez) dias. "ij.
epa ro, Parágrafo.3. É licitoí na -mesma convocação; fixar o momento -emque

"

se
reslizará a"agsembléia "em, segunda

convácação
medi ando entre. ambas o

eTua Aperíodo.máriáiho "de'meià hora." -

Parágrafo 4º "081condôminos comunicarão aq inistrador, o endereço
7. em. sua -falta. asdo condomínio."

mto
- para "O, qual "devem" ser expedidas" as

ssconvocações serão expedidas Para, a"PE !

-

aviiados. "quanto as despesas extraordinárias. Ger

Ss os *
ARTIGO: 20º-- rica instituído "um FUNDO DE RESERVA, equivalente a 108 (dezo

o

nr
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CN "lhes, ténhar.:sido- impostas, e ge TAS o ES Ta
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a
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x

. as e"

- q sf 44
» É

» Y
f

se "o ca 2
4

o,
- org" 4

ter ;

o
o a A

Jd o
ARTIGO 230"28 Ascêmbléiás seraç,Presididas "por um dos, .Conaominos, ;

dy
especialmente: aclamado,' 8 "qual" escolherá entre os presentes . o"

$ secretátio, QUE lavrará a ata "dos" trabalhos" em "livro próprio; ., não-. cae "podendorentrétanto, d administrador presidir,
ou , Secretariar: ! os"

; trabalhos da,"Assémbléia: Pr de Perto Lodo
y

s

) + r

2aus Os: resultados: das"votações. serão caléutados'pelos:Votos,
y

="
dadoB Mão se '

icomputando,
votos:em béanco. Do a

À +
x 1 $ EA A Pa 4

pr parágrafo,qe vm "08, resultados,das" votações "serão calculados. hão pelo.
número ésmas, pela..pota "dás"

quotas -ideais- do terreno que feada"condômino,+
ya - possuir,nocondomínio pe po o, 124

ed ' Patágrafo caro,
- Se: uma; fráigão + autónoma pertencer.a "mais . dee uno!a proprietario; ;;noniearao estes, S"'condoinino que. as representará. 4 doí

"o - ql
vo anifrão95" �

- Não.Podérão. tomar; parte"das deliberáções os condôminos, que
estiverem; "ein, atéaso, no, pagamento "de' suas, Sonitribuições "ou multasque-

f

as ARTIGO 26" |Cada;'condômino ipoderá fazer-se,representar nas Kssembíéias. E
- Gerais "por procurador legalmente "constituído; condômino "ow não, desde

-a
que não seja-SSdministrador

ou
membro!

do ConselhóFiscals.
f ++ no e +

ARTIGO 27º: - A assembléia. Gercal otdinária realizar-se-á uma vez por ano.Pas e terá "Por;objetavo? sa" ve Do A q
Na

ty
+ Pa 1%

*
4

+ f Ao 2

+

a).discútir."e votar" .as contas. e: o. relatório- da, Administração relativos -

ee "
+ 1Ao ao ano- findo; oo CO

db) discutia" e votar o, orçamento 'descriminátivo: das, despesas para o «anoo seguinte,""fixando o Fundo de Reserva; O o
eleger.o síndico, sub"síndico :membros ,e : suplentes, do congelhoÉ A 4 se 4Eiscal;' so

Cs A ds

discutir e votar assuntos dê"interesse geral, do, condominio. "« t

Mo.

ela. Parágraso.único A "qualquer condômino, é lícito convocak"as,Agsenbigias.te +

fariis Ordagiárias,,
se "o administradornão o fizer. o

- eres PST - to A Dos
Loo e , ARTIGO 28º «As. Assembléi as Gerais; realizarçse--ão "emprimeira, convocação .

.com-aí:"presença. de "condôminos:representando 2/3; das quotas" partes ideais -

o do condomínio, e, em Segunda:"convocaç o côêm qualquer "Número .
à

An
e A u, Pad Dedo nos

Parigrato "Is "as: deliberações serão""tomadas: pelo voto" da "maioria "o,

absóluta. do:Plenário; 'ou seja,, dos cóndémi nos presentes, exigindó-se,
"a

Cr Voto. ide "eondôminos representantês' de no, mínimo 2/3 Adois terços).Pa totai idas frações ideais «pata: deliberações sobrê:, Po Pta
3 - - vos

?
à

a) Alteração: dárCofivenção:e do Regulamento" inté no; NOS eb)-Destituição -do. Síndico; to pad : a
oo . cJYvenda, ou reconstrução: do, edifício,«em,gaso de sinistroque'destruá

"mais -de,
2/3 (dois terços), de seu todo: Cota DA,co Rs a

»Párágra£o" 2º � AS, "deliberações a ERoAGE
mos, , dos «artigosRito "anteriores,-Berão obrigatórias Para a A

ads
4 Lidentes! e Para: "98h"oo

que; não; "coimpareecéem
, à Assembléi, dos Eerão "enviadas

rs 24, ra "a ASRAS. o a ou é -. . a a
e! -

' , T t
4 "4 Q 7 h1º » 1 Ke ro ali RS a)

= far cata > "4
é

N Sea E:
O
Satie

- » ce
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&

x »

cópias, da-"ata: daí agsembiéra,. autenticadas. pelo - presidente,e . pelo'"1 -

ao secretário,mediante carta registrada «ou:protocolada. a . h.

(ARTIGO 29º"agiAtas- das.-absembléias: Gerais "sêrao lançadas . em diyvro,)to
>

FP
a

aberto! tes enterçádo "pelo.«administrador, que . rubricará- todas"(8, suastardisposição de!
É

fólhagr E, e -conservará - em "seu poder, "Égdos' 05sa00.5 ; "condôminos. 5, Antesda realização.da assembléia, lançarão os condôminos
«presentes suas "assinaturas."Ro livro,ide"Atas, ifdicando .Bua respéêtavax a 3 à draVos Ve únidadeautê noma 4 2a VA

r 4 É e / A + Nom pe
; + a "ag 2 A

-

ÁRTICO:(30º � As Assembléias "Gerais "têm poderes para resolver. quaisquer» dúvidas,ou."asos não previstos! "em Led e nesta- Convenção. Do q Aço A a

seo > « CAPÍTULOx prSpOBIçÕES CERAISUE TRANSITÓRIAS.
b 1

"ARTIGO 31º - Corrérao, porÉ cónta exclusiva. de: cada condômino as despesas.
"decorrentes de "atos per éle-praticados, bem: como "0 aumento" das despesás

f 4

tas

. ARTIGO
:3200-0 disposto no. artigo.anteri r é yextensivo aos prejuízosco

causados às partes. comuns" do "edificio, pela" omissão do condômino, na
execução de" serviços" ou. -reparos na sua;"unidade autônoma, bem' assim se

prejuízos cadviezem a
unidades

do edifício. a Dan ES,
no a Í o + +

* ) Nos A Ca
"ARTIGO 33º Constituem despesas "comuns do edifício as'relitivas:"à
- Conservação;, -limpezã, reparação.& réconstrução "Gas - partes, comuás; "On
prémio de. seguro "do edifício é jdos empregados; remuneração , do.a admiriigtrador;, a dos "empregados, do edifício; sas despesas com telefone, ;

luz"e força,utilizadosnas partes comuns. do edifício. PO

ARTICO:34 -."as importâncias. excedentés da gestão «Serão ;"incotporadas . aoo -jexerçício- seguinte, se; "outro destino não ihe' for dado, pela Assembléia
Geral Ordinária. os o : Cell

estipuladas -mesta -

1

+
» o» ra 4

x ?

a"É
ARTIGO 25º "Além, das restrições legars, é: das

4) mn é. terminantemente:proibido aos condôminos: a a doa a NY Fa CN x

AXmudar a-"forma,externa das, fachadas; xos pb) Fazerbarulho, . notadamente após as. 22 horas; É,

9) transitar ou. apresentar? se pelas: partes"&

Y

condomínio 7

dy: Jogar, papéis , ou.; outros detritos .nas, "áreas internasmínio;

e

5

4

pm 4 !

"a + o t

1 Ch "Quárdar, 'ou -depositaé explosivos: ou. inflamáveis em qualquerparte do

ouexternas,do,
condom

x

e) manter.Vasos ou

3

tapetes nas janelas ' =,E)»utilizar: sua, respectiva unidade"pára: fins naó redidênciais! a Tea

incompatíveis "com o decoro, bons costumes e
existir entre os condôminos e ocupantes do préliio;
h) usar aparelhos de som, musical em altura
que -possa, intomodar os vizinhos e demais mf ado) qualquer hora;:aj adentrar no "hal1 ourelevador "sem:

an ol éseutensílios de
praia no lócal. próprio para talos� "e 14

"ea EÉ n f

é
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»

ierangportar bagageris ou volumes (de tamanho,.e "pêso incômpat vel:'com'o à

Fo uso do elevador? Fra
transportar" biéicletas, qu similates»peto. élevador; "o

cm) deixar) qu,"conservar. objetos ou "volumes, nas .dependências: de) úso
comum,

"sob. pena, de. serem.
removidos Ancontinenti, "por conta

e 'risgo."do. Ínfcatõrr ODAS s

Dacolócar.ém aualqueé "parte do prédio placas, Qetreirossou.,"cartazes"Ge
"Qualquer' espécie, dem a.devida-autorização ,e. aprovação dos «prepostos;6) pisar,no. Jardim,"danificar, ou arrançar. plaúftas e flores" do?mesmo;

- PK fumar. no elevador;Md A Pe
elevador; nºa Porto po Los 2

o ; devidamente autorizado pelo síndico? a vtd
cs0).mtilizar os iempregados do .prédio para assuntos,particulares; co sta

", sacosplásticos

cr) desxarou «abandonar torneiras ou válvulas. abertas por, defeito de
funcionamento,"prejudicando, o consiimo' de água do prédio. 40 "condômino *

"qu inquilino, se o rigam. a comunicar imediataménite..ao Zelador quatsquer
defeitos existentes:nas unidades, independente,"das«providências dn retãsO que -devem-.ser tomadas" para, os necessários reparos.

-

s) (entéar nas casas.-de,, máquinas; bombas, instalação; de antena. coletiva,
-

quadro--de:medidores ou caixa d" água, , Salvo, acompanhado pelo: zelador e
So ceder ou alugar. sua sagã, no-estacionamento "a,pessoas que""nad:"séjam

. proprietários "Qu"locatários: de, apartaménto" noprédio; o
v +eE'ou-mantér prédio "animais de «grande porte ou "que, possam"incomodar"os; demars môradores. Dao - .. A Sia

e xt "lávar' carros" na: «área do: estacionamento you. -se utilizar "da, Água;dó.
Prédio. para tal, em qualquer joutto local... . Vo

pe ar e f
Ma A e

-
um 4 4e ARTIGO.36? "-'0: lixo: de "cada, unidade autônoma devetá -ser acondicionado em'

- apropriados e "colocado: pelo. condômino :nO próprio.
para.tal-no edificio. Do 2 Voa oo oDeo vos Y aa
ARTIGO" BIN o o a. área, , "pribrativa do estacionamento déstina-se
exclusivamente ao estacionamento de automóveis!A guarda de biéiclêtas
e motos devem; ser em áreas especificadas para esse fim, cabendo" ap .

: condômino aque. não "observar essasdido toda a , Fesponsabilidade
"POE dahosmateriais causados Cosa /

e ARTIGO 38º"=" Cada, condemiio deve,estacionar seu "automóvel de. rodo
*

à não-
A

| manobras. 1 ooo e Po A - - Pos hos

. Parágra£o ' ae. de, 'respônsabilidade: do, Propríetário."do, jutôióvel
qualquer"dano. que. este causea

garagem «do, prédio, ou. a outro Veículo, Va
"pessoa".ou: bem. pa Aos a NOS ros,
Parágrafo2="08:veíçulos queabrésentarem vazam n&os de combustível ouva '"devéico:«deverão ser- retirados, "do" estacionamento. RN x a
"Ms, ta rr k N A ET 4

« e" ARTIGO
39% > A"entrada é saída. demóveis ou mudança no prédio:6 será +
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o "Artigo.3º É:tedado aos seus, proprietários e usuários "a "locação,,

Moi . Administradora o - impresso" próprio pará "taí,""no 'qual" constarão, os.

(Ui O ao"zelador! Po x

, principais. "das "unidades autóriomás * só. - ge

empréstimo, «Cessão. das unidades: aútônomas" -a , Pessoas, de conduta
duvidosa,+ de' maus; costumes, dadas à: embriaguez ou uso de entorpecentes,

"ou cuja conduta pogsa-comprometer o) sossego 'ou' decorodo. Edifígio;"ou, |,

"e
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" número-superior 'à "capacidade das, unidades: autônomas. " Em" Caso de,+
I9cação, SUS cessão temporária," o condomínio"devera dar" uma autorização e

"escrita" "
para "0: "interessado, / enviando 'através de, fax, "pára a

seguintes:dados , nome -do: Tesponsável,, registro, dé "ldeútidade,. placa do
veículo," nôme,."lidentidade , e idade"-dos acompênhantes" -e "período deos permanência... Fica; estabelecido que o aluglel'ou cessão,-do"apartamérito2 ficará. limitado ao número de,8 (oito), pessõas. (o, í

igo, é, Tom Nenhúria pessoa. poderá". entrar 'ou cinstalar-bé has unidades, (* 7 Art.
aitonomnas "sem prova "de" súa propriedade. ou +cessão, de''seu; usó, a, "qualquer

"senão mediante | documento «escrito, «ou, .aútorização Jéxpressa. dadas

vo,aArtigo5S-�: proibido: mudar: a forma. ou. aspecto..externo.da fachada.dos;
locais de "Bua- Propriedade ou distribuição interna» dos Compartimêntos, "ose o assim ycomo a. instâlação" desanitários, ressalvada. a possibilidade"dessa
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"do Síndico após "deliberação dos" demais"+ta . "condeminosr . So Poa
4 .,
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4, o Artigo 7º É, proibido decorar ou pintar".as' "paredes e: esquadrias
"externas.-com tonalidade"'qu cores diversas) das 'empregadas"no. conjúnto, doo prédio, "devendo: qualquer,pinturaexteriia ser;feitaexclusivamente sob a

"a-

se, rdtEégão, do Síndico, após, deliberação, dos) denis «condôminos. av,Ca "4, a o "a RdDAY Aitigo) 8º "am. É.vedada a cblocação de vasos" su «qualquer, "objeto:-nos" "
os iparapéitos dos'terraços, que"possa despi nders78e'

e causar. danos."a
40h voutrem. ." Pim al. 4 Sooa ne és

voo
"Artigo 9º e. Não, é permitido -pendurar/ou bater, com,o intuito "de impar ,,é�rem

* tapetes, roupas, toalhas; lençóis, bândeiras, faixas, a.«qualquer, título osouPs t+
ou pretextonas "Janelas, ou nas gacadas «do,edifício., "Não ;é permitida,vio também a, colocação. de,varais. nos'-iesmos- locats: Ra, o /

+

Fo o Coal A ABr 4
O Ha o o ? > eiOS Axtigo". É vedado , éuspir,"ou. atirar, Papéis,

* cinzas jepontas" de 4 :a à

cigarto oou ftanior objeto"pu fetrito!quevpossa sugar as
áreas,comuns ;Coy

>»
+

Cio 6 . artigo. aus ; DO fazer a, limpeza: e lavagem "dos vidros, /pesrórgs ou.
O qualquer tinidáde autónoma; o "Gondômino:ou. seus «Berviçars""devem 'ter, oPod "cuidado..para,que, a água, pó óu.sujeita, não.causem transtornosedanos -

osrVizinhos ou.ipidades, habitacionais.
A

Artigo 12" "Qualquer: reforma"feita.no interior das unidades deverá ser |

"comunicada antecipadamente, ao síndico, - devendo o condômino ter: o devido
- Cuidado pará:"não causar tránstornoós.'aos' demais. condôminos, . provocados ;

"por" ruídos: "ou -poeiraí. "oSO "de "ferramentas (furadeiras, martelos,,,"4 -martetda; "réte.)'que" produzam,"ruídos" susceptíveis "de: "intomodár outroset condôminos, somente poderáser+tutálízado .no!-norário das; 210,00 às(18,901

A "4 Jo "horas. imredadó o;'uso- de, taié ferramentas nos. "domingos e,fetrados.CAs, POA 5 no do a ul a
4
+

y
1

"
a

+ + Lso » Artigo � É-vedada" a "inétalação de qualquer "áparelho: our equipamento.Arto , que "próvoque' arBóbrecárga' elétrica ot"mecânica doprédio. LO, o

: " Artigo:14º + "E vedado ter ou usar objetos, equipamentos, instalações, ..CM materiais "ou substâncias"tóxicas,, Anflamáveis; '

explosivas, odoríferas,,
"etes, ; susceptíveis «é, por «qualquer . forma. afetar: a"Segurança "comum,() " - Sossego E tranquilidade- do,» prédio, e "demais condôminos. gu,-que possâm
résultar «em ameno do prériio,

do" seguro. sp ar, :
; o "Or, ; Cedo os,

;no Betigó dsui,oa'condeminos. "devem ter o devido cuidado, «com, vasos. ou
port qualquer vasilhame- "que. possam"ficar. na réspectiva, sacada, expostos ao

á
tempo"e, Búscêptíveis dé: armazénar "água parada: propícia: á proliferação,"de

insetos,transmissores'de-dóenças. Or,ro "a
� Artigo"26. A permánência de: animais domésticos nas. "unidades
habitacionais é, permítida desde que não, cai em transtornos, aos!demaisos

4
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, condôminos: *É proibida, a
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Condgminosmp das 227,00 "as" 08,,00 horas,da manha "seguinte.

" Vos
Jd "GA a x E is ray" "A > "a+ f "a pa ui ep,

Artigooc RE"núdanças só" podem , ger "fteltas!der segunda( "ao sábado!no -
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2 É só vos
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cecabêr"a "encomenda, vfextá.' + Oá "emp SU são edifício "não: «$Stão+ ta autorizados,a! executar.tal tipô, de. Voa adE
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO PLAJAM XX
AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DOZE.
Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze, instalou-se nas
dependências do condomínio, Situada na Rua Colômbia, 619 Enseada Guarujá/SP, às nove
horas e trinta minutos, em segunda e última chamada, com a presença dos Senhores
Proprietários das unidades autônomas de números: 15 (quinze), 23 (vinte e três), 28 (vinte e
oito), 37 (trinta e sete), 41 (quarenta e um), 45 (quarenta e cinco), 61 (sessenta e um), 62
(sessenta e dois), 63 (sessenta e três), 66 (sessenta e seis), 75 (setenta e cinco), 76 (setenta e
seis), 82 (oitenta e dois), 87 (oitenta e sete), 93 (noventa três), 102 (cento e dois), 104 (cento e
quatro), 105 (cento e cinco e representado por procuração as unidades: 38 (trinta e oito) e 95
(noventa e cinco), a Assembleia Geral Ordinária do Condomínio Plajam XX, devida e legalmente
convocada para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Item 1. deliberação sobre as
contas do período setembro de 2011 a agosto de 2012; 2. apresentação e
deliberação da previsão orçamentária para o próximo período; 3. eleição de Síndico,
Subsíndico e Membros do Conselho; 4. discussão e del beração para instalação de
antena de rádio amador solicitado pela unidade 45; 5. aprovação dos procedimentos
a serem adotados para realizar o protesto das despesas condominiais não pagas,
conforme lei estadual nº 13.160 de 21.07.2008; 6. deliberação para Síndico levar a
protesto os condôminos inadimplentes; 7. assuntos gerais de interesse geral do
condomínio. Foi indicado e eleito para ocupar a Presidência da Mesa, o Sr. Airton Eliel da Silva
(unidade 28), o qual convidou a mim, Aluízio Pereira de Andrade Filho, representante da
administradora, para secretariá-lo onde foi aprovado por unanimidade da Assembleia. Colhidas
as assinaturas dos presentes no Livro de Atas e lido o Edital de Convocação, o Sr. Presidente
dando início aos trabalhos desta Assembleia, solicitou ao secretário que colocasse em
discussão os assuntos da Ordem do Dia, como passo a relatar: 1. deliberação sobre as
contas do período de setembro de 2011 a agosto de 2012; o Sr. Presidente submeteu à
apreciação dos presentes as contas do período em pauta, cujas pastas de prestação de contas
foram mensalmente analisadas pelo Sr. Síndico e conselheiros. Complementando, o
representante da administradora informou aos presentes, que além das pastas mensais de
prestação de contas, as mesmas podem ser verificadas através do demonstrativo sintético
enviado juntamente com os boletos e também pelo Portal da Administradora:
www.lelloonline.com.br, cujos dados podem ser obtidos em tempo real. Após considerações e
esclarecimentos, as contas do período de setembro de 2011 a agosto de 2012 foram aprovadas
por unanimidade dos presentes, Seguiu-se ao item 2, apresentação e deliberação da
previsão orçamentária para próximo período; Foi dada a palavra ao representante da
administradora, que teceu comentários sobre a previsão orçamentária, calculada sobre a
média das despesas dos últimos doze meses, acrescidos dos principais índices de reajuste. Pelo
exposto, propôs um reajuste de 11,18% (onze virgula dezoito por cento) para cobertura das
despesas ordinárias, visando adequar as despesas em relação às receitas. Foi apresentado
também as unidades inadimplentes que já estão com ação de cobrança judicial em andamento
e também as cobranças administrativas. Feita as apresentações, foi apresentado mais 2
propostas para a arrecadação dos próximos 12 (doze) meses, sendo a 1º manter o valor de R$
390,00 (trezentos e noventa), composta da cota condominial R$ 358,00 (trezentos e cinquenta
e oito reais) e fundo de reserva de R$ 32,00 (trinta e dois reais), a 2º opção é o valor de R$
405,00 (quatrocentos e cinco reais), composto da cota condominial de R$ 358,00 (trezentos e
cinquenta e oito reais), fundo de reserva de R$ 32,00 (trinta e dois reais) e fundo de melhorias
de R$ 15,00 (quinze reais) e que a arrecadação feita pelo aluguel das antenas sejam utilizados
apenas para realização de benfeitorias. Posto em votação, foi aprovado a 2º opção com 12
(doze) votos a favor, contra 7 (sete) votos da 1º opção. Após a votação, foi aprovada a

arrecadação mensal ficando assim composta: Cota Condominial R$ 358,00 (trezentos e
cinquenta e oito reais), fundo de reserva de R$ 32,00 (trinta e dois reais) e fundo de melhorias
de R$ 15,00 (quinze reais), por unidade. Terminado o assunto, pássou-se ao item 3. eleição de
Síndico, Subsíndico e membros do conselho; Foi reeleito, Sr. Ricardo Machado Boteiho
(unidade 105), inscrito no CPF 408.582.437-68, reeleita para o cargo de Subsíndica a Sra. Dirce
Cordeiro do Prado (unidade 41), foram reeleitos para compor o conselho os condôminos: Sr.
Dilson Femandes Silva (unidade 93), Sr. Paulo César Franco (unidade 61) e Sra. Maria da
Conceição Rodrigues Martins (unidade 87), foram eleito com conselheiros suplentes os
condôminos: Sr; Sueli Silva de Freitas (unidade 23), Sr. José Adriano de Oliveira (unidade 45) e
Sra. Lucélia Silva dos Santos (unidade 15). Em seguida tratou-se do item 4. discussão e
deliberação para instalação de antena de rádio amador solicitado pela unidade 45;
Fazendo o uso da palavra o Sr. Dilson (unidade 93) conselheiro, fez uma ampla explanação
sobre o assunto e informou aos presentes que caso a Assembleia venha a aprovar a colocação
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da antena, esta deverá ter Os mesmos critérios adotados com as antenas já instaladas no
«condomínio. Passada a palavra ao Sr. Adriano (unidade 45), ele fez os esclarecimentos técnico
sobre o equipamento a ser instalado e informou que a antena não trás interferências e não é
prejudicial a saúde. A Assembleia aprovou pela maioria dos presentes a colocação da antena
de rádio amador sem fins comerciais desde que, o proprietário da unidade 45 realize o
pagamento mensal de 50% da cota condominial. Colocado a proposta ao proprietário da Pes
unidade 45 presente na Assembleia, ele não aceitou o pagamento mensal de 50% da cota E

f

f

1º TABELÃO DE NOTAS E DE

condominial e fez uma contra proposta de pagar um condomínio |por ano. A contra proposta
não foi aceita pelo condomínio. Ficou deliberado por unanimidade dos presentes, que a
unidade 45 não esta autorizada a realizar a instalação da antena de rádio amador, tendo em
vista o não aceite do proprietário nas condições a ele proposto pelo condomínio. 5. aprovação
dos procedimentos a serem adotados para realizar o protesto das despesas
condominiais não pagas, conforme lei estadual nº 13.160 de 21.07.2008; o po
representante da administradora expôs aos presentes acerca da possibilidade de protesto das o
dívidas oriundas do não pagamento dos débitos condominiais como o advento da Lei Estadual
nº 13.160, de 21.07.2008, que autorizam o condomínio, representado pelo síndico, por a
intermédio da administradora ou por advogado contratado levar a protesto os condôminos a

inadimplentes. Expôs que a medida tem sido adotada pelos condomínios no intuito de
possibilitar um resultado mais célere na cobrança das cotas condominiais não pagas. dem

(Cessaltou,
contudo, a importância de serem observados os requisitos necessários para levar a Pro

-fotesto a unidade inadimplente, com a necessidade de ser mantido atualizado o cadastro da a
administradora, com os nomes dos respectivos proprietários das unidades, seu endereço, e
CPF, visto que o dossiê de encaminhamento ao protesto requererá tais informações para que
seja feita a análise efetiva, identificando-se o verdadeiro responsável pelo pagamento da cota
condominial inadimplida, evitando protesto indevido, e

consequentemente problemas para o
condomínio. Além disso, esclareceu que os boletos de condomínio passarão a ter a inscrição de
sujeito a protesto, a fim a testar a deliberação em Assembleia. Salientou que o departamento nr
de cobrança da administradora, acompanhando a inovação legal, criou procedimento para
viabilizar a aplicação da medida, observados os requisitos legais e todos os fatores envolvidos
que serão analisados previamente orientando-se o condomínio sobre a viabilidade ou não da
efetivação do protesto. Após esclarecimentos, e considerações dos presentes, foi aprovado o
protesto das despesas condominiais. vencidas e não pagas, a partir de 90 dias de atraso e/ou
quando cumulado 3 (três) cotas vencidas e não pagas, acrescidas dos encargos decorrentes de
mora (multa, juros e atualização monetária) e das despesas administrativas de cobrança,
análise da documentação e envio ao protesto, no percentual de 10%, despesas com certidões,
eventuais emolumentos cartorários, e demais despesas que se façam necessário, no exato
valor desembolsado pelo condomínio com a devida correção monetária. Deliberou-se que as bio,
unidades que já se encontram inadimplentes em período superior a 90 dias, também deverão
ser comunicados das deliberações desta Assembleia e estarão sujeitas ao protesto de suas

tas vencidas. Esgotado o assunto, passou-se ao item 6. deliberação para Síndico levar a
,-"otesto os condôminos inadimplentes; Considerando os critérios aprovados no Item 5, pa
acima, a Assembleia, por unanimidade, autoriza o Sr. Síndico a levar a protesto os condôminos No

inadimplentes, podendo proceder o envio por si, pela administradora ou por advogado vs
contratado pelo condomínio. Por ultimo, tratou-se o item 7. assuntos gerais de interesse do paço

condomínio. Em pauta tratou-se do que segue: a) o condomínio deverá para próxima
Assembleia, deliberar sobre novas regras de locação das unidades tendo em vista os
problemas disciplinares e vandalismo com os bens do condomínio; b) foi informado pelo
Síndico, que o condomínio já realizou a vistoria no prédio junto com o Sr. Antônio (unidade 63)

e TTpara que seja reparadas dentro do prazo de garantia da edificação. Nada mais"havendo a ser
tratado e como ninguém quisesse fazer uso da palavra,

getermino
o Sr. Presidente o

encerramento dos trabalhos e a lavratura da ata, que segue assinada por Presidente e, por
im, secretário. Guarujá, vinte e nove de setembro de dois niil e doze
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Lello
CONGOIMOS

Período de:

SALDO ANTERIOR
Recebimentos
CONDOMINOS EM ATRASO
COTAS CONDOMINIAIS
RECEITA PARCELAS ACORDO
CORRECAO MONETARIA
REEMBOLSO DE SINISTRO
MULTAS
MULTAS
ANTECIPACOES
TOTAL

Pagamentos
SALARIOS
VALE TRANSPORTE
INSS
FGTS
PIS
CONTRIBUICOES ASSISTENCIAIS
CESTA BASICA
CONSERVACAO DE JARDINS
RECARGA DE EXTINTORES
CONSERVACAO DE ELEVADOR
IMPOSTO DE RENDA
ATESTADO AVCB
MATERIAL PARA LIMPEZA
CONSUMO DE LUZ
CONSUMO DE AGUA
CONSUMO DE GAS
MAT. P/CONSTRUCAO
INTERNET/INFORMATICA
DESPESAS COM CARTORIO
HONORARIOS POR ADMINISTRACAO
GTIP - RETENCOES
ENTREGA ESCRITURACAO MENSAL
OBRIGACOES ANUAIS
DESPESAS GERAIS
ISENCAO DO SINDICO
CUSTAS PROCESSUAIS
PENSAO ALIMENTICIA
DESPESAS OPERACIONAIS
CORREIO
AQUISICAO ACESSORIOS DECORAT.
AQUISICAO/INSTAL.EQUIPAMENTOS
TOTAL

SALDO ATUAL

Balancete Mensal
7306 - PLAJAM XX

https://www.lelloonline.com.br/relatorios/

01/03/2013 até: 31/03/2013
CONTA CONDOMÍNIO

RESUMO - VERBAS EXTRAORDINÁRIAS

o

-20.432,73

716,00
22.196,00
1.571,18
316,83

2.926,54
47,45
77,93

1.790,00
29.641,93

7.088,15
868,10

3.385,05
714,86
89,36
163,89
687,45
267,00
681,95
760,00
67,54
500,00
591,30
873,76

2.582,28
599,04
62,50
69,78
74,02

1.105,46
126,00
70,00
181,00
30,00
390,00
650,00
437,90
553,50
155,90
333,00
900,00

25.058,79

-15.849,59

23/4/2013 16:36
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CONTA BENFEITORIAS
SALDO ANTERIOR
DESPESA REALIZADA
RECEITA REALIZADA
SALDO ATUAL
FUNDO DE RESERVA
SALDO ANTERIOR
DESPESA REALIZADA
RECEITA REALIZADA
SALDO ATUAL
SALDO ATUAL EXTRAORDINÁRIAS
SALDO ATUAL DO PRÉDIO EM 31/03/2013

CONDÔMINOS EM ATRASO
CONTA CONDOMINIO
CONTA BENFEITORIAS
FUNDO DE RESERVA
TOTAL

https://www.lelloonline.com.br/relatorios/Bgláâncete.do?dataRefere...

17.748,23
0,00

1.149,48
18.897,71

17.473,11
0,00

2.363,01
19.836,12
38.733,83
22.884,24

29.087,96
2.010,00
2.603,04

33.701,00

23/4/2013 16:36
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tello Balancete Mensal
7306 - PLAJAM XX

Período

SALDO ANTERIOR
Recebimentos
CONDOMINOS EM ATRASO
COTAS CONDOMINIAIS
RECEITA PARCELAS ACORDO
CORRECAO MONETARIA
CUSTAS PROCESSUAIS
MULTAS
MULTAS
ANTECIPACOES
TOTAL

https://www.lelloonline.com.br/relatorios/Balancete.dofdataRefere...

01/02/2013 até: 28/02/2013
CONTA CONDOMÍNIO

-11.553,78

1.790,00
22.196,00

836,32
44,26
31,33
45,97
102,97

2.148,00
27.194,45

23/4/2013 16:35
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Lello Condomínios - Detalhes da Unidade https: //w ww Jelloonline.com.br/relatorios/Bass RdataRefere...

Pagamentos
SALARIOS 9.553,38
FERIAS 1.634,61
VALE TRANSPORTE 970,31
INSS 4.560,04
FETS 968,70
PIS 121,08
CONTRIBUICOES ASSISTENCIAIS 163,42
UNIFORMES 400,50
CESTA BASICA 687,45
CONSERVACAO DE JARDINS 15,00
CONSERVACAO PORT.ELETRONICO 625,00
RECARGA DE EXTINTORES 909,26
SUBSTITUICAO DE PECAS 133,50
IMPOSTO DE RENDA 16,94
SERVICOS ELETRICOS 645,00
CONSUMO DE LUZ 1.070,86
CONSUMO DE AGUA 2.582,28
CONSUMO DE GAS 632,45

O) TELEFONE 225,26
MATERIAL ELETRICO 257,90
MATERIAL P/PISCINA 886,85
HONORARIOS ADVOCATICIOS 49,86
INTERNET/INFORMATICA 293,16

- DESPESAS COM CARTORIO 79,13
HONORARIOS POR ADMINISTRACAO 1.105,46
GTIP - RETENCOES 117,00

- ENTREGA ESCRITURACAO MENSAL 59,00
DESPESAS GERAIS 3.326,61
ISENCAO DO SINDICO 390,00
CUSTAS PROCESSUAIS 176,00
PENSAO ALIMENTICIA 533,64
DESPESAS OPERACIONAIS 472,10
CORREIO 254,65
AQUISICAO ACESSORIOS DECORAT. 667,00
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 1.040,00
CONSERV.EQUIPAMENTOS DIVERSOS 450,00

O) TOTAL 36.073,40

SALDO ATUAL «20.432,73

RESUMO - VERBAS EXTRAORDINÁRIAS
CONTA BENFEITORIAS
SALDO ANTERIOR 16.591,96
DESPESA REALIZADA 0,00
RECEITA REALIZADA 1.156,27
SALDO ATUAL 17.748,23
FUNDO DE RESERVA
SALDO ANTERIOR 15.049,42
DESPESA REALIZADA 0,00
RECEITA REALIZADA 2.423,69
SALDO ATUAL 17.473,11
SALDO ATUAL EXTRAORDINÁRIAS 35.221,34
SALDO ATUAL DO PRÉDIO EM 28/02/2013 14.788,61

CONDÔMINOS EM ATRASO

2de3 23/4/2013 16:35
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CONTA CONDOMINIO
CONTA BENFEITORIAS
FUNDO DE RESERVA
TOTAL

https: //w ww. lelloonline.com.br/relatorios/Balancete.do?dataRefere...

45.913,70

23/4/2013 16:35
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Jo Condomínios - Detalhes da Unidade

Lello
COMBOIOS

Período de:

SALDO ANTERIOR
Recebimentos
CONDOMINOS EM ATRASO
COTAS CONDOMINIAIS
RECEITA PARCELAS ACORDO
CORRECAO MONETARIA
TRANSF. REGUL. ENTRE CONTAS
MULTAS
MULTAS
ANTECIPACOES
TOTAL

Pagamentos
SALARIOS
VALE TRANSPORTE
INSS
FGTS
PIS
CONTRIBUICOES ASSISTENCIAIS
CURSOS E TREINAMENTOS
UNIFORMES
CESTA BASICA
CONSERVACAO DE JARDINS
SUBSTITUICAO DE PECAS
IMPOSTO DE RENDA
ATESTADO AVCB
MATERIAL PARA LIMPEZA
SERVICOS DE MANUTENCAO
CONSUMO DE LUZ
CONSUMO DE AGUA
CONSUMO DE GAS
HONORARIOS ADVOCATICIOS
INTERNET/INFORMATICA
SERV. DE HIDROJATEAMENTO
HONORARIOS POR ADMINISTRACAO
ASSEMBLEIA/REUNIAO
GTIP - RETENCOES
ENTREGA ESCRITURACAO MENSAL
DESPESAS GERAIS
ISENCAO DO SINDICO
CUSTAS PROCESSUAIS
PENSAO ALIMENTICIA
DESPESAS OPERACIONAIS
CORREIO
CAIXA LOCAL
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
TOTAL

SALDO ATUAL

https://www.lelloonline.com.br/relatorios/Balancete.do?dataRefere...

Balancete Mensal
7306 - PLAJAM XX

01/01/2013 até: 31/01/2013
CONTA CONDOMÍNIO

oo:

-36.662,58

1.368,00
21.838,00
2.042,11
171,07

27.829,78
30,91
87,25

2.148,00
55.515,12

7.692,01
540,80

3.181,44
950,14
151,05
359,93
130,00
534,50

1.009,40
519,00
174,00
76,65

1.489,00
753,25
343,34

1.315,07
2.624,28
511,54
49,86
179,34
350,00

1.024,44
385,00
117,00
59,00

2.269,33
390,00
84,32
276,68
476,00
224,40

1.645,55
520,00

30.406,32

-11.553,78

23/4/2013 16:35
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Lello Condomínios - Detalhes da Unidade https://www.lelloonline.com.br/relatorios/Balaneete.do? efere...

À

RESUMO - VERBAS EXTRAORDINÁRIAS
CONTA BENFEITORIAS
SALDO ANTERIOR 17.276,64
DESPESA REALIZADA 1.960,00
RECEITA REALIZADA 1.275,32
SALDO ATUAL 16.591,96
FUNDO DE RESERVA
SALDO ANTERIOR 38.440,78
DESPESA REALIZADA 25.869,78
RECEITA REALIZADA 2.478,42
SALDO ATUAL 15.049,42
SALDO ATUAL EXTRAORDINÁRIAS 31.641,38
SALDO ATUAL DO PRÉDIO EM 31/01/2013 20.087,60

CONDÔMINOS EM ATRASO
CONTA CONDOMINIO 40.892,91
CONTA BENFEITORIAS 3.397,80
FUNDO DE RESERVA 3.805,49() TOTAL 48.096,20

« Noltar

Lo

S

2 de2 23/4/2013 16:35
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Lello
ContonÍNios

Período
de:

01/12/2012 até: 31/12/2012

SALDO ANTERIOR
Recebimentos
CONDOMINOS EM ATRASO
COTAS CONDOMINIAIS
RECEITA PARCELAS ACORDO
CORRECAO MONETARIA
MULTAS
MULTAS
ANTECIPACOES
TOTAL

Pagamentos
SALARIOS
13.SALARIO
VALE TRANSPORTE
INSS
FGTS
PIS
CONTRIBUICOES ASSISTENCIAIS
NR-7 SAUDE OCUPACIONAL
CESTA BASICA
CONSERVACAO DE JARDINS
CONSERVACAO PORTA AUTOMATICA
CONSERVACAO DE ELEVADOR
SUBSTITUICAO DE PECAS
CONSERVACAO ALARME
IMPOSTO DE RENDA
IMPOSTO S/SERVICOS
TAXA LICENCA E FUNC.ELEVADOR
MATERIAL PARA LIMPEZA
CONSUMO DE LUZ
CONSUMO DE AGUA
CONSUMO DE GAS
MATERIAL ELETRICO
MATERIAL HIDRAULICO
HONORARIOS ADVOCATICIOS
INTERNET/INFORMATICA
HONORARIOS POR ADMINISTRACAO
GTIP - RETENCOES
ENTREGA ESCRITURACAO MENSAL
DESPESAS GERAIS
ISENCAO DO SINDICO
PENSÃO ALIMENTICIA
DESPESAS OPERACIONAIS
CORREIO
AQUISICAO DE PECAS
CONSERV.EQUIPAMENTOS DIVERSOS
TOTAL

SALDO ATUAL

https: //www.lelloonline.com.br/relatorios/Balancete.do?dataRefere...

Balancete Mensal
7306 - PLAJAM XX

CONTA CONDOMÍNIO
-29.089,09

1.304,00
21.480,00

273,69
171,07
75,99
31,46

2.148,00
25.484,21

8.771,97
2.551,12
540,80

6.134,68
1.006,20

93,48
148,78
30,00
808,16
267,00
80,10

1.236,98
517,33
490,00
26,07
0,94

428,00
697,99
999,48

2.582,28
423,19
455,60
550,00
125,06
204,25

1.024,44
39,00
59,00
570,98
390,00
776,83
540,59
137,40
100,00
250,00

33.057,70

-36.662,58

23/4/2013 16:35
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RESUMO - VERBAS EXTRAORDINÁRIAS
CONTA BENFEITORIAS
SALDO ANTERIOR 16.780,99
DESPESA REALIZADA 666,66
RECEITA REALIZADA 1.162,31
SALDO ATUAL 17.276,64
FUNDO DE RESERVA
SALDO ANTERIOR 36.170,83
DESPESA REALIZADA 0,00
RECEITA REALIZADA 2.269,95
SALDO ATUAL 38.440,78
SALDO ATUAL EXTRAORDINÁRIAS 55.717,42
SALDO ATUAL DO PRÉDIO EM 31/12/2012 19.054,84

CONDÔMINOS EM ATRASO
CONTA CONDOMINIO 38.711,71
CONTA BENFEITORIAS 3.405,60

CN FUNDO DE RESERVA 3.623,89=" TorAL 45.741,20

"voltar.

O

2 de2 23/4/2013 16:35
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I de2

lello
COMPAÍMIOS

Período de:

SALDO ANTERIOR
Recebimentos
CONDOMINOS EM ATRASO
COTAS CONDOMINIAIS
RECEITA PARCELAS ACORDO
COMPLEMENTO DE CONDOMINIO
CORRECAO MONETARIA
MULTAS
MULTAS
ANTECIPACOES
TOTAL

Pagamentos
SALARIOS
13.SALARIO
VALE TRANSPORTE
INSS
FGTS
PIS
CONTRIBUICOES ASSISTENCIAIS
NR-7 SAUDE OCUPACIONAL
CESTA BASICA
CONSERVACAO DE JARDINS
CONSERVACAO PORT.ELETRONICO
CONSERVACAO DE ELEVADOR
SUBSTITUICAO DE PECAS
IMPOSTO DE RENDA
MATERIAL PARA LIMPEZA
SERVICOS DE MANUTENCAO
CONSUMO DE LUZ
CONSUMO DE AGUA
CONSUMO DE GAS
TELEFONE
MATERIAL ELETRICO
HONORARIOS ADVOCATICIOS
DESPESAS COM CARTÓRIO
HONORARIOS POR ADMINISTRACAO
GTIP - RETENCOES
ENTREGA ESCRITURACAO MENSAL
DESPESAS GERAIS
ISENCAO DO SINDICO
PENSAO ALIMENTICIA
DESPESAS OPERACIONAIS
CORREIO
SEGURO PREDIAL
TOTAL

SALDO ATUAL

https: //wwwlelloonline.com.br/relatorios/Balancete.do?dataRefere...

Balancete Mensal
7306 - PLAJAM XX

01/11/2012 até: 30/11/2012
CONTA CONDOMÍNIO

-27.961,00

2.282,00
18.908,00

860,48
652,00
258,48
15,60
29,29

2.864,00
25.869,85

6.025,71
3.228,56
540,80

4.075,01
649,96
109,74
426,85
30,00
577,25
267,00
436,10

1.236,98
174,00
109,33
98,40
343,33

1.144,99
2.582,28
618,50
282,31
359,20
99,72
124,12

1.024,44
117,00
59,00
161,51
716,00
158,89
537,71
215,40
467,85

26.997,94

-29.089,09

23/4/2013 16:34
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e
d RESUMO - VERBAS EXTRAORDINÁRIAS

CONTA BENFEITORIAS
SALDO ANTERIOR 15.096,35
DESPESA REALIZADA 666,67
RECEITA REALIZADA 2.351,31
SALDO ATUAL 16.780,99
FUNDO DE RESERVA
SALDO ANTERIOR 33.683,33
DESPESA REALIZADA 0,00
RECEITA REALIZADA 2.487,50
SALDO ATUAL 36.170,83
SALDO ATUAL EXTRAORDINÁRIAS 52.951,82
SALDO ATUAL DO PRÉDIO EM 30/ 23.862,73

A

CONDÔMINOS EM ATRASO
CONTA CONDOMINIO 36.371,71
CONTA BENFEITORIAS 3.417,60
FUNDO DE RESERVA 3.431,89

(TN TOTAL 43.221,20
NA

2 de2 23/4/2013 16:34
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lello
Período de:

SALDO ANTERIOR
Recebimentos
CONDOMINOS EM ATRASO
COTAS CONDOMINIAIS
RECEITA PARCELAS ACORDO
CORRECAO MONETARIA
MULTAS
MULTAS
ANTECIPACOES
TOTAL

Pagamentos
SALARIOS
RESCISAO CONTRATUAL
VALE TRANSPORTE
INSS
FGTS
FGTS - RESCISAO
PIS
CONTRIBUICOES ASSISTENCIAIS
NR-7 SAUDE OCUPACIONAL
CESTA BASICA
CONSERVACAO DE JARDINS
DEDETIZACAO/DESCUPINIZACAO
MATERIAIS P/JARDIM
CONSERVACAO DE ELEVADOR
SUBSTITUICAO DE PECAS
CONSERVACAO ALARME
IMPOSTO DE RENDA
MATERIAL PARA LIMPEZA
CONSUMO DE LUZ
CONSUMO DE AGUA
CONSUMO DE GAS
HONORARIOS ADVOCATICIOS
HONORARIOS POR ADMINISTRACAO
GTIP - RETENCOES
ENTREGA ESCRITURACAO MENSAL
DESPESAS GERAIS
PENSAO ALIMENTICIA
DESPESAS OPERACIONAIS
CORREIO
SEGURO PREDIAL
CAIXA LOCAL
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
AQUISICAO/INSTAL. EQUIPAMENTOS
TOTAL

SALDO ATUAL

https: //www.lelloonline.com.br/relatorios/Balançe

Balancete Mensal
7306 - PLAJAM XX

01/10/2012 até: 31/10/2012
CONTA CONDOMÍNIO

-12.019,55

652,00
20.864,00

982,04
414,31
39,87
35,66

1.956,00
24.943,88

8.421,64
8.919,55
676,00

3.099,33
635,07

4.314,14
79,39
151,16
30,00

692,70
15,00

606,50
75,00

1.236,98
183,34
490,00
30,26
304,20

1.071,21
2.533,36
478,99
126,08

1.024,44
39,00
59,00
143,10
695,84
554,30
223,05
467,85
508,85

1.040,00
1.960,00

40.885,33

-27.961,00

23/4/2013 16:34
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A

4

do?dataRefere...

RESUMO - VERBAS EXTRAORDINÁRIAS
CONTA BENFEITORIAS
SALDO ANTERIOR 13.359,18
DESPESA REALIZADA 666,67
RECEITA REALIZADA 2.403,84

- SALDO ATUAL 15.096,35
FUNDO DE RESERVA
SALDO ANTERIOR 31.279,12
DESPESA REALIZADA 0,00
RECEITA REALIZADA 2.404,21
SALDO ATUAL 33.683,33
SALDO ATUAL EXTRAORDINÁRIAS 48.779,68
SALDO ATUAL DO PRÉDIO EM 31/10/2012 20.818,68

FONDÔMINOS
EM ATRASO

CONTA CONDOMINIO 34.089,71
CONTA BENFEITORIAS 3.193,60
FUNDO DE RESERVA 3.207,89

CT TOTAL 40.491,20
NA

voltar Í

2de2 23/4/2013 16:34
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Período de:

SALDO ANTERIOR
Recebimentos
CONDOMINOS EM ATRASO
COTAS CONDOMINIAIS
RECEITA PARCELAS ACORDO
CORRECAO MONETARIA
MULTAS
MULTAS
ANTECIPACOES
TOTAL

Pagamentos
SALARIOS
FERIAS
VALE TRANSPORTE
INSS
FGTS
PIS
CONTRIBUICOES ASSISTENCIAIS
CESTA BASICA
CONSERVACAO DE JARDINS
DEDETIZACAO/DESCUPINIZACAO
MATERIAIS P/JARDIM
CONSERVACAO DE ELEVADOR
SUBSTITUICAO DE PECAS
MATERIAL PARA LIMPEZA
CONSUMO DE LUZ
CONSUMO DE AGUA
CONSUMO DE GAS
MATERIAL ELETRICO
MATERIAL P/PINTURA
HONORARIOS ADVOCATICIOS
DESPESAS COM CHAVEIRO
HONORARIOS POR ADMINISTRACAO
GTIP - RETENCOES
ENTREGA ESCRITURACAO MENSAL
DESPESAS GERAIS
ISENCAO DO SINDICO
CUSTAS PROCESSUAIS
PENSAO ALIMENTICIA
DESPESAS OPERACIONAIS
CORREIO
SEGURO PREDIAL
TV POR ASSINATURA
CONSERV. EQUIPAMENTOS DIVERSOS
TOTAL

SALDO ATUAL

https: //www.lelloonline.com.br/relatorios/Balancete,do?dataRefere...

CA)
"11.688,62

Balancete Mensal
7306 - PLAJAM XX

01/09/2012 até: 30/09/2012
CONTA CONDOMÍNIO

978,00
21.190,00
1.716,94
321,34
10,69
159,36.
326,00

24.702,33

6.234,38
1.217,68
1.133,60
3.059,96
654,81
81,85
138,92

1.385,40
519,00
533,50
150,00

1.138,86
183,33
243,75

1.000,17
2.455,92
492,94
106,10
221,29
100,27
50,00

1.024,44
65,00
59,00
39,00
358,00
418,44
345,76
528,20
115,35
467,85
270,49
240,00

25.033,26

-12.019,55

23/4/2013 16:29
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y

RESUMO - VERBAS EXTRAORDINÁRIAS
CONTA BENFEITORIAS

. SALDO ANTERIOR 12.371,29
DESPESA REALIZADA 1.376,00
RECEITA REALIZADA 2.363,89

* SALDO ATUAL 13.359,18
FUNDO DE RESERVA
SALDO ANTERIOR 28.915,18
DESPESA REALIZADA 0,00
RECEITA REALIZADA 2.363,94
SALDO ATUAL 31.279,12
SALDO ATUAL EXTRAORDINÁRIAS 44.638,30
SALDO ATUAL DO PRÉDIO EM 30/09/2012 32.618,75

CONDÔMINOS EM ATRASO
CONTA CONDOMINIO 31.367,93
CONTA BENFEITORIAS 2.926,63
FUNDO DE RESERVA 2.939,56
TOTAL 37.234,12

* voltar

2de2 23/4/2013 16:29
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20/04/2013 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO Página 1

%13:41: 08
Ss FÓRUM DE GUARUJÁ 2.É.

Argumentos da Pesquisa Fonética Cível - Incluindo Precatórias

Fórum Pesquisado: Todos
Vara: Todas
Pesquisa Fonética: Aleatória
Autor: CONDOMINIO PLAJAM
Réu: MARCOS ANTONIO BUENO COSTA
Situação: Todas

Pesquisa inclui processos extintos

Fórum----��� Processo Classe/Incidente Processual

dd
de
dd

de de
e dd e DT e e e e e e e e E e E e e e e e e e e e e e e e e Te e

Não há distribuições para os parâmetros informados acima
de dd de dd dd A A

No

Pesquisa efetuada por: ROSANGELA ARTILHEIRO E. LOWE em 30/04/2013 Página 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

MNE
Aeee Rua Silvio Daige, 280, Guaruja-SP - 11440-900

DECISÃO/CARTA.

Processo nº; 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: ndominio Edifício Plajam Xx
Requerido: arcos Antonio Bueno Costa, CPF 101.120.848-26

CONCLUSÃO
promovo os presentes autos conclusos ao

A(o) Ilmo(a) Sr(a):
Marcos Antonio Buena CoSta
Rua Brigadeiro Jordão, 435, APTO 122
04210-000 São Paulo-SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança de condomínio, pelo rito sumário.
Verifica-se, porém, que o requerido não têm domicílio nesta circunscrição

judiciária, de modo que o seu deslocamento à audiência de tentativa de conciliação por certo lhe
acarretará prejuízos, tais como gastos com transportes.

No entanto, caso haja intenção da parte requerida realizar transação, certamente
contatará a parte requerente ou seu patrono(a) para propor acordo para oportuna análise e

homologação.
Assim, nenhum prejuízo advirá às partes, tornando o processo mais célere e

acessível a todos os cidadãos, alendendo-se aos princípios da celeridade, economia processual e
contraditório.

Assim sendo, converto o rito para o ordinário. Anote-se.
Cite-se, pelo correio, para contestar no prazo de quinze dias, por meio de

advogado, devendo constar do mandado a advertência de que se não houver contestação serão
considerados verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CPC, artigos 285 e 319).

Servirá a presente, por cópia digitada, como carta de citação, ficando, ainda,
ciente de que o recibo que a acompanha valerá como comprovante de que esta citação se efetivou.
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Guaruja, 16 de julho de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

(CÓPIA DA INICIAL SEGUE ANEXAE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA)
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ORREIOS AR AVISODE
RECEBIMENTO

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Ê em A

Marcos Antonio Bueno Costa "man,
jRua Brigadeiro Jordão, 435, APTO 122
04210-000 São Paulo-SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Fgro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível

11440-900 Guaruja-SP processo 789/13
Rha Silvio Daige, 2 "4 >a Silvio Daige, 280

q pp.)

DESTINATÁRIO dodio3vis1 cry'
9942260497/2010-DRISP

TJSP

Citi artes "Congeos

e

N$008016-02.2013.8.26.0223TENTATIVAS DE ENTREGA Uso exclusivo do Eli ROg
NS

3
ros "MO E DEVOLUÇÃO

JL � (1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente
h (2) Endereço insuficiente €PRecusado (8) Falecido

At NÇÃO: (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:
ABôs 3 (três) tentativas de entrega, N,4 € EpValtS
devolver o objeto. ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.

ASSINATRA
DO RECEBEDOR

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR he

Reservado
espaço à

nção MP

ADO PaSinia
CARIMBU

UNIDADE DE ENTREGA

( ) Reintegrado ao Serviço Postal er

DATA DA ENTREGA
! f

Nº DO DOCUMENTO

fls. 52



PODER JUDICIÁRIO

A

Zendos fasoppa. o

RUN UN RÁ
AR PESO! WEIGHT (kg)

RA 38657394 2 BR

"38.0028
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"Remetente
Endereço

LH
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«ve

A

- o

Rus Etr Digo n 25Qe - Cia Licarode

fls. 54



O
* *

q5àp JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DEGUARUJA.�+ PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL
à DE

FEVEREIRO DE tua Rua Silvio Daige nº 280, Jd. Tejereba, Guarujá/SP.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO/1QDO
�-

CERTIFICO E DOU FÉ que relacionei para publicação no DIÁRIO
DA JUSTIÇA ELETRÔNICO-DJE e intimação das partes, por

intermédio de seus respectivos advogados:

LAÇÃO Nº 124- F/2013
( )Despacho/Decisão de fls.

() Sentença de fls.

( )Providenciar Cód.

( Retirar Cód.

() Cód.

(eJAbertura de "Vista" ao autor( Y réu( )ER Cód. 15
� Leds a ED
O referido é verdade e dou fé. Guarujá, 2NJ1/20

Andressa Ap. Gon;alves de Lima Belem-Agente Administrativo Judiciário

digitei.

DISPONIBILIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO)

Data de disponibilização no DJE: 04/12/2013

Considera-sedatade
»

publicação: 05/12/2013
(Prazos processuais são contados a partir do 1º dia útil seguinte da data considerada como data de publicação)

O referido é verdade c dou fé.SO NV easaivão Dios
Escrevente/Agente Administrativo, subscrevo.

o

00000 DJE CERTIDOES-andressa
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direito da 1º Vara Civel de Guarujá

Rua Silvio Daige, 280, Jd. Tejereba,Guarujá - tel (13) 33862950

JUNTADA

de 2014, junto a estes autos:

(0) a petição

) contestação apresentada (advogado cadastrado no SAJ nesta data)

) o ofício

) a carta precatória ( ypositiva ( ) negativa

) o aviso de recebimento ( )citação ( ) intimação

) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial

(

(

(

(

(

(

( ) o mandado ( )positiva ( ) negativa

( ) o laudo pericial

( ) a carta devolvida

( ) o edital

() as peças do agravo de inst uménto que segue(m).
( ) outros ( )

Andressa Ap. 6. de Lina Beléyr(essa An. O deLimaBelêm
�y

escreventeEu au
Agente qudiciário

técnico, subscrevi. Matr. TJ 244.968
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MARIO DE PAULA MACHADO

SN
o Sociedade de Advogados

SO CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196 � cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DE
GUARUJÁ/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Ordem nº 789/13

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX,
nos autos do Processo em epígrafe, Ação de Cobrança
de Quotas Condominiais que promove contra MARCOS
ANTÔNIO BUENO COSTA, em curso por este R. Juízo, vem
à presença de V.Exa., por seu advogado ao final
assinado, diante do retorno negativo do aviso de
recebimento da carta de citação (recusado), requerer

4 a expedição de carta precatória para a citação do
requerido à Rua Brigadeiro Jordão nº 435 - ap. 122-
São Paulo/SP- CEP 04210-000.

P. Deferimejto.
Guarujá, 12 dk dezembro de 2013.

O

Certifico que vo SAJ/PGS:
Cadastrei Incid/Petição/Outros
Incluiexclui Acvogsado(s)

A Registre Sentença YData jg/12117 Escr
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Loo oPa G EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DE
«e 4 4

vi a GUARUJÁA/SP
ua

Re
gi
st
re
i

23)9013 . B.26.09Processo n. 789/13 (Goo 8016
- o2 . VON.

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PLAJAM XX e MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, nos autos de
AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS, que o primeiro
promove ao segundo, cujo feito tramita por este r. juízo, vêm à presença de
V. Exa., para requererem a

HOMOLOGAÇÃO DO SEGUINTE ACORDO:

1- O requerido se dá por ciente de
todos os termos do processo em epígrafe e se reconhece devedor do débito
condominial incidente sobre a unidade 104 do Condomínio Edifício Plajam
XX, relativo às quotas condominiais vencidas e não pagas em 10.09.12,
10.10.12, 10.11.12, 10.12.12, 10.01.13, 10.02.13, 10.03.13, 10.06.13, 10.07.13,
10.09.13, 10.11.13, 10.12.13, 10.01.14 e 10.02.14, acrescidas de multa,
correção monetária, juros legais, custas processuais e honorários
advocatícios, cujo total atinge a importância de R$ 8.229,14 (oito mil,
duzentos e vinte e nove reais e quatorze centavos).

O

2- O requerido pagará seu débito em
10 (dez) parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 822,91 (oitocentos e
vinte e dois reais e noventa e um centavos) cada uma, com vencimentos em

CO
M
A

15
09

D
4a
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56.649-4, comprometendo-se a enviar ao escritório do referido
procurador via fax ou e-mail, os respectivos comprovantes de depósito e
as demais parcelas (da 4º em diante) por boletos a serem enviados pela
administradora do condomínio, facultando-se ao condomínio a

cobrança de multa de 10% (dez por cento) de cada parcela, na hipótese
de atraso.

3- Caso o requerido deixe de

cumprir quaisquer das obrigações ora assumidas, bem como de pagar
pontualmente os condomínios vincendos até o término do presente acordo,
ficará rescindido imediatamente o presente e consideradas vencidas as
demais parcelas, prosseguindo-se imediatamente o feito em regular
execução, perseguindo-se o valor constante do item 1 com o acréscimo de
10% (dez por cento) sobre o débito inicial, a título de cláusula penal,
acrescendo-se ainda correção monetária e 1% (um por cento) de juros ao
mês e abatendo-se os valores efetivamente pagos, perseguindo-se ainda

(O) nesta execução as quotas condominiais vincendas até o término da
execução, eventualmente não pagas pela requerida, com acréscimo de
multa convencional, juros de 1% ao mês, correção monetária e honorários
advocatícios na base de 10%, incidentes inclusive sobre o saldo devedor do
acordo, apurado nos moldes acima.

4- Eventuais custas em aberto, bem
como as supervenientes e remanescentes, serão arcadas pelo requerido.

5- Na hipótese de venda da unidade
ensejadora do débito, as parcelas deste acordo vencerão antecipadamente.

Destarte, por estarem de comum

acordo, requerem a homologação do presente para que surta seus

jurídicos e regulares efeitos, desistindo desde já dos prazos recursais,
bem como dos eventuais recursos em andamento.

() Pedem Deferimento.

MARCOS ANTÔNIO BUENOCOSTA
CPF/MEnº"101.120/848-26.

o.
o

RA«BIS BA Id Rua Turiassu, Perdizes|
ça ar arrara

Es.Lo
E

Capital
Oficia/ Delegado

Fone: (11) 385
"209 [3664-4550E 5

Es "Ra
Seg Thança Fires < n

a Aocunen!sé o
ENA

� reA? eraDO JOE
AR a )

a
prós

e
FAT Es edeefade

mo aE na aa "a o vã

fls. 60



russa or
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ

S "Ap FORO DE GUARUJÁ
*, 1º VARA CÍVEL
dum

vmb di eta RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja - SP. CEP 11440-900

Lo SENTENÇA

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Ao 1º de setembro de 2014 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Dircito da 1º

Vara Cível da comarca de Guarujá. Eu, Jenifer Costa Dias, Escrevente Técnico
Judiciário subscrevo. (Ordem n. 789/13)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

CS Vistos.

Homologo, por sentença, para que produza seus devidos e regulares
efeitos de direito, o acordo celebrado entre as partes as fls. 52/53, e, em

consequência, dou solução de mérito à lide, com fundamento no artigo 269,

inciso Ill, do CPC.

Certifigque a serventia o trânsito em julgado da presente decisão, eis

que presente a hipótese prevista no $ único do artigo 503 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo para cumprimento do pacto e nada sendo reclamado

nos trinta dias subsequentes, o processo será extinto independentemente de

nova intimação.

Aguarde o integral cumprimento do acordo e, oportunamente, ao
Pulo. .

0) un: Ema

arquivo. o, o en
Custas, na forma da lei. o

€

oVOA

X. Rusastysi Senteação. Bia
Guaruja, 01 de setembro de 2014. q q, y redor

Cata
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
º, 252/2014 para

spectivos advogados. O
Certifico e dou fé que o despacho/decisão supra/retro foi incluído na
encaminhamento à Imprensa Oficial e efetiva intimação das partes através dos
referido é verdade. Guarujá, 01/09/2014. Escrevente Técnico Judiciário (Jenifer
Costa Dias).
b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 03/09/2014
b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 04/09/2014
(Observação: prazos para manifestação/recurso são contadosa partir do 1º dia útil seguinte da data de publicação)

0008016-02.2013.8.26.0223 - lauda 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
JUÍZODE DIREITODA 1ºVARACÍVELDE GUARUJA

do PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL
3
DE FEVEREIRO

OE 874 Rua-Silyio Daige nº 280, Jd. Tejereba, Guarujá/SP.

JUNTADA
Em ZÉ de aan) de 2014junto a estes autos:

0) a petição

) contestação apresentada (advbgado cadastrado no SAJ) nesta data

ams
diant

) o ofício

) acarta precatória ( ) positiva ( ) negativa

) oaviso de recebimento ( )Jcitação ( ) intimação

) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) O laudo pericial

)a carta devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento que segue(m)

) outros

Eu,
|

(
puta

ud ) Escrevente Técnico Judiciário,
subscrevó:

(

(

(

(

(

(

( ) omandado ( )positiva ( )negaátiva

(

(

(

(

(
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MARIO DE PAULA MACHADO
+ "4Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro, 196 cj 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DE
GUARUJÁ/SP

Processo n.0008016-02.2013.8.26.0223
Ordem nº 789/13

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM
XX, nos autos do Processo em epígrafe, Ação de
Cobrança de Quotas Condominiais que promove a MARCOS
ANTÔNIO BUENO COSTA, em curso por este R. Juízo, vem
à presença de V.Exa., por seu advogado ao final
assinado, expor e requerer o seguinte:

SÁ
55

7-
5
(S
ID
A

14
6

75

1. Infelizmente, o devedor
descumpriu o acordo celebrado nestes autos,
interrompendo o pagamento das parcelas acordadas e
das quotas condominiais vencidas no curso da avença.

2. Com os acréscimos do
acordo descumprido é o executado devedor do total
indicado na inclusa planilha atualizada de débitos.

3. Requer o prosseguimento
do feito com a expedição de carta de intimação do
devedor à Rua Brigadeiro Jordão nº 435 - ap. 122 -

São Paulo/SP - CEP 04210-000, para que pague seu
débito em 15 (quinze) dias, sob pena de penhora e
acréscimos em fase de cumprimento de sentença.
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4. Para tanto, anexa taxa

postal.
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P. Deferimento.
Guarujá, 15 de dezembro de 2014.
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MPMSOCIEDADEDEADVOGADOS
Telefax: 13-3355-4526

Emissão: 12/12/2014 Fis.
lde l

Autor: COND. ED. PLAJAM XX X Réu: MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA, AP. 104
Processo: 789/13 - 1º VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Data Descrição V. Principal Muita Divisor V. Corrigido % Juros V. Juros Total

DÉBITO CONDOMINIAL - ART. 290 DO CPÇ40/07/2014 condominio 405,00 2% 54.527049 420,20 5,0000% 21,01 4412110/08/2014 condomínio 405,00 2% 54.597934 419,66 4,0000% 16,78 436,4410/09/2014 condomínio 405,00 2% 54.69621 418,91 3,0000% 12,56 431,4710/10/2014 condomínio 405,00 2% 54.964221 416,86 2,0000% 8,33 425,1910/11/2014 condomínio 405,00 2% 55.173085 415,28 1,0000% 4,15 419,4310/12/2014 condomínio 405,00 2% 0 413,10 0,0000% 0,00 413,10Sub Total: 2.430,00 2.504,01 62,83 2.566,84

DÉBITO DO ACORDO DESCUMPRIDO (10/09/12 A 10/02/14)25/03/2014 ACORDO DESCUMPRIDO 8.229,14 10% 53.206573 9.436,36 9,0000% 849,27 10.285,6304/04/2014 PAGAMENTO (822,91) 53.642866 (850,87) 8,0000% (68,06) (918,93)04/05/2014 PAGAMENTO (822,91) 54.06128 (844,28) 7,0000% (59,09) (903,37)04/06/2014 PAGAMENTO (822,91) 54.385647 (839,24) 6,0000% (50,35) (889,59)04/07/2014 PAGAMENTO
(822,91) 54.527049 (837,07) 5,0000% (41,85) (878,92)04/08/2014 PAGAMENTO
(822,91) 54.597934 (835,98) 4,0000% (33,43) (869,41)04/09/2014 PAGAMENTO (224,96) 54.69621 (228,12) 3,0000% (6,84) (234,96)Sub Total: 3.889,63 5.000,80 589,68 5.590,45

Padrão de Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
Total do Principal Corrigido: 7.504,81- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/12/2014 Total de Juros: 652.48- Multiplicador do Cálculo: 55.465502
Sub-Total; 8.157,29JUROS:

- Contagem: A cada mudança de mês. + Honorários 10% 815,72- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/12/2014. + Taxa Judiciária 100,70- Taxa: 1% ao Mês Simples.
Observações:

Total do Cálculo: 9.073,71

UNvw
+

GUIA DE RECOLHIMENTO
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA-F E D TJ

TESNi
1 oCondominio Edificio Plajam Xx o 1201,RG . CRFICNR. ce40:60"

Nº do Processo Unidade

0008016-02.2013.8.26.0223
Endereço

; Comarca oce
Guarujá -�

a"TAXA POSTAL - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX X MARCOS ANTONIO BUENO
uy COSTA

Autenticação Mecânica1º Via - Unidade Geradora do Serviço
2º Via - Contribuinte
* Via Banco
õ Tribunal de justiça não se respor pela qt da cópia de peça pouco legível,

BGA - 0786 - 2antnspa
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO >:9
COMARCA DE GUARUJÁ ErFORO DE GUARUJA

me 1º VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

PRERESI

DESPACHO :

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Ordinário -

Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx À

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
CONCLUSÃO ;

:

Em 28/04/2015 promovo os presentes autos conclusos ao MÁ.
Juiz de Direito da la Vara Cível de Guarujá. Eu, Doo
(Keilla de Almeida Silva) Estagiária Nível'Superior, subsctrevo.

�

(Número de ordem: 789/13) ro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos,

Defiro o requerimento de fis. 56 é determino a intimação do réu ao

pagamento do débito decorrente do inadimplemento do acordo, no montante de R$
9.073,71 (valor de dezembro/2014 e que deverá ser atualizada por ocasião do pagamento),
no prazo de quinze dias, sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento) prevista no

artigo 475-J do CPC.

Na inércia do(a,s) devedor(a,s), além da multa referida no tópico anterior,
será também devida a verba honorária, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
do débito.

Int.

Guaruja, 28 de abril de 2015.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o despacho/decisão supra/retro foi incluído na Relação nº. 0153/2015 para,
encaminhamento à Imprensa Oficial e efetiva intimação das partes através dos respectivos advogados. Oj
referido é verdade. Guarujá, 28/04/2015. Estagiária: ( Keilla Almeida).
b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico 06/05/2015 º

Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: : 07/05/2015

OBS: prazos devem ser contados a partir do 1º dia útil seguinte da data de publicação, ou seja, dia: 08/05/2015
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q
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

sm COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ

me 1º VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00Qmin

FREFINAS. EE SENTA

AE

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Físico nº: 0003016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

A(o)
Marcos Antonio Bueno Costa

Rua Brigadeiro Jordão, 435, apto 122 - Ipiranga
04210-000 São Paulo - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Ricardo, Fernandes Pimenta Justo, MM.
Juiz(a) de Direito da 1º Vara Cível do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, fica Vossa
Senhoria INTIMADO(A) a pagar a quantia de fixada em sentença, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do
credor, expedição de mandado de penhora c avaliação (artigo 475-J, caput, do Código de
Processo Civil).

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo
238, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei nº 8710 de 24/09/93,
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

Vancley Alberto Vaz, Escrevente Técnico Judiciário. Guaruja, 14 de maio de 2015.
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VALER AL "e SIN TIÇA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direito da 1º Vara Civel de Guarujá

Rua Sílvio Daige, 280, Je. Tejoreba. Guarujá � tol (13) 33862950

SOL PROLRE e Dk 4%

JUNTADA
é

Em de 0346902015 de 2015, junto a estes autos:

) cumprimento de sentença (. A
pa petição (5)
) contestação apresentada (advogado cadastrado no SAI nesta data)

(

(

(

( Jooficio
CJacarta precatória € )positiva ( ) negativa

( )0 aviso de recebimento E citação ( Jintimação

()0 comprovante de depósito judicial
()o mandado de levantamento judicial
(Jo mandado ( jpositiva ( ) negativa

(9 o taudo pericial

PRQa carta devolvida

Co edital

(3 oulros (

Eu,

téenico, subscrovi.
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as

PODER JUDICIÁRIO

DESTINATÁRIO
Marcos Antonio Bueno Costa

'Rua Brigadeiro Jordão, 435, apto 122

Jos210-000 São Paulo-SP

Do
», sys -

o
h B e

|

"AR PESO/ WEIGHT (kg)

o 52021168 2BR

es

38.0028
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a

A AVISO DE FECEBIVÊENTO DATA DEPOSTAGEM
"HH 52021168 2 BR

Reservado espaço à

menção MP

[DESTINATÁRIO 9912280497/201G-SPM

Marcos Antonio Bueno Costa TJSP
+

ido,
Rô Correios

Rua Brigadeiro Jordão, 435, apto 122 CP
04210-000 São Paulo - SP aVsa?ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá Cartório da 1º Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-900

�
Guaruja-SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

TENTATIVAS DE ENTREGA Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223/01
MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

x" : h (4) Desconhecido (7) Ausente E
Lo 4 : h 2) Endereço insuficiente (5) Recusado s Falecido

JJAAEs
ATENÇÃO: (3) Não existe o número (6) Não procurado
Após 3 (três) tentativas de entrega, to

atevolver o objeto. () Informação prestada peloARousíndico. ( ) Reintegrado ao
Servigo-Post

ta

/ /

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
/ LA

NOME LEGÍVELDO RECEBIEDOR Nº DO DOCUMENTO
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do que no SAJPGS:
XE Cadastrei Incid/Petição/Outros

Incluí/excluí Advogado(s)e Registrei Sentença

A
4 Fal dah

viCAUSÃa ty
Regina Cerf

Tem moifiEsgrevente Técnico duticiárioMatr. RÉ DO:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
7 COMARCA DE GUARUJÁ
m FORO DE GUARUJÁ

FRISA,BRENT

x

(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guarujalcv(Otjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

4

0€ evento
se

tea Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejercba - CEP 11440-900, Fone:

ATO ORDINATÓRIO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais .

Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx +

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, $ 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Autos com vista ao condomínio-
exequente para manifestação sobre a tentativa de intimação do
executado, que restou prejudicada,/conforme devolução do
Aviso de Recebimento com informação seguinte: "mudou-se"
(11. 62). Requeira, pois o que entende de seu direito. Nada Mais.
Guaruja, 04 de agosto de 2015. 4 Gilberto Santos De
Freitas, Chefe de Seção Judiciário.

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Ceytifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
ato(s) ordinatório(s) acima em / /
E Gilberto Santos De Freitas, Chefe de Seção Judiciário.

CERTIDÃO'DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé/que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/retro foi incluído na

À
º, 0260/2015 e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das partes através

dos respectivos a . O referido é verdade. Guarujá, 04/08/2015. Chefe de Seção
Judiciário: o (Gilberto S. Freitas).

Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico 12/08/2015
b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: .... 13/08/2015

(OBS: prazos devem scr contados a partir dó 1º dia útil seguinte da data de publicação) dia: ..
14/08/2015
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ETA [1 dd TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOE S PE Juízo de Direito da 1º Vara Civel de Guarujá

prt cj 4 Es Rua Silvio Daige, 280, Jd. Tejereba, Guarujá � tel (13) 33862950

5
3 DEFEVEREIRODE 1474

JUNTADA

Em de 29 SET2ON de 2015, junto a estes autos:

( ) cumprimento de sentença ( )

a petição (s) ( )

) contestação apresentada (advogado cadastrado no SAJ nesta data)

) o ofício

) a carta precatória ( )positiva ( ) negativa

) o aviso de recebimento ( jcitação ( ) intimação

(

(

(

(

( ) o comprovante de depósito judicial

( ) o mandado de levantamento judicial

( )o mandado (€ )positiva ( ) negativa

( ) o laudo pericial

( ) a carta devolvida

( ) o edital

( )JasEO instrumento que segue(m).
( ) outros ( )

dm
Alves do Nascimento

Escrivão Judicial]Matr.303.105 ) escrevente
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MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196 �- cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP� CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL OEXMO. SR.
GUARUJÁ/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Ordem nº 789/13

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX, nos
autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE
QUOTAS CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO
COSTA, em curso por este R. vJuízo, vem à presença de
V.Exa., por seu (sua) advogado (a) ao final assinado

tendo em vista o retorno negativo do aviso de
requerer seja realizada

(a),
recebimento de fls. (mudou-se),
pesquisa do novo endereço do requerido (CPF/MF

INFOJUD, anexando para tanto a101.120.848-26) via
respectiva taxa.

P. Deferimento.
26 de agosto de 2015.Guarujá,

Mario Cau a dado
OAB/SP 76.500
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* "GUIA DE RECOLK :ENTO so
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUI. /DE JUSTIÇA
FUNDO ESPECIAL DE DESPESA -F. E. D.T.J. ds - ER

Nome Código Valor >."
Condominio Edificio Plajam Xx 0434-1 12,20
RS Caic CI >

10.601:093/0001-63 * voo
Nº do Processo Unidade
0008016-02.2013.8.26.0223 1º VARA CÍVEL
Endereço

CEP Comarca
Guarujá ATHistórico o

TAXA DE PESQUISA INFOJUD - CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX X MARCOS EN,
ANTÔNIO BUENO COSTA - UNIDADE 104 Né

Total
o

12,20
1º Via - Unidade Geradora do Serviço Autenticação Mecânica
2º Via - Contribuinte
da Via Banco BE SABTODOT EE
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legivel.

-

030 - 10/0493-1 BGA - 0786 -2
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m
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1º Ofi

Fis.:
Naa"

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que por requisição à DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL, pelo sistema INFOJUD, obtive o

seguinte endereço cadastrado: N

CPF:
|

Nome

Nome da Mãe: .

Data de Nascimento:

Título de Eleitor:

Endereço: : -

cep

Municipio:

UF:

101.120.848-26

MARCOS ANTONIO BUENO COSTA

TEREZINHA MARIA DAS GRACAS BUENO COSTA

15/01/1973 *

0181414870124

R BRIGADEIRO JORDAO 435 APTO 122 IPIRANGA

4210-000

SAO PAULO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ"+

S P FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

IESEVER
tem Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, N

(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guarujalcv(tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

-- DECISÃO.

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em 29/09/2015 promovo os presentes autos concluso
Juiz de Direito da la Vara Cível de Guarujá. Eu
(Edison Alves do Nascimento) Escrivão Judicial 1, é

(Número de ordem: 0789/2013)- Juiz(a) de Direito: Dr(a).
Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

O endereço obtido por consulta à base de dados da DRF (fls. 67) é o mesmo da
constante na petição inicial.

Manifeste-se novamente o Condomínio/exequente, requerendo o que entender a
bem de seu direito.

Intime-se.

Guaruja, 29 de setembro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Rélação nº. 297/2015 para
os respectivos advogados. O

(Eison Alves do Nascimento).

Certifico e dou fé que o despacho/decisão supra/retro foi incly
encaminhamento à Imprensa Oficial e efetiva intimação das partg
referido é verdade. Guarujá, 29/09/2015. Escrivão-Diretor: À]

()b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 07/10/2015

b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 08/10/2015

obs: contagem dos prazos processuais a partir do 1º dia útil seguinte da data de publicação, ou seja" 0910/2015
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TRIAL DS
de ERA

De PEV Ee

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO PA,COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
12º VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guarujalcv(Qtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Físico nº:

Classe � Assunto:

Requerente:
Requerido:

0008016-02.2013.8.26.0223/01

Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais
Condominio Edifício Plajam Xx
Marcos Antonio Bueno Costa

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para manifestação do autor em
termos de prosseguimento do feito. Nada Mais. Guaruja, 19 de novembro de
2015. Eu, Ana Hilida Spolaore Farias, Escrevente Técnico Judiciário.

Es
te

do
cu
m
en

to
é
có
pi
a
do

or
ig
in
al
as
si
na

do
di
gi
ta
lm

en
te

po
rA

N
A
H
IL
ID
A
SP
O
LA
O
RE

FA
RI
AS

.
Pa

ra
ac
es
sa
ro

s
au

io
s
pr
oc
es
su
ai
s.

ac
es
se

o
si
te
ht
tn
s:

//
es
ar

tis
p
iu
sb
r'e

sa
ii
nf
or
m
e
o
pr
oc
es
so

fls. 78



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁRS

qe *
A

mm Sé, 4 PF="1FORO DE GUARUJÁ
Sho 1º VARA CÍVEL

a
erventmo neu RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-90

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

O
s

DESPACHO o

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bucno Costa

CONCLUSÃO
Em 13/01/2016 promovo os presentes autos conclusos MJ]
Juiz de Direito da la Vara Cível de Guarujá. Eu,
(Drielly Freitas de Melo) Estagiária, subscrevo. �

(Número de ordem: 789/13) - Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo
Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Manifeste-se o Condomínio/credor em termos de prosseguimento, requerendo o

que entender a bem de seu direito.

Int.

Guaruja, 13 de janeiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o despacho/decisão suprafretro foi incluído na Relaçãonº. para
encaminhamento à Imprensa Oficial e efetiva intimação das pastes através dos respectivos advogados. O
referido é verdade. Guarujá, 13/01/2016. Escrivão-Diretor: A (tidison Alves do Nascimento).

D Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 20/01/2016

Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia 21/01/2016
obs: contagem dos prazos processuais a partir do 1º dia útil seguinte da data de publicação, ou seja* 22/01/2016
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E mo api TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direito da 1º Vara Cível de Guarujá

Rua Silvio Daige, 280, Jd. Tejereba, Guarujá � tel (13) 33862950

JUNTADA

Em |) de 05 de 2016, junto a estes autos:

( cumprimento de sentença ( )
a petição (s) ( )

contestação apresentada (advogado cadastrado no SAJ nesta data)

( ) o ofício

( )acarta precatória( )positiva ( ) negativa

( ) o aviso de recebimento ( )citação ( )intimação

( ) o comprovante de depósito judicial
( ) o mandado de levantamento judicial

) o mandado( )positiva ( ) negativa

) o laudo pericial

(

(

( ) a carta devolvida

( ) o edital

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m).
( ) outros ( "9

Eu,

técnico, subscrevi. CM À
) escrevente
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MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados
CNPJ/MF 10.687.260/0001-30

Rua Montenegro nº 196- cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526
e-mail: mpmadvocaciaDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SD

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Ordem nº 789/13

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX, nos
autos do Processo em epígrafe, Ação de Cobrança de Quotas Condominiais
que promove contra MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA, em curso por este
R. Juízo, vem à presença de V.Exa., por seu (sua) advogado (a) ao final
assinado (a), expor e requerer o seguinte:

1. Infelizmente, restou frustrada a

tentativa de localização do atual endereço do requerido, quem se encontra
em lugar incerto e não sabido.

2. Requer, assim, a citação do
requerido por edital.

P, Deferimento.
Guarujá, 12 de jxhejro de 2016.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
mm COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL" RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em 15/03/2016 promovo os presentes autos conclusos ao MM.
Juiz de Direito da la Vara Cível de Guarujá. Eu,

GY
.

(Thuany Gabel de Lira Souza) Estagiária, subscrevo. �

(Número de ordem: 789/13) - Juiz(a) de Direito: Dr(a).
Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fis. 72: defiro. Intime-se o requerido por edital com prazo de trinta dias, para
integral cumprimento do despacho de fls. 59.

Comprove-se o recolhimento da taxa devida ao FEDTJ � cód. 435-9 e observe-se o

que dispõe o artigo 232, II e II, do CPC.

Int.

Guaruja, 15 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o despacho/decisão supra/retro foi incluído na Relação nº. 117/2016 para
encaminhamento à Imprensa Oficial e efetiva intimação das partes através dos respectivos advogados. O
referido é verdade. Guarujá, 15/03/2016. Estagiaria: « O (Thuany Gabet de Lira Souza).

b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 22/03/2016

Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 23/03/2016
obs: contagem dos prazos processuais a partir do 1º dia útil seguinte da data de publicação, ou seja* 28/03/2016
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direito da 1º Vara Cível de Guarujá

Rua Silvio Daige, 280, Jd. Tejereba, Guarujá � tel (13) 33862950

3 DE FEVEREIRO
DE

1494

JUNTADA

em! de de 2016, junto a estes autos:

(O) cumprimento de sentença ( )

Ma petição (s) ( )

contestação apresentada (advogado cadastrado no SAJ nesta data)

) o ofício

) a carta precatória ( )positiva ( ) negativa

) o aviso de recebimento ( )citação ( ) intimação

) o comprovante de depósito judicial

) o mandado( )positiva ( ) negativa

) o laudo pericial

(

(

(

(

( ) o mandado de levantamento judicial
(

(

( ) a carta devolvitla

( ) o cdital

fito que segue(m).

) escrevente

( ) as peças do agr

( ) outros (

Eu,

técnifo, substrevi.
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"e

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro, 196 � cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocacia(daasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP:

Processo n. 0008016-02.2013.8.26.0223
Ordem nº 789/13

NA CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX e1 MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA, nos autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE
� QUOTAS CONDOMINIAIS, que o primeiro promove ao segundo indicado, cujoS- feito tramita por este R. Juízo, vêm à presença de V. Exa., para requererem a

32 HOMOLOGAÇÃO DO SEGUINTE ACORDO:

1- O requerido se dá por ciente de
todos os termos do processo em epígrafe e se reconhece devedor do débito
condominial incidente sobre a Unidade 104 do Condomínio Edifício Plajam XX,
relativo ao saldo devedor do acordo anteriormente descumprido, referente às

quotas condominiais vencidas e não pagas em 10/09/12, 10/10/12, 10/11/12,() 10/12/12, 10/01/13, 10/02/13, 01/03/13, 10/06/13, 10/07/13, 10/09/13,
10/11/13, 10/12/13, 10/01/14 e 10/02/14 inclusive, com os acréscimos do
referido acordo, além das quotas posteriores à referida avença vencidas em
10/07/14, 10/08/14, 10/09/14, 10/10/14, 10/11/14, 10/12/14, 10/01/15,
10/02/15, 10/09/15, 10/11/15, 10/12/15, 10/01/16, 10/02/16 e 10/03/16,
acrescidas de multa, correção monetária, juros legais, custas processuais e

gaonorários advocatícios, débito total que atinge a importância de R$ 20.057,03

gainte mil, cinquenta e sete reais e três centavos).
e

5
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er 2- O requerido pagará seu débito acima
Em 20 (vinte) parcelas mensais e consecutivas, nos vencimentos indicados no
uadro a seguir, mediante depósito na conta-corrente mantida pelo Dr. Mario de

Paula Machado junto ao Banco Itaú S/A, AG 0052, c/c 56.649-4, comprometendo-
se a enviar ao escritório do referido procurador via fax, os respectivos
comprovantes de

depósito, facultando-se a cobrança -de-multa-de-10% (dez por
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cento) de cada parcela, na hipótese de atraso, sendo que o valor de cada uma
das parcelas abaixo deverá ser obtida em seu vencimento, mediante a

correção monetária dos valores indicados no referido quadro, pelos índices
oficiais do Tribunal de Justiça de São Paulo desde esta data até o respectivo
vencimento, valores que devem ser obtidos no escritório do procurador do
condominio:

PARCELA VENCIMENTO VALOR OBS.

1 25/05/2016 1.002,86 -

2 25/06/2016 1.002,86 MAIS C.M.

3 25/07/2016 1.002,86] MAIS C.M.

4 25/08/2016 1.002,86] MAISCM.
5 25/09/2016 1.002,86] MAIS C.M.

6 25/10/2016 1.002,86] MAIS CM.
7 25/11/2016 1.002,86| MAIS CM.
8 25/12/2016 1.002,86 MAIS CM.O 9 25/01/2017 1.002,86) MAIS C.M.

10 25/02/2017 1.002,86] MAIS C.M.

11 25/03/2017 1.002,86| MAIS CM.
12 25/04/2017 1.002,86) MAISC.M.
13 25/05/2017 1.002,86] MAISC.M.

t 14 25/06/2017 1.002,86) MAIS C.M.

15 25/07/2017 1.002,86 MAISC.M.
16 25/08/2017 1.002,86] MAISC.M.
17 25/09/2017 1.002,86) MAISC.M.
18 25/10/2017 1.002,86] MAIS C.M.

19 25/11/2017 1.002,86| MAIS CM.
20 25/12/2017 1.002,86] MAISC.M.

3- Caso o requerido deixe de cumprir
quaisquer das obrigações assumidas, bem como de pagar pontualmente os
condominios vincendos até o término do presente acordo, inclusive o com

O)
vencimento em MAIO/2016, ficará rescindido imediatamente o presente e

consideradas vencidas as demais parcelas, prosseguindo-se imediatamente o
feito em regular execução, perseguindo-se o valor constante do item 1 com o
acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o débito inicial, a título de cláusula penal,
acrescendo-se ainda correção monetária e 1% (um por cento) de juros ao mês e
abatendo-se os valores efetivamente pagos, perseguindo-se ainda nesta execução
as quotas condominiais vincendas até o término da execução, eventualmente não

pagas pelo requerido, com acréscimo de multa convencional, juros de 1% ao mês,
correção monetária e honorários advocatícios na base de 20%, incidentes
inclusive sobre o saldo devedor do acordo, apurado nos moldes acima.

4- Eventuais custas em aberto, bem
como as supervenientes e remanescentes, serão arcadas pelo requerido.

fls. 85



5- Na hipótese de venda da unidade
ensejadora do débito, as parcelas deste acordo vencerão antecipadamente.

Destarte, por estarem de comum
acordo, requerem a homologação do presente para que surta seus jurídicos e

regulares efeitos, desistindo desde já dos prazos recursais, bem como dos
eventuais recursos em andamento.

Pedem Deferimento.
Guarujá, 09 de maio de 2016.

Sina
Pandapo Costa MARIO DE PAULA MACH

OAB/SP 76.500
OAB/SP 142752

/
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()
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO A

emas COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

"DESPACHO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em 25/07/2016 promovo os presentes autos conclusos ao MM.
Juiz de Direito da ta Vara Cível de Guarujá. Eu,
(Thuany Gabel de Lira Souza) Estagiária, subscrevo. �

(Número de ordem: 789/13) - Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo
Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Homologo o acordo de fls. 75/77 para os fins regulares de direito.

Suspendo o curso da execução (CPC/2015, art. 922).

Aguarde-se pelo tempo necessário à quitação do débito, conforme prazo
convencionado.

Int.

Guaruja, 25 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o despacho/decisão supra/retro foi ingluído na Relação nº. 351/2016 para
encaminhamento à Imprensa Oficial e efetiva intimação das pkftes através dos respectivos advogados. O
referido é verdade. Guarujá, 25/07/2016. Estagiaria: (rtuany Gabel de 1 ira Souza).

b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 28/07/2016
b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 29/07/2016

obs: contagem dos prazos processuais a partir do 1º dia útil seguinte da data de publicação, ou seja: 01/08/2016
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Foro de Guarujá
Comprovante de Remessa

Emitido em: 28/04/2017 - 14:36:18
Página: 1 de 1

Q

Lote : 223.2017.00034636
Remetido : 28/04/2017

Tipo de carga: Processo

Origem : Cartório da 1º Vara Cível
Destino : Giovanna Mangini de Paula Machado o

Ora... Processos .... ": hGlasse «|Partesprincipais eso ""-| Volumes Folhas:
1 0008016-02.2013.8.26.0223 Procedimento Comum Condominio EdificioSER x

Marcos Antonio Bueno Costa
1

Total : 1

Recebido em 0H0510001%+ Hora : 48:00 Por: ÁUREA Assinatura :

SAJ/PGS SOFTPLAN
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DE GUARUJÁ

Rua SiLvio DAIGE, 280, JD. TEJEREBA, GUARUJÁ � TEL (13) 33862950

JUNTADA

Em de 0
3 OUT 2017 de 2017, junto a estes autos:

PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

( ) RECURSO (apelação, Recurso Adesivo e Embaraos de Dedaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( )positivo ( ) negativo

( ) LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA ( )positiva ( ) negativa

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

() AVISODE RECEBIMENTO (OMI () OFÍCIO

( ) CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

Eu, Gilberto Santos de FreitasChefsdeCoordenador/Chefe de SecÃo/Escrevente Técnicgiandiciatcosuinecrevi.

(1
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"MARIO DE PAULAMACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196 -cj. 34 � Ed. Rotary - Guaruyjá/SP CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Ordem nº2789/13

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX nos
autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS
CONDOMINIAIS � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que promove a

MARCOS ANTONIO BUENO COSTA em curso por este R. Juízo, vem à

presença de V.Exa. por seu (sua) advogado (a) ao final assinado (a),
informar que o executado DESCUMPRIU o acordo de fls., sendo devedor
do saldo indicado na inclusa planilha.

Diante da impossibilidade de

prosseguimento em cumprimento de sentença digital (vide despacho no

anexo), requer o prosseguimento do feito com a penhora e a avaliação da
unidade ensejadora da dívida.

P. Deferimento.
Guarujá, 02 de outubro de 2017.

GAMA
Mario de Paula Machado

OAB/SP 76.500
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MPMSOCIEDADEDEADVOGADOS
Telefax: 13-3355-4526

Emissão: 22/09/2017 Fls.
de l

Autor: COND. ED. PLAJAM XX X Réu: MARCOS ANTONIO BUENO COSTA - 104
Processo: 789/13

Data Descrição V. Principal Multa Divisor V. Comigido % Juros V. Juros Total

ACORDO DESCUMPRIDO (10/09/12 A 10/03/16)
09/05/2016 Acordo descumprido 20.057,03 10% 64.328264 22.988,01 16,0000% 3.678,08 26.666,09
25/05/2016 1 parcela (1.002,86) 64.328264 (1.044,91) 16,0000% (167,18) (1,212,09)
05/07/2016 2 parcela (1.002,86) 65.263985 (1.029,93) 14,0000% (144,19) (1.174,12)
08/09/2016 3 parcela (1.002,86) 65.885287 (1.020,22) 12,0000% (122,42) (1.142,64)
31/10/2016 4 parcela (1.002,86) 65.937995 (1.019,40) 11,0000% (112,13) (1.131,53)

Sub Total: 16.045,59 18.873,55 3.132,16 22.905,71

CUSTAS
02/05/2017 custas 38,80 66.893046 38,87 4,0000% 1,55 40,42

Sub Total: 38,80 38,87 1,55 40,42

DÉBITO CONDOMINIAL
10/10/2016 condominio 450,00 2% 65.937995 466.57 11,0000% 51,32 517,89
10/11/2016 condominio 450,00 2% 66.050089 465,78 10,0000% 46,57 512,35
10/12/2016 condomínio 490,00 2% 66.096324 506,83 9,0000% 45,61 552,44
10/01/2017 condominio 490,00 2% 66.188858 506,12 8,0000% 40,48 546,60
10/02/2017 condomínio 490,00 2% 66.466851 504,00 7,0000% 35,28 539,28
10/03/2017 condominio 490,00 2% 66.626371 502,79 6,0000% 30,16 532,95
10/04/2017 condominio 490,00 2% 66.839575 501,19 5,0000% 25,05 526,24
10/05/2017 condominio 490,00 2% 66.893046 500,79 4,0000% 20,03 520,82
10/06/2017 condomínio 490,00 2% 67.13386 498,99 3,0000% 14,96 513,95
10/07/2017 condominio 490,00 2% 66.932458 500,49 2,0000% 10,00 510,49
10/08/2017 condominio 490,00 2% 67.046243 499,65 1,0000% 4,99 504,64
10/09/2017 condomínio 490,00 2% 0 499,80 0,0000% 0,00 499,80

Sub Total: 5.800,00 5.953,00 324,45 6.277,45

Padrão de Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido: 24.865,42
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2017 Total de Juros: 3.458,16
- Multiplicador do Cálculo: 67.026129 Sub-Total: 28.323,58
JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês. + Honorários 20% 5.664,71
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/09/2017. + Taxa Judiciária 1% 283,23
- Taxa: 1% ao Mês Simples.

+ Despesas 200,23
Observações: Total do Cálculo: 34.471,75

ram

Rua Montenegro, 196 - cj. 34 - Guarujá/SP wmsdombmpmadvocacia(maasp.org;br SP
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"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃOudFRIEND AA TIÇA COMARCA DE GUARUJÁ
SEa Plmm

FORO DEGUARUJÁ
Para

MM
1º VARA CÍVEL

semutmomas RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Doo - DESPACHO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em + promovo os presentes. autos conclusos ao excelentíssimo Juiz de Direito da 1º

Vara Cível de Guarujá. Eu,
Í
(Gilberto S. Freitas), Chefe de Seção Judiciário, digitei.

Número de Ordem: 0789/2013

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 81/82: Defiro penhora do imóvel ensejador dessa demanda.

Lavre-se o respectivo termo, promovendo-se, na sequencia, a averbação 'no

sistema ARISP.

Antes, esclareça o exequente se pretende seja feita a avaliação por oficial de

justiça ou perito nomeado pelo juízo.

Int.

Guaruja, 09 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou que o Ato Ordinatório OU despacho OU decisão de fls. foi
incluído na RELAÇÃO Nº. 0524/2017 e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das partes
através dos r s advogados. O referido é verdade. Guarujá, 09/10/2017. Chefe de Seção
Judiciário: (Gilberto S. Freitas). D Data de disponibilização no Diário da Justiça
Eletrônico: ... 16 de oyttibro de 2017. D Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: ...
17 de outubro de 20Y7. (OBS: prazos devem ser contados a partir do-1º dia-útil-seguinte-dadata de "
publicação)dia: 18 dg outubro de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DE GUARUJÁ

RUA SiLvio DAIGE, 280, JD. TEJEREBA, GUARUJÁ - TEL (13) 33862950

JUNTADA

Em dl de gds de 2017, junto a estes autos:

PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

( ) RECURSO (apelação, Recurso Adesivo e Embaraos de Dedaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( )positivo ( ) negativo

( ) LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA( ) positiva ( ) negativa

() DOCUMENTOS DIVERSOS:

( ) AVISO DE RECEBIMENTO (MU ( ) OFÍCIO

( ) CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVAnb O ale,Coordenador/Chefe de Secão/Escrevente Técnico Judiciario, subbcra

fls. 93



h MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados 19CNPJ/MF 10.687.260/0001-30

Rua Montenegro nº 196 - cj. 34 - Ed. Rotary -'Guarujá/SP CEP 11410-903 - Telefax: 13-3355-45266q/ à e-mail: mpmadvocaciaDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Ordem nº 789/13

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAIAM XX nos
autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA/EXECUÇÃO DE
QUOTAS CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA
em curso por este R. Juízo, vem à presença de V.Exa., por seu (sua)
advogado (a) ao final assinado (a), informar que deseja a avaliação do
imóvel por Oficial de Justiça.

P. Deferimento.
Guarujá, 16 de outubro de 2017.

Qu
Mario de Paula Machado

OAB/SP 76.5UU
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (Es
meme COMARCA DE GUARUJÁsaPp FORO DE GUARUJÁ

1º VARA CÍVEL
AE RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

"e

Do DESPACHO

Processo Físico nº; 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em + promovo gs presentes autos conclusos ao excelentíssimo Juiz de Direito da 1º

Vara Cível de Guarujá. E (Gilberto S. Freitas), Chefe de Seção Judiciário, digitei.
Número de Ordem: 0789/2013.
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O Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 85: Defiro.

Cumpra-se a decisão de fls. 83, lavrando-se e averbando-se o imóvel.

Expeça-se mandado de avaliação.

Antes. providencie o exequente as diligências necessárias.

Int.

Guaruja, 20 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO,
Certifico e dou fé que o Ato Ordinatório OU despachoOU de fis. foi
incluído na RELAÇÃO Nº. 0544/2017 e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das partes
através dos respectivos. advogados. O referido é verdade. Guarujá, 20/10/2017. Chefe de Seção
Judiciário: Nye (Gilberto S. Freitas). D Data de disponibilização no Diário da Justiça
Eletrônico: ... 26 de óutubro de 2017. D Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: ...
27 de outubro de 2017, (OBS: prazos devem ser contados a partir do 1º dia útil seguinte da data de

publicação) dia: ... 30 de outubro de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juizo DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DE GUARUJÁ

Rua SiLvio DAIGE, 280, JD. TEJEREBA, GUARUJÁ � TEL (13) 33862950

JUNTADA

Em. de 31 OUT 2017 de 2017, junto a estes autos:

OQ PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

(. ) RECURSO (apelação,Recurso Adesivo e Embargos de Dedaração)

) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO ( )positvo ( ) negativo

() LAUDO PERICIAL

(. ) CARTA PRECATÓRIA ( )Jpositiva ( ) negativa

() DOCUMENTOS DIVERSOS:

() AVISO DE RECEBIMENTO (MU () OFÍCIO

( ) CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGA!x º 1º Oficio Civel de GuarujaA Rua Silvio Daige n.º 280
Jardim Tejereba CEP 11440-900
Edison Alves do

Nascimento,( CodrulangAaEU, der
Miatri

Coordenador/Chelé da SSo/Bsdreyénte Técnico Judiciaro, SubscPêvio3

A

A
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MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196 - cj. 34 � Ed Rotary Guarujá/SP CEP 11410-903 - Teletax. 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEI. DE GUARUJÁ/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Ordem nº 789/13

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX nos autos do
Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA/EXECUÇÃO DE QUOTAS
CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA, em curso por
este R. Juízo, vem à presença de V.Exa. por seu (sua) advogado (a) ao final
assinado (a), requerer a suspensão do feito por 30(trinta) dias, vez que as partes
estão tentando uma composição.

P. Deferimento.
Guarujá, 27 de outubro de 2017.

A CA My
Mebrio de Paula Machado

OAB/SP 76.500
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
emma COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ
+ 1º VARA CÍVEL

AR
PENPAdIDA OM une RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àst9h00min

DESPACHO)

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em 01/11/2017 promovo os presentes autos concluso
Juiz de Direito da la Vara Cível de Guarujá. Eu,
(Drielly Freitas de Melo) Estagiária nível superior, suljscre
(Número de ordem: 789/13) Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo
Fernandes Pimenta Justo

O

Vistos.

Fis. 88: Defiro. Suspendo o curso do feito pelo prazo de trinta dias.

Decorrido o prazo, manifeste-se novamente Condomínio/exequente, requerendo o

que entender de direito em termos de prosseguimento.

Int.

Guaruja, 01 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
0) CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

«.375/2017 e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das /partes jayavés dos respectivos
doDendos O

referido
é
verdade. Guarujá,

01/11/2017. Estagiaria: (Drielly Freitas
de Melo). UM
b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico" 09/11/2017

b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 10/11/2017

Inicio do prazo 13/11/2017
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juizo DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DE GUARUJÁ

Rua SiLvio DAIGE, 280, JD. TEJEREBA, GUARUJÁ � TEL (13) 33862950

JUNTADA

Em 54 de nois de 2017, junto a estes autos:

PETIÇÕES DIVERSAS

( )JCONTESTAÇÃO

( ) RECURSO (Apelação, Recurso Adesivo
e
Embargos de Dediaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( )positivo ( ) negativo

( ) LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA ( )positiva ( ) negativa

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

() AVISO DERECEBIMENTO ()MU () OFÍCIO

() CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

Eu, 7 CG tudo by
Coordenador/Chefe de Secão/Escrevente Técnico Judiciario, subscrevi.

=

(b
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� e IT OMARIO DE PAULA MACHADO

SOCIEDADE DE
CNPJ/MF 10.687.260/0001-30

Rua Montenegro. 196 � cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP �- CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526
e-mail: mpmadvocacia(daasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo n. 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Ordem nº 789/13

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX e
MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA, nos autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS
CONDOMINIAIS � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que o primeiro promove ao segundo
indicado, cujo feito tramita por este R. Juízo, vêm à presença de V. Exa., para
requererem a
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HOMOLOGAÇÃO DO SEGUINTE ACORDO:

1- O requerido se dá por ciente de todos
os termos do processo em epígrafe e se reconhece devedor do débito condominial
incidente sobre a Unidade 104 do Condomínio Edifício Plajam XX, relativo ao saldo
devedor do acordo anteriormente descumprido, referente às quotas condominiais
vencidas e não pagas em 10/09/12, 10/10/12, 10/11/12, 10/12/12, 10/01/13,
10/02/13, 01/03/13, 10/06/13, 10/07/13, 10/09/13, 10/11/13, 10/12/13, 10/01/14 e

10/02/14, 10/07/14, 10/08/14, 10/09/14, 10/10/14, 10/11/14, 10/12/14, 10/01/15,
10/02/15, 10/09/15, 10/11/15, 10/12/15, 10/01/16, 10/02/16 e 10/03/16, inclusive,
com os acréscimos do referido acordo, além das quotas posteriores à referida avença
vencidas em 10/10/16, 10/11/16, 10/12/16, 10/01/17, 10/02/17, 10/03/17, 10/04/17,
10/05/17, 10/06/17, 10/07/17, 10/08/17, 10/09/17, acrescidas de multa, correção
monetária, juros legais, custas processuais e honorários advocatícios, débito total que
atinge a importância de R$ 34.471,75 (trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e
um reais e setenta e cinco centavos).

2- O requerido pagará seu débito acima
em 50 (cinquenta) parcelas mensais e consecutivas, nos vencimentos indicados no

quadro a seguir, mediante depósito na conta-corrente mantida pelo Dr. Mario de
Paula Machado junto ao Banco Itaú S/A, AG 0052, c/c 56.649-4, comprometendo-se a

enviar ao escritório do referido procurador via fax, os respectivos comprovantes de

depósito, facultando-se a cobrança de muita de 10% (dez por cento) de cada parcela,
na hipótese de atraso, sendo que o valor de cada uma das parcelas abaixo deverá ser
obtida em seu vencimento, mediante a correção monetária dos valores indicados no

referido quadro, pelos índices oficiais do Tribunal de Justiça de São Paulo desde esta
data até o respectivo vencimento, valores que devem ser obtidos no escritório do

procurador do condomínio:
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P VENCIMENTO VALOR 26 25/11/2019] 689,44
1 25/10/2017 689,44 27 25/12/2019] 689,44
2 25/11/2017 689,44 28 25/01/2020] 689,44
3 25/12/2017 689,44 29 25/02/2020 689,44
4 25/01/2018] 689,44 30 25/03/2020 689,44
5 25/02/2018] 689,44 31 25/04/2020 689,44
6 25/03/2018] 689,44 32 25/05/2020 689,44
7 25/04/2018] 689,44 33 25/06/2020 689,44
8 25/05/2018] 689,44 34 25/07/2020 689,44
9 25/06/2018] 689,44 35 25/08/2020 689,44
10 25/07/2018| 689,44 36 25/09/2020 689,44
11º 25/08/2018) 689,44 37 25/10/2020 689,44
12 25/09/2018] 689,44 38 25/11/2020 689,44
13 25/10/2018] 689,44 39 25/12/2020] 689,44
14 25/11/2018] 689,44 40 25/01/2021] 689,44
15 25/12/2018) 689,44 41 25/02/2021! 689,44
16 25/01/2019 689,44 42 25/03/2021] 689,44
17 25/02/2019] 689,44 43 25/04/2021] 689,44
18). 25/03/2019] 689,44 44 25/05/2021] 689,44
19 25/04/2019 689,44 45 25/06/2021] 689,44
20 25/05/2019] 689,44 46 25/07/2021] 689,44
21 25/06/2019 689,44 47 25/08/2021] 689,44
22 25/07/2019) 689,44 48 25/09/2021] 689,44
23 25/08/2019 689,44 49 25/10/2021 689,44
24 25/09/2019] 689,44 50 25/11/2021] 689,44
25 25/10/2019] 689,44

3- Caso o requerido deixe de cumprir
quaisquer das obrigações assumidas, bem como de pagar pontualmente os

condomínios vincendos até o término do presente acordo, inclusive o com vencimento
em OUTUBRO/2017, ficará rescindido imediatamente o presente e consideradas
vencidas as demais parcelas, prosseguindo-se imediatamente o feito em regular
execução, perseguindo-se o valor constante do item 1 com o acréscimo de 10% (dez
por cento) sobre o débito inicial, a título de cláusula penal, acrescendo-se ainda
correção monetária e 1% (um por cento) de juros ao mês e abatendo-se os valores
efetivamente pagos, perseguindo-se ainda nesta execução as quotas condominiais
vincendas até o término da execução, eventualmente não pagas pelo requerido, com
acréscimo de multa convencional, juros de 1% ao mês, correção monetária e
honorários advocatícios na base de 20%, incidentes inclusive sobre o saldo devedor do
acordo, apurado nos moldes acima.

4- Eventuais custas em aberto, bem como
as supervenientes e remanescentes, serão arcadas pelo requerido.

2/3 on
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5- Na hipótese de venda da unidade
ensejadora do débito, as parcelas deste acordo vencerão antecipadamente.

Destarte, por estarem de comum acordo,
requerem a homologação do presente para que surta seus jurídicos e regulares
efeitos, desistindo desde já dos prazos recursais, bem como dos eventuais recursos
em andamento.

Pedem Deferimento.
Guarujá, 20 de outubro de 2017.

Da
MARIO DE PAULA MACHADO

OAB/SP 76.500
/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

ave vevendiador um RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

qq

Do DESPACHO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em 14/11/2017 promovo os presentes autos conclusos ao,.MM.
Juiz de Direito da la Vara Cível de Guarujá. Eu,
(Thuany Gabel de Lira Souza) Estagiária, subscrevo. �

>

(Número de ordem: 789/13) - Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo
Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Homologo o acordo de fls. 91/93 para os fins regulares de direito.

Suspendo o curso da execução (CPC/2015, art. 922).

Aguarde-se, no arquivo (código 61614) informação acerca do efetivo
cumprimento do acordo, considerando o longo tempo ajustado para quitação das parcelas.

Int.

Guaruja, 14 de novembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO
DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o despacho/decisão supra/retro (fói ?ncluído na Relação nº. 613/2017 para
encaminhamento à Imprensa Oficial e efetiva intimaçãe-da Eram

s através dos respectivos advogados. O
- (rhuany Gabel de Lira Souza).referido é verdade. Guarujá, 14/11/2017. Estagiaria:

b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico-|
23/11/2017

b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 24/11/2017

obs: contagem dos prazos processuais a partir do 1º dia útil seguinte da data de publicação, ou seja" 27/11/2017
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(bunal
de Justiça do Estado de São Pay)

Protocolo de Pedlico de Desarquivamento x
o

Comarca: GUARUJA - TJ - N3
Protocolo: SPN66345

Tipo de Entrega: AGENDADO Data Abertura: 18/05/2018 14:18:45

Usuário Abertura: GAWB19823 - EDISON NASCIMENTO Data Impressão: 18/05/2018 14:18:57

* Etiqueta Recall

*

Seg. Vara. o o Ordem
de Serviço . Descrição!Histórico Cs . Atendimento Até.

9001972214761 1 1.VARA CIVEL 2018050033330 número de ordem 789/2013 número do pacote 4853/2017 25/05/2018

Total: 1

* Prazo de Atendimento conforme contrato 342/2014

Página 1/1 o
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juizo DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DE GUARUJÁ

Rua SiLvio DAIGE;'2B0, JD. TEJEREBA, GUARUJÁ � TEL (13) 33862950

") UNTADA

Em 02 qe PULO de 2018, junto a estes autos:

(> PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO ig

( ) RECURSO apeação Raso Ade é Embros de Decbração

() CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( )positvo ( negativo

( ) LAUDO PERICIAL
Aros

( ) CARTA PRECATÓRIA( positiva ( ) negativa

() DOCUMENTOS DIVERSOS:

( ) AVISO DE RECEBIMENTO (MU () OFÍCIO

() CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

ce
Eu alice M. de Souza regina �� O
Coordenador/Chefe de Secão/Escrevente Técnico Judiciario, subscrevi.

q

(SGDS)
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3
MARIO DE PAULA MACHADO 9>Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196 - cj. 34 � Ed Rotary - Guarujá/SP CEP 11470-903 - Telefax: 13-3355-4526 "RBe-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 13 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.022301
Ordem nº 789/13

CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAJAM XX nos
autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS que
promove a MARCO ANTÔNIO BUENO COSTA � 104, em curso por este R. Juízo, vem à

presença de V.Exa., por seu (sua) advogado (a) ao final assinado (a), informar que o
executado descumpriu o acordo celebrado nestes autos, sendo devedor do débito
indicado na planilha anexa.

Requer o prosseguimento do feito com o

cumprimento do mandado de avaliação do imóvel penhorado, anexando diligências
do Oficial de Justiça.

P. Deferimento.
Guarujá, 12 de maio de 2018.

Mario de Paula Machado
OAB/SP 76.500

Silvia Paula Monteiro ab Costa
OAB/SP 142.752
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%& BANCOD9BRASIL |
001-9

|
00190.00009 02844.633004 00002.703171 1 75270000007710

QE; AgenciaCod
Cedente

Ê
Jata Emissão * Vencimento

& 17/05/2018SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA É 6687-7 / 950001-4 3 12/05/2018
& Endereço do Beneficiano "PEICNEJ

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR CONSOLAÇÃO SAO
PAULO SP 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

osso Numero Bvator do documentoE Nuieio Docun-entoPegada
E COND. ED. PLAJAM XX 8446330000002703 É 2703 E 77,10
instruções Autenticação mecânica
Referência: Depósito Oficiais de Justiça
Depositante/Remetente: COND. ED. PLAJAM XX Número do Deposito: 2703 Numero do Processo.
Nome do Autor COND. ED. PLAJAM XX Vara Judicial 1 VARA CIVEL 0008016-02.2013.8.26.0223
Nome do Reu. MARCOS ANTONIO BUENO COSTA - 104 Comatca/Fórum GUARUJA Ano Processo 2013
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Ofício Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos Se o pagamento for efetuado atraves

Internet Banking. anexar a cada uma das vias citadas acima o comprovante de pagamento do boleto farecido polo banco recebudotde Internet B g.a provan pagame p 3

4º via - PROCESSO
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: Vencimento
17/05/2018

Data Emissão
12/05/2018

x
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Cedeme
6687-7 / 950001-4

Beneticiano
SAO PAULO TRIBUNALDE JUSTICA
Encere-ço cio Heneficiano SPEICNES
RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO SÃO PAULO SP - 1301100 & CPF/CNPJ: 51174001/0001-93
Pagador E

Nosso Numero % Numero Documento Valor do documento

& COND. ED. PLAJAM XX É 28446330000002703 & 2703 ETTA
instruções Autenticação mecânica
Reterencia Depósito Oficiais de Justiça
Deposilante/Remetente. COND. ED. PLAJAM XX Número do Depósito: 2703 Número do Processo
Nome

gadulor COND.
ED. PLAJAM XX Vara Judicial.1 - VARA CIVEL 0008016-02.2013.8.26.0223

Nome peu MARCOS ANTONIO BUENO COSTA - 104 Comaica/Fórum: GUARUJA Ano Processo. 2013
Esto quousjento serve coma Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante devera apresentar
03 vias comprovante junto ao Cartorio (Ofício Judicial), sendo: 02 vias a guarda pelo escrivão e 01 via ao enttanhamento dos aulos Se o pagamento for eleluado atraves
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* RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR CONSOLACAO SAO PAULO SP 1301100 Ê CPF/CNPJ: 51º74001/0001-93
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& COND. ED. PLAJAM XX 28446330000002703 Ê 2703 Ê 7710
instruções Autenticação mecânica
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Depositante'Rametente COND. ED. PLAJAM XX Numero do Deposito: 2703 Numero do Processo
Nome do Autor COND. ED. PLAJAM XX Vara Judicial 1 - VARA CIVEL 0008016-02.2013.8.26.0223
Nome do Reu MARCOS ANTONIO BUENO COSTA - 104 Comarca/Fórum: GUARUJA Ano Processo 2013
Este documento serve como Comprovante do Depos to de Despesas de Condução de Ofc ais ae Justra nos termos do Provimento CG 08/85 O depos tante descra ap csentar
03 vas uvsse comprovante junto ao Cartono (Oficio Judicial) sendo 02 vias a guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos Se q pagamento lu etetuado atraves
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MPMSOCIEDADEDEADVOGADOS
Telefax: 13-3355-4526

mpmadvocacia(daasp.org.br
Emissão: 23/04/2018 Fls. I

de I

Autor: COND. ED. PLAJAM XX X Réu: MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA - 104
Processo: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA:0008016-02.2013.8.26.0223/

Data Descrição V. Principal Multa Divisor V. Corrigido %a Juros V. Juros Total

ACORDO DESCUMPRIDO (10/09/12 A 10/04/17)
20/10/2017 acordo descumprido 34.471,75 10% 67.012723 38.410,62 6,0000% 2.304,63 40.715,25
07/11/2017. parcela paga (689,44) 67.26067 (695,80) 5,0000% (34,79) (720,59)
07/12/2017 parcela paga (689,44) 67.381739 (694,55) 4,0000% (27,78) (722.33)

Sub Total: 33.092,87 37.020,27 2.242,06 39.262,33

CUSTAS
14/05/2018 custas 154,20 0 154,20 0,00 154,20

Sub Total: 154,20 154,20 0,00 154,20

DÉBITO CONDOMINIAL
10/02/2018 condominio 490,00 2% 67711230 501,05 2,0000% 10,02 511,07
10/03/2018 condominio 490,00 2% 67.834193 500,14 1,0000% 5,00 505,14
10/04/2018 condominio 490,00 2% 0 499,80 0,0000% 0,00 499,80

(O)
Sub Total: 1.470,00 1.500,99 15,02 1,516,01

Padrão de Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido: 38.675,46
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2018 Total de Juros: 2.257,08
- Multiplicador do Cálculo: 67.881676 Sub-Total: 40.932,54
JUROS:
- Contagem: À cada mudança de mês. + Honorários 20% 8.155,66
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/04/2018. + Taxa Judiciária 1% 409.32
- Taxa: 1% ao Mês Simples.
Observações: DENUNCIA DO ACORDO MAL-I8 Total do Cálculo: 49.497,52

Gato

Rua Montenegro nº 196 - cj. 34 - Guarujá/SP www.sad.com.br
Dra. Silvia Paula
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+: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

PAULOCOMARCA DE GUARUJÁ"

sip FORO DE GUARUJÁ
aanna«AM 12 VARA CÍVEL o

smeventmosres : - RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP CEP 11440-900
Horário deAtendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

� concisão TV 0.
Em 19/06/2018 promovo os presentes autos conclusos ao Exmo.. Sr.
PIMENTA JUSTO, MM. Juiz de Direito da 1º Vara Cível de Guarujá.

E (Elder Q. da S. Batista):
Chefe de Seção Judiciário, subscrevo.
Processo nº. 0789/2013

Processo Físico nº:
*

0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa -

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos. o
Fls.97: Defiro. Cumpra-se o já determinadoàs fls.94.

Intime-se.

Guaruja, 19 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/retro foi incluído na RELAÇÃO
Nº, 316/2018 e encaminhadoà Imprensa Oficial p/ intimação das partes através dos respectivos
advogados. O referidoé verdade. Guarujá, 19/06/2018. (Elder Q. S. Batista), Chefe

«

de
Seção Judiciário.
D Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 2106018.
b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia"

|

22/06/2018 .

(OBS: prazos devem ser contados a partir do 1º dia útil seguinte da data de publicação....25/06/2018)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

senveimoces .. RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

"DESPACHO"

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em 29/06/2018 promovo os presentes autos

conclusos doJuiz de Direito da 1º Vara Cível de Guarujá. Eu,,
(Matheus de Oliveira Santana) Estagiário nível
subscrevo. � (Número de ordem:0789/2013)

a]
súpekior,

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Melhor analisando, defiro o pedido de fls. 97, devendo ser cumprido o
determinado à fls. 86.

Intime-se.

Guaruja, 29 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/retro foi incluído na RELAÇÃO
Nº, 342/2018 e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das (partes através dos respectivos
advogados. O referido é verdade. Guarujá, 29/06/2018. Estagiário: Vo rs (Matheus de
Oliveira Santana).

:

> Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 05/07/2018
b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 06/07/2018

Inicio do prazo 10/07/2018
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FUNTIÇA COMARCA DE GUARUJA

58 FORO DE GUARUJÁS P 1º VARA CÍVEL
voa Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fonetm em

(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail. Guarujalcv(tjspus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Físico nº, 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto. Procedimento Comum - Despesas Condominiais

Requerente. Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido Marcos Antonio Bueno Costa

Em Guaruja, aos 15 de agosto de 2018, no Cartómo da 1º Vara Cível, do Foro de Guarujá, em

cumprimento à r decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE
PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns):

- Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619, Jardim Ana

Maria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

do(s) qual(1s) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Marcos Antonio Bueno

Costa, CPF nº 101.120.848-26, RG nº 19720139. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão

do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências

do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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405TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
me cem PR COMARCA DE GUARUJÁ
S À Pe FORO DE GUARUJÁ
Pref A 1º VARA CÍVEL
AE

sEvERiZaD OR 18% RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVALIAÇÃO

0008016-02.2013.8.26.0223
Procedimento Comum - Despesas Condominiais

Processo Físico nº.
Classe � Assunto

Requerente" Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido Marcos Antonio Bueno Costa
Oficial de Justiça. *

Mandado nº 223.2018/024270-2

Justiça Gratuita

O(A) MM Juiz(a) de Direito do(a) 1º Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). THOMAZ CORREA
FARQUI, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA A

AVALIAÇÃO da Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619,
Jardim AnaMaria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais Guaruja, 15 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juizo DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DE GUARUJÁ

Rua SiLvio DAIGE, 280, JD. TEJEREBA, GUARUJÁ � TEL (13) 33862950

JUNTADA

de 2018, junto a estes autos:

( ) PETIÇÕES
DIVERSAS

( ) CONTESTAÇÃO

( ) RECURSO (apelação, Recurso Adeswo e Embargos de Dedaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

G4 MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
OQ

postivo ( ) negativo

( ) LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA( )positva ( ) negativa

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

( ) AVISO DE RECEBIMENTO (9 MU ( ) OFÍCIO

() CARTA DEVOLVIDA PELO
CORREIO

NEGATIVA

Juo micra Co
Yu es Fe cento. Vau: ir4 f f va!

Eu, se «enielscacomfea

(VIMDS)
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FRERVARD
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 1Ó

DE FESTA 4

o
e * 5a * COMARCA DE GUARUIJA

SG
3:

éPjam FORO DE GUARUJÁ
X

o

rb

O

nro 1º VARA CÍVEL
ame ou neo RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo Físico nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto Procedimento Comum - Despesas Condominiais

Requerente Condominio Edificio Plajam Xx /
Requerido Marcos Antonio Bueno Costa SOficial de Justiça *

Mandado nº 223.2018/024270-2

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1º Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). THOMAZ CORREA
FARQUI, na forma da les,

MANDA a quaiquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA A

AVALIAÇÃO da Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619,
Jardim Ana Maria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Guaruja, 15 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FRIBURIEDE AESTIÇA 2

COMARCA DE GUARUJÁ q[oa
S5%p FORO DE GUARUJÁ
Pora e mM 1º VARA CÍVEL

Vo ARE FEVRRÉIRO DESA RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
vo! Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE AVALIAÇÃO t

Processo Físico nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto Procedimento Comum - Despesas Condominiais

Requerente Condominio Edificio Plajam Xx
|,

Requendo Marcos Antonio Bueno Costa
Oficial de Justiça. *

+ Mandado nº 223.2018/024270-2

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1º Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a) THOMAZ CORREA
FARQUI, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA A

AVALIAÇÃO da Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619,
Jardim Ana Maria, CEP 11440-360, Guaruja� SP.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Guaruja, 15 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO O
TRIRUNAL DE AUNTICA COMARCA DE GUARUJÁ

é FORO DE GUARUJÁS é: éPjmm,: VARA cíveL
Mem rms Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone.dm

ses (13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail. GuarualcvGtyspus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Físico nº 000801 6-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto Procedimento Comum - Despesas Condomuiniais

Requerente Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido Marcos Antonio Bueno Costa

Em Guaruja, aos 15 de agosto de 2018, no Cartório da 1º Vara Cível, do Foro de Guarujá, em

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE
PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns):

- Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619, Jardim Ana

Maria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Marcos Antonio Buéno

Costa, CPF nº 101.120.848-26, RG nº 19720139. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão

do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências

do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO O
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ o ��

+

1º VARA CÍVEL
Ame Ge

Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba CEP 11440-900, Fone:
(13) 33862950, Guaruja-SP E-mail: Guaruja lcv(dtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO
Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe - Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno:Costa
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Odilia Ribeiro Dos Santos (26900)

* CERTIDÃO MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

oCERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao
mandado:

n
223

-2018/024270-
2 dirigi-me ao endereço:

mencionado
,

"e.

e aí sendo procedi a AVALIAÇÃO do imóvel Unidade 104 do Edifício
PlajamXX, localizado à Rua Colômbia 619. Segundo pesquisa feita nas

Imobiliárias: Iguatemar e Degrau, e no próprio Condomínio, o imóvel foi
avaliado em R$ 230.000,00 ( duzentos e trinta mil reais). Nada mais.

O referido é verdade e dou fé.

Guaruja, 26 de agosto de 2018.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ

as FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

PRESRTEÇA

208
nr us Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:

(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guarujalcv(tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, $ 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o exequente sobre
a certidão do oficial de justiça as fls. 109, que avaliou o imóvel
Unidade 104 do Edifício Plajam XX, localizado á Rua
Colômbia,619, no valor de R$230.000,00(duzentos e trinta mil
reais). Providencie ainda o exequente os meios para intimação
do executado da avaliação, indicando endereço e recolhendo a
taxa respectiva. Nada Mais. Guaruja, 28 de setembro de 2018.
Eu, Alice Maria De Souza Reginal, Escrevente Técnico
Judiciário.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/retro foi incluído naRELAÇÃONº. e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das partes através dos

respectivos advogados. O referido é verdade. Guarujá, 28/09/2018. Escrevente Técnico
Judiciário: (alice maria s. reginal).
b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: ..04/10/2018
> Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: . 05/10/2018

INÍCIO DO PRAZO 08/10/2018
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JUNTADA
ae Libem kh de À Un 2018, junto a estes autos:

(MN PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

( ) RECURSO (apelação, Recurso Adesivo e Embargos de Dedaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( )positvo ( negativo

( ) LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA( )positiva ( ) negativa

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

() AVISO DE RECEBIMENTO( ) MLJ () OFÍCIO

( ) CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

Eu,( Blau Dol MK
Coordenador/Chete de Seção/Escrevente Técnico ddiciário, subscrevi.

fls. 119
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MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196 � cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocacia(daasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Ordem nº 789/13

CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAJAM XX
nos autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS
CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA -104,
que tramita por este R. Juízo, vem a presença de V.Exa., por seuísua)
advogado(a) ao final assinado(a), concordar com a avaliação e requerer a

juntada do incluso comprovante de recolhimento da TAXA POSTAL para a

intimação do devedor da penhora e da avaliação.

P. Deferimento.
Guarujá, 15 de outubro de 2018. 22
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Mario de Paula Machado
OAB/SP 76.500

Silvia Paula Monteiro da Costa
OAB/SP 142.752
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Ss BANCO DOBRASIL Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018101516022909
Poder Judiciário � Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX 10.601.093/0001-63
Nº do processo Unidade CEP
0008016-02.2013.8.26 1º VARA CVEL 11440-360
Endereço Código

GUARUJÁ/SP 120-1

Histórico Valor
. TAXA CITAÇÃO POSTAL CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX X MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA UNIDADE 27,45
104.

27,45
O Tribunal de justiça não se responsabiliza peia qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod 0707314 OQut/17 - SISBB 17284 - feso
1º Via � Unidade geradora do serviço, 2º via � Contribuinte e 3º via � Banco

868000000000
| 274551174001 930001639098

Corte aqui.

a Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018101516022909BANCO DOBRASIL Poder Judiciário � Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLA JAM XX 10.601.093/0001-63

"
Nº do processo Unidade CEP
0008016-02.2013.8.26 1º VARA CVEL 11440-360
Endereço Código

GUARUJÁ/SP 120-1
Histórico Valor
TAXA CITAÇÃO POSTAL CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX X MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA UNIDADE 2745"104. :

Total

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 Out/17 - SISBB 17284 - feso
1º Via � Unidade geradora do serviço, 2º via - Contribuinte e 3º via � Banco

868000000000 274551174001 112011060107 930001639098

Corto a,

fls. 121



Banco do Brasil

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15/10/2018 � AUTO-ATENDIMENTO - 18.09.44
6687706687

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO
AGENCIA: 6687-7 CONTA: 16.413-5

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras 86800000000-0 27455117400-1

11201106010-7 93000163909-8
Data do pagamento 15/10/2018
Valor Total 27,45

DOCUMENTO: 101503
AUTENTICACAU SISBB:
F.261.EAB.Al6.18A.A39

Página 1 de 1

1510/2018
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O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ

esa FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

3
08

mesa RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

FRISIIAA

DESPACHO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em 22/10/2018 promovo os presentes autos conclusos
Juiz de Direito da la Vara Cível de Guarujá. Eu
(Adailton da Silva Coelho Junior) Estagiário níy
subscrevo. � (Número de ordem:0789/2013)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 112: defiro. Intime-se o executado, pelo correio, da penhora e da avaliação, c
aguarde-se eventual impugnação em até 15 dias.

Int.

Guaruja, 22 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico c dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/retro foi incluído na RELAÇÃO
Nº, 637/2018 e cncaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das-partes através dos respectivos
advogados. O referido é verdade. Guarujá, 22/10/2018. Estagiario. (Adailton da
Silva Coelho Junior).

Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 25/10/2018
B Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 26/10/2018

Inicio do prazo 29/10/2018
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O
TRIBUNAL DE.JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

m COMARCA DE GUARUJÁ.
FORO DE GUARUJÁ

E ei 12 VARA CÍVEL
dae ma

te. Rua Silvio Daige, 280 Guaruja-sp. CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTADE INTIMAÇÃO: os]
Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

A(o)
Marcos Antonio Bueno Costa
Rua Brigadeiro Jordão, 435, APTO 122 - Ipiranga
04210-000 São Paulo - SP

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando
INTIMADO(A), ainda, da AVALIAÇÃO, cujos autos seguem anexos por cópia, ficando
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(artigos 513, caput e 917, 8 1º do CPC).
- Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à-Rua Colômbia, 619, Jardim
Ana Maria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

- Avaliação � R$ 230.000,00

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha
a presente carta vale como

recibo que esta intimação se efetivou.

Ana Hilida Spolaore Farias, Escrevente Técnico Judiciário. Guaruja, 26 de outubro de
2018.

Es
te

do
cu
m
en

to
é
có
pi
a
do

or
ig
in
ai
as
si
na

do
di
gi
ta
lm

en
te

po
rR
IC
AR

D
O
FE
RN

AN
D
ES

PI
M
EN

TA
JU
ST
O
.P

ar
a
âc
és
sa
ro

s
au

to
s
pr
oc
es
su
ai
s;
ac
es
se o

si
te
ht
tp
s:

//
es
aj

tis
p.
js
.b
r/
es
aj
,
in
fo
rm

e
O
pr
oc
es
so

00
08

01
6-
02

.2
01

3.
8.
26

.0
22

3
e
o
có
di
go

67
00

00
00

3H
G
16

G
.

fls. 124



JUNTADA.
e

Em de é NOV EB 2018, junto a estes autos:

( ) PETIÇÕES DIVERSAS

( )JCONTESTAÇÃO

( ) RECURSO (apelação,Recurso Adesivo e Embargos de Deda É)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADODE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( positivo ( negativo

( ) LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA( )positiva ( ) negativa

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

(AVISO DE RECEBIMENTO( ) MLJ ( ) OFÍCIO

) CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

e

Eu,( N du

Coordenador/Chefe d
seção/éielente

Técnico Judiciário, subscrevi.
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Sardira Tejereba - CEP.11440-900
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4

o

f

a

>

x

q

So

fls. 126



DESTINATÁRIO
Marcos Antonio Bueno Costa
'Rua Brigadeiro Jordão, 435, APTO 122

"04210-000 São Paulo - SP

A ameras REIS VIRADO UINSENTiE, PESO
(ka)registeneo priority

[tecebedor / AR MP]
Assinatura / Doc.

fCorrespondências,
9812260497-DR/SPM
Tribunal de Justiça

Afls. 127



AGÊNCIA e Reservado espaço à.

"A CORREIOS AR AVISO DE RECEBIMENTO vAtTA DE POSTAGEM Los menção MP

a :JT 86783014 8 BRESTINATÁRIO
iarços Antonio Bueno Costa
ua Brigadeiro Jordão, 435, APTO 122
1210-000 São Paulo - SP
NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
oro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
ua Silvio Daige, 280
1440-900 Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA
À Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223 RUBRICA E MATRÍCULA

� LS MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO
h

po aiudow-se
(4) Desconhecido (7) Ausente A ou: h dereço insuficiente" (5)

Recusado
(8)

Palecido (MFENÇÃO: (3) Não existe o número curado (9) Viniás 3 (três) tentativas de entrega, AC]AVUO) Letfe
e

volver o objeto.
lpformação

prestada pelo porteiró ou: () Reintegrado ao Serviço
Postal e

a / /

NATURA
DO RECEBEDOR UPA / DATA DA ENTREGA

/ f
3ME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Dm NO DO NOCLIMENTO

fls. 128



As ea em

Cemrifico que no SAJ/PGS:
124 "cadastrei Incid/Petição/Ontrostnclui/exclui

Advogado(s)Registra Senter:pad
3 20%:SEU

1
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Q

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO:
COMARCA DE GUARUJÁ

1 FORO DE GUARUJÁ
9 1º VARA CÍVEL

4

OR

a RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

PRIBPNAL RE
7

DESPACHO!

Processo Físico nº; 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em 22/11/2018 promovo os presentes autos cons
Juiz de Direito da la Vara Cível de Guarujá.. Eu, A
(Adailton da-Silva Coelho Junior) Estagiário níve
subscrevo. � (Número de ordem:0789/2013)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo '
Vistos.

Fis. 118 (carta de intimação devolvida negativa): DIGA O EXEQUENTE.

Int.

Guaruja, 22 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOSTERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃOÀ MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/retro foi incluído naRELAÇÃO

advogados. O referido é verdade, Guarujá, 22/11/2018.
Estagiario

Nº. 724/2018 e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação
das partos airavés

dos respectivos
(Adailton da

Silva Coelho Junior).
> Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 29/11/2018
& Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: "....30/11/2018

Inicio do prazo 03/12/2018
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JUNTADA
dae

GSogondangyEm lol de 2 de 2018, junto a estes autos:

PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

() MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( )positivo ( ) negativo

() LAUDO PERICIAL

(/) CARTA PRECATÓRIA( positiva ( ) negaxiva

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

( ) AVISO DE RECEBIMENTO ()9MU ( ) OFÍCIO

( ) CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

eu (JANGADO Ngk )
Coordenador/Chefe de Secão/Escrevente Técnico Judiciario, supsdrevi.

fls. 131
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MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196� cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocacia(Daasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Ordem nº 789/13

CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX
nos autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA/EXECUÇÃO DE
QUOTAS CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO
COSTA- 104, que tramita por este R. Juízo, vem à presença de V.Exa,, por
seu(sua) advogado(a) ao final assinado(a), requerer seja realizada

pesquisa INFOJUD para a localização de novo endereço do devedor.

P. Deferimento.
Guarujá, 06 de dezembro de 2018.

Mario de Paula Machado
OAB/SP 76.500

Silvia Paula Monteiro da Costa
OAB/SP 142.7524

fls. 132



COMARCA DE GUARUJÁ,
FORO DE GUARUJÁ
12 VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Suaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento a6 Público: das 12h30min às19h00min

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

na

DESPAÇHO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01 :
Classe � Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa .

CONCLUSÃO
Em 13/12/2018 promovo os presentes autos conclusog
Juiz de Direito da la Vara Cível de Guarujá. Eu,
(Adailton da Silva Coelho Junior) Estagiário nível superisr,
subscrevo. � (Número de ordem:0789/2013)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fis. 121: defiro inclusão de minuta INFOJUD para obtenção do atual endereço
do(a,s) requerido(a,s), eventualmente cadastrado perante a Delegacia da Receita Federal.

Antes, porém, comprove o(a) exeguente o recolhimento da taxa de emissão de
relatórios regulamentada pelo Provimento CSM 1864/11, através de guia do FEDTJ, cód.
434-1, valor de R$15,00 para cada CPF ou CNPJ.

Intime-se.

Guaruja, 13 de dezembro de 2018.
o

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/rexó foilincluído na RELAÇÃO
Nº, 803/2018 e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das através dos respectivos
advogados. O referido é verdade. Guarujá, 13/12/2018. Estagiario > (Adailton da
Silva Coelho Junior).
b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 07/01/2019
b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 21/01/2019

Inicio do prazo 22/01/2019
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JUNTADA
1,

Em de A. 4. 2019, junto a estes autos:

(8) PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

( ) RECURSO
(Apelação, Recurso Adesivo

e
Emiberaos

de
Declaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO ( )positivo ( ) negativo

( ) LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA (. )positiva ( ) negativa

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

() AVISO DE RECEBIMENTO( )ML] (OFÍCIO
( ) CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

Eu,( mou dl
Coordenador/Chefe de Seção/Escrevente Técnico Judiciário, sbbscrevi.

"J
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MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196 � cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223

Ordem nº 783/13

CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAJAM XX
nos autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS
CONDOMINIAIS � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que promove a

MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA - 104, que tramita por este R. Juízo,
vem à presença de V.Exa., por seu(sua) advogado(a) ao final assinado(a),
requerer a juntada da inclusa TAXA INFOJUD.

P. Deferimento.
Guarujá, 19 de dezembro de 2018.

Mario de Paula Machado
OAB/SP 76.500

��DO
Silvia Paula Monteiro da Costa

OAB/SP 142.7524

(OA
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É)

5 BANCODOBR
Ema

IL

Corte agui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018121911442106

Poder Judiciário � Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome CPF CNPJ
CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAJAM XX 10.601.093/0001-63
Nº do processo Unidade CEP
0008016-02.2013.8.26 1º VARA CÍVEL
Endereço Código

GUARUJÁ/SP 434-1

Histórico Valor
* TAXA INFOJUD CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAJAM XX X MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA - 104

15.00
Total

15,00
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1º Via � Unidade geradora do serviço, 2º via � Contribuinte e 3º via � Banco

868800000005 150051174009 143411060104 930001631062

"19/12/2018
838414129

BANCO DO BRASIL -

SEGUNDA VIA 8118

ICS A.

12,48,22

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD, BARRA

Codigo de Barras

"Data do pagamento
Valor Total

NR, AUTENTICACAO
*«

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ

1434 1108010-4
15005117408--9
93000163 106--2

19/12/2018
15,00

d.BAL.ABI,43B,FAI,93F

9
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"Nome"da

«Endereço:

CEP:
Municipio:
UF:

Certifico e dou fé que por requisição à DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, pelo sistema INFOJUD.
CERTIDÃO

U
ibtive

o
seguinte endereço cadastrado:

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO Consulta de-
Informações

Cadastrais

O referido é verdade e dou fé. Guarujá,18/01/2019Eu (Valdir José Machado da Silva),
Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevo

CPE:
cas

"Nome *

Completo: ,
.

Mãe.
Data de

.

Nascimento:Títulode:
Eleitor:

Capo:000:

101.120 848-26
4

MARCOS ANTONIO BUENO COSTA
; oreMARTA DasGRACAS"BUENO:COSTA.

y

15/01/1973 +
R. BRIGADEIRO JORDAO 435APTO 122 IPIRANGA"ida

"spo

CERTIDÃO
CERTIFICOE DOU FÉ que relacionsi para publicação no DIÁRIO DA

JUSTIÇA ELETRÔNICO-DJEe intimação das partes, por intermédio de

seus respectivos advogados: RELAÇÃO Nº012/2019] ( JAbertura de "Vista"

ao autor Cód.15 D(CPC,162,84º,CPC) � p/manifestação sobre: informações de

endereço obtidaj nfojud / DRF, O referido é verdade e dou fé. Guarujá,
18/01/2019. Valdir José Machado da Silva)Escrevente Técnico

Judiciário, digitei.

DISPONIBILIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO)
Data de disponibilização no DJE: 31/01/2019

Cônsidera-seidata-de;publicação, 01/02/2015

(Prazos processuais são contados a partir do 1º dia útil seguinte da data considerada

como data de publicação). referido é verdade e dou fé. Eu,

Escrivão-Diretor/ Escrevente/Agente Administrativo, subscrevo.

""
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JUNTADA
OL

Em de 2019, junto a estes autos:

PETIÇÕES DIVERSAS

( )JCONTESTAÇÃO

( ) RECURSO (apelação, Recurso Adesivo
e

Embargos de Declaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( )positivo ( ) negativo

() LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA( )positiva ( )
nega

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

() AVISO DE RECEBIMENTO( )ML) "'( )OFÍCIO

( ) CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NE

Eu,( Zol V
Coordenador/Chefe de Seção/Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196 � cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP �- CEP 11410-903 - Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Ordem nº 789/13

CONDOMINIO RESIDENCIAL MUSSA
GAZE, nos autos do Recurso em epigrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE e
QUOTAS CONDOMINIAIS � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que promove a

MARCO ANTÔNIO BUENO COSTA - 104, que tramita por este R. Juízo, vem
à presença de V.Exa., por seuísua) advogado(a) ao final assinado(a), em
atenção ao despacho de fls., requerer o prosseguimento do feito com a E
expedição de carta precatória para intimação do devedor e de sua da

mulher, da penhora e avaliação realizadas, no endereço obtido via
INFOJUD: Rua Brigadeiro Jordão n. 435 � ap. 122 � Ipiranga

* CEP 04210- E
000 � São Paulo/SP. x

P. Deferimento.
Guarujá, 08 de fevereiro de 2019. co

Mario de Paula Machado
OAB/SP 76.500

T�����+sOu
Silvia Paula Monteiro da Costa

OAB/SP 142.7524
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(J)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FRINENAS,DE COMARCA DE GUARUJÁ
S5aPjm FORO DE GUARUJÁRec? 1º VARA CÍVEL
semmnmomeem RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

[o DESPACHO

Processo Físico nº: 000801 6-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em 15/02/2019 promovo os presentes autos conclusos a:

Juiz de Direito da la Vara Cível de Guarujá. Eu,
(Adailton da Silva Coelho Junior) Estagiário nív
subscrevo. � (Número de ordem:0789/2013)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fis. 128: defiro. Expeça-se carta precatória à comarca de São Paulo (Setor
Unificado de Cartas Precatórias Cíveis), para intimação do devedor e de sua esposa, da
penhora e avaliação realizadas.

Int.

Guaruja, 15 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/retro foi incluído na RELAÇÃO
Nº. 056/2019 e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das partes através dos respectivos
advogados. O referido é verdade. Guarujá, 15/02/2019. Estagiario : (Adailton da
Silva Coelho Junior).
b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 21/02/2019
b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 22/02/2019

Inicio do prazo 25/02/2019
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Q
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EA = COMARCA DE GUARUJAS *: é P ja FORO DE GUARUJÁ
Poco

PS
o 1 MM

1º VARA CÍVEL
2a

rev Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: GuarujalcvOtjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA.

Processo Físico nº: 000801 6-02.2013.8.26.0223
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
Prazo para Cumprimento: 90 dias
Valor da Causa: R$ 3.169,55

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DO FORO DE GUARUJÁ DA
COMARCA DE GUARUJÁ
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS
CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz(a) de Direito da 1º? Vara
Cível do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório,

se processam os termos da ação em

epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte
integrante.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do executado MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, RG
19720139, CPF 101.120.848-26, e de sua esposa; à Rua Brigadeiro Jordão, 435, APTO 122,
Ipiranga, CEP 04210-000, São Paulo � SP, da PENHORA que recaiu sobre o imóvel abaixo,
bem como de sua AVALIAÇÃO, no valor de:R$ 230.000,00, ficando advertido(a) de que
poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917,8 1º
do CPC). :

IMÓVEL: Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619, Jardim
Ana Maria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Mario de Paula Machadoe Silvia Paula Monteiro da Costa, OAB nº
76500/SP e 142752/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu

integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Guaruja, 22 de

março de 2019. Edison Alves do Nascimento, Diretor Técnico de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO AMARGEM DIREITA

0008016-02.2013.8.26.0223
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no, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
[FORO DE GUARUJÁ
12 VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: GuarujalcvOtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, 8 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o autor a impressão e o encaminhamento da carta

precatória de fis. 130 ao juízo deprecado, comprovando-se nos
autos. Nada Mais. Guaruja, 26 de março de 2019. Eu,
Leandro Cardinali Sardenberg, Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/retro foi incluído naRELAÇÃONº, e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das partes através dos
respectivos advogados. O referido é verdade. Guarujá, 26/03/2019. Escrevente Técnico
Judiciário: (Leandro C. Sardenberg).
b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: ...28/03/2019
b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia:...29/03/2019

(OBS: prazos devem ser contados a partir do 1º dia útil seguinte da data de

publicação....01/04/2019
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192

JUNTADA
Em de l 1 MAI ZON 2019, junto a estes autos:

NY
PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

( ) RECURSO
(Apelação, Recurso Adesivo

e
Embargos de Declaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( positivo ( ) negativo

( ) LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA( )positiva ( )
negative

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

() AVISO DE RECEBIMENTO( ) MJ o() OFÍCIO

() CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

Coordenador/Chefe de Seção/Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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dus
Neal! MARIO DE PAULA MACHADO AB3 Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196 �- cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526 Mre-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Sa
id
a

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX, nos
autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS
CONDOMINIAIS, que promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA - 104,

Q que tramita por este R. Juízo, vem à presença de V.Exa., por seuí(sua)
advogado(a) ao final assinado(a), requerer a juntada dos inclusos
comprovantes de distribuição e gastos com a CARTA PRECATÓRIA.

P. Deferimento.
Guarujá, 18 de maio de 2019.

Mario de Paula Machado
OAB/SP 76.500

Silvia Paula Monteiro da Costa
» OAB/SP 142.752
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134
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO dr
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

RECIBO DO PROTOCOLO
PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

Dados Básicos
Foro: Setor de Cartas Precatórias

Cíveis - Cap
Processo: 10167971020198260021
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Citação
Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 18/05/2019 12:29:23

Partes
Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO

PLAJAM XX
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Documentos

Petição": Peticao inicial Plajam XX
Unid. 104 - 1-2.pdf

Petição". Listagem Plajam XX - Unid.
104 - 1.pdf

Carta: Carta Precatoria Piajam XX -

Unid. 104 OK - 1.pdt
Procuração: Procuracao Plajam XX - Unid.

104 - 1.pdf
Documento 1: Termo de penhora - 1.pdf
Guia de Custas: Guia C.P OK - 1-2.pdf
Guia de Custas: GRD OK - 1-2.pdf
Guia de Custas: Guia Reprográfica OK - 1-

2.pdf
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08/05/2019 Banco do Brasil

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
06/05/2019 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.57.15
6627706687

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: AÍDA MARIS M DE P MACHADO
AGENCIA: 6687-7 CONTA: 16.413-5

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras 85800000002-0 65300185111-9

90590025131-8 05620190510-3
Banco 001
Data do pagamento 06/05/2019
Nr de controle- Dare-SP 190590025131056
Valor Total 265,30

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.

DOCUMENTO: 050610
AUTENTICACAO SISBB:
4.DS6.A4F,901.478.4A2

la via
=

ma MG TITS EM SS ESums Se SS TT rm e O O e

Scanned with CamScanner

fls. 146



85800000002-0 6530018$111-9 90590025131-8 05620190510-3

126

Govemo do Estado de. São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

DARE-SP
Documento Principal

01 - Nome / Razão Social 07 - Data de Vencimento
Edifício Plajam Xx 10/05/2019
02 - Endereço 08 - Valor Total
RUA COLOMBIA 619, JARDIM ANA MARIA Guaruja SP R$ 265,30,

05 - Quantidade da Documentos Deutina

Foro Degrec: Setor De Cartas Precatorias Civeis - Cap «

Foro De Guarujá

03 » CNPJ Base! CPF 04 - Telefone
10.601.093 (13)3355-4526 1

06 - Observações
Proc. Origem OOBNGI6-02.2013.0.26.0223

09 - Número do DARE

190590025131056

Emissão: 10/04/2019

10 - Autenticação Mecânica [via do Banco

03
» deRecente 02 -

Códiga do Semnço
� 18-Qoe

Governodo de São Paso) PARE-SP
e

Descrição
Serviços 1

3 Secrouris ga Fazenda 0 Doe Custas tavajo - Curtasde o: 19 1123302. CARTAS PRECATÓRIASo
Detalhe 233-1

15 Nome do Contribuinte 03 - Dota de Vencimento o. 08 - Valor da Receits 12 Acrescuma

3 10/05/2019
Financero

Edificio Plajam Xx 94 Cnal ou pt
a 10.801.0930001.63

R$ 265,30 R$ 0,00
2 16-E 0s. 07 -

Referência 10 - Juros de Mora 13 -

Honarânos
Ss

RUA COLOMBIA 619, JARDIM ANA MARIA Guaruja SP Advocalícios

R$ 0.00 R$ 0,00
18-Nº go Docu 17 - Observações 08 - 41 -Mutta de Mora ou 14 - Valor Total
Deisine Foro Deprer: Setor De Cartas Precatórios Cíveis - Cap - Proc. Origea Muita Por Infração

4905900251310 01
[9988015-02.2013.6,26.623 - Foro De Guarujá

Emissão 10/04/2019 R$ 0,00 R$ 265,30:

85800000002-0 65300185111-9 90590025131-8 05620190510-3

Governo do Estado de São Paulo DARE-SPSecretaria da Fazenda e Planejamento
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais Documento Principal

01 - Nome / Razão Sociai 07 - Data de Vencimento
Edificio Plajam Xx 10/05/2019
02

«Endereço
08 - Valor Total

RUA COLCMBIA 619, JARDIM ANA MARIA Guaruja SP ;ve R$ 265,30:
09 - Número do DARE

Foro De Guaruja
Forc Leprec: Setor De Cartas Precatórias Civeis - Cap -

03 - CNPJ Base CPF 04 - Telefone 05 - Quantidade de Documentos Deialha

10.601.093 (13)3355-4526 1

06 - Observações
Proc. Origem 0088016-02.2413,8.26.0223 -

190590025131056

Emussão: 10/04/2019

10 - Autenticação Mecânica

dh

[Via do Contribuinte

Scanned with CamScanner

fls. 147



06/05/2019 Banco do Brasil

06/05/2019 - BANCO DO BRASIL - 14:54:29
668706687 0005

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO
AGENCIA: 6687-7 CONTA: 16.413-5
ES RES

E
WE TO

O 3 9 E ES 8 SE MS ES E E ES OS
O A A O A

SG OO ES
E A SO

CS
A 2 OS

US

BANCO DO BRASIL

00190000090284448000000057287179578810000007959
BENEFICIARIO:
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA
NOME FANTASIA:
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA
CNPJ: 51.174.001/0001-93
PAGADOR:
COND. ED. PLAJAM XX
CNPJ: 10.601.093/0001-63

NR. DOCUMENTO 50.608
NOSSO NUMERO 28444800000057287
CONVENIO 02844480
DATA DE VENCIMENTO 06/05/2019
DATA DO PAGAMENTO 06/05/2019
VALOR DO DOCUMENTO 79,59
VALOR COBRADO 79,59

NR. AUTENTICACAO 3,622.BD3.5C5.BBF.BDO
A O ES SE EA SO TO US ES TE

US OS Si DS ET TR

Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC
0800 729 0722
Informações, reclamacoes e cancelamento de
produtos e servicos,

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canaís
habituais: agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria,

13%

Scanned with CamScanner
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Blvtoto prado pelo
74

VIA BOX ETA Ofcass de Ano São Dodo IS
RS

"e

o

* BANcoDOBRASIL
|
001-9 00190.00009 02844.480000 00057.287179 5 78810000007959

É Seneticano AQE ATA Lata Enassão à
varegveno

à SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA à 5949-8 950502-4
905/2019

+ 06/05/2019
Endereçogo Deneficinru
VD DONA PAULINA 80 3 ANDAR - CENTRO « SAO PAULO - SP. 1501020
Paget M Pavar Pora rarcavarm

a

& COND. ED. PLAJAM XX É asssescooonos7287 57287 79,59

insiruçoes
Autonicação mecárica

Referência: Depósito Oficiais da Justiça camera
Depostante/Remstente: COND. ED, PLAJAM xx thureuto do Depósda 7297 h O Pregrssu

Nome do Autor COND. ED. PLAJAM XX Vara Sutisal
Nome doRi: MARÇOS ANTONIO BUENO COSTA Comarcaibórum SPHELY LOPES MEIRELLES

nesse e
dee Pesca 2019

Este « en o va O« Da nt Tas JS ue gel CRUBE
03, 1 nova Cos ro sa nto Iv negor ama O Bm TO

Manos +

der Banking, enenar à cuca cm dam vetos cattedas neste vs canto
do pngraemendtes do tasptos Termesado portes tinto

se t* via PROCESSO

ss* BANCODOBRASIL
|

001-9
|

00190.00009 02844.480000 00057.287179 5 78810000007959
Éenetiaao Agir 800 "09004 vota Eresços aÉ SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 59498 /9505024 É

0105/2019
É

Enúmeto vo Denelimano PLANO,
VD DONA PAULINA 80 3 ANDAR - CENTRO - SAO PAULO - SP - 1501020 GPFIGNPS

SINTAGOMGÓOIAS
Paqgndar i farei faso so euro

COND, ED. PLAJAM XX & 284448000000957287 fs7287 179.59

Instruções MECarr 4

Retgtência: Depósito Oficiais de Justiça ne, bers
Cepastantn/Remetonta. COND, ED, PLAJAM XX Nesmecr da Deposito $7287 tita

Norma
do Autor:CONO. ED. PLAJAM XX Vara Judicial

Anes gua ae? 9Nome do Réu: MARCOS ANTONIO BUENO COSTA ComarcalFotum, SP-MELY LOPES MEIRELLES no Process 201

Esto documento serve como Comprovanto da Deposito de Despesas de Condução do Oficans de Justiça nos termos do Provimento CG 08 às O
deposaaraa03 vias dusso comprovanta junta 29 Cartoro (Gia Judicial. sendo 62 vias a guarda pelo escrvgo q 01 va as entrantiamento dos autos Seu pagumente for atetuado

de imeres Banking, anexar a cada uma das was cludas arma q comprovante de pay to de boleto fi do pelo banco recupedor 2º vsa - ESCRIVÃO

o

BANCODOBRASIL
|
001.9

| 00190.00009 02844.480000 00057.287179 5 78810000007959
|

Bensfizano Agênva tos Cedeme Data Envssão area ant
$ SAO PAULO TRIBUNALDE JUSTICA 5949-861 9505024 01/05/2019 É 06/08/2019
Endereço do Busthciaro CPFICNPS
VD DONA PAULINA 80 3 ANDAR - CENTRO - SAO PAULO - SP 1501020 CPFICNPJ: 51174001/0001-93

& Pagador F Nossa Nuneco Nustero Documento f Puta 09 quertento

E COND. ED. PLAJAM XX f 28444800000057287 57287 19,59
Insiruções Autenticação Mecanica
Reterência Depósito Oficiais de Justiça
Depositante Remetente COND, ED. PLAJAM XX Número da Depósito S7297 Numere do Processo
Nome do Aulos COND. ED. PLAJAM XX Vara Judicial nuls
Nome da Róu MARCOS ANTONIO BUENO COSTA ComurcatFótum: SP-MELY LOPES MEIRELLES Ang Procpico 2019
Esto documento serve como Comprovante do Depósito do Despesas de Condução do Oficims do Justiça nos tormos do Provinonto CG OB/85. O depositante Qenvera apre ia
O3 vias desse comprovante junto no Cartono (Oficio Judicial, senda. 02 vias à guarda polo escrivão a 04 via no onttanhamanto dos autos Se 0 pagamento for etes asso esttg

de Interne! Bank anguar a ma das vias estadas acima, o comprovanto de da boleto t da

pala tranco recobedarBanking Kat à cada uma das v p pag pá A

3º via ESCRIVÃO

£ BANCODOBRASIL
|

0019
|

00190.00009 02844.480000 00057.287179 5 78810000007959
É togaige pagamento Vencimento
4 PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 08/05/2019
EBeretciana Aginaa Coggo do bensfoarao
à SAQ PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA É 5949-8 / 950502-4

É
Data do Documento Nº do docursento E Especu Doc ; Acerte Data do Processamento Nossa qúmero

É O1/052019 57287 01/05/2019 Ê 28444800000057287
Uatesa

E Especie Guanugade Valor +") Valor dodocumenta
É 17/35 É i 7959
WSYUÇÃES ltezto de tesponsaiidado du benetgaros

À

t: ) Desconto Anaumento

Até a data de imento: O p o poderá ser efetuado em qualquer agência (3 Cutras deduçõe:bancária do Pais. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco dg É
dede

e Brasil.
ta) Sora: Muta

É
E Ouros acrosanos

2 Vados cobrado

Vagady 79.59
COND. ED. PLAJAM XX CPEICNPS: 10.601.093/0001-63
RUA COLOMBIA 819, ENSEADA
GUARUJA -SP CEP.: 1 1440-360

Sacazoriyatsta
Congo do baxa
Attenticação mecanica Hena de oempens rs

138
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06/05/2019 Banco do Brasil A24
sis STEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
367 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.55.54 Acé

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

LLIENTE: ALDA MARIS M DE P MACHADOTLIEN
AGENCIA: 6€687-7 CONTA: 16.413-5

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTI
Codigo de Barras 86890000000-7 02105117400-9

12010106010-7 93000163104-6
pagamento 06/05/2019
vtai 2,10

USJ60a
AQ SISAR:
C4i.BEL.DIA

do: oancobrasil combrisapliprincipal.sp?ambientel ayoutscompleto

Scanned with CamScanner
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15/04/2019 Guia de Recolhimento

Gula de Recolhimento Nº Pedido 2019041514333104* BancoDOBRASIL Poder Judiciário � Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

CPF
Nome

Ro To
3/0001-63601.08:

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX 168014
Nº do processo 11440-382.
Endereço 2019

Veior

Histórica MARCOS ANTONIO BUENO
TAXA CÓPIAS REPROGRÁFICAS- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX x 2,10
COSTAS. UNIDADE 104 Total

200.
il

quoiidado da cópis
extraida

de peça pouco legível.oa notar
dobrar ou contas, para não danificar o código de barras.

«8 18042MO do cerviço,2º via � Contribuinas e 3º via Banco

868900000007 021051174009 120101060107 193 163 1046

Corte aqui.

; Gula de Recolhimento Nº Pedido 2019041514333104q * Banco DOBRAsit Poder Judiciário - Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPE CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAJAM XX 10.601.093/0001:63
Nº do processo Unidade

cer
11440-382

Endereço Código
2010

Histórico Valor

TAXA CÓPIAS REPROGRÁFICAS- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX x MARCOS ANTONIO BUENO 210COSTAS- UNIDADE 104 rea
2,10

2,10
O Tribunal de justiça não se resp bitiza pela qualidede da cópia extralde de peça pouco legível.

« impor evitem , dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barres.
Mod. 0.70.731-4 Fovi19 - SISBB 19042 - fa
1º Via

�

Unidade geradora do serviço, 2º via Contribuinte
é 3º vis Banco

868900000007 021051174009 120101060107 930001631046

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019041514333104<& BANCO DO BRASIL Poder Judiciário � Tribunal de JustiçaA Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG cer CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX 10.601.093/0001-63
Nº do processo Unidade CEP

11440-382
Endereço Código

2010
Histórico Valor
TAXA CÓPIAS REPROGRÁFICAS- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX x MARCOS ANTONIO BUENO
COSTAS- UNIDADE 104 BO.

Total

210
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraldade paça pouco legível.
Importante: evitam amassar, dabearou perfurar as contas, para não danificar o código debarras.Mod. 0.70.731-4 + Fov/19 - SISBB 19042 - fg
1º

Via
�

Unidade geradora do serviço, 2º vis Contribuintee 3º via � Banco

868900000007 021051174009 | 120101060107 930001631046

MO

Scanned with CamScanner
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ

é & 1D jam FORO DE GUARUJÁ
ut 12 VARA CÍVEL

semveimosem PITA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Físico nº. 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em 22/05/2019 promovo os presentes autos conclusos/ ao
Juiz de Direito da la Vara Cível de Guarujá. Eu,
(Adailton da Silva Coelho Junior) Estagiário nível su
subscrevo. � (Número de ordem:0789/2013)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fis. 133: Ciente. Aguarde-se o cumprimento e devolução da carta precatória
expedida à comarca de São Paulo/SP.

Int.

Guaruja, 22 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE. NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO A:-MARGEM DIREITA

o
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

Certifico e dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/retro foi incluído na RELAÇÃO
Nº. 341/2019 e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das partes através dos respectivos
advogados. O referido é verdade. Guarujá,

22/05/2019. Estagiario
: (Adailton da

Silva Coelho Junior).
b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico 30/05/2019
b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 31/05/2019

Início do prazo 03/06/2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direito da 1º Vara Cível de Guarujá

Rua Silvio Daige, 280, Jd. Tejereba, Guarujá - tel (13) 33862950

JUL FEVEREIRO
DE

1444

JUNTADA

Em !$. de SMBRO de 2019, junto a estes autos:

( ) a petição (s)(
( ) contestação apresentada (advogado cadastrado no SAJ nesta data)

( )o ofício

(xá a carta precatória ( positiva (Zú-negativa

) o aviso de recebimento ( )citação ( ) intimação

) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) o mandado( )positiva ( ) negativa

(

(

(

(

( ) o laudo pericial

( ) a carta devolvida

( )o edital

() as peças do agravo de instrumento que segue(m).
( ) outros (

edro Cacemiro
Eu, (À ( Paulo Pedro € judiciário escrevente

Matr. 1) 363.945
técnico, subsCrevi.

fls. 153



8)WD Pero dA,

4
G devolução - Carta Precatória nº 1016797-10.2019.8.26.0021 - nº origem:

0008016-02.2013.8.26.0223

HELY LOPES MEIRELLES - OFICIO DE CARTAS PRECATORIAS CIVEIS
Ter, 17/09/2019 10:04

Para: GUARUJA - 1 OFICIO CIVEL <guaruja tcvOtjsp,jus.br>

Prezado(a) Sr(a).,

Nos termos do Comunicado CG Nº 1951/2017, título VIII, segue senha

devolução - Carta Precatória nº 1016797-10.2019.8.26.0021 - nº origem:

0008016-02.2013.8.26.0223

Nome: Setor de Cartas Precatórias Cíveis da Capital (Geraldo)

Senha: 9fc2bz

Esta senha expira em: 12/08/2020

Atenciosamente,

Setor de Cartas Precatórias Cíveis da Capital

Viaduto Dona Paulina, 80 � 17º andar � Centro

São Paulo/SP

Tel.: (11) 3242-2333 ramal 2169

Cerúfico que no SAÍ/PGS:
ad mano E tg

à Cerdaster incid/Potição
DIA E A Zara feexclui Advogado(sFr

CO Registrei Sentença

rata À 0 44 Escr
Cacêutiroedro

Paulo Fé Téenico judiciário

Matr. TJ 363.945

(43fls. 154



re TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
é ray o COMARCA DE GUARUJÁ
S - - Pjmm

FORO DE GUARUJÁ
2 et 1º VARA CÍVELe memo Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:

(13) 33862950, Guaruja-SP E-mail: Guaruja lcvtjspjus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às!9h00min

CARTA PRECATÓRIA

Processo Físico nº:
0008016-02.2013.8.26.0223

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
Prazo para Cumprimento: 90 dias o
Valor da Causa: R$ 3.169,55

CÍVEL DO FORO DE GUARUJÁ DA
COMARCA DE GUARUJÁ no
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADODE CARTAS PRECATÓRIAS
CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO -'SP .:.

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1º:VARA

OA) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz(a) de Direito da 1º Vara
Civel do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, na forma da lei, .

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta

for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em

epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte

integrante.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do executado MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, RG
19720139, CPF 101.120.848-26, e de sua esposa. à Rua Brigadeiro Jordão. 435, APTO 122,

Ipiranga. CEP 04210-000. São Paulo � SP. da PENHORA que recaiu sobre o imóvel abaixo,
bem como de sua AVALIAÇÃO, no valor de R$ 230.000,00, ficando advertido(a) de que

poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quiúze) dias úteis (artigos 513, caput e 917,8 1º

do CPC).:

IMÓVEL: Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619, Jardim
AnaMaria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Mario de Paula Machado e Silvia Paula Monteiro da Costa, OAB nº
76500/SP e 142752/SP.

TERMQ DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu

integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Guaruja, 22 de

março de 2019. Edison Alves do Nascimento, Diretor Técnico de Serviço.
Pote

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11,419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA pr
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06/08/2010 Banco do Brasil

SISBE - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
06/05/2019 � AUTO-ATENDIMENTO - 14.57.15
6687706687

COMPROVANTEDE

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO
AGENCIA: 6687-7 CONTA: 16.413-5

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras 85800000002-0 65300185111-9

90590025131-8 05620190510-3
Banco 001
Data do pagamento 06/05/2019
Nr de controle- Dare-SP 190590025131056
Valor Total 265,30.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.

DOCUMENTO: 050610
AUTENTICACAO SISBB:
4.D56.A4F,901.47B.4A2

la via

Scanned with CamScanner

fis. 7

o
co
la
do

em
18

/0
5/
20

19
às

12
:2
9,

so
b
o
nú

m
er
o
10

16
79

71
02

01
98

26
00

21
.

O

ra
co
nf
er
ir
o
or
ig
in
al
,
ac
es
se

o
si
te

ht
tp
s:
//
es
aj
.ti
sp
.ju

s.
br
/p
as
ta
di
gi
ta
l/p

g/
ab

ri
rC
on

fe
re
nc
ia
D
oc
um

en
to
.d
o,

in
fo
rm

e
o
pr
oc
es
so

10
16

79
7-
10

.2
01

9.
8.
26

.0
02

1
e
có
di
go

6F
FF
9C

A4
.

Sa
o
Pa

ul
o
C

M
AC

H
AD

O
e

Tr
ib
un

al
de

Ju
st
ic
a
do

Es
ta
do

de
A

Es
te

do
cu
m
en

to
é
có
pi
a
do

or
ig
in
al
,a

ss
in
ad

o
di
gi
ta
lm

en
te

po
r
M
ÁR

IO
D
E
PA

"D
a

fls. 156



fis. 8

B5800000002-0 65300185111-9 90590025131-8 05620190510-3

"Governo do Estado de São Paulo DARE«SP
Secretaria da Fazenda e Planejamentomae +" : Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais Documento Principal

01
-

Nome
/
Razão, Social

o
07 - Data de Vencimento

Edificio Piajamé. 10/05/2019
02 Endereço" -

(ua:CoLomaTa
SAD, JARDIM ANA MARTA Guarujo SP

08 Vie Fott
R$ 265 30

03-CNPJBase/CPF. O4
- Telefone US Quantidadede Detlho 108 .Númerodo DARE

1601003 (13)3355-4526 1

05- Observações" 190590025131056
ForoDe

O o Cortes
Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origeu

COSNON6-0.2013.8.26.0228
o

à Emissão: 10/04/2019
10 -

Autenticação Mecânica .
| Via do

Banco

(O To ás DARE-SP|?!
-

Cósigo de Racota
Dascrição 02» Código do Senaço teeo Governa do Estado de São Peuio) Descrição

Serviços 1

g a Secrataria
do Ty 4

Curtos tara jusidra
=

cortes de crdora os 1923309 CARTAS PRECATÓRIASA o
Detalhe 233-1

S : 15 Nome do Contribuinte 03 Data de Vencimento. - 09 » Vedor da Receita 12 - Acréscimo

a t00sMo1] Financeiro

e |Edificio

Plajam Xx 4 =Cr ouGt

É

:

10:809,093/0001-63 R$ 265,30 R$ 0,00
o 16-E se. 07 - Refarência 10 Juros de Mora 13 Honorários

RUA COLOMBIA 619, JARDIM ANA MANTA Guaruja SP

R$ 0,00 R$ 0,00
«nº a . -

x Eco ODeprec: Setor De Cartas Precotórios Cíveis - Cap - Proc. Origem
e

Ma PS intra
4 Vetor Total

s80 134 1
.

2013-026 .0223
- foro De Guarujá

lemesso1 19 + R$ 0,00 R$ 265,30

85800000002-0 65300185111-9 90590025131-8 05620190510-3

Govemo do Estado de São Paulo D RE«SPSecretaria da Fazenda e Planejamento: :

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais. Documento Principal
01 - Nome / Razão Sociai 07 - Data de Vencimento

Edifício Plajam Xx dl. 10/05/2019

02 Endereço, JARDIM ANA MARIA Guaruja SP
68 -

ValorTotal R$ 265,30
03 - CNPJBase/ 04 - Telefone OS Quantidadedo Detuiho 109 - Número do DARE
10.601.093 (13)3355-4526 1

06-
190590025131056

faro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 0009016-02.2013,8.26.0223 -

Foro De Guarvjó

Emissão: 10/04/2019

10 - Autenticação Mecânica

dp

[Via do Contribuinte
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

Sip
Pp

SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS CAP
Esfera SFTOR UNIFIEADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
aee VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80, São Paulo-SP - CEP 01501-020

Horário de
Atendimento

ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO
� FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1016797-10.2019.8.26.0021
Classe � Assunto: Carta Precatória'Cível - Citação
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
Valor da Causa: R$ 3.169,55
Nº do Mandado: 021.2019/051342-1

Mandado expedido em relação a:
Marcos Antonio Bueno Costa

Endereço(s) a ser(cm) diligenciado(s):
Rua Brigadeiro Jordao, 435, AP. 122,

Piranga
- CEP 04210-000, São Paulo-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 57287 - R$ 79,59

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Edna Kyoko Kano

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A integra do processo (petição inicial,
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art.

9º, 8 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site

www.tjsp.jus.br. informe o número
doprocesso

e a senha Senha de acesso da pessoa

selecionada. Petições, procuidções, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por

peticionamento eletrônico. São Paulo, 12 de agosto de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULQ...

"+ip SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº '8o; 15º, Centro CEP 01501-020, Fone:
3242.2333, São Paulo-SP E-triail: spprecatoriascv(Otjsp.jus.br
Horário de

Atendimento ao,Público:
das 12h30min às19h00min

07 FRIBENME. BE PORCA

CERTIDÃOz En
"Processo Digital nº: 1016797-10.2019.8.26.0021"
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Citação.
Requerente: Condominio Edificio Plajam
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
Situação do Mandado Cumprido Ato negativo
Oficial de Justiça Valter dos Santos Leite

CERTIDÃO -MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado nº
021.2019/051342-1 dirigi-me ao endereço: Rua Brigadeiro Jordão, 435,
apto 122, no dia 21/08 às 11h04, onde fui atendido pelo sr. José Vicente,
funcionário do condomínio, o qual informou que o requerido mudou-se há
mais de 5 anos do local, assim Deixei de:;Intimar

Marcos Antonio Bueno
Costa. O

referido
é verdade e dou fé.

; El

São Paulo, 26 de agosto de 2019.

Número de Cotas: 1
Guia 57287 � 79,59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOme COMARCA DE GUARUJÁ
S 618Pjm FORO DE GUARUJÁ
pedemm 1º VARA CÍVEL

sm
de

tam Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guarujalcv(tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CERTIDÃO Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, $ 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Autos com vista ao autor para manifestação acerca da devolução
da Carta Precatória (fls. 143/148) com a Certidão � Mandado
Cumprido Negativo do Senhor Oficial de Justiça juntada às fis.
148, informando que: "... em cumprimento ao mandado nº
021.2019/051342-1 dirigi-me ao endereço: Rua Brigadeiro Jordão,
435, apto 122, no dia 21/08 às 11h04, onde fui atendido pelo sr.
José Vicente, funcionário do condomínio, o qual informou que o

requerido mudou-se há mais de 5 anos do local, assim Deixei de
Intimar Marcos Antonio Bueno Costa..."
Nada Mais. Guaruja, 18 de setembro de 2019. Eu, » Paulo
Pedro Cacemiro, Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIODA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico c dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/retro foi incluído naRELAÇÃONº. e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das partes através dos
respectivos advogados. O referido é verdade. Guarujá, 18/09/2019. Escrevente Técnico Judiciário:

(Paulo Pedro Cacemiro).
- Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 19/09/2019
- Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 20/09/2019

(Observação: prazos para manifestação/recurso são contados a partir do 1º dia útil seguinte da data
de publicação)

Es
te

do
cu
m
en

to
é
có
pi
a
do

or
ig
in
al
as
si
na

do
di
gi
ta
lm

en
te

po
r
PA

U
LO

PE
D
RO

CA
CE

M
IR
O
.
Pa

ra
ac
es
sa
ro

s
au

to
s
pr
oc
es
su
ai
s,

ac
es
se

o
si
te
//
es
aj
.ti
sp
.ju

s.
br
/e
sa
j,

in
fo
rm

e
o
pr
oc
es
so

00
08

01
6-
02

.2
01

3.
8.
26

.0
22

3
e
o
có
di
go

67
00

00
00

3Z
H
SE
B.

fls. 164



JUNTADA
End de DIA IKO) 2019, juntoa estes autos:

(?) PETIÇÕES DIVERSAS

( ) CONTESTAÇÃO

() RECURSO sis a aos de
ão

() CONTRARRAZÕES DE RECURSO

() MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO "Sosa ( ) negativo

( ) LAUDO PERICIAL

(/) CARTA PRECATÓRIA( positiva ( negativa

() DOCUMENTOS DIVERSOS:

(D AVISO DE RECEBIMENTO( ) MLJ o ( ) OFÍCIO

() CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NÉSATIVA

Eu,( dl
Coordenador/Chefede Seção/Escrevente Técnici;: Judiciário, subscrevi.
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MARIO DE PAULA MACHADO

Sociedade de Advogados
CNPJ/MF 10.687.260/0001-30

Rua Montenegro nº 196- cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP �- CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526
e-mail: mpmadvocaciaDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJA/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Ordem nº 789/13

CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAJAM XX,
nos autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS
CONDOMINIAIS � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que promove a

MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA - 104, em curso por este R. Juízo, vem
à presença de V.Lxa., por seu (sua) advogado (a) ao final assinado (a),
requerer a pesquisa via BACENJUD do endereço do requerido (CPF
101.120.848-26), anexando taxa.

P. Deferimento.
Guarujá, 26 de setembro de 2019.

Mario de Paula Machado
OAB/SP 76.500

Silvia Paula Monteiro da Costa
OAB/SP 142.752

co
a
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Guia de Recolhimento Nº Pealdo ZU JUSA+ 144DUGus
<& BANCO DO BRASIL Poder Judiciário � Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa FEDTJ
Nome R6 CPF CNPJ
COND. ED. PLAJAM XX 10.601.093/0001-63
Nº do processo Unidade CEP
00080160220138260223 1º VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP"
Endereço Código

q GUARUJÁ/SP 434-1
Histórico Valor
INFOJUD - COND. ED. PLAJAM XX X MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA - 104

16.00
Total

16,00
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - Ifs
12 Via � Unidade geradora do serviço, 2º via � Contribuinte e 3º via � Banco

868300000006 160051174006 143411060104
| 930001634096

Corte aqui.

£ BANCO DOBRASIL Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019092714450409
Poder Judiciário � Tribunal de Justiça() Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
COND. ED. PLAJAM XX 10.601.093/0001-63
Nº do processo Unidade CEP
00080160220138260223 1º VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP"
Endereço Código

GUARUJÁ/SP 4341
Histórico Valor

INFOJUD - COND. ED. PLAJAM XX X MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA - 104 1800
Total

16,00
é O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - Ifs
1º Via � Unidade geradora do serviço, 2º via - Contribuinte e 3º via � Banco

868300000006 160051174006 143411060104
| 930001634096

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw07073142.jsp
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/ 30/09/2019 Banco do Brasil

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
30/09/2019 � AUTO-ATENDIMENTO - 15.11.53
6687706687

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO
AGENCIA: 6687-7 CONTA: 16.413-5

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras 86830000000-6 16005117400-6

14341106010-4 93000163409-6
Data do pagamento 30/09/2019
Valor Total 16,00

DOCUMENTO: 093001
AUTENTICACAO SISBB:
D.22B.95D.036.84C.682

ittps:/Awww2 bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ

SP FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

dude:den RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

[DT DESPACHO

SS
o.

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum CívelDespesas Condominiais

Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx.
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa .;

eso

CONCLUSÃO
Em 11/10/2019 promovo os presentes. autos conclusos
Juiz de' Direito da 1º Vara Cível de: Guarujá. Eu
(Adailton da Silva Coelho Juhior)' Estagiário nível superior,
subscrevo. � (Número de ordem:0789/2013)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimeiita Justo

Vistos.

Fis. 151: Defiro a realização da pesquisa para a localização de endereços em nome
do requerido, através do sistema BANCEJUD .

Intime-se.

Guaruja, 11 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho;decisão supra/retro foi incluído na RELAÇÃO
Nº, 845/2019 e encaminhado à Imprensa Oficial P/."intimação das partes através dos respectivos
advogados. O referido é verdade. Guarujá,

11/10/2019" Estagiario
: (Àma his (Adailton da

Silva Coelho Junior).
b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico 17/10/2019

b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia"
18/10/2019

Início do prazo 21/10/2019
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udiciário

EJUBP.RIUSTODIREI BacenJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder t feiET, erça-feira,
29/10/2019

Relatórios Gerenciais Ajuda Sair
Minutas |

Protocolamento
|
Ordens judiciais

|
Delegações

|
Não Respostas | Contatos de I. Financeira |

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações ss
É Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados da requisição
Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições

Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min qu em dias
não Uteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no
arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20190012335293
Data/Horário de protocolamento: 29/10/2019 11h43
Número do Processo: 00080160220138260223
Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

11805 - 13 VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GUARUJÁ( "pra/Juízo:Juiz Solicitante: Ricardo Fernandes Pimenta Justo
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqiiente da Ação:
Nome do Autor/Exeqiente da Ação: COND EDIFCIO PLAJAM XX

Dados dos pesquisados
Relação de pessoas pesquisadas Instituições Financeiras/Agências/Contas pesquisadas
101.120.848-26 : MARCOS ANTONIO Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
BUENO COSTA momento da protocolização.

Informações que deseja requisitaro
Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: Não

Endereços

A Voltarparaa inicial do sistema
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EJUBP.RIUSTO
sexta-feira, 01/11/2019[Bacen]

ud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder Judiciário

Minutas
|
Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações |

Não Respostas |
Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais

| Ajuda |

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informaçõessair
fo

Iso
[odos

os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o momento de geração
a informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.

& Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.
Dados da requisição
Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para consulta.
20190012335293
00080160220138260223
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
11805 - 13 VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GUARUJÁ
Ricardo Fernandes Pimenta Justo
Ação Civel

Número do Protocolo:
Número do Processo:
Tribunal:
Vara/Juizo:
Juiz Solicitante:
Tipo/Natureza da Ação:
CPF/CNPJ do Autor/Exeqiiente da Ação:
Nome do Autor /Exeqiiente da Ação: COND EDIFCIO PLAJAM XX

[Informações requisitadas
Endereços

Relação das pessoas pesquisadas
e Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
« Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

[|| 101.120.848-26 - MASCOS ANTONTO BUENO COSTAPol [Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado |Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento

BRIGADEIRO JORDAO 435 AP122

(32) IPIRANGA BAIRRO: IPIRANGA

Cumprida
CEP: 04210000 SAO PAULO SP

Ricardo |considerando
29/10/2019] Requisição carnandes as Não |R XAVIER

CURADO
351 AP

162 Não 30/10/2019de = requisitado |IPI BAIRRO: IPIRANGA CEP: Não requisitado11:43 Informacõe Pimenta informações 04210100 SAO PAULO SP requisitado 12:43
niormações Justo existentes

na
a R LINO COUTINHO 211 AP 111

instituição. IPIRANGA BAIRRO: IPIRANGA
CEP: 04207000 SAO PAULO SP

Ta,
BCO CITIBANK / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado |Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicltante primeiro) agências/contas Cumprimento

(30)
Resposta

Ricardo negativa: a x
Requisição Não

29/10/2019 de Fernandes instituição requisitado Não disponível Não requisitado Não 30/10/2019
11:43 I Pimenta não possui requisitado 14:10

nformações Justo as
informações
requisitadas.

BCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado |Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento

(35) R XAVIER CURADO 351 AP 162
Cumprida IPIRANGA 00421010SAO PAULO

considerando SP

29/10/2019] Requisição informações Não BRIG JORDAO 435 AP 122 Não 30/10/2019
11:43 de Pimenta existentes |requisitado IPIRANGA 00421000SAO PAULO Não requisitado requisitado 09:40

Informações 3
na SPusto

instituição
(cliente R TEODORO LORENCINI 122
inativo ou 1005748 JARDIM MARINGA

não cliente). 00352505SAO PAULO SP

BCO ITAUCARD / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora) Tipo de Juiz Resultado

[Saldo(R$)] Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora
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Protocolo Ordem |Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento

(35) R XAVIER CURADO 351 AP 162
Cumprida IPIRANGA 00421010SAO PAULO Xconsiderando SP IS

29/10/2019) Requisição a a informações Não �|R BRIG JORDAO 435 AP 122 Não 30/10/2019
: de existentes |requisitado IPIRANGA 00421000SAO PAULO Não requisitado11:43 Pimenta requisitado 09:40

Informações ) na SPusto
instituição
(cliente R TEODORO LORENCINI 122

inativo ou 1005748 JARDIM MARINGA
não cliente). 00352505SAO PAULO SP

BCO ITAUCRED / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado |Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento

(35)
Cumprida

considerando R XAVIER CURADO 351 AP 162
as IPIRANGA 00421010SAO PAULO

Requisiçã Ricardo informações Não SP
29/10/2019) "QUISIÇÃO cornandes Normas Não 30/10/2019

11:43 de Pimenta existentes requisitado Não requisitado requisitado 09:40
Informações Justo na AV CONS CARRÃO 2300 SL 32

instituição VILA CARRÃO 00340200SAO
(cliente PAULO SP

inativo ou
não cliente).

BCO ITAULEASING / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado |Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento

(35)
Cumprida

considerando R XAVIER CURADO 351 AP 162

Ricardo as IPIRANGA 00421010SAO PAULO

29/10/2019] Requisição Farnandes Informações Não JSP « Não 30/10/2019
11:43 de Pimenta existentes requisitado Não requisitado requisitado 09:40

Informações Justo na AV CONS CARRÃO 2300 SL 32
instituição VILA CARRÃO 003402005A0
(cliente PAULO SP

inativo ou
não cliente).

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado |Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento

(30)
Resposta

Ricardo negativa: a
Requisição Não

29/10/2019 de Fernandes instituição requisitado Não disponível Não requisitado Não 29/10/2019
11:43 Pimenta não possui requisitado 21:32

Informações Justo as
informações
requisitadas.

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado |Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento

(32) R BRG JORDAO 435 AP 122
Cumprida IPIRANGA 04210000SAO PAULO

Requisição
Ricardo |considerando Não

29/10/2019 de Fernandes as requisitado R BOM PASTOR 2224 1007 Não requisitado Não 29/10/201911:43 Informações Pimenta informações IPIRANGA 04203002SAO PAULO requisitado 23:30
ormaç Justo existentes 0,00

na
instituição. MBUENOCOSTA2018OGMAIL.COM

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado |Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento

(32) RUA TURIASSU 591 CJ 33 SAO
Cumprida

Reauisicã Ricardo |considerando Ná EISODO PIRAJU
29/10/2019 eo Fernandes as

requisitado Não requisitado Não 30/10/2019
11:43

Iyformações Pimenta informações RUA TURIASSU 591 CJ 33 SAO requisitado) 15:30

na PAULO 3 M ARBEX PIRAJU

instituição.
SP05015000

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado |Saldo(R$) Endereços (mais recente Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante primeiro) agências/contas Cumprimento
29/10/2019] Requisição Ricardo (32) Não Não requisitado Não 30/10/2019

11:43 de Fernandes Cumprida |requisitado |RUA BRIGADEIRO JORDAO 435 requisitado 09:40
Informações) Pimenta |considerando APTO 122 IPIRANGA

Justo as 00421000SAO PAULO SP
informações

fls. 172



existentes
na

instituição.

Não Respostas D
á)

Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

|

Reiterar Não Respostas

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: EJUBP. RJUSTO

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar dados para criar uma nova ordem |[ Marcar ordem como não lida

Dados da Requisição Original
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
12º VARA CIVEL

Di tata Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guarujalcv(atjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TRIBENALDT

ATO ORDINATÓRIO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, 8 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Autos com vista ao(a) autor(a) para que se manifeste com
relação ao resultado da pesquisa de endereço realizada pelo
sistema BacenJud.
Nada Mais. Guaruja, 01 de novembro de 2019. Eu, Ana
Hilida Spolaore Farias, Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o despacho/decisão supra/retro foi incluído na Relação nº 916/2019 para
encaminhamento à Imprensa Oficial e efetiva intimação das partes através dos respectivos
advogados. O referido é verdade. Guarujá, 01/11/2019 . Escrevente Técnico do Judiciário:

(Ana Hílida Spolaore Farias).

b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônica: 07/11/2019
b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 08/11/2019
(Observação: prazos para manifestação/recurso são contados a partir do 1º dia útil seguinte da data de publicação)
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(I

JUNTADA

Em de 0 5 DEZ 2019 2019, junto a estes autos:

sa PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

(. ) RECURSO (apelação, Recurso Adesivo e Embargos de Dedaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( ) positivo ( ) negativo

( ) LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA( )positiva ( ) negativa

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

() AVISO DE RECEBIMENTO( ) MLJ ( ) OFÍCIO

() CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

cu Etr
Coordenador/Chefe de Seção/Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196- cj. 34 - Ed. Rotary - Guaryjá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJA/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Ordem nº 879/13

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX
nos autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS
CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA - 104,

que tramita por este R. Juízo, vem à presença de V.Exa., por seu(sua)
advogado(a) ao final assinado(a), requerer seja expedidas cartas para a

intimação postal do devedor nos endereços não diligenciados, obtidos via

BACENIUD, a saber:

1) Rua Xaier Curado nº 351 - ap. 162 - Ipiranga - São
Paulo/SP - CEP 04210-100
2) Rua Teodoro Lorencini nº 122 - Jardim Maringá - São
Paulo/SP - CEP 1005-748
3) Av. Conselheiro Carrão 2300 - Sala 2 - Vila Carrão - São
Paulo/SP - CEP 00340-200
4) Rua Bom Pastor n. 2224/1007 - Ipiranga - São Paulo/SP -

CEP 04203-002
5) Rua Tiriassu 591! - cj. 33 - São Paulo/SP - CEP 05015-000

Protesta pela juntada da TAXA POSTAL.

P. Deferimento.
Guarujá, 25 de novembro de 2019.

Mario de Paula Machado
OAB/SP 76.500

Cuad.
Silvia Paula Monteiro da Costa

OAB/SP 142.752
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mma
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

�+ Ea COMARCA DE GUARUJÁ
S P FORO DE GUARUJÁ
+ + + 1º VARA CÍVEL
SE CEVERTIHO

DE RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CONCLUSÃO
Em 12/12/2019 promovo os presentes autos conclusos
Juiz de Direito da 1º Vara Cível de Guarujá. Eu,
(Adailton da Silva Coelho Junior) Estagiário nível s
subscrevo. (Número de ordem:0789/2013)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fis. 161: Defiro. Intime-se na forma requerida.

Antes porém, em até dez dias, comprove o Condomínio/Autor o recolhimento das
taxas necessárias.

Cumprido o item anterior, expeça-se cartas.

Intime-se.

Guaruja, 12 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO AMARGEM DIREITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Certifico e dou fé que o Ato Ordinatório OU despacho/decisão supra/retro foi incluído na RELAÇÃO
Nº. 1043/2019 e encaminhado à Imprensa Oficial p/ intimação das partesatravés dos respectivos
advogados. O referido é verdade. Guarujá, 12/12/2019. Estagiario : 1ORUA (Adailton da
Silva Coelho Junior).
b Data de disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico: 18/12/2019

b Considera-se data de publicação (Lei n.11.419/06) o dia: 19/12/2019

Inicio do prazo 21/01/2020
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JUNTADA

Em. de (07 JAN MZ 2020, junto a estes autos:

(SkPETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

(. ) RECURSO (apelação, Recurso Adesivo e Embaraos de Dedaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( )positivo ( ) negativo

( ) LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA( )positiva ( ) negativa

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS;

() AVISO DE RECEBIMENTO( ) MLJ ( ) OFÍCIO

() CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

Eu,( Eres Dá

Coordenador/Chefe de Seção/Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
g Rua Montenegro nº 196 - cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP �- CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo nº000
39 016 -0L Toi. 3:24.0223] 0! eh

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX, nos
autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS

que promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA -104, que tramita por este R.

Juízo, vem à presença de V.Exa. por seu(sua) advogado(a) ao final
% assinado(a), requerer a juntada do incluso comprovante de recolhimento das

"inclusas TAXAS POSTAIS.

P. Deferimento.
Guarujá, 11 de dezembro de 2019.

Mario de Paula Machado
OAB/SP 76.500

Silvia Paula Monteiro da Costa
OAB/SP 142.752
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09/12/2019 Guia de Recolhimento

sos BANCO DOBRASIL Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019120917303203DA Poder Judiciário � Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO PLAJAM XX 10.601.093/0001-63.
Nº do processo Unidade CEP
00080160220138260223 4 "VARA YZ 11440-360
Endereço Código
GUARUJA /SP 120-1
Histórico Valor

CITAÇÃO POSTAL - CONDOMÍNIO PLAJAM XX X MARCOS ANTONIO BUENO COSTA UNIDADE 104 174.60
Total

174,60
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco iegivel.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. O 70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - Ifs
1º Via � Unidade geradora do serviço, 2º via � Contribuinte e 3º via � Banco

868600000010 746051174009 930001632034

Corte aqui.

O
£ BANCO DO BRASIL Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019120917303203

Poder Judiciário � Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
10.601.093/0001-63CONDOMÍNIOPLAJAM XX

UnidadeNº do processo
00080160220138260223 1º VARA
Endereço

- GUARUJA
Histórico

CITAÇÃO POSTAL - CONDOMÍNIO PLAJAM XX X MARCOS ANTONIO BUENO COSTA UNIDADE 104

CEP
11440-360
Código

1204
Valor

174,80
Total

174,60
a O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70./31-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lts
1º Via � Urudade geradora do serviço, 2º via � Contribuinte e 3º via � Banco

868600000010 746051174009 | 112011060107 | 930001632034]
|| [|
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Banco do Brasil

hutps://www2 .bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11/12/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 17.48.38
6687706607

CUMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO
AGENCIA: 6687-7 CONTA: 16.413-5

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras 86860000001-0 74605117400-9

11201106010-7 93000163203-4
Data do pagamento 11/12/2019
Valor Total 174,60

DOCUMENTO: 121101
AUTENTICACAO SISBB:
C.rBA.288.D5E.489.7EA

Páginal del Allo

11/12/2019

er
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
rm as ra COMARCA DE GUARUJÁ
ÇEaPfm

FORO DE GUARUJÁ
e » 1º VARA CÍVEL

aca nisto
Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO
.

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

A(o)
Marcos Antonio Bueno Costa

Rua Teodoro Lorencini, 122 - Jardim Maringa
03525-050 São Paulo - SP

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando
INTIMADO(A), ainda, da AVALIAÇÃO, cujos autos seguem anexos por cópia, ficando
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(artigos 513, caput e 917, 8 1º do CPC).

- Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619, Jardim
Ana Maria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

- Avaliação � R$ 230.000,00

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanhaa presente carta vale como
recibo que esta intimação se efetivou.

Gabriela Zara Je Barros, Escrevente Técnico Judiciário. Guaruja, 28 de maio de 2021.
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NOME LEGÍVEL DO RECESEDOR

- TRIBUNAL
EAV; COMPROVAÇÃODE ENTREGA AGÊNCIA é SS3P DEe CORREIOS CE REMESSA LOCAL DATA DE POSTAGEM DPdm sUSTIÇA

[DESTINATÁRIO CARIMBO

M Antonio Bueno Costa UNIDADE DE ENTREGA
arcos Antonio Bueno 4correios

Rua Teodoro Lorencini, 122
103525-050 São Paulo - SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
iRua Silvio Daige, 280
11440-900 Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO RUBRICA EMATRÍCULA DO

Ps 4 : b (1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente CARTEIRO
2º 114 k (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido

> j TT» (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:

ATENÇÃO: ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em / /
|Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o

objeto. Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0008016-02.2013.8.26.0223
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

Reservado espaço àAR AVISODE RECEBIMENTO patTAa EM menção MP

DESTINATARIO CARIMBO

Marcos Antonio Bueno Costa snes O

SoM

UNIDADE DE ENTREGA

o
Rua Teodoro Lorencini, 122

E comeros

03525-050 São Paulo - SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-900 Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223
RUBRICA MATRÍCULAPL! � MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO! h (t) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente

324 (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido

ATENÇÃO: (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:
Após 3 (três) tentativas de entrega,

(JJtevolver
o nbjeto. ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em / /

[ASSINATURADO RECEBEDOR
DATA

DA
ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ma COMARCA DE GUARUJÁ
mm FORO DE GUARUJÁ

E to 1º VARA CÍVEL
a

DE
casa Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

FRERISAS PA RA TIÇA

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

A(o)
Marcos Antonio Bueno Costa

Rua Xavier Curado, 351, apto. 162 - Ipiranga
04210-100 São Paulo - SP

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando
INTIMADO(A), ainda, da AVALIAÇÃO, cujos autos seguem anexos por cópia, ficando
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(artigos 513, caput e 917, 8 1º do CPC).

- Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619, Jardim
Ana Maria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

- Avaliação � R$ 230.000,00

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanhaa presente carta vale como
recibo que esta intimação se efetivou.

Gabriela Zara de Barros, Escrevente Técnico Judiciário. Guaruja, 28 de maio de 2021.
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O

2
a TRIBUNALE q COMPROVAÇÃO DE ENTREGA AGÊNCIA e SS2P DE

ar CORREIOS CÊ REMESSA ocaL DATA DE POSTAGEM CmEE JUSTIÇA

DESTINATÁRIO CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

arcos Antonio Bueno Costa «Pcoreios

Rua Xavier Curado, 351, apto. 162
04210-100 São Paulo - SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
iRua Silvio Daige, 280
11440-900 Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO RUBRICA EMATRÍCULA DO

(1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente CARTEIRO
2º po] k (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido

3 (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:

ATENÇÃO: ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em / /
|Após 3(três;) tentativas de entrega, devolver 0
objeto. Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0008016-02.2013.8.26.0223
ASSINATURA DO RECEBEDOR

ONE
LEGÍVEL DO RECEBEDOR

DATA DA ENTREGA

devolver o objeto.

R
AVISODE RECEBIMENTO vaTADOAR EM do MAR

oa
ha

DESTINATÁRIO CARIMBO.
Marcos Antonio Bueno Costa CNO O SEM

UNIDADE Dik ENTREGA

€correios
Rua Xavier Curado, 351, apto. 162
1042 10-100 São Paulo - SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-900 Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223 sussa emMATRÍCULA
MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

Pot! (1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente
P4.4 (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido
ATENÇÃO: (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:
Após 3 (três) tentativas de entrega,

( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em / Í

JASSINATUF:A DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
/ /

NOME LEGÍ VEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOTemcem gem COMARCA DE GUARUJÁ
é

[Dim
FORO DE GUARUJÁ

É: ao * 1º VARA CIVEL
ve ota Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

A(o)
Marcos Antonio Bueno Costa

Rua Bom Pastor, 2224/1007 - Ipiranga
04203-002 São Paulo - SP

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando
INTIMADO(A), ainda, da AVALIAÇÃO, cujos autos seguem anexos por cópia, ficando
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(artigos 513, caput e 917, 8 1º do CPC).
- Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619, Jardim
Ana Maria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

- Avaliação � R$ 230.000,00

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como
recibo que esta intimação se efetivou.

Gabriela Zara de Barros, Escrevente Técnico Judiciário. Guaruja, 28 de maio de 2021.
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- AGÊNCIA
TRIBUNAL

e CORRETOR CE REMESSA
LOCAL. O O! DATA DE POSTAGEM VA ESPE JUSTIÇAEN vi

>

DESTINATÁRIO rm! CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

Marcos Antonio Bueno Costa «correios

Rua Bom Pastor, 2224/1007
104203-002 São Paulo - SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-900 Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO RUBRICA EMATRÍCULA DO

1º 1.4 : b (1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente CARTEIRO
b (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido

3 k
(3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:

ATENÇÃO: ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em / /
JApós 3(três) tentativas de entrega, devolver 0
objeto. Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0008016-02.2013.8.26.0223
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

pone
LEGÍVEL DO RECEBEDOR 4

AN CORREIOS A JR
471502Recesmento cura

c O
UNIDADE DE ENTREGAIDESTINATÁRIO

8912260497/2010-SPMMarcos Antonio Bueno Costa TJSP
€P correios

Rua Bom Pastor, 2224/1007
104203-002 São Paulo - SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
|Rua Silvio Daige, 280
11440-900 Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223 RUBRICA EMATRÍCULA
o DO CARTEIRO

h MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO
(1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente

314 : b (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido

ATENÇÃO: (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:
IApós 3 (três) tentativas de entrega,

(O
devolver o objeto. () Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 4
JASSINATUF:A DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

/ /

NOME LEGiÍ VEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
mas � �+ puma

COMARCA DE GUARUJÁ
Em Gg

Sê
Pfemroro

DE GUARUJA
+ E * 1º VARA CÍVEL
a
DE

DE cita Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO o
Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

A(o)
Marcos Antonio Bueno Costa

Avenida Conselheiro Carrao, 2300, sala 02 - Vila Carrao
03402-002 São Paulo - SP

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando
INTIMADO(A), ainda, da AVALIAÇÃO, cujos autos seguem ancxos por cópia, ficando
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(artigos 513, caput e 917, 8 1º do CPC).

- Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619, Jardim
Ana Maria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

- Avaliação � R$ 230.000,00

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como
recibo que est: intimação se efetivou.

Gabriela Zara de Barros, Escrevente Técnico Judiciário. Guaruja, 28 de maio de 2021.
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CORRA ICE DATA DE POSTAGEMCOMPROVAÇÃO DE ENTREGA |. AGÊNCIA e

REMESSA LOCAL

DESTINATÁRIO
iMarcos Antonio Bueno Costa

103402-002 São Paulo - SP
'Avenida Conselheiro Carrao, 2300, sala 02

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível

TRIBUNAL

PM
CARIMBO

UNIDADE DE ENTREGA
«correios

ASSINATURA DO RECEBEDOR

Rua Silvio Daige, 280
11440-900 Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO RUBRICA EMATRÍCULA DO

: + [(1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente
CARTEIRO

2º b (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido

3 +
(3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:

ATENÇÃO: ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em / /
jApós 3(três) tentativas de entrega, devolver
objeto. Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0008016-02.2013.8.26.0223

DATA DA ENTREGA

[ONE
LEGÍVEL DO RECEBEDOR

DESTINATÁRIO
IMarcos Antonio Bueno Costa

03402-002 São Paulo - SP

Rua Silvio Daige, 280
11440-900 Guaruja-SP

AVISODE RECEBIMENTOOt AR DATA DE POSTAGEM

Avenida Conselheiro Carrao, 2300, sala 02

AGÊNCIA e

9912260497/2010-SPM
TJSP

Ecorreios

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível

Reservado espaço à
menção MP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

TENTATIVAS DE ENTREGA Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223
RUBRICA MATRÍCULA

Po �� MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO
(1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente
(2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido

ATENÇÃO: (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:
Após 3 (três) tentativas de entrega,

O evolver o objeto. (. ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em 1 4

(ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
/ /

INOME LEGÍ VEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FRIEUNA. Re SEN TECA

�
�� mmaCOMARCA DE GUARUJÁ

&

[DJ
FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

Sua VENCE DE
ESTE Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO 3
Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

A(o)
Marcos Antonio Bueno Costa

Rua Turiassu, 591, cj 33 - Perdizes
05005-001 São Paulo - SP

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando
INTIMADO(A), ainda, da AVALIAÇÃO, cujos autos seguem anexos por cópia, ficando
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(artigos 513, caput e 917, 8 1º do CPC).

- Unidade nº 104 do Edifício Plajam XX, localizado à Rua Colômbia, 619, Jardim
Ana Maria, CEP 11440-360, Guaruja � SP.

- Avaliação � R$ 230.000,00

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como
recibo que esta intimação se efetivou.

Gabriela Zara de Barros, Escrevente Técnico Judiciário. Guaruja, 28 de maio de 2021.
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COMPROVAÇÃODE ENTREGA AGÊNCIAea CORRIRICE, remessa LocAL

DESTINATÁRIO
Marcos Antonio Bueno Costa

Rua Turiassu, 591, cj 33
05005-001 São Paulo - SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-900 Guaruja-SP

0012260497/2010.SPM
TJSP

€correios

mer ms TRIBUNAL
S*Pam DEDATA DE POSTAGEM Cf os JUSTIÇA

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO
(4) Desconhecido (7) Ausente
(5) Recusado (8) Falecido

TENTATIVAS DE ENTREGA
1º Loo : k (1) Mudou-se

(2) Endereço insuficiente

RUBRICA E MATRÍCULA DO
CARTEIRO

:+ : (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:o

ATENÇÃO: ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em Í Í
HApós 3(três) tentativas de entrega, devolver o
objeto. Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0008016-02.2013.8.26.0223
ASSINATURA DO RECEBEDOR

ME
LEGÍVEL DO RECEBEDOR

DATA DA ENTREGA

O
AGÊNCIA Reservado espaço à

[Ra LORREIOS AR AVISO DE RECEBIMENTO DATA DE POSTAGEM menção MP

IDESTINATÁRIO CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

Marcos Antonio Bueno Costa SeM

correios
Rua Turiassu, 591, cj 33
105005-001 São Paulo - SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-960 Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223
RUBRICA E MATRÍCULA

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO
(1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente

3414.4 (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido

ATENÇÃO: (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:
Após 3 (três) tentativas de entrega,

tlevolver
o objeto. ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em / /

"ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
!

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO
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JUNTADA

Em 08 de setembro 2021, junto a estes autos:

( ) PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

(.) RECURSO (aveiação, Recurso Adesivo e Embargos de Dedaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( )positivo ( ) negativo

() LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA( )positiva ( negativa

(X) DOCUMENTOS DIVERSOS:

YF) AVISO DE RECEBIMENTO (MU () OFÍCIO

YICARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

Eu, (Alice Maria S. Reginal),(
Coordenador/Chefe de Seção/Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

2fls. 192



[| Regisiret
Data

»

fls. 193



pda Reservad

eÀ
eoRRECR AR

AVISODERECEBIMENTO pAA DE POSTAGEM nção MP
A

JU 83503767 4BR
DESTINATÁRIO 4 74 2 UNIDADEDEMarcos Antonio Bueno Costa

oe as
Rua Xavier Curado, 351, apto. 162
04210-300 São Paulo - SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280.
13436-960 Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223
Pl MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

(1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente
3 : bh (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido
ATENÇÃO: (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:
Após 3 (três) tentativas de entrega,
devolver o abjeto. (. ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em PT]
ASSINATUEA DO RECEBEDOR 7 DATA DA ENTREGA

! !
roms ses cms demJOME LEG; VEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO

fls. 194



Cerco que no SAJPGS:
[E Cedastroi Incic/Petição/Qutrosad

[o incluiexcluí Advogado(s)
Quntenes| Registret Sentença

cos FEJA.2í 0004 4997-n sa
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'o

FesCORREIOS]AR
DESTINATÁRIO
NMiarces Antonio Bueno Costa

Rua Bom Pastor, 2224/1007
4203-002 São Paulo - SP

AVISO DE RECEBIMENTO

JU 83503768 8 BR

38913
va

JENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
flForo de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
"Rua Silvio Daige, 280

DATA DE POSTAGEM
AGÊNCIA e Reservado espaço à

menção MP

VN

Após 3 (três) tentativas de entrega,
devolver o objeto.

13448-900) Guaruja-SP Pp
TENTATIVAS DE ENTREGA Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223 RUBRICA E MATRICULA"

b MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO
(1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente

a b (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido
ATENÇÃO: (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:

() Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em /

ASSINA!
TURA DO RECEBEDOR

N

NOMELEG! VEL DO RECEBEDOR
LO juo OT (Êo

DATA DA ENTREGA
! /

ds
TO
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Cerufico que no SAJ/PGS:

[3] Cadastrei lhcid/Petição/OutrosE Inclui/excluí Advogado(s)
Ud

3/05]
Sentença

Dare? os 34 Escr

283
FOJA.DI 200821 1350
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3 DE FEVEREIRO DE 1874

SÃO PAULO

Marcos Antonio Bueno Costa

Rua Bom Pastor, 2224/1007Rua
03-002 São Paulo - SP

(2º NSCISVIVADO) UINGaNTE PESO (kg)
Peomeres poiority eight

Recebedor AR MP]
Assinatura
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3º OFÍCIO CÍVEL DE GUARUJ.
Rua Silvio Daige n.º 280

Jardim Tejereba - CEP 11440-996
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E: D� Se

AGÊNCIA e

AVISODE RECEBIMENTO DATA DE POSTAGEM

JU 83503764 3 BR

Avenida Conselheire Carrao, 2300, sala 02
03402-002 São Paulo - SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
Ruz Silvio Daige, 280

11440-6900 Guaruja-SP

DESTINATÁRIO
Marcos Antonio Bueno Costa

Reservado espaço à

menção
MP

"TEN
ATIVASDE ENTREGA Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223

b MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO
5» (1) Mudou-se (7) Ausentee Desconhecido

3 Css Ch (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido
ATENÇÃO: o (3) Não existe o

número (6) NãoE" urada Qf) Outros:

Após
33 (três) tentativas de entrega;

MTE NÃO INFOgmyU € NOME )

RUBRICA E MATRÍCULA
DO CARTEIRO

Troca
Mevolver o objeto. "a |) Informação prestada elo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço PostalemiÃ /06/H4..
ASSINA.TUR'A DO

RECEBEDOR
DATA DA ENTREGA

1 /

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO
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Certifico que no SAJ/PGS:
[|] Cadastroi Incid/Petição/Outros

[|] Incluífexclul Advogado(s)

[1] Regiswei Sentença

Data Escr

D
e
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" OFÍCIO CÍVEL DE GUARUJARua Silvio Daige 1.º 258Jardim Tejereba CEP 11440-900
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[NEIGIS VIRADO VINCENT, PESO (ig)
Weemeros Resistaradpriority

t ni
Recebedor / AR M

Pp)

s
THIBUNARDE JENTIÇÃO +

Ei

[pesinatura
Doc.

TRJU 83503764 3 BR

VDE FEV ERFIRO DL 1Sº4

SÃO PAULO nO o

Marcós Antonio Bueno Costa

venida Gonselheiro Carrao, 2300, sala 02

03402-002 São Paulo-SP
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í1.1º OFÍCIO CÍVEL DEGUARUU
RuaSilvio Daige n.º 2:30

Jardim Tejereba CEP 11440-906
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IDE FEVEREIRO DE 1874

SÃO PAULO

Marcos Antonio Bueno Costa

Rua Turiassu, 591, cj 33
05005-001 São Paulo - SP,

REGISTINADO UINCENE eomeros pegistared priority
TE

PESO ta)
Recebedor AR MP
(ferinatur

JU BISUNIAA o BR

*-Y Doc.
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DESTINATÁRIO
Marcos Antonio Bueno Costa

Rua Turiassu, 591, ci 33
05095-001 São Paulo - SP

Rus Silvio Daige, 280
11446-960 Guaruja-SP

EE correios AR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível

POADo EN ter
Crua

AGÊNCIA e Reservado espaço àAVISODE RECEBIMENTO DATA DE POSTAGEM menção MP

JU 83503763 0 BR
CARIMBO

8912260497/2010-SPM
TISP

€correios

UNIDADE DE ENTREGA

TENTATIVAS DE ENTREGA

ATENÇÃO:
Após 3 (três) tentativas de entrega,
devolver o objeto.

Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223
MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

(4) Desconhecido (7) Ausente
(5) Recusado (8) Falecido
(6) Não procurado (9) Outros:/ LEITO

Mudou-se
(2) Endereço insuficiente
(3) Não existe o número

DO CARTEIRO
Í

O) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em7/02A7"
ASSINATURA DO RECEBEDOR

NOME LEGÍVEIL DO RECEBEDOR

DATA DA ENTREGA

AY

RUBRICA E Ab

DO DOCUMENTO
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OFÍCIO CÍVEL DE GUARUS-
Rua Silvio Daige n.º 280

Jardim Tejereba - CEP 11440-290

18
9
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TRIBUNALDE JUSTIÇA

IRO DE 187

SÃO PAULO

Marcos Antonio Bueno Costa

ua Teodoro Lorencini, 122
03525-050 São Paulo - SP

cameras PESO
weight

Assinatura

JU 83503766 9 B
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[élo"
BAT

AVISODE RECEBIMENTO
JU

83503766
5 BR

AGÊNCIA e

DATA DE POSTAGEM
Reservado espaço à

DESTINATÁRIO
Marcos Antonio Bueno Costa

qTA Ta eh pus

a 29
Rua Teodoro Lorencini, 122
03525-050 São Paulo - SP
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1º Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-960 Guaruja-SP É)G1ovanÊLEU

E correios

TENTATIVAS DE ENTREGA Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0008016-02.2013.8.26.0223

|Após 3 (três) tentativas de entrega,

Foto! MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO
: h (1) Mudou-se Desconhecido (7) Ausente

Po41.4 : h (2) Endereço insuficiente Recusado (8) Falecido
ATENÇÃO: (3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:

RUBRICA E MATRÍCULA
DO CARTEIRO

devolver o objeto. ( ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postál emZoeira
ota aa

DATA DA ENTREGA
! /

[ASSINATURAgmNOME LEG/VEL DO RECEBEDOR

PES
ERA Ei

Nº DO DOCUMENTO
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|) Cadastrei Incid/Petição/Outre:

E) Incluí/exclui Advogados)
DL] Registrei Sentença

Data Escr

A
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JUNTADA

Em ! Tae 2021, junto a estes autos:

(9 PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

(. ) RECURSO (avelação, Recurso Adesivo e Embaraos de Dedaracão)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( )positivo ( ) negativo

() LAUDO PERICIAL

( ) CARTA:PRECATÓRIA( ) positiva ( ) negativa

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

() AVISO DE RECEBIMENTO (9) MU ( ) OFÍCIO

() CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

Eu(Alice Mara Ss. regras DD
Coordenador/Chefe de Seção/Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

fls. 213
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MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 b
Rua Montenegro nº 196 �- cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 42 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX nos
autos do processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS aus

CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTONIO BUENO COSTA � 104,
vem à presença de V.Exa., por seu advogado ao final assinado, requerer seja E
certificado o decurso do prazo para impugnação do devedor, que intimado o
por via postal, conforme AR de fls. 177, permaneceu silente. s

-a
e

P. Deferimento.
Guarujá, 08 de dezembro de 2021. Sa

do
ei

Mario de Páula Machado
OAB/SR 76.500 Fo

da
E
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
per comme COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1º VARA CÍVEL
S5aP mm

RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
"o + Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min 4s19h00min
SAMENE E

DESPACHO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Em, 24/02/2022, promovo os

ep
e conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1º Vara

Cível de Guarujá. Eu, (Antonio César do Monte), Chefe de Seção

Judiciário, digitei e subscrevo. NUMERO DE ORDEM 789/2013

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo|Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

FLS. 183: Manifeste-se o requerente sobre os ARs recebidos por pessoas estranhas
ao feito fls. 177/178 e sobre os ARs negativos fls. 179/181.

Intime-se

Guaruja, 24 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA
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O

O

JUNTADA

Em 31 demarço 2022, junto a estes autos:

PETIÇÕES DIVERSAS

( )CONTESTAÇÃO

(. ) RECURSO (apelação, Recurso Adesivo e Embaraos de Dedaração)

( ) CONTRARRAZÕES DE RECURSO

( ) MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO( )positivo ( ) negativo

( ) LAUDO PERICIAL

( ) CARTA PRECATÓRIA( )positiva ( ) negativa

( ) DOCUMENTOS DIVERSOS:

() AVISO DE RECEBIMENTO (MU ( ) OFÍCIO

() CARTA DEVOLVIDA PELO CORREIO NEGATIVA

Eu,(Alice Maria S. Reginal),( Na
Coordenador/Chefe de Seção/Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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49 MARIO DE PAULA MACHADO "8

/ Sociedade de Advogados
CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 8S>

Rua Montenegro nº 196 - cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526
e-mail: mprmadvocaciad aasp.org.br

3
O

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SPçã
o

ga
co
(s
)

4

E
TO

mu

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223/01

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX nos fo
autos do processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS
CONDOMINIAIS que e promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA � 104, ai() vem respeitosamente à presença de V. Exa., por seu advogado ao final ca

assinado, requerer a expedição de carta precatória para a intimação do E
requerido e sua esposa se casado for, à Rua Xavier Curado nº 351 � ap. 162 �

São Paulo/SP- CEP 11440-900.

P. Deferimento.
Guarujá, 10 de so de 2022.

Mario de Patla Machado
OAB/SP 76.500

fls. 217



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 3
quem

mg COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1º VARA CÍVEL �

Sé é RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900

Hm+ Horário dc Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
SUR PLA Ed cata

DESPACHO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01
Classe � Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edifício Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Em, 01/04/2022, promovoo& presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1º Vara

Cível de Guarujá. Eu, (Antonio César do Monte), Chefe de Seção

Judiciário, digitei e subscrev NUMERO DE ORDEM 789/2013

A Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 186: Defiro, expeça-se carta precatória nos termos do despacho de fls. 115,
para intimação do executado e de sua esposa se casado for.

Intime-se.

Guaruja, 01 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA
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(Tb.
Foro de Guarujá Emitido em: 05/04/2022 10:42
Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223/01 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0252/2022, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 05/04/2022. Considera-se a data de publicação em 06/04/2022, primeiro dia útil

subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)

Teor do ato: "Vistos. Fis. 186: Defiro, expeça-se carta precatória nos termos do despacho de fls. 115,
para intimação do executado e de sua esposa se casado for. Intime-se."

O
Guarujá, 5 de abril de 2022.

Antônio César do Monte
Chefe de Seção Judiciário

fls. 219



À SA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO LMTRIRINALPEA NIROS

E rem a qm COMARCA DE GUARUJÁ
q õ "Pp FORO DE GUARUJÁ
+ eos 1º VARA CÍVEL
3 UM 100 RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO o

Processo Físico nº: 000801 6-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Em vista da unificação das RAJ's, dispensa-se a necessidade de carta precatória
para citação do executado e sua cônjuge, caso possua.

Portanto, expeça-se mandado a fim de atender o solicitado à fl. 186, porém, antes
providencie a parte interessada os recolhimentos necessários.

Intime-se.

Guaruja, 14 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA
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AGO
Foro de Guarujá Emitido em: 16/12/2022co
Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0994/2022, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 16/12/2022. Considera-se a data de publicação em 19/12/2022, primeiro dia útil

subsequente à data de disponibilização.

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas.
20/12/2022 à 31/12/2022 - Recesso Forense - Art. 116, 8 2º do RITJSP - Suspensão
01/01/2023 à 06/01/2023 - Recesso Forense - Art. 116, 8 2º do RITJSP - Suspensão
07/01/2023 à 20/01/2023 - Suspensão dos prazos processuais - Art. 116, 8 2º do RITJSP - Suspensão

Advogado
Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)
Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)

Teor do ato: "Vistos. Em vista da unificação das RAJ's, dispensa-se a necessidade de carta precatória
para citação do executado e sua cônjuge, caso possua. Portanto, expeça-se mandado a fim de atender o
solicitado à fl. 186, porém, antes providencie a parte interessada os recolhimentos necessários. Intime-se."

Guarujá, 16 de dezembro de 2022.

HUGO SANTOS COLOMBRINI
Estagiário Nível Superior

fls. 221



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direito da 1º Vara Civel de Guarujá

Rua Silvio Daige, 280, Jd. Tejereba, Guarujá - tel (13) 33862950
3 DE FEVEREIRO DE 154

JUNTADA

Em20 de O] de 2023, junto a estes autos:

(4) petição(ões)
( )a contestação apresentada (advogado cadastrado no SAJ nesta data)

( Joofício
( Jacartaprecatória( )positiva ( negativa
( Joaviso de recebimento ( Jcitação ( ) intimação

( )Jpositivo ( )negativo
( )o mandado ( ) positivo ( ) negativo
() o comprovante de depósito judicial
( o mandado de levantamento judicial liquidado

( ) O laudo pericial

( )o edital

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m).
( ) mensagem eletrônica (email)

( ) outros (

Eu, Plug (Pedro Daniel) Estagiário de Nível Superior,
subscrevi.

34fls. 222



MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196- cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526

e-mail: mpmadvocaciaQDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARULÁ/SP

Processo nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX nos autos do

processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS que
promove a MARCOS ANTONIO BUENO COSTA � 104, vem à presença de
V.Exa., requerer a expedição de mandado via central unificada, requerendo
para tanto a juntada da inclusa GRD.

P. Deferimento,
Guarujá, 26 dé janeiro de 2023.

Mario dé Paula Machado
OAB/SP 76.500
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Nome do Réu:MARCOS ANTONIO BUENO COSTA - 104 Comarca/Fórum: GUARUJA Ano Processo: 2013
Este documentoserve como Comprovantede Depósito de Despesas de Condução do Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CO 08/65, O depositante deverá apresentar03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos aulus. Se O pagamentofor efetuado através
de internet Banking, anexar « cada uma das vias citadas acima, o comprovante do pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 4º via - PROCESSO

£5BANCODOBRASIL
|
001-9

|
00190.00009 02844.633004 00037.035177 4 92480000010278

Beneficiário Agêrcia!Cód. Cedente Data Emissão Vencimento
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 9500014 27/01/2023 01/02/2023

E Endereço do Beneficiário CPEICNPS
& RUA DA CONSOLAÇÃO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SÃO PAULO - SP - 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93
N Pagador Nosso Número Número Documento Valor do documento
& CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 28448330000037035 37035 102,78
instruções Autenticaçãomecânica

Dao
: Depósito Oficiais de Justiça

Jta/Remetente: CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAJAM XX Número do Depósito: 37035 Número do Processo:
Nomt-«o Autor: CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX Vara Judicial:1 - VARA CIVEL 0008016-02.2013.8.26.0
Nome do Réu:MARCOS ANTONIO BUENO COSTA 104 Comarca/Fórum: GUARUJA - Ano Processo: 2013
Esto documento serve como Comprovante de Depósito de Despasas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositantedeverá
03 vias desso comprovantejunto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamentodos autos. Se opagamentofor afetuado através
de Intemet Banking. anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fomecido pelo banco recebedor.

2º via - ESCRIVÃO

%& BANCODOBRASIL 001.9
| 00190.00009 02844.633004 00037.035177 4 92480000010278

Beneficiário AgêncialCód. Cadente Data Emissão Vencimento

Ê SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA É 6687-7 / 950001-4 27/01/2023 01/02/2023
Endereço do Beneficiário CPFICNPI

E RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SÃO PAULO - SP - 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93
É Pagador Nosso Número Número Documento Valor do documento

& CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 28446330000037035 37035 102,78
instruções Autenticaçãomecânica
Retorência: Depósito Oficiais de Justiça
Depositante/Remetente: CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX Número do Depósito: 37035 Número do Processo:
Nome do Autor: CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX Vara Judicial:1 - VARA CIVEL 0008016-02.2013.8.26.0
Nome do Réu:MARCOS ANTONIO BUENO COSTA - 104 Comarca/Fórum: GUARUJA Ano Processo: 2013
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositantedeverá
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamentodos autos. Se opagamentofor eletuado através
de interestBanking,anexar a cada uma das vias citadas acima, ocomprovantede do boleto fornecido pelo banco recsbedor. 32 via - ESCRIVÃO

% BANCODOBRASIL
|
001-9

| 00190.00009 02844.633004 00037.035177 4 92480000010278
Local do Vencimento

É PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 01/02/2023
Bereficisrio Agência / Código da bereficiário
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4
Cata do Documento Nº do documento Espécie Doc Aceito Usta de Processamento Nosso número

27/01/2023 37035 / Ê 27/01/2023 28446330000037035

Carteira Espécie Quantidade Valor (3 Vetor do documento

17/35 102,78
instruções (texto do responsabitidade do beneficiário) (:)Desconto/

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d É
o Brasil.

É (o Mora to|

Ê
(+) Outros aoróscimos

tz) Valor cobrado
102,78

CONDOMÍNIO EDIFICIO PLAJAM XX CPF/CNPJ: 10601093000163
RUA RUA COLOMBIA 619, JARDIM ANA MARIA
GUARUJA -SP CEP:11440-360

SacadorAvalista Código de baixa

Autenticaçãomecânica « Ficha de Compensação
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Banco do Brasil https:/wwwZ1 .bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout-c...

27/01/2023 � BANCO DO BRASIL -� 14:25:24 AIM
668706687 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS fp
CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO
AGENCIA: 6687-7 CONTA: 16.413-5

BANCO DO BRASIL

00190000090284463300400037035177492480000010278
BENEFICIARIO:
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

:
NOME FANTASIA:

Po SAO PAÚLO TRIBUNAL DE JUSTICA
CNPJ: 51.174.001/0001-93
PAGADOR:
CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX
CNPJ: 10.601.093/0001-63

NR. DOCUMENTO 12.701
NOSSO NUMERO 28446330000037035
CONVENIO 02844633
DATA DE VENCIMENTO 01/02/2023
DATA DO PAGAMENTO 27/01/2023

: VALOR DO DOCUMENTO 102,78
q VALOR COBRADO 102,78

O NR. AUTENTICACAO E.B23.DDB.D9D.8E7.ASA

Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB
: 0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e servicos.

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
Informacoes, reçclamacoes, cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Proteja seu imovel com o BB Seguro Residencial.
Fique tranquilo e conte c/ diversas assistencias

(1)
Acesse bb.com.br/seguroresidencial

tofl 27/01/2023 14:25
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

smrsmimemis RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

FRIBEN AE DE ETICO

DESPACHO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto; Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THOMAZ CORREA FARQUI

Vistos.

Melhor analisando os autos, verifico que o correto é a expedição de carta
precatória, visto que a Central de Mandados Compartilhada está disponível apenas para processos
digitais.

Portanto, expeça carta precatória para intimação do requerido e de sua esposa,
caso seja casado.

No mais, libere-se o valor juntado pelo autor para custear a diligência do oficial de
Justiça mediante a apresentação do formulário MLE devidamente preenchido.

Intime-se.

Guaruja, 05 de maio de 2023.

0 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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(6
Foro de Guarujá Emitido em: 16/05/2023 11:18 5
Certidão Processo 0008016-02.2013.8.26.0223 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0365/2023, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 10/05/2023. Considera-se a data de publicação em 11/05/2023,

primeiro
dia útil

subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)
Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)

Teor do ato: "Vistos. Melhor analisando os autos, verifico que o correto é a expedição de carta
precatória, visto que a Central de Mandados Compartilhada está disponível apenas para processos digitais.
Portanto, expeça carta precatória para intimação do requerido e de sua esposa, caso seja casado. No mais,
libere-se o valor juntado pelo autor para custear a diligência do oficial de justiça mediante a apresentação do
formulário MLE devidamente preenchido. Intime-se."

Guarujá, 16 de maio de 2023.

Gabriel Gustavo dos Santos Xavier
Estagiário Nível Superior
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
a na

COMARCA DE GUARUJÁ
S os P FORO DE GUARUJA
+ -º " 1 VARA CÍVEL
AB Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:

(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guarujalcv(Otjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min 4s17h00min

CARTA PRECATÓRIA

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
Prazo para Cumprimento: * dias
Valor da Causa: R$ 3.169,55

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DO FORO DE GUARUJÁ DA
COMARCA DE GUARUJÁ
DEPRECADO: SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO
PAULO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). THOMAZ CORREA FARQUI, MM. Juiz(a) de Direito da 1º Vara
Civel do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em

epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte
integrante.

FINALIDADE: INTIMAR o(a) executado(a), Marcos Antonio Bueno Costa, para que este se
manifeste acerca da penhora e da avaliação do imóvel unidade 104 do Edifício Plajam XX,
localizado à Rua Colômbia, 619, Guarujá/SP.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): MARCOS ANTONIO BUENO
COSTA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 19720139, CPF 101.120.848-26, com endereço à
Rua Xavier Curado, 351, apto. 162, Ipiranga, CEP 04210-100, São Paulo - SP

PROCURADOR(ES): Dr(a). Mario de Paula Machado e Silvia Paula Monteiro da Costa, OAB nº
76500/SP e 142752/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu

integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Guaruja, 05 de
maio de 2023. Antônio César do Monte, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

0008016-02.2013.8.26.0223
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

smnsuimemis Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guarujalcv(Otjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

FREI el

Art 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
& 2º Independentemente de autorização judicial. as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º inciso
XI da Constituição Federal.
Artigo 5º, incisoXI,da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador,
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

0008016-02.2013.8.26.0223

19
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ERIRIDC ALA AEE A

�� �� ama COMARCA DE GUARUJÁ

S q o P FORO DE GUARUJÁ
. + 1º VARA CÍVEL
SA A tes Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:

(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guarujalev(Otjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, 8 4º, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Carta precatória expedida e disponível para impressão no

próprio sítio eletrônico do Egrégio Tribunal de Justiça, que
deverá ser instruída com as peças necessárias e custas no -

momento da distribuição (1- Carta Precatória expedida por este
Juízo, 2- Petição inicial, com eventual Emenda à Inicial, 3-
Concessão de Justiça Gratuita, se for o caso; 4- Custas e

despesas processuais recolhidas (taxa de distribuição, taxa de

impressão para instrução da carta precatória, se o caso e

diligência ao Oficial de Justiça); 5S- Instrumento de
Mandato/Substabelecimento conferido ao (à) advogado (a) e 6-
Demais peças que a parte julgar necessárias), comprovando-se
nos autosa distribuição da mesma, no prazo de 10 dias..
Nada Mais. Guaruja, 16 de maio de 2023. Eu, Gabriel
Gustavo dos Santos Xavier, Estagiário Nível supe)
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TRIBUNALDE JUSTIÇA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juizo de Direito da 1º Vara Civel de Guarujá

Rua Silvio Daige, 280, Jd. Tejereba, Guarujá - tel (13) 33862950

3 DE PES EREIRO DE 1874

JUNTADA

Em AS de "mod de 2023, junto a estes autos:

(vw) a petição (s) ( )

( ) contestação apresentada (advogado cadastrado no SAJ nesta data)

( ) o ofício

( )acarta precatória( )positiva ( ) negativa

( ) o aviso de recebimento ( )citação ( ) intimação

( ) o comprovante de depósito judicial
( ) o mandado de levantamento judicial

( ) o mandado « ) positiva ( ) negativa

) o laudo pericial

(3a carta devolvida

( )o edital

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m).
( ) outros ( )

Eu,

técnico,
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MARIO DE PAULA MACHADO
-Sociedarie de Advogados
CNPYMF 10.687.260/0001-30

Rua Montenegro nº 196 � cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Tel: 13-3355-4526
Whatsapp: 13-99717-4526 - E-mail: mpmadvocaciaDaasp.org.br

IREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SPEXMO. SR. DR. JUIZ DE O

Processo nº 000801€6-02.2013.826.0223

CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAJAM XX
nos autos do Processo em epigrafe, AÇÃO DE COBRANÇA/EXECUÇÃO DE

QUOTAS CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTONIO BUENO COSTA �

104, em curso por este R. Juizo, vem à vresença de V.Exa., por set (sua)
advogado (a) ao firial assinado, apresentar o incluso formulário do MLE para
levantamento das diligências recolhidas.

Requer prazo da 30 (trinta) dias para
comprovar a d'stribuição da carte pizeatória.

P, Defarimento.
Guarujá, 17 dé maio de 2023.

Mário de Paúla Machado
OAB/SP A6.500
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do
5

FORMULÁRIO MLE �- MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO
(Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017)

Número do processo (padrão CNJ): 0008016-02.2013.8.26.0223

Nome do beneficiário do levantamento: COND. ED. PLAJAM XX

CPF/Csilti; 10.1,095,/1021-55,

Tipo de Beneficiário:

(x) Farte
() Advagado - OAB nº " Crocuração nas fls,

(9) PreccaradorRes Lega! - Provuração ras Bs.

() Terceiro
Tipo J: !=vantamento: ( ) Parcial

( x )Total
Nº da mísica go rcecero crade cerst comprovart: du dJenícito:
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 102,78

Tipo da isvantamento:

() |
- Comparecer ao banca Ivalores até R$ 5.000.00 � isento de tarifa];

(x) NM fródito am conta da Banço do Erosile INualenor «sior, icorin de tarifa];
E (O ME-- Crédito em conta cara outros hancos" iQua'quer va'or. Será cobrada tarifa

corressordanto 3 TENIDOC];

() IV � Recolher GRU;

()9V � dáoua Depósito ducicial

*Para as onções "M . Crávdito em conta do Bencoe do Rrasil" e "Ill � Crédito em
|

conta para outros barcos", será necessário informar os seguintes dados

bancários:
Nome dº *tular da conta: MARIO DE PAULA MACHADO E/OU

CPF/CNB.! do titular da conto: 737 263. 429.15

Banco: BANCO DO BRAS. Cédigo do Barco: 001

Agência: 2687-7

Conta rº: 18 412.5 Too da Conta: ( X* Corrente ( ) Poupança
|

Observações: GRD-- PLA/AM XX XANA
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02
Foro de Guarujá Emitido em: 29/05/2023 15:20
Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé.que o ato abaixo, constante da relação nº 0415/2023, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 26/05/2023. Considera-se a data de publicação em 29/05/2023, primeiro dia útil
subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)
Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)

Teor do ato: "Carta precatória expedida e disponível para impressão no próprio sítio eletrônico do
Egrégio Tribunal de Justiça, que deverá ser instruída com as peças necessárias e custas no momento da
distribuição (1- Carta Precatória expedida por este Juízo, 2- Petição inicial, com eventual Emenda à Inicial; 3-
Concessão de Justiça Gratuita, se for o caso; 4- Custas e despesas processuais recolhidas (taxa de
distribuição, taxa de impressão para instrução da carta precatória, se o caso e diligência ao Oficial de Justiça);
5- Instrumento de Mandato/Substabelecimento conferido ao (à) advogado (a) e 6- Demais peças que a parte
julgar necessárias), comprovando-se nos autos a distribuição da mesma, no prazo de 10 dias."

Guarujá, 29 de maio de 2023.

Gabriel Gustavo dos Santos Xavier
Estagiário Nível Superior
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E3TADO DE SÃO PAULO
Juizo de Direito da 1º Vara Cível de Guarujá

Rua Silvio Daige, 280, Jd. Tejereba, Guarujá - tel (13) 33862950
3 DE FLA EREIRO DE 1976

JUNTADA

Em 07 de 0? de 2023, junto a estes autos:

(3) petição(ões)
( )a contestação apresentada (advogado cadastrado no SAJ nesta data)

( Joofício
( Jacartaprecatória( )positiva ( negativa
( Joaviso de recebimento ( citação ( ) intimação

( )Jpositivo ( ) negativo
( )o mandado ( ) positivo ( )negativo
( ) o comprovante de depósito judicial

( ) o mandado de levantamento judicial liquidado

( ) 0 laudo pericial

( )o edital

( ) as peças do agravo de instrumento que segue(m).

( ) mensagem eletrônica (email)

( ) outros(

Eu, (Pedro Daniel) Estagiário de Nível Superior,
subscrevi.

2.04
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909
MARIO DE PAULA MACHADO À

Sociedade de Advogados
CNPJ/MF 10.687.260/0001-30

Rua Montenegro nº 196- cj 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Tel: 13-3355-4526
Whatsapp: 13-99717-4526 - E-mail: mpmadvocaciaQdaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo nº : 0008016-02.2013.8.26.0223

CONDOMINIO EDIFÍCIO PLAJAM XX nos
autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS
CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA � 104, em
curso por este R. Juízo, vem à presença de V.Exa., por seu (sua) advogado (a)
ao final assinado, requerer prazo adicional de 30 dias para comprovar a

distribuição da carta precatória.

P. Deferimento

Mário de Pdula Machado
OAB/SP V6.500
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
[º VARA CÍVEL

te vera Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja lcv(Dtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

OFÍCIO Processo Físico
LEVANTAMENTO DE VALORES

GUIA DILIGÊNCIA - OFICIAL DE JUSTIÇA - BANCO DO BRASIL

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bucno Costa

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1º Vara Cível do Foro de Guarujá, da Comarca de de Guarujá, Dr(a).
Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da lei,

REQUISITA a transferência do valor indicado, relativo a despesas de condução de Oficial de Justiça,
depositado em conta judicial, para a conta do solicitante:

VALOR A TRANSFERIR: R$ 102,78 (Cento e dois reais e setenta e oito centavos) (Não deve incidir juros e

correção monetária)

OFICIAL DE JUSTIÇA (MANDADO PAGO): GUIA Nº 37035

CRÉDITO EM NOME DE (Nome-CPF/CNP.D: MARIO DE PAULA MACHADO, CPF 732.263.438-15

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Montenegro, 196, CONJUNTO 34, Vila Maia - CEP 11410-040, Guaruja-SP

TELEFONE: Telefone Celular da Pessoa Selecionada << Informação indisponível >> - E-MAIL:

mpmadvocaciaç)hotmail.com

BANCO DO BRASIL (CÓDIGO 001) - AGÊNCIA Nº: 6687-7

CONTA CORRENTE DO TITULAR Nº: 16.413-5

Observação: A conta bancária indicada deverá ser do titular do Pedido de Restituição. Não serão aceitas
Conta Poupança, Conta Salário e o segundo titular da conta conjunta.

() O beneficiário não possui conta corrente no Banco do Brasil. O pagamento deverá ser efetuado por meio
de ordem bancária ("conta saque"), até o limite de 100 UFESP's, conforme Decreto Nº 62.867 de

03/10/2017.
Agência do Banco do Brasil onde será realizada a ordem bancária/saque" da restituição: *

O presente ofício deverá ser enviado, exclusivamente pelo e-mail institucional do Guaruja lcv(Otjsp.jus.br,
para o e-mail grd réstituicao(dtisp.jus.br.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Guaruja, 05 de julho de 2023. Elder Quirino Da Silva
Batista, Coordenador.

00080 16-02.2013.8.26.0223
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁFRERI co pa SE CERA

+ quina *

q P FORO DE GUARUJÁ
É + 1! VARA CÍVEL
ne Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:

(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja lcv(Dtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

99?

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A(o) Ilustrissimo(a) Senhor(a)
Secretário(a) de Orçamento e Finanças do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

ATENÇÃO:
E obrigatória a assinatura do Magistrado com certificado digital.

0008016-02.2013.8.26.0223
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da 1º Vara Cível de Guarujá

TRIBUNAL DEa DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direit

Rua Silvio Daige, 280; Jd] Tejereba, Guarujá - tel (13) 33862950

JUNTADA

EmAb de 08 de 2023, jp a estes autos:

tá OA petição(ões)
( ) a contestação apresentada (advogado
() o ofício
( Jacarta precatória ( ) positiva

Fadastrado no SAJ nesta data)

) negativa
( )oaviso de recebimento ( citação ( ) intimação

( )positivo( ) negativo
( )Jomandado( ) positivo ( ) negativo

( o comprovante de depósito judicihl
( ) o mandado de levantamento judi

( )0 laudo pericial

ial liquidado

( jo edital

( ) as peças do agravo de
nstrument

que segue(m).
( ) mensagem eletrônica (email)

( ) outros(

Eu,ADO (Pedra)ES
subscrévi.

agiário de Nível Superior,

fls. 239



Õ

desfavor de

MARIO DE PAULA MACHADO
Sociedade de Advogados

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30
Rua Montenegro nº 196

�- cj. 34 � Ed. Rotary - Guarujá/SP � CEP 11410-903 � Telefax: 13-3355-4526
e-mail: mpmadvocaciaDaasp.org.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223

CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX, nos autos do
Processo em epígrafe, AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM que promove em

MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, que tramita por este R

Juízo, vem à presença de V.Exa. por seu(sua) advogado(a) ao final

assinado(a), requerer a juntada dos inclusos comprovantes de distribuição e

gastos da carta precatória expedida nestes autos

P. Deferimento.
Guarujá, 11 de agosto de 2023.

Mario de Patila Machado
OAB/SP [76.500

Certifico que no SAJEPGS:

ES
Cadastrei Incid/Petição/Outros
incluí/excluí

E í Registrel Senteng

OT

fls. 240



EFRIBLNAL ARE JUSTIÇA

db Pá

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

RECIBO DO PROTOCOLO
PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

Dados Básicos

Partes

Foro:

Processo:
Classe do Processo:
Assunto principal:
Segredo de Justiça:
Data/Hora:

Requerente:

Requerido:

Arquivos
Petição:
Cópias Extraídas de Outros
Processos:
Cópias Extraídas de Outros
Processos:
Cópias Extraídas de Outros
Processos:
Recibo de pagamento:
Guia de Custas Judiciais -

DARE:
Recibo de pagamento:
Guia de Diligências do Oficial
de Justiça - GRD:
Recibo de pagamento:
Guia do Fundo Especial de
Despesa - FEDTJ:

Setor de Cartas Precatórias
Cíveis - Cap
10199337320238260021
Carta Precatória Cível
11782 - Intimação
Não
10/08/2023 17:44:02

Condominio Edificio Plajam
Xx
Marcos Antonio Bueno Costa

Carta precatória - 1-2.pdf
Peticao inicial Plajam XX
Unid. 104 - 1-2.pdf
Procuracao Plajam XX - Unid.
104 - 1.pdf
Termo de penhora - 1.pdf

DARE pg - 1-2.pdf
DARE - 1.pdf

GRD pg - 1.pdf
GRD - 1.pdf

FEDTJ pg - 1.pdf
FEDTJ - 1.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

sd
semente ato nana Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:

(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guarujalcv(Otjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA PRECATÓRIA ..

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
Prazo para Cumprimento:,*dias... o
Valor-daCausa: . R$ 3.169,58

DEPRECANTE: JUÍZODE-DIRÉITO DA'|º VARA GÍVEE DO FORO DE GUARUJÁ DA
COMARCA DEGUARUJÁ.
DEPREÇADO: SETORDE CARTAS.'PRECATÓRIAS'CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO
PAULO

O(A):Exmo(a) Sr(a). Dr(a). THOMAZ CORREA FARQUI,MM. Juiz(a) de Direito da 1º Vara
Cível do:

Foro de Guarujá, Estado
de.

São Paulo,
na forma da lei,

FAZ SABER.ao(à): Exmo(a): srta). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta
fordistribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em

epígrafe, tudo de,"conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte

integrante.

FINALIDADE: INTIMAR o(a),executado(a), Marcos Antonio Bueno Costa, para que este se
manifeste acerca da penhora e da avaliação do imóvel:unidade104 do Edifício Plajam

XX,

localizado à
à:
'RuãColômbia;

619;
GuánijáisP.

PESSOA(S) QUE. DEVERÁ(ÃO).SER INTIMADAÍS); MÁRCOS' ANTONIO BUENO
COSTA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 19720139, CPF 101.120.848-26, com endereço à
Rua Xavier Curado, 351, apto. 162, Ipiranga, CEP 04210-100, São Paulo SP

PROCURADORES): Dr(a).Mario de Paula Machadoe Silvia Paula Monteiro da Costa, OAB nº

76500/SP
e
142752/8P.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu

integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Guaruja, 05 de

maio de 2023. Antônio César do Monte, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA

0008016-02.2013.8.26.0223
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1º VARA CÍVEL

ta Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone:
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja lcv(Otjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

fis. 2

(Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

XT, da Constituição Federal.

2º Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, inciso,

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador,
alvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

0008016-02.2013.8.26.0223
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Banco do Brasil

Lof2

dO
https:/Avww2 1 .bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo

SISBB �- SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/08/2023 -� AUTO-ATENDIMENTO - 16.54.17
6687706687

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO
AGENCIA: 6687-7 CONTA: 16.413-5

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras 85830000003-3 42600185112-7

30590120224-0 52420230810-2
Banco do Brasil 001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO: 6687
TERMINAL DE RECOLHIMENTO: 6687
CANAL DE PAGAMENTO: Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO: 16:54:10
DATA DA TRANSAÇÃO: 10/08/2023

DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP

Data do pagamento 10/08/2023
Nr de controle- Dare-SP 230590120224524
Valor Total 342,60

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.

DOCUMENTO: 081004
AUTENTICACAO SISBB:
1.88F.D27.1DD.836.D90

la via

10/08/2023, 16:55
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85830000003-3 42600185112-7 30590120224-0 52420230810-2
Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento DARE«SP

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
Documento Principal

01 - Nome / Razão Social 07 - Data de Vencimento
Edificio Plajam Xx 10/08/2023
02-

Endereço s Guaru
08 - Valor Total

Rua Colombia, 61 uaruja SP R$ 342,60
03 - CNPJ Base / CPF 04 - Telefone 05 - Quantidade de Documentos Detalhe 09 - Número do DARE
10.601.093 (13)3355-4526 1

E 230590120224524
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 8008016-02.2013.8.26.0223 -

Foro De Guarujá

Emissão: 10/08/2023

10 - Autenticação Mecânica
| Via

do Banco

O
01 - Código de Receita � Descrição 02 - Código do Serviço � 19 - Qtde

Governo do Estado de São Paulo
DARE-SP

Descrição Serviços: 4

Secretaria da Fazendas
to Custas taxa judiciária � cartas de ordem ou TJ-1123302- CARTAS PRECATÓRIAS

s Detalhe 233-1 |"

o
o 15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 09 - Valor da Receita 12 - Acréscimo

8 10/08/2023
Financeiro

8
- 04 -Cnpjou Cpf

e» Edificio Plajam Xx +ou e

8 10.601.083/0001-63 R$ 342,60 R$ 0,00
2 16 - Endere: 05 - 07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorárioso çoo Rua Colombia, 619 Guaruja SP Advocatícios
Ss

R$ 0,00 R$ 0,00
18 - Nº do Documento 17 - Observações 08 - 41 - Multa de Mora ou 14 - Valor Total

Detalhe Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem Multa Por Infração
0008016-02.2013.8.26.0223 - Foro De Guarujá230590120224524-0001

Emissão: 10/08/2023 R$ 0,00 R$ 342,60

O
85830000003-3 42600185112-7 30590120224-0 52420230810-2

Governo do Estado de São Paulo DARE-SPSecretaria da Fazenda e Planejamento
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

Documento Principal
01 - Nome / Razão Social 07 - Data de Vencimento
Edifício Plajam Xx 10/08/2023
02 - Endereço 08 - Valor Total
Rua Colombia, 619 Guaruja SP R$ 342 60
03 - CNPJ Base / CPF 04 - Telefone 05 - Quantidade de Documentos Detalhe 109 - Número do DARE
10.601.093 (13)3355-4526 1

23059012022452406 - Observações
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 9008016-02.2013.8.26.0223 -

Foro De Guarujá

Emissão: 10/08/2023

10 - Autenticação Mecânica
[Via

do Contribuinte
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Banco do Brasil

lofl

ADO
https:/Avww2 1 .bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambientel ayout=completo

10/08/2023 - BANCO DO BRASIL - 16:55:53
668706687 0003

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: AIDA MARTS M DE P MACHADO
AGENCIA: 6687-7 CONTA: 16.413-5

BANCO DO BRASIL

00190000090344213500400014439178194430000010278
BENEFICIARIO:
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA
NOME FANTASIA:
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA
CNPJ: 51.174.001/0001-93
PAGADOR:
EDIFICIO PLAJAM XX
CNPJ: 10.601.093/0001-63

NR. DOCUMENTO 81.005
NOSSO NUMERO 34421350000014439
CONVENIO 03442135
DATA DE VENCIMENTO 15/08/2023
DATA DO PAGAMENTO 10/08/2023
VALOR DO DOCUMENTO 102,78
VALOR COBRADO 102,78

NR. AUTENTICACAO 1.9A5.260.B92.A46.F16

Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB
0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e servicos.

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.

10/08/2023, 16:56
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2
[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO-'Oficias de Justiça - São Paulo. 10/08/2023 15:17:52

BANCODOBRASIL
|
001-9

| 00190.00009 03442.135004 00014.439178 1 94430000010278
é Beneficiário Agência/Cód. Cedente fã Data Emissão

É
Vencimento

: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA É 5949-8 / 950001-4 É 10/08/2023 & 15/08/2023
: Endereço do Beneficiário

à!
CPFICNPJ

:*
RUA PRUDENTE DE MORAES 520 FORUM - CENTRO - BARRA BONITA SP - 17340102 É CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

É
Nosso Número E Número Documento

É Valor do documento
É 34421350000014439 14439 É 102,78

Instruções Autenticação mecânica
Referência: Depósito Oficiais de Justiça
Depositante/Remetente: EDIFICIO PLAJAM XX Número do Depósito: 14439 Número do Processo:
Nome do Autor: EDIFICIO PLAJAM XX Vara Judicial: null
Nome do Réu:MARCOS ANTONIO BUENO COSTA Comarca/Fórum: SP-HELY L MEIRELLES-SET UNIF CARTAS PRECAT CIVEIS Ano Processo: 2023
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Ofício Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através
de Internet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fomecido pelo banco recebedor.

43 via PROCESSO

& BANCODOBRASIL 001-9 00190.00009 03442.135004 00014.439178 1 94430000010278
= Beneficiário

E
Agência/Cód. Cedente 8 Data Emissão É Vencimento

é SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA à 5949-8 / 950001-4 É 10/08/2023 à 15/08/2023

É
Endereço do Beneficiário CPF/CNPJ

É RUA PRUDENTE DE MORAES 520 FORUM CENTRO BARRA BONITA SP 17340102 & CPF/CNPJ: 51174001/0001-93
*

Pagador é: Nosso Número & Número Documento & Valor do documento
é EDIFICIO PLAJAM XX É 34421350000014439 é 14439 8 102,78
Instruções Autenticação mecânica

erência: Depósito Oficiais de Justiça

OSositante/Remetente: EDIFICIO PLAJAM XX Número do Depósito: 14439 Número do Processo:a do Autor:EDIFICIO PLAJAM XX Vara Judicial: null
Nome do Réu:MARCOS ANTONIO BUENO COSTA Comarca/Fórum: SP-HELY L MEIRELLES-SET UNIF CARTAS PRECAT CIVEIS Ano Processo: 2023
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através
de Internet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fomecido pelo banco recebedor. 2º via ESCRIVÃO

&BANCODOBRASIL |
001-9

| 00190.00009 03442.135004 00014.439178 1 94430000010278
à! Beneficiário Fi Agência/Cód. Cedente à Data Emissão Vencimento
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA É 5949-8 / 950001-4 É 10/08/2023 E 15/08/2023

E Endereço do Beneficiário CPF/CNPJ
é RUA PRUDENTE DE MORAES 520 FORUM CENTRO

BARRA
BONITA SP 17340102 à CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

é Pagador Ei NossoNúmero É NúmeroDocumento É Valordo documento

É EDIFICIO PLAJAM XX [É 34421350000014439 É 14439 E 102,78
Instruções Autenticação mecânica
Referência: Depósito Oficiais de Justiça
Depositante/Remetente: EDIFICIO PLAJAM XX Número do Depósito: 14439 Número do Processo:
Nome do Autor: EDIFICIO PLAJAM XX Vara Judicial: null
Nome do Réu: MARCOS ANTONIO BUENO COSTA Comarca/Fórum: SP-HELY L MEIRELLES-SET UNIF CARTAS PRECAT CIVEIS Ano Processo: 2023
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar
03 vias desse comprovante junto ao Cartório (Ofício Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através
de Internet Banking, anexar a cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fomecido pelo banco recebedor. 3º via - ESCRIVÃO

éZ BANCODOBRASIL
|
001-9

|
00190.00009 03442.135004 00014.439178 1 94430000010278

É
Local de pagamento

É
Vencimento

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO & 15/08/2023

É Beneficiário 3 Agência / Código do beneficiário

& SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA il 5949-8 / 950001-4
it Data do Documento E Nº do documento Espécie Doc Aceite É

Data de Processamento Nosso número

É 10/08/2023 É 14439 É 10/08/2023
à 34421350000014439

E
£i Espécie

É
Quantidade É Valor

É
(=) Valor do documento

E 17/35 É ê É & 102,78
Instruções (texto de responsabilidade do beneficiário) (-) Desconto / Abatimento

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência 1 Outras deduções
bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil. (+) Mora/

(+) Outros acréscimos

ÉE
=) Valor cobrado

à 102,78
Pagador

EDIFICIO PLAJAM XX CPF/CNPJ: 10.601.093/0001-63
RUA RUA COLOMBIA 619, JARDIM ANA MARIA
GUARUJA -SP CEP:11440-360

Sacador/Avalista Código de baixa

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

fls. 247



Banco do Brasil

lofl

https://www2 1 .bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo

SISBB -�- SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/08/2023 -� AUTO-ATENDIMENTO - 16.56.37
6687706687

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO
AGENCIA: 6687-7 CONTA: 16.413-5

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras 86880000000-5 03005117400-8

12010106010-7 93000163703-6
Data do pagamento 10/08/2023
Valor Total 3,00

DOCUMENTO: 081006
AUTENTICACAO SISBB:
E.62D.D1B.D59.DD1.D96

NX9

10/08/2023, 16:56
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Guia de Recolhimento
https: //Awww45 .bb.com.br/fmc/frm/fw0707314 2.jsp

4
GDANCODOBRASIL

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023081015182703 uyPoder Judiciário� Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa FEDTJ

É
Nome RG CPF * CNPJ

+ EDIFICIO PLAJAM XX
�

h 10.601.093/0001-63
Nº do prucessu Unidade 3 CEP

É E SÃO PAULO
;! Endereço Código
ú || 2010
É Historico Valor

d
CÓPIAS REPROGRÁFICAS - EDIFÍCIO PLAJAM XX X MARCOS ANOTNIO BUENO COSTA

3.00
Total

q 3,00
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1º Via

- Unidade geradora do serviço, 2º via - Contribuinte e 3º via - Banco

868800000005 | 030051174008 120101060107 930001637036

Corte aqui.

U A. Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023081015182703
Z5 BANCODOBRASIL Poder Judiciário� Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa FEDTJ
q

Nome
É
RG É CPF CNPJ() ÉEDIFÍCIO PLAJAM XX $ E 10.601.093/0001-63

Nº do processo É!
Unidade CEP

É i SÃO PAULO
Endereço

&

Código
k 5 201-0

Histórico valor
CÓPIAS REPROGRÁFICAS - EDIFÍCIO PLAJAM XX X MARCOS ANOTNIO BUENO COSTA 300

Total
1

S N 3,00
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1º Via - Unidade geradora do serviço, 2º via - Contribuinte e 3º via Banco

868800000005 030051174008 120101060107
930001637036

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023081015182703
Poder Judiciário� Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa

FEDTJ
5i

Nome & RG CPF CNPJ

Mm fi EDIFÍCIO PLAJAM XX d & À 10.601.093/0001-63() Nº do processo Unidade S cep
ii SÃO PAULO Ê

Endereço Código
201-0

Histórico Valor

CÓPIAS REPROGRÁFICAS - EDIFÍCIO PLAJAM XX X MARCOS ANOTNIO BUENO COSTA à 3,00
Total

3,00
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
importante evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1º Via - Unidade geradora do serviço, 2º via Contribuinte e 3º via - Banco

868800000005 030051174008
[| 120101060107 930001637036

lofi 10/08/2023, 15:18
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IRON
MOUNTAIN

*CHECK-9020010439238* *CHECK-9020010439238*

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO À NUMERAÇÃO DO PROCESSO
FÍSICO EXISTÊNCIA DE OBJETOS NÃO DIGITALIZÁVEIS

Fica aqui registrado que foi(foram) identificada(s) a(s) seguinte(s) irregularidade(s)
quanto à numeração e ordenação deste volume e/ou a existência de objeto(s) não

digitalizáveis:

() Falta de página(s)
() Erro na sequência da numeração a partir da página

() Página(s) sem número entre as folhas

() Numeração repetida

3 Página rasgada/deteriorada TT / 166 /PIU (IE
() Outros
() Objeto não digitalizável:

Descrição do(s) objeto(s)
Página referência:

Jandira, 21/11/2023

ECHO
Matrícula do Colaborador

Número Único: 00080160220138260223

*CHECK-9020010439238* *CHECK-9020010439238*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(os) 
seguinte(s) ato(o) ordinatório(o):

Ficam as partes cientes de que estes autos foram digitalizados e sua 
forma de tramitação convertida para processo digital.
A partir dessa data o peticionamento eletrônico é obrigatório.
Ficam, também, intimadas a manifestarem, no prazo de 30 
(trinta) dias, eventual desconformidade das peças digitalizadas, 
utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 – 
Indicação de erro na digitalização".

Nada Mais. Guaruja, 29 de janeiro de 2024. Eu, ___, Elder Quirino 
Da Silva Batista, Coordenador. 

505150 - Ato Ordinatório – Ciência da Conversão para Autos Digitais – SEM ATO
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 29/01/2024 12:30 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0040/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           Guaruja, 29 de janeiro de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 30/01/2024 01:46 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0040/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           Guarujá, 30 de janeiro de 2024. 
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CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 

Rua Montenegro nº 196 – cj. 34  – Ed. Rotary - Guarujá/SP – CEP 11410-903 – Tel: 13-3355-4526 
Whatsapp: 13-99717-4526 - E-mail: mpmadvocacia@aasp.org.br 

 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP 

  
                                                                                                                                                        
  
   
  

 
 

      
Processo nº : 0008016-02.2013.8.26.0223 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX nos 
autos do Processo em epígrafe, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que lhe 
promove  MARCO ANTÔNIO BUENO COSTA – 104, vem à presença de 
V.Exa., por seu (sua) advogado (a) ao final assinado, ciente da 
digitalização dos autos, expor e requerer o seguinte: 

 
1. Lê-se no incluso andamento da 

carta precatória distribuída, Processo 1019933-73.2023.8.26.0021 – 
Setor das Cartas Precatórias Cíveis da Capital, que a mesma retornou ao 
Juízo Deprecante em 06/11/2023, porém, a mesma ainda não foi 
juntada aos autos. 

 
2. Anota que seu retorno foi 

NEGATIVO, como se lê na inclusa certidão do Oficial de Justiça no Juízo 
Deprecado. 

 
3. Diante do exposto requer: 
a) Proceda a serventia a juntada da 

carta precatória devolvida negativa; 
b) Defira V.Exa. o prosseguimento 

do feito com a pesquisa do endereço do executado via BACENJUD, 
protestando pela juntada da taxa respectiva. 

 
P. Deferimento. 
Guarujá, 06 de fevereiro de 2024. 

 
Mário de Paula Machado 

OAB/SP 76.500 
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PARTES DO PROCESSO

Reqte  Condominio Edificio Plajam Xx

Advogado:  Mario de Paula Machado  

Reqdo  Marcos Antonio Bueno Costa

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

08/11/2023 Suspensão do Prazo

Prazo referente Inexistente foi alterado para 22/11/2023 devido à alteração da tabela de feriados

06/11/2023 Certidão de Cartório Expedida

Certifico e dou fé que realizei a devolução da carta precatória precedida de consulta ao Malote Digital/consulta no site do Tribunal de
Justiça do Juízo deprecante. Nada Mais.

06/09/2023 Remetida a Carta Precatória ao Cartório de Origem Cumprida Negativa

01/09/2023 Mandado Devolvido Cumprido Negativo

Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Negativo

16/08/2023 Mandado Expedido

Mandado nº: 021.2023/025858-3 Situação: Cumprido - Ato negativo em 28/08/2023 Local: Oficial de justiça - JOSÉ EDUARDO
DYONÍSIO

  
Mais

PETIÇÕES DIVERSAS

Não há petições diversas vinculadas a este processo.

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

 Mais

1019933-73.2023.8.26.0021 Extinto

Classe

Carta Precatória Cível

Assunto

Intimação

Foro

Setor de Cartas
Precatórias…

Vara

Setor Unificado de Cartas
Precatórias Cíveis

Juiz

Débora Thaís de Melo

b Visualizar autos Peticionar

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=0L000GYWX0000&processo.foro=21&proc...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, 80 - 13º Andar, (11) 3489-6674, 3489-6662, 
3489-6608, Centro - CEP 01501-020, Fone: (11) 3489-6600, São Paulo-
SP - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1019933-73.2023.8.26.0021
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça JOSÉ EDUARDO DYONÍSIO (15981)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado nº 021.2023/025858-3  dirigi-me Rua Xavier 
Curado nº 351 ap. 162 – Ipiranga, e aí sendo, aos 24/08, o 
porteiro Sidnei Bruno informou que o requerido não mora 
naquele edifício residencial. Face ao exposto, deixei de 
proceder penhora em bens de Marcos Antonio Bueno Costa. 
O referido é verdade e dou fé. Eu, José Eduardo Dyonisio. 
São Paulo, 28 de agosto de 2023.

Número de Cotas: um ato guia 14439
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THOMAZ CORREA FARQUI

Vistos.

Para que se evite futura arguição de nulidade e prática de atos processuais inócuos 
aguarde-se, por ora, o decurso de prazo concedido para as partes se manifestarem acerca da 
digitalização dos autos.

Após manifestação das partes, ou decorrido o prazo respectivo, certifique-se e 
tornem conclusos para análise das questões pendentes.

Intime-se.

Guaruja, 07 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 08/02/2024 01:02 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0068/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   que   se   evite   futura   arguição   de   nulidade   e   prática   de   atos   processuais 
 inócuos   aguarde-se,   por   ora,   o   decurso   de   prazo   concedido   para   as   partes   se   manifestarem   acerca   da 
 digitalização   dos   autos.   Após   manifestação   das   partes,   ou   decorrido   o   prazo   respectivo,   certifique-se   e   tornem 
 conclusos para análise das questões pendentes. Intime-se." 

           Guaruja, 8 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 09/02/2024 04:36 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0068/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   que   se   evite   futura   arguição   de   nulidade   e   prática   de   atos   processuais 
 inócuos   aguarde-se,   por   ora,   o   decurso   de   prazo   concedido   para   as   partes   se   manifestarem   acerca   da 
 digitalização   dos   autos.   Após   manifestação   das   partes,   ou   decorrido   o   prazo   respectivo,   certifique-se   e   tornem 
 conclusos para análise das questões pendentes. Intime-se." 

           Guarujá, 9 de fevereiro de 2024. 
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CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 

Rua Montenegro nº 196 – cj. 34  – Ed. Rotary - Guarujá/SP – CEP 11410-903 – Tel: 13-3355-4526 
Whatsapp: 13-99717-4526 - E-mail: mpmadvocacia@aasp.org.br 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE 

GUARUJA/SP 
  
                           

 
 
 
 
 
 

 
 
Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223 

 
CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX nos autos do 

Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS que 
promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA– 104, vem tempestivamente à 
presença de V.Exa., por seu (sua) advogado (a) ao final assinado, tendo decorrido o 
prazo para manifestação quanto à digitalização dos autos, reiterar o pedido de fls. 
254. 

     
                     P. Deferimento. 

                  Guarujá, 03 de junho de 2024. 
 

Mário de Paula Machado 
OAB/SP 76.500 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

1.Feita a digitalização dos autos e concedido prazo para manifestação das partes, 
não houve a indicação de qualquer irregularidade.

2.Desse modo, homologo a digitalização dos autos, passando o feito a tramitar 
apenas no formato digital. 

3.Faculta-se que as partes interessadas providenciem a juntada de sumário 
indicativo das páginas dos principais documentos e atos processuais praticados, visando a 
facilitação do prosseguimento do feito.

4.Providencie o autor o recolhimento necessário à realização da pesquisa de 
endereços via Sisbajud, requerida à fl. 254.

Intime-se.

Guaruja, 07 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/06/2024 00:37 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0436/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Feita   a   digitalização   dos   autos   e   concedido   prazo   para   manifestação   das   partes, 
 não   houve   a   indicação   de   qualquer   irregularidade.   2.Desse   modo,   homologo   a   digitalização   dos   autos, 
 passando   o   feito   a   tramitar   apenas   no   formato   digital.   3.Faculta-se   que   as   partes   interessadas   providenciem   a 
 juntada   de   sumário   indicativo   das   páginas   dos   principais   documentos   e   atos   processuais   praticados,   visando   a 
 facilitação   do   prosseguimento   do   feito.   4.Providencie   o   autor   o   recolhimento   necessário   à   realização   da 
 pesquisa de endereços via Sisbajud, requerida à fl. 254. Intime-se." 

           Guaruja, 10 de junho de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/06/2024 22:51 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0436/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Feita   a   digitalização   dos   autos   e   concedido   prazo   para   manifestação   das   partes, 
 não   houve   a   indicação   de   qualquer   irregularidade.   2.Desse   modo,   homologo   a   digitalização   dos   autos, 
 passando   o   feito   a   tramitar   apenas   no   formato   digital.   3.Faculta-se   que   as   partes   interessadas   providenciem   a 
 juntada   de   sumário   indicativo   das   páginas   dos   principais   documentos   e   atos   processuais   praticados,   visando   a 
 facilitação   do   prosseguimento   do   feito.   4.Providencie   o   autor   o   recolhimento   necessário   à   realização   da 
 pesquisa de endereços via Sisbajud, requerida à fl. 254. Intime-se." 

           Guarujá, 10 de junho de 2024. 
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CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 

Rua Montenegro nº 196 – cj. 34  – Ed. Rotary - Guarujá/SP – CEP 11410-903 – Tel: 13-3355-4526 
Whatsapp: 13-99717-4526 - E-mail: mpmadvocacia@aasp.org.br 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE 

GUARUJÁ/SP 
                            
 

 
 
 

 
Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223 

 
CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 

nos autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS 
CONDOMINIAIS que promove MARCOS ANTONIO BUENO COSTA– 104, 
vem tempestivamente à presença de V.Exa., por seu (sua) advogado (a) 
ao final assinado, requerer prazo de 15 (quinze) dias para os 
recolhimentos necessários. 

 
                     P. Deferimento. 

                  Guarujá, 17 de junho de 2024. 
 
 

Mário de Paula Machado 
OAB/SP 76.500 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo solicitado.

Intime-se.

Guaruja, 20 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/06/2024 00:50 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0479/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo solicitado. Intime-se." 

           Guaruja, 21 de junho de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/06/2024 22:33 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0479/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo solicitado. Intime-se." 

           Guarujá, 21 de junho de 2024. 
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MARIO DE PAULA MACHADO 

Sociedade de Advogados      
   CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 

Rua Montenegro nº 196 – cj. 34  – Ed. Rotary - Guarujá/SP – CEP 11410-903 –  
Telefax: 13-3355-4526 

e-mail: mpmadvocacia@aasp.org.br 

 
              EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223 
 
 

                  CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX, nos 
autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM 
que promove em desfavor de MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, que 
tramita por este R. Juízo, vem à presença de V.Exa., por seu advogado 
ao final assinado, requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento 
da taxa para realização da pesquisa. 

 
 

P. Deferimento.  
      Guarujá, 21 de junho de 2024.                                                      

 
         Mario de Paula Machado 

                                                                        OAB/SP 76.500 
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

24/06/2024  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.20.07

6687706687                                      

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO              

AGENCIA: 6687-7    CONTA:         16.413-5      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86810000000-2   35365117400-7

                   14341106010-4   93000163102-0

Data do pagamento                     24/06/2024

Valor Total                                35,36

================================================

DOCUMENTO:  062402                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

B.910.4F5.F52.6C4.A6E                           

Banco do Brasil https://www21.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayou...
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024062411090102

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX 10.601.093/0001-63
Nº do processo Unidade CEP

00080160220138260223 1ª VARA CÍVEL - GUARUJÁ / SP
Endereço Código

434-1
Histórico

TAXA SISBAJUD - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX x MARCOS ANTONIO BUENO COSTA - 104
Valor

35,36  
Total

35,36  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mai/2024 - SISBB 24123 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868100000002 353651174007 143411060104 930001631020

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024062411090102

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX 10.601.093/0001-63
Nº do processo Unidade CEP

00080160220138260223 1ª VARA CÍVEL - GUARUJÁ / SP
Endereço Código

434-1
Histórico

TAXA SISBAJUD - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX x MARCOS ANTONIO BUENO COSTA - 104
Valor

35,36  
Total

35,36  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mai/2024 - SISBB 24123 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868100000002 353651174007 143411060104 930001631020

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024062411090102

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX 10.601.093/0001-63
Nº do processo Unidade CEP

00080160220138260223 1ª VARA CÍVEL - GUARUJÁ / SP
Endereço Código

434-1
Histórico

TAXA SISBAJUD - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX x MARCOS ANTONIO BUENO COSTA - 104
Valor

35,36  
Total

35,36  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Mai/2024 - SISBB 24123 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868100000002 353651174007 143411060104 930001631020

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Defiro inclusão de minuta SISBAJUD para obtenção do atual endereço do(a,s) 
requerido(a,s), eventualmente cadastrado perante a rede bancária. 

Int.

Guaruja, 28 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 01/07/2024 00:34 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0508/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   inclusão   de   minuta   SISBAJUD   para   obtenção   do   atual   endereço   do(a,s) 
 requerido(a,s), eventualmente cadastrado perante a rede bancária. Int." 

           Guaruja, 1 de julho de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, 80 - 13º Andar, Fones: (11) 3489-6674, 3489-6662, 
3489-6600, Centro - CEP 01501-020, Fone: (11) 3489-6608, São Paulo-SP 
- E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br

OFÍCIO - SENHA DE ACESSO DA PARTE

Os dados do processo abaixo identificado podem ser consultados na Internet, no 
site do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br), clicando em "Processo 
Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 1º grau.

Processo Digital: 1019933-73.2023.8.26.0021
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
Nome da Pessoa SelecionadaCondominio Edificio Plajam Xx
Senha: 5cxofj

Para consultar os dados informe a senha ao ser solicitada no site. Ressaltamos 
que a senha é de uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual.

São Paulo, 06 de novembro de 2023
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

CARTA PRECATÓRIA

Processo Físico nº: 0008016-02.2013.8.26.0223
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx
Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
Prazo para Cumprimento: * dias
Valor da Causa: R$ 3.169,55

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE GUARUJÁ DA 
COMARCA DE GUARUJÁ
DEPRECADO: SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO 
PAULO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). THOMAZ CORREA FARQUI, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE: INTIMAR o(a) executado(a), Marcos Antonio Bueno Costa, para que este se 
manifeste acerca da penhora e da avaliação do imóvel unidade 104 do Edifício Plajam XX, 
localizado à Rua Colômbia, 619, Guarujá/SP.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): MARCOS ANTONIO BUENO 
COSTA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 19720139, CPF 101.120.848-26, com endereço à 
Rua Xavier Curado, 351, apto. 162, Ipiranga, CEP 04210-100, São Paulo - SP

PROCURADOR(ES): Dr(a). Mario de Paula Machado e Silvia Paula Monteiro da Costa, OAB nº 
76500/SP e 142752/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Guaruja, 05 de 
maio de 2023. Antônio César do Monte, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

8
0

1
6

-0
2

.2
0

1
3

.8
.2

6
.0

2
2

3
 e

 c
ó

d
ig

o
 6

7
0

0
0

0
0

0
6

3
B

N
H

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
H

O
M

A
Z

 C
O

R
R

E
A

 F
A

R
Q

U
I,

 l
ib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

6
/0

5
/2

0
2
3

 à
s
 1

1
:1

7
 .

fls. 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

99
33

-7
3.

20
23

.8
.2

6.
00

21
 e

 c
ód

ig
o 

sD
w

0m
pk

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IO
 D

E
 P

A
U

LA
 M

A
C

H
A

D
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

08
/2

02
3 

às
 1

7:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
19

93
37

32
02

38
26

00
21

.

fls. 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
16

-0
2.

20
13

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

av
m

cn
sy

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 P

E
D

R
O

 C
A

C
E

M
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

07
/2

02
4 

às
 1

4:
26

 .

fls. 276



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, inciso 

XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/08/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.54.17
6687706687                                      

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO              
AGENCIA: 6687-7    CONTA:         16.413-5      
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85830000003-3   42600185112-7
                   30590120224-0   52420230810-2
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    6687
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   6687
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   16:54:10
DATA DA TRANSAÇÃO:                    10/08/2023

              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP           

Data do pagamento                     10/08/2023
Nr de controle- Dare-SP          230590120224524
Valor Total                               342,60
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
================================================
DOCUMENTO:  081004                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
1.88F.D27.1DD.836.D90                           
================================================
1a via                                          
================================================

Banco do Brasil https://www21.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/08/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.54.17
6687706687                                      

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO              
AGENCIA: 6687-7    CONTA:         16.413-5      
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  
Codigo de Barras   85830000003-3   42600185112-7
                   30590120224-0   52420230810-2
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    6687
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   6687
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   16:54:10
DATA DA TRANSAÇÃO:                    10/08/2023

              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP           

Data do pagamento                     10/08/2023
Nr de controle- Dare-SP          230590120224524
Valor Total                               342,60
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    
================================================
DOCUMENTO:  081004                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
1.88F.D27.1DD.836.D90                           
================================================
Via do Contribuinte                             
================================================

Banco do Brasil https://www21.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo
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09 - Número do DARE

230590120224524

Emissão: 10/08/2023

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social
Edificio Plajam Xx

85830000003-3 42600185112-7 30590120224-0 52420230810-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

230590120224524

07 - Data de Vencimento

10/08/2023

03 - CNPJ Base / CPF

10.601.093

04 - Telefone

(13)3355-4526

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 342,60

06 - Observações 
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 0008016-02.2013.8.26.0223 - 
Foro De Guarujá

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85830000003-3 42600185112-7 30590120224-0 52420230810-2 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

10/08/2023

03 - CNPJ Base / CPF

10.601.093

04 - Telefone

(13)3355-4526

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 342,60

06 - Observações  
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 0008016-02.2013.8.26.0223 - 
Foro De Guarujá

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Colombia, 619 Guaruja SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Colombia, 619 Guaruja SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Edificio Plajam Xx

Emissão: 10/08/2023

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

233-1
Custas - taxa judiciária – cartas de ordem ou 
precatórias

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Edificio Plajam Xx

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 342,60

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
3

0
5

9
0

1
2

0
2

2
4

5
2

4
-0

0
0

1

Emissão: 10/08/2023

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Foro Deprec: Setor De Cartas Precatórias Cíveis - Cap - Proc. Origem 
0008016-02.2013.8.26.0223 - Foro De Guarujá

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 342,60

14 - Valor Total

230590120224524-0001

16 - Endereço 
Rua Colombia, 619 Guaruja SP

TJ - 1123302 - CARTAS PRECATÓRIAS 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

10/08/2023

10.601.093/0001-63

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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10/08/2023    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:55:53

668706687                                   0003

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO              

AGENCIA: 6687-7          CONTA:         16.413-5

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090344213500400014439178194430000010278 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

EDIFICIO PLAJAM XX                              

CNPJ: 10.601.093/0001-63                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             81.005

NOSSO NUMERO                   34421350000014439

CONVENIO                                03442135

DATA DE VENCIMENTO                    15/08/2023

DATA DO PAGAMENTO                     10/08/2023

VALOR DO DOCUMENTO                        102,78

VALOR COBRADO                             102,78

================================================

NR.AUTENTICACAO            1.9A5.260.B92.A46.F16

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        

Banco do Brasil https://www21.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 10/08/2023 15:17:52

 

 00190.00009 03442.135004 00014.439178 1 94430000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950001-4 10/08/2023 15/08/2023

RUA PRUDENTE DE MORAES 520 FORUM - CENTRO - BARRA BONITA - SP - 17340102     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

EDIFICIO PLAJAM XX 34421350000014439 14439 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
EDIFICIO PLAJAM XX 14439

nullEDIFICIO PLAJAM XX
MARCOS ANTONIO BUENO COSTA SP-HELY L MEIRELLES-SET UNIF CARTAS PRECAT CIVEIS 2023

00190.00009 03442.135004 00014.439178 1 94430000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950001-4 10/08/2023 15/08/2023

RUA PRUDENTE DE MORAES 520 FORUM - CENTRO - BARRA BONITA - SP - 17340102     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

EDIFICIO PLAJAM XX 34421350000014439 14439 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
EDIFICIO PLAJAM XX 14439

nullEDIFICIO PLAJAM XX
MARCOS ANTONIO BUENO COSTA SP-HELY L MEIRELLES-SET UNIF CARTAS PRECAT CIVEIS 2023

00190.00009 03442.135004 00014.439178 1 94430000010278

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5949-8 / 950001-4 10/08/2023 15/08/2023

RUA PRUDENTE DE MORAES 520 FORUM - CENTRO - BARRA BONITA - SP - 17340102     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

EDIFICIO PLAJAM XX 34421350000014439 14439 102,78

Depósito Oficiais de Justiça
EDIFICIO PLAJAM XX 14439

nullEDIFICIO PLAJAM XX
MARCOS ANTONIO BUENO COSTA SP-HELY L MEIRELLES-SET UNIF CARTAS PRECAT CIVEIS 2023

00190.00009 03442.135004 00014.439178 1 94430000010278

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

10/08/2023 14439 10/08/2023

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

EDIFICIO PLAJAM XX CPF/CNPJ: 10.601.093/0001-63

RUA RUA COLOMBIA  619,  JARDIM ANA MARIA

GUARUJA  -SP  CEP:11440-360

  

   

15/08/2023

5949-8 / 950001-4

34421350000014439

102,78

102,78
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

10/08/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.56.37

6687706687                                      

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO              

AGENCIA: 6687-7    CONTA:         16.413-5      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86880000000-5   03005117400-8

                   12010106010-7   93000163703-6

Data do pagamento                     10/08/2023

Valor Total                                 3,00

================================================

DOCUMENTO:  081006                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

E.62D.D1B.D59.DD1.D96                           

Banco do Brasil https://www21.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023081015182703

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

EDIFÍCIO PLAJAM XX 10.601.093/0001-63
Nº do processo Unidade CEP

SÃO PAULO
Endereço Código

201-0
Histórico

CÓPIAS REPROGRÁFICAS - EDIFÍCIO PLAJAM XX X MARCOS ANOTNIO BUENO COSTA
Valor

3,00  
Total

3,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868800000005 030051174008 120101060107 930001637036

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023081015182703

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

EDIFÍCIO PLAJAM XX 10.601.093/0001-63
Nº do processo Unidade CEP

SÃO PAULO
Endereço Código

201-0
Histórico

CÓPIAS REPROGRÁFICAS - EDIFÍCIO PLAJAM XX X MARCOS ANOTNIO BUENO COSTA
Valor

3,00  
Total

3,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868800000005 030051174008 120101060107 930001637036

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023081015182703

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

EDIFÍCIO PLAJAM XX 10.601.093/0001-63
Nº do processo Unidade CEP

SÃO PAULO
Endereço Código

201-0
Histórico

CÓPIAS REPROGRÁFICAS - EDIFÍCIO PLAJAM XX X MARCOS ANOTNIO BUENO COSTA
Valor

3,00  
Total

3,00  

O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.

Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb

1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868800000005 030051174008 120101060107 930001637036

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, 80 - 13º Andar, (11) 3489-6674, 3489-6662, 
3489-6608 - Centro
CEP: 01501-020 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3489-6600 - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1019933-73.2023.8.26.0021

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Processo Originário 0008016-02.2013.8.26.0223  

1ª Vara Cível do Foro de Guarujá Comarca de Guaruja 

 e-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Débora Thaís de Melo

Vistos.

CUMPRA-SE, servindo esta decisão como mandado, concedida, desde já, à/ao 
Oficial de Justiça, a autorização a que alude o artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil.

Havendo irregularidade processual observada pela Serventia na análise dos 
documentos que instruem a presente carta precatória, que impeça o cumprimento do ato 
deprecado, certifique-se e tornem conclusos.

Após o cumprimento do mandado nos moldes expostos, devolva-se ao Juízo de 
origem para apreciação, facultando-se à/ao advogada/o da parte interessada realizar a devolução da 
presente carta precatória. Para tanto, deverá encaminhar cópia integral desta em formato PDF ao 
juízo deprecante, noticiando-o sobre a extinção do processo.

Esta faculdade, não impede a z. Serventia de envio de senha de acesso ao juízo de 
origem, por ordem cronológica, conforme condutas de praxe.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, 80 - 13º ANDAR, São Paulo-SP - CEP 
01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1019933-73.2023.8.26.0021  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido Marcos Antonio Bueno Costa

Valor da Causa: R$ 3.169,55

Nº do Mandado: 021.2023/025858-3

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, Brasileiro, Casado, CPF 10112084826, 
com endereço à Rua Xavier Curado, 351, apto. 162, Ipiranga, CEP 04210-100, São Paulo - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 14439                         - R$ 102,78

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Débora Thaís de Melo

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

São Paulo, 16 de agosto de 2023.

SADM
Ipiranga - Regional X
e-mail
ipirangasadm@tjsp.jus.br

*02120230258583*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, 80 - 13º Andar, (11) 3489-6674, 3489-6662, 
3489-6608, Centro - CEP 01501-020, Fone: (11) 3489-6600, São Paulo-
SP - E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1019933-73.2023.8.26.0021

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça JOSÉ EDUARDO DYONÍSIO (15981)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado nº 021.2023/025858-3  dirigi-me Rua Xavier 
Curado nº 351 ap. 162 – Ipiranga, e aí sendo, aos 24/08, o 
porteiro Sidnei Bruno informou que o requerido não mora 
naquele edifício residencial. Face ao exposto, deixei de 
proceder penhora em bens de Marcos Antonio Bueno Costa. 
O referido é verdade e dou fé. Eu, José Eduardo Dyonisio. 
São Paulo, 28 de agosto de 2023.

Número de Cotas: um ato guia 14439
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data, em cumprimento ao disposto no item 1.4 

do Comunicado CG nº 2199/2021, confirmei o pagamento e inutilização 

da(s) guia(s) DARE-SP de fls. 280.

Nada Mais. Guaruja, 01 de julho de 2024. Eu, ___, Paulo Pedro Cacemiro, 

Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 01/07/2024 23:37 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0508/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   inclusão   de   minuta   SISBAJUD   para   obtenção   do   atual   endereço   do(a,s) 
 requerido(a,s), eventualmente cadastrado perante a rede bancária. Int." 

           Guarujá, 1 de julho de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Autos com vista ao(a) autor(a) para que se manifeste com 
relação ao resultado da pesquisa de endereço.
Nada Mais. Guaruja, 19 de julho de 2024. Eu, ___, Ana Hilida 
Spolaore Farias, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 19/07/2024 12:13 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0566/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   ao(a)   autor(a)   para   que   se   manifeste   com   relação   ao   resultado   da 
 pesquisa de endereço." 

           Guaruja, 19 de julho de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 20/07/2024 00:34 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0566/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   ao(a)   autor(a)   para   que   se   manifeste   com   relação   ao   resultado   da 
 pesquisa de endereço." 

           Guarujá, 20 de julho de 2024. 
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CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 

Rua Montenegro nº 196 – cj. 34  – Ed. Rotary - Guarujá/SP – CEP 11410-903 – Tel: 13-3355-4526 
Whatsapp: 13-99717-4526 - E-mail: mpmadvocacia@aasp.org.br 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE 
GUARUJÁ/SP 

                            
 
 
 

 
Processo nº: 0008016-02.2013.8.26.0223 

 
CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 

nos autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE 
QUOTAS CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTONIO 
BUENO COSTA - 104, vem tempestivamente à presença de V.Exa., 
por seu (sua) advogado (a) ao final assinado, em atenção ao 
despacho de fls., requerer a expedição de mandado, via central 
unificada, para a intimação do devedor da penhora e avaliação 
nos endereços localizados via pesquisa BACENJUD: 

 
1) R. CIPRIANO BARATA Nº 1451 – AP. 142A – 
IPIRANGA – SÃO PAULO/SP – CEP 04205-001; 
2) R. BOM PASTOR Nº 2224 - AP 1007 – IPIRANGA – 
SÃO PAULO/SP – CEP 04203-002; 
3) R. DOMINGOS DE MORAIS Nº 2187 - CJ 323 – VILA 
MARIANA – SÃO PAULO/SP – CEP 04210-000; 
4) R. BRIGADEIRO JORDÃO Nº 435 – AP 122 – 
IPIRANGA – SÃO PAULO/SP; 
5) R. TEODORO LORENCINI Nº 122 – VILA MARIANA 
– SÃO PAULO/SP – CEP 00420-010; 
6) AV. CONSELHEIRO CARRAO 2300 – SL 32 – VILA 
CARRAO – CEP 003402-005 SÃO PAULO/SP. 

 
Protesta pela juntada das GRDS. 
 

             P. Deferimento. 
                Guarujá, 29 de julho de 2024. 

 
 

Mário de Paula Machado 
OAB/SP 76.500 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
16

-0
2.

20
13

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

hX
f9

6B
Z

Z
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IO
 D

E
 P

A
U

LA
 M

A
C

H
A

D
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

07
/2

02
4 

às
 1

8:
56

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
24

70
14

83
69

9 
   

 .

fls. 300



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Providencie o(a) autor(a) os recolhimentos necessários, observando-se os valores 
abaixo indicados:

1 UFESP (R$ 35,36) – Pesquisas Infojud/Renajud/Serasajud/Siel/Sisbajud 
(bloqueio simples), Sniper, etc, por CPF/CNPJ a ser pesquisado.

3 UFESP´s (R$ 106,08) – Sisbajud (ordem reiterada – teimosinha).

R$ 32,75:  Taxa Postal

3 UFESP´s (R$ 106,08): Diligência do oficial de justiça.

Maiores informações poderão ser acessadas pelo site: 

https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais

Intime-se.

Guaruja, 30 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 31/07/2024 00:41 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0600/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o(a)   autor(a)   os   recolhimentos   necessários,   observando-se   os   valores 
 abaixo   indicados:   1   UFESP   (R$   35,36)   -   Pesquisas   Infojud/Renajud/Serasajud/Siel/Sisbajud   (bloqueio 
 simples),   Sniper,   etc,   por   CPF/CNPJ   a   ser   pesquisado.   3   UFESPs   (R$   106,08)   -   Sisbajud   (ordem   reiterada   - 
 teimosinha).   R$   32,75:   Taxa   Postal   3   UFESPs   (R$   106,08):   Diligência   do   oficial   de   justiça.   Maiores 
 informações   poderão   ser   acessadas   pelo   site: 
 https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais Intime-se." 

           Guaruja, 31 de julho de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 31/07/2024 22:39 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0600/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o(a)   autor(a)   os   recolhimentos   necessários,   observando-se   os   valores 
 abaixo   indicados:   1   UFESP   (R$   35,36)   -   Pesquisas   Infojud/Renajud/Serasajud/Siel/Sisbajud   (bloqueio 
 simples),   Sniper,   etc,   por   CPF/CNPJ   a   ser   pesquisado.   3   UFESPs   (R$   106,08)   -   Sisbajud   (ordem   reiterada   - 
 teimosinha).   R$   32,75:   Taxa   Postal   3   UFESPs   (R$   106,08):   Diligência   do   oficial   de   justiça.   Maiores 
 informações   poderão   ser   acessadas   pelo   site: 
 https://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais Intime-se." 

           Guarujá, 31 de julho de 2024. 
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1 

 

MARIO DE PAULA MACHADO 

Sociedade de Advogados      
   CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 

Rua Montenegro nº 196 – cj. 34  – Ed. Rotary - Guarujá/SP – CEP 11410-903 –  
Telefax: 13-3355-4526 

e-mail: mpmadvocacia@aasp.org.br 

 

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223 
 
 

          CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX, nos 
autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM 
que promove em desfavor de MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, que 
tramita por este R. Juízo, vem à presença de V.Exa., por seu advogado 
ao final assinado, requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento 
das diligências do Sr. Oficial de Justiça. 

 
P. Deferimento.  
 Guarujá, 08 de agosto de 2024.                                                    

 
       Mario de Paula Machado 

                                                                        OAB/SP 76.500 
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08/08/2024    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:18:11

668706687                                   0001

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

CLIENTE: AIDA MARIS M DE P MACHADO              

AGENCIA: 6687-7          CONTA:         16.413-5

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284463300400052886173498070000063648 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX                   

CNPJ: 10.601.093/0001-63                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             80.801

NOSSO NUMERO                   28446330000052886

CONVENIO                                02844633

DATA DE VENCIMENTO                    13/08/2024

DATA DO PAGAMENTO                     08/08/2024

VALOR DO DOCUMENTO                        636,48

VALOR COBRADO                             636,48

================================================

NR.AUTENTICACAO            1.C97.6C9.583.012.426

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        

------------------------------------------------

Banco do Brasil https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayou...

1 of 1 08/08/2024, 16:18P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 08/08/2024 15:57:35

 

 00190.00009 02844.633004 00052.886173 4 98070000063648

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 08/08/2024 13/08/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 28446330000052886 52886 636,48

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 52886

0008016-02.2013.8.26.0223CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 1 - VARA CIVEL
Marcos Antonio Bueno Costa GUARUJA 2013

00190.00009 02844.633004 00052.886173 4 98070000063648

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 08/08/2024 13/08/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 28446330000052886 52886 636,48

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 52886

0008016-02.2013.8.26.0223CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 1 - VARA CIVEL
Marcos Antonio Bueno Costa GUARUJA 2013

00190.00009 02844.633004 00052.886173 4 98070000063648

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 08/08/2024 13/08/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 28446330000052886 52886 636,48

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 52886

0008016-02.2013.8.26.0223CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX 1 - VARA CIVEL
Marcos Antonio Bueno Costa GUARUJA 2013

00190.00009 02844.633004 00052.886173 4 98070000063648

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

08/08/2024 52886 08/08/2024

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX CPF/CNPJ: 10.601.093/0001-63

RUA RUA COLOMBIA  619,  JARDIM ANA MARIA

GUARUJA  -SP  CEP:11440-360

  

   

13/08/2024

6687-7 / 950001-4

28446330000052886

636,48

636,48
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Expeça-se mandado para os endereços localizados a folha 300.

Intime-se.

Guaruja, 09 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/08/2024 06:14 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0637/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Expeça-se mandado para os endereços localizados a folha 300. Intime-se." 

           Guaruja, 12 de agosto de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/08/2024 23:15 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0637/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Expeça-se mandado para os endereços localizados a folha 300. Intime-se." 

           Guarujá, 12 de agosto de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

MANDADO DE CITAÇÃO – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2024/025853-7

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 19720139, CPF 
101.120.848-26, Rua Brigadeiro Jordão, 435, APTO 122, Ipiranga, CEP 04210-000, São Paulo - 
SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). THOMAZ CORREA 
FARQUI, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os atos e termos da ação proposta, de acordo com a 
seguinte decisão: "Vistos. Expeça-se mandado para os endereços localizados a folha 300. 
Intime-se.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 15 de agosto de 2024. Elder Quirino Da 
Silva Batista, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 52886                         - R$ 636,48

Advogado: Dr(a). Mario de Paula Machado e Silvia Paula Monteiro da Costa
Telefone Comercial:(13)33554526 e (13)33554526
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*22320240258537*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

MANDADO DE CITAÇÃO – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2024/025857-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 19720139, CPF 
101.120.848-26, Rua Bom Pastor, 2224, apto 1007, Ipiranga, CEP 04203-002, São Paulo - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). THOMAZ CORREA 
FARQUI, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os atos e termos da ação proposta, de acordo com a 
seguinte decisão: "Vistos. Expeça-se mandado para os endereços localizados a folha 300. 
Intime-se.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 15 de agosto de 2024. Elder Quirino Da 
Silva Batista, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 52886                         - R$ 636,48
Advogado: Dr(a). Mario de Paula Machado e Silvia Paula Monteiro da Costa
Telefone Comercial:(13)33554526 e (13)33554526

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*22320240258570*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

MANDADO DE CITAÇÃO – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2024/025858-8

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 19720139, CPF 
101.120.848-26, Rua Cipriano Barata, 1451, apto 142 A, Ipiranga, CEP 04205-001, São Paulo - 
SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). THOMAZ CORREA 
FARQUI, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os atos e termos da ação proposta, de acordo com a 
seguinte decisão: "Complemento da Movimentação Selecionada << Informação indisponível 
>>".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 15 de agosto de 2024. Elder Quirino Da 
Silva Batista, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 52886                         - R$ 636,48

Advogado: Dr(a). Mario de Paula Machado e Silvia Paula Monteiro da Costa
Telefone Comercial:(13)33554526 e (13)33554526
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*22320240258588*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

MANDADO DE CITAÇÃO – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2024/025859-6

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 19720139, CPF 
101.120.848-26, Rua Domingos de Morais, 2187, cj. 323, Vila Mariana, CEP 04035-000, São 
Paulo - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). THOMAZ CORREA 
FARQUI, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os atos e termos da ação proposta, de acordo com a 
seguinte decisão: "Vistos. Expeça-se mandado para os endereços localizados a folha 300. 
Intime-se.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 15 de agosto de 2024. Elder Quirino Da 
Silva Batista, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 52886                         - R$ 636,48

Advogado: Dr(a). Mario de Paula Machado e Silvia Paula Monteiro da Costa
Telefone Comercial:(13)33554526 e (13)33554526
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*22320240258596*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

MANDADO DE CITAÇÃO – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2024/025860-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 19720139, CPF 
101.120.848-26, Rua Teodoro Lorencini, 122, Jardim Maringa, CEP 03525-050, São Paulo - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). THOMAZ CORREA 
FARQUI, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os atos e termos da ação proposta, de acordo com a 
seguinte decisão: "Vistos. Expeça-se mandado para os endereços localizados a folha 300. 
Intime-se.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 15 de agosto de 2024. Elder Quirino Da 
Silva Batista, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 52886                         - R$ 636,48
Advogado: Dr(a). Mario de Paula Machado e Silvia Paula Monteiro da Costa
Telefone Comercial:(13)33554526 e (13)33554526

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*22320240258600*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

MANDADO DE CITAÇÃO – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2024/025861-8

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 19720139, CPF 
101.120.848-26, Avenida Conselheiro Carrao, 2300, sala 02, Vila Carrao, CEP 03402-002, São 
Paulo - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). THOMAZ CORREA 
FARQUI, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os atos e termos da ação proposta, de acordo com a 
seguinte decisão: "Vistos. Expeça-se mandado para os endereços localizados a folha 300. 
Intime-se.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 15 de agosto de 2024. Elder Quirino Da 
Silva Batista, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 52886                         - R$ 636,48

Advogado: Dr(a). Mario de Paula Machado e Silvia Paula Monteiro da Costa
Telefone Comercial:(13)33554526 e (13)33554526
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0008016-02.2013.8.26.0223

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*22320240258618*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Belarmino Nogueira Tavares (16096)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2024/025861-8  dirigi-me ao endereço indicado, sito na Av. 
Conselheiro Carrão nº 2300, Vila Carrão, em data de 19/08, às 12:40hs., e, 
ali sendo, fui atendido pela Sra. PRISCILA, Porteira, informando que não 
existe a sala 02; e que não consta o nome do requerido MARCOS 
ANTONIO BUENO COSTA  na relação de condôminos. O referido é 
verdade e dou fé. São Paulo, 19 de agosto de 2024.

Número de Cotas:1/GRD 52886/R$106,08
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Maria Aparecida de Souza Aguiar Ribeiro (16122)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2024/025860-0  dirigi-me ao endereço:  R. Teodoro Lorencini, 122 – 
Jd. Maringá, no dia 20/08 p.P, e aí sendo, fui atendida por Sr. Xavier 
Anamuro Namani, que me informou que ele reside no local há cerca de 1 
ano, desconhecendo o requerido Marcos Antonio Bueno Costa. Sendo 
assim, devolvo o r. mandado a cartório para os devidos fins de direito. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 21 de agosto de 2024.

Número de Cotas:01 (GRD 52886 = R$ 636,48 – R$ 106,08 = R$ 530,40)
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
80

16
-0

2.
20

13
.8

.2
6.

02
23

 e
 c

ód
ig

o 
G

9E
yk

V
P

d.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 A

G
U

IA
R

 R
IB

E
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

08
/2

02
4 

às
 0

8:
18

 .

fls. 323



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça TANIA ARROJO BUSO (17393)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2024/025858-8  dirigi-me ao endereço: Rua Cipriano Barata, 1451 por 
duas vezes, tais como nos dias 20.08 às 15h.25m e 30.08 14h17m e não 
logrei êxito em localizar o requerido MARCOS ANTONIO BUENO 
COSTA, sendo que os porteiros que atenderam esta oficial de justiça, 
respectivamente Luciano e Paulo, declararam que ninguém atendia o 
interfone.  Ante o exposto, devolvo o presente.

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 31 de agosto de 2024.

Número de Cotas:01 ato 
Guia: 52886 
Valor: 106,08
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça TEREZINHA FREITAS ALVARENGA (17994)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2024/025857-0  dirigi-me ao endereço:  Rua Bom Pastor, 2224, apto. 
1007, Ipiranga, em 03/09 às 15:25 horas, e aí sendo fui atendida na portaria 
pela Sra. Marina, controladora de acesso, que declarou o requerido não mais 
se encontra no local, havendo se mudado há cerca de dois, quase três anos 
para local desconhecido por ela. Diante do exposto, deixei de citar Marcos 
Antonio Bueno Costa do teor do presente mandado, devolvendo-o ao 
cartório de origem para fins de direito. O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 08 de setembro de 2024.

Número de Cotas:01
                  Guia nº 52886
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça PAULO SÉRGIO DOMINGUES (15995)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado 
nº 223.2024/025853-7, dirigi-me no dia 16/10/24 à Rua Brigadeiro 
Jordão, 435  Ipiranga  e aí sendo, deixei de citar o requerido 
Marcos Antonio Bueno Costa, uma vez que o mesmo não reside 
nesse endereço, apartamento 122, foi o que informou o Sr. Cassiano 
que trabalha na portaria do condomínio, informou também, que o Sr. 
Marcos Antonio mudou há 4 anos para local ignorado por ele. Assim 
sendo, devolvo o presente mandado a Central de Mandados para os 
devidos fins. O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 17 de 
outubro de 2024.

Número de Cotas: 01

Guia 52886
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça JOÃO TEIXEIRA ALVES FILHO (17631)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO  

CITAÇÃO COM HORA CERTA  

CERTIFICO, eu, Oficial de Justiça, que, em cumprimento ao mandado nº 
223.2024/025859-6,  dirigi-me em 09 de setembro de 2024, às 16 h 12, à 
Rua Domingos de Morais, 2.187, Conjunto 323, Vila Mariana, e ali sendo, 
fui atendido por Amanda, recepcionista do Bloco Paris, a qual informou que 
o conjunto 323 ficaria ali mesmo no Bloco Paris, no 3º andar, onde funciona 
Reimer Advogados. Em seguida, ela interfonou para Reimer Advogados, 
Conjunto 323, e disse ter falado com Patrícia, secretária, a qual informou 
que o Marcos Antônio Bueno Costa estava viajando e que eu voltasse outro 
dia. Nisso, deixei telefone para contato. 

Em seguida, alguns dias depois, uma pessoa me liga de telefone 
desconhecido se identificando como o requerido, Marcos Antônio, dizendo 
que recebera meu telefone, mas que estava fazendo tratamento de saúde em 
Maringá-PR e só estaria em São Paulo no final de outubro, início de 
novembro, versão bem diferente dada pela secretária Patrícia, que nem 
tocou em assunto de saúde.

Retomando as diligências, retornei ao local no dia 11 de outubro, às 11 h 00, 
sendo ali atendido novamente por Amanda, recepcionista, a qual disse ter 
interfonado para Reimer Advogados e falado com Ronaldo (esse Ronaldo 
vem a ser Ronado Costa Santos ou Ronaldo Vieira Santos, não me lembro 
bem, conforme informou a Sra. Amanda) que teria dito que o Marcos 
Antônio não estava. Nisso, solicitei à Sra. Amanda que interfonasse 
novamente e perguntasse ao Ronaldo que dia o Marcos Antônio iria estar lá 
e ele disse que na segunda-feira seguinte, dia 14 de outubro. Assim sendo, já 
tendo comparecido ao local 02 vezes, sem lograr encontrar o requerido, e 
havendo no caso fundada suspeita de ocultação ante as várias versões 
apresentadas, I N T I M E I  a  Sra. Amanda de que retornaria ali na segunda-
feira, 14 de outubro, 1º dia útil seguinte, por volta das 11 h 00/12 h 00, a fim 
de citar o requerido e, caso não o encontrasse, o daria por citado com hora 
certa, tendo a Sra. Amanda transmitido o recado ao Sr. Ronaldo quando do 
segundo interfonema.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Assim sendo, no dia e hora combinados, 14 de outubro, às 11 h 45, retornei 
ao local, sendo ali novamente atendido pela Sra. Amanda, que disse ter 
interfonado e falado com o mesmo Ronaldo, que teria dito que o Marcos 
Antônio não teria comparecido ali, sem dar qualquer notícia de seu 
paradeiro, nada mencionando acerca de eventual viagem dele ou algum 
problema de saúde ou mesmo que não trabalha ali. Por fim, por cautela, 
ainda perguntei à Sra. Amanda se o nome de Marcos Antônio Bueno Costa 
constava do cadastro de ocupantes do Conjunto 323 e ela que sim.

Assim sendo, por todo o exposto, DEI POR CITADO o requerido, 
MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA, COM HORA CERTA, na 
pessoa de AMANDA MOTA DA SILVA, RG 49.319.862-3, com quem 
deixei envelope grampeado a ser entregue ao requerido, contendo o 
mandado e, junto, contrafé da certidão circunstanciando todo o ocorrido, 
notadamente que o havia dado por citado com hora certa, em virtude da 
suspeita de sua ocultação, tendo ela interfonado e falado com o Ronaldo que 
eu teria deixado um envelope ali destinado ao Sr. Marcos Antônio.

Outrossim, feita já a citação com hora certa do requerido e deixado a 
contrafé com a Sra. Amanda, no dia seguinte, 15 de outubro, o Sr. Marcos 
Antônio me liga novamente, de telefone desconhecido, se queixando que eu 
o teria citado, alegando que ele não trabalha no endereço diligenciado, pois 
aquele seria o endereço do escritório de advocacia de seu ex-esposa, 
justificativa bem diferente quando do primeiro telefonema, quando alegara 
apenas problemas de saúde.

Por fim, ainda no mesmo dia, recebi mensagem de texto no whatsapp da 
Dra. Tayana Reimer, Advogada, em suma, contestando a citação, pedindo 
para eu retirar a contrafé junto à portaria do endereço diligenciado, sob pena 
de ela comunicar o fato ao Juízo, etc, por fim informando atual endereço 
onde o requerido poderia encontrado, no interior do Estado, na casa de sua 
genitora: Rua Ciro Moreira de Andrade, 1903, Centro, Município de 
Solveiras – SP, CEP 12690-000.

Mas tudo me pareceu de mais uma tentativa de o requerido de se furtar à 
citação, razão pela qual mantenho a citação do requerido, MARCOS 
ANTÔNIO BUENO COSTA, COM HORA CERTA, por entender que o ato 
cumpriu todos seus requisitos, objetivos e subjetivos, conforme previstos 
nos Artigos 252 e 253 do CPC, no que tange às atribuições do Oficial de 
Justiça.
O referido é verdade e dou fé.                   São Paulo, 23 de outubro de 2024.

GRD recolhida nº 52.886, no valor de R$ 636,48.

Valor a ser levantado de R$ 106,08 (01 cota).

Carga: 21.08.2024 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CIENTIFICAÇÃO DA CITAÇÃO COM HORA CERTA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Destinatário(a):
Marcos Antonio Bueno Costa
Rua Domingos de Morais, 2187, cj. 323, Vila Mariana  
São Paulo-SP  
CEP 04035-000

Pela presente carta, na forma do artigo 254 do Código de Processo Civil, fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) que o(a) 
Senhor(a) Oficial(a) de Justiça encarregado(a) das diligências nos autos em epígrafe, procedeu à sua CITAÇÃO com “HORA 
CERTA”, na pessoa da recepcionista do Bloco Paris,  Amanda Mota da Silva (RG nº 49.319.862-3), para oferecer contestação no 
prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, prazo que será contado a partir da 
juntada do mandado aos autos.  

ADVERTÊNCIA: O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta cientificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 
29 de outubro de 2024. Paulo Pedro Cacemiro, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde Guarujá
Foro de Guarujá
1ª Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Marcos Antonio Bueno Costa
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>
Mario de Paula Machado e Silvia Paula Monteiro da Costa Advogado Selecionado << 

Informação indisponível >>
Nome do Advogado da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >> Testemunha 

Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV720127645BR. Nada Mais. Guaruja, 31 de outubro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GUARUJÁ – SP.  

 

 

 

 

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223 

Marcos Antônio Bueno Costa, devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada, que esta 

subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência 

apresentar IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com 

fundamento no artigo 525 do Código de Processo Civil, no processo 

que lhe move o Condomínio Edifício Plajam XX, nos seguintes termos: 

I. Preliminarmente  

a) Da nulidade por falta de citação do requerido 

O requerido alega a nulidade da citação realizada, pois 

não observou os requisitos essenciais previstos no Código de 

Processo Civil, especialmente no artigo 238. 

Ocorre que a citação foi realizada em local diverso do 

domicílio do requerido, sendo que este veio a tomar ciência da citação 

por terceiros. 
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O Requerido está gravemente doente, diante disso 

mesmo não está mais residindo na capital, por ordem médica, haja 

vista que está em risco eminente de ter que sofrer uma nova 

intervenção cirúrgica no coração.  

Diante disso o mesmo está afastado de suas atividades, 

devido um ataque cardíaco agudo, da qual passou por cirurgia.  

O Requerido tem um filho, está separado a cerca de 4 

anos, eventualmente vai ao escritório de sua ex-companheira, para 

retirar seu filho. Somente por isso tem acesso ao escritório, mas o 

mesmo não trabalha no local, diferentemente alegado pelo oficial de 

justiça, que apenas deixou a intimação com a recepcionista, não 

cumprindo com a lei de forma devida. 

b) Da necessidade de concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita 

O Sr. Marcos requer a concessão dos benefícios da 

gratuidade da justiça, nos termos dos arts. 98 e seguintes do Código 

de Processo Civil (Lei  

nº 13.105/2015), por ser pessoa pobre na acepção jurídica do termo – 

já que não pode  arcar com as custas e despesas processuais, nem 

honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e ou de sua 

família. 

Não obstante, ressalta-se que, de acordo com o § 3º do  

art. 98 do CPC/15,  
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“presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida  

exclusivamente por pessoa natural”, somente 

podendo o Magistrado “indeferir o pedido se  houver 

nos autos elementos que evidenciem a falta dos 

pressupostos legais para a  

concessão de gratuidade, devendo, antes de 

indeferir o pedido, determinar à parte a  

comprovação do preenchimento dos referidos 

pressupostos”,  

Deste modo, requer sejam concedidos desde já ao réu 

os benefícios da justiça gratuita, por subsunção à disposição de lei, 

primando também pelos princípios do acesso à justiça e da 

inafastabilidade de jurisdição.  

De acordo com a Lei nº 7.115/83, no seu art. 1º 

Art. . 1º - A declaração destinada a fazer prova de 

vida, residência, pobreza, dependência econômica, 

homonímia ou bons antecedentes, quando firmada 

pelo próprio interessado ou por procurador bastante, 

e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. 

O parágrafo 3° do artigo 790-B da Lei nº 13.467, dispõe 

um teto de presunção de miserabilidade, qual seja 40% do teto da 

previdência  

social, o que chega a soma de aproximadamente R$ 3.114,41, (três 

mil, cento e quatorze reais e quarenta e um centavos) atualmente. 
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Assim, para a percepção da justiça gratuita, além de não perceber valor 

maior que o teto estabelecido, deve comprovar a miserabilidade 

econômica, não bastando a declaração. 

Quanto a pessoa desempregada e debilitada de saúde, 

por não ter renda, entende-se que não há necessidade de 

comprovação, pois não aufere valor algum.  

Instar informar que o requerido pleiteia os benefícios da 

justiça gratuita, pois está desempregado e seu último salário foi de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), abaixo do teto previdenciário acima 

descriminado, conforme CTPS em anexo. 

Subsidiariamente, caso Vossa Excelência entenda que o 

benefício não deva ser deferido em sua totalidade, em análise à prova 

constante dos autos, requer seja concedida a gratuidade somente com 

relação às custas iniciais do processo, bem como ao preparo de 

recursos, por força do que dita o § 5º do art. 98 do CPC/15, “in verbis”:  

Art. 98, § 5º - A gratuidade poderá ser concedida em 

relação a algum ou a todos os atos processuais, ou 

consistir na redução percentual de despesas 

processuais que o beneficiário tiver de adiantar no 

curso do procedimento. 

Ainda, secundariamente ao requerimento subsidiário 

realizado  

acima, não sendo também o entendimento deste Magistrado deferir a 

gratuidade com  relação aos atos processuais especificados 
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anteriormente, requer seja concedido o  parcelamento das despesas 

processuais em 30 vezes, “ex vi” do § 6º do art. 98 do CPC/15, “in 

verbis”: 

Art. 98, § 6º - Conforme o caso, o juiz poderá 

conceder direito ao parcelamento de despesas 

processuais que o beneficiário tiver de adiantar no 

curso do procedimento. 

II. Breve síntese da demanda 

O presente feito trata-se de ação de cobrança de cotas 

condominiais ajuizada pelo Condomínio Edifício Plajam XX contra o 

requerido, alegando inadimplemento das taxas condominiais 

referentes ao imóvel de sua propriedade, localizado no Município de 

Guarujá à Rua Colômbia, nº 619, unidade 104.  

Durante o curso do processo em 25/03/2014, foi 

homologado acordo por Sentença no valor de R$ 8.229,14 (oito mil 

duzentos e vinte e nove reais e quatorze centavos), a ser pago em 10 

parcelas de R$ 822,91 (oitocentos e vinte e dois reais e noventa e um 

centavos). Porém o requerido não conseguiu cumprir o acordado. 

Depois disso, denunciado o inadimplemento do acordo, 

iniciou-se o Cumprimento de Sentença e em 09/05/2016, as partes 

firmaram novo acordo no valor de R$ 20.057,20 (vinte mil, cinquenta e 

sete reais e vinte centavos) a ser pago em 20 parcelas de R$ 1.002,86 

(mil e dois reais e oitenta e seis centavos). Mais uma vez, por 

problemas financeiros o requerido não conseguiu cumprir o acordo. 
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Em 20/10/2017 foi homologado um novo acordo no valor 

de R$ 34.472,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois 

reais) a ser pago em 50 parcelas de R$ 689,44 (seiscentos e oitenta e 

nove reais e quarenta e quatro centavos). Infelizmente como ocorrido 

anteriormente o requerido, por motivos financeiros deixou de cumprir o 

acordado. 

Com o alegado o requerido tenta demonstrar que em 

nenhum momento houve de sua parte a falta de vontade em quitar a 

dívida, no entanto, o requerido alega que a cobrança apresenta 

irregularidades que comprometem o cálculo do valor, além de outros 

vícios procedimentais. 

III. Das graves doenças do requerido 

O requerido encontra-se em delicada situação de saúde, 

o que vem prejudicando suas atividades laborais pois encontra-se 

acometido por problemas no coração, no mês de junho de 2024 sofreu 

um infarto e no mês de agosto/2014 foi diagnosticado com câncer, 

sendo que passará por um procedimento de biopsia no próximo dia 

12/12/2024, junto ao hospital AC Camargo, conforme comprovação 

médica anexa. Tal circunstância tem impactado diretamente sua 

capacidade financeira e de organização para atender tempestivamente 

aos seus compromissos. 

Nesse sentido, a flexibilização e composição amigável 

demonstram-se ainda mais necessárias, considerando que não se 

trata de resistência à dívida, mas de impossibilidade momentânea de 

adimplemento. 
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IV. Da irregularidade na penhora e avaliação do imóvel 

Em 09/10/2017 foi deferida pelo Juízo a penhora do 

imóvel, em 15/08/2028 a penhora foi realizada e ficou o requerido como 

depositário, sendo que o Requerido não teve advogado constituído nos 

autos e NUNCA foi citado de tais atos, que irregularmente procederam, 

assim constituindo a nulidade sobre atos realizados diante da penhora 

e avaliação, sem a ciência do Requerido, dessa forma os atos são 

nulos.  

Em 20/10/2017 foi determinada a avaliação do imóvel por 

Oficial de Justiça o que foi realizado em 26/08/2018. Tendo sido o 

imóvel avaliado em R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais).   

O requerido questiona a validade da avaliação realizada 

sobre o imóvel em questão. A referida avaliação apresenta 

inconsistências técnicas e não reflete o real e atual valor de mercado 

do bem imóvel e inexiste qualquer documento de avaliação juntada aos 

autos, pelo Oficial de Justiça que realizou o ato. 

Atualmente conforme os prints e links abaixo, de imóveis 

com as mesmas características, nos sites de venda, o imóvel teve o 

valor  majorado, desde a avaliação aqui impugnada. 

 

https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-apartamento-1-quarto-

mobiliado-enseada-guaruja-sp-60m2-id-2747288693/ 
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https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-enseada-

bairros-guaruja-com-garagem-65m2-venda-RS340000-id-

2745687547/ 
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Cabe 

ressaltar que não foram observados os requisitos exigidos pela 

legislação para a realização da avaliação, como a indicação de perito 

devidamente qualificado e a adoção de metodologia padronizada. Tal 

falha compromete a lisura do procedimento e impõe a sua invalidação. 

Dessa forma, requer-se, que seja decretado a nulidade 

da penhora e avaliação, da qual não foi citado o Requerido de tais atos 

e dessa forma se faz necessário, que seja realizada uma nova 

avaliação do imóvel, por perito designado por este MM. Juízo, 

conforme artigo 873, do CPC. 

Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, 
a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do 
avaliador; 
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II - se verificar, posteriormente à avaliação, que 
houve majoração ou diminuição no valor do bem; 

III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído 
ao bem na primeira avaliação. 

Agravo de Instrumento – EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA 

- NÃO CABIMENTO NO CASO CONCRETO – 

NOVA AVALIAÇÃO DO BEM – ERRO DO 

AVALIADOR – NÃO CONSTATAÇÃO - ALEGAÇÃO 

DE VALORIZAÇÃO, E DEFASAGEM 

SUPERVENIENTE – (TJ-MS - AI: 

14094763820218120000 Bela Vista, Relator: Des. 

Paulo Alberto de Oliveira, Data de Julgamento: 

10/02/2023, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

13/02/2023) 

DEMONSTRAÇÃO – TRANSCURSO DE MAIS DE 

CINCO (5) ANOS DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO - 

DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA - 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 1. Discute-se no presente recurso: a) a 

possibilidade de substituição de bem indicado à 

penhora; e b) a (des) necessidade de nova avaliação 

do imóvel penhorado nos autos da Execução. 2. 

Acerca da substituição do bem penhorado, dispõe o 

art. 847, do CPC/15, que o executado pode, no 

prazo de dez (10) dias contados da intimação da 

penhora, requerer a substituição do bem penhorado, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
16

-0
2.

20
13

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

sY
C

B
F

e5
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
TR

IC
IA

 B
E

R
TO

LE
TT

I T
R

A
N

Q
U

IL
LO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
4 

às
 1

7:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
24

70
24

00
97

5 
   

 .

fls. 341



desde que comprove que lhe será menos onerosa e 

não trará prejuízo ao exequente. Segundo a alínea 

a, do § 1º, do dispositivo, o juiz só autorizará a 

substituição se o executado comprovar as 

respectivas matrículas e os registros por certidão do 

correspondente ofício, quanto aos bens imóveis. 3. 

No caso concreto, não há que se falar em 

substituição de penhora quando não comprovados 

os requisitos legais para tanto. Recurso não provido 

nesse ponto. 4. Nos termos do art. 873, do CPC, é 

admitida nova avaliação quando: a) qualquer das 

partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de 

erro na avaliação ou dolo do avaliador (inc. I); b) se 

verificar, posteriormente à avaliação, que houve 

majoração ou diminuição no valor do bem (inc. II), e 

c) o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído 

ao bem na primeira avaliação (inc. III). 5. Na espécie, 

não há elementos concretos que permitam 

vislumbrar qualquer dúvida no trabalho do Oficial de 

Justiça Avaliador, a sugerir a ocorrência de erro na 

avaliação ou dolo do avaliador. 6. Entretanto, 

identifica-se que a avaliação do imóvel penhorado 

nos autos, foi realizada em 24/01/2017 – ou seja, há 

mais de cinco (5) anos –, sendo que, realizada 

pesquisa em sites de anúncios de vendas de 

imóveis, verifica-se que o valor do metro quadrado 

para casas residenciais com as mesmas 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
16

-0
2.

20
13

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

sY
C

B
F

e5
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
TR

IC
IA

 B
E

R
TO

LE
TT

I T
R

A
N

Q
U

IL
LO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
4 

às
 1

7:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
24

70
24

00
97

5 
   

 .

fls. 342



características do bem penhorado nos autos, pode 

alcançar cifras muito superiores às da primeira 

avaliação, o que evidencia fundada dúvida sobre a 

subsistência do valor atribuído à primeira avaliação 

e permite, com base no art. 873, inc. III, do CPC, que 

seja determinada a renovação da avaliação, 

inclusive como forma de se primar pelo 

desenvolvimento da execução da forma menos 

onerosa para o devedor. Recurso provido neste 

ponto. 7. Agravo de Instrumento conhecido e 

parcialmente provido. 

 

V - Das falhas processuais e falta de citação 

O réu não foi citado, para os atos de avaliação e penhora 

do imóvel e por isso os atos são nulos, assim é a jurisprudência: 

TJ-RJ - APELAÇÃO: APL 2274141520228190001 

202300132270 Jurisprudência Acórdão publicado 

em 28/06/2023 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. Embargos à Execução 

Fiscal. Município do Rio de Janeiro. Sentença que 

julgou extinto os Embargos à Execução Fiscal. 

Insurgência dos Executados. Penhora on line 

realizada antes da citação dos Executados. A 

ausência de citação acarreta nulidade do processo 
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executivo, porquanto não se trata de mero 

formalismo, mas lhe retira a oportunidade de 

apresentar bens à penhora. O comparecimento dos 

Executados aos autos para alegar a ausência de 

citação, através da exceção de Pré-executividade, 

não torna legítimos os atos constritivos antes 

realizados. No caso vertente, a ordem de bloqueio 

das contas das pessoas dos Executados, sem que 

antes fossem intimados para efetuar o pagamento, 

causou aos mesmos graves prejuízos, sendo que o 

vício deve ser reconhecido. É pacífico o 

entendimento no C. STJ, segundo o qual, apenas 

quando o executado for, validamente, citado, e não 

pagar, nem nomear bens à penhora, é que poderá 

ter suas contas bloqueadas, através do sistema 

BACENJUD. Reconhecido o equívoco no 

procedimento, consubstanciado na ausência de 

citação e nulidade da penhora realizada, restou 

cassada a sentença e atos processuais, 

anteriormente, praticados, tendo como 

consequência o desbloqueio da conta corrente. 

Outrossim, com o retorno dos autos ao juízo de 

primeiro grau, deverá este analisar, novamente, o 

cabimento dos embargos à execução, bem como, o 

pedido liminar de suspensão do rito executório. 

PROVIMENTO DO RECURSO. 
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EXECUÇÃO – Passa-se a adotar a mais recente 

orientação do Eg. STJ acerca da prescindibilidade 

de citação do titular de bem dado em garantia real 

para fins de validade da penhora, sendo suficiente a 

sua intimação acerca da constrição para o exercício 

do contraditório e ampla defesa – Existência de 

intimação válida da parte garantidora agravante, 

titular do bem dado em garantia hipotecária, acerca 

da penhora deferida pelo MM Juízo da causa, sendo 

certo que houve o exercício do direito de defesa pela 

apresentação da execução de pré-executividade, 

em situação em que não se vislumbra a nulidade da 

execução ou do ato de constrição – Manutenção da 

r. decisão agravada que rejeitou arguição de 

nulidade de penhora, por ausência de citação do 

titular de bem dado em garantia real, em exceção de 

pré-executividade – Revogação do efeito 

suspensivo concedido. Recurso desprovido. 

(TJ-SP - AI: 20219540520228260000 SP 2021954-

05.2022.8.26.0000, Relator: Rebello Pinho, Data de 

Julgamento: 05/04/2022, 20ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 05/04/2022). 

VI. Do excesso de execução 

Cabe ressaltar que a última planilha do débito 

apresentada pela requerente não cumpre os requisitos legais do artigo 

798, inciso II do CPC, não demonstrando o débito mês a mês, não 
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apresentando memória detalhada dos cálculos, não demonstra de 

forma clara e precisa os critérios utilizados e a evolução do valor 

exigido, além de que, data de 23/04/2018. 

De acordo com o valor ali expresso, ainda no ano de 

2018, R$ 49.497,52 (quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa e 

sete reais e cinquenta e dois centavos), já existe nítido excesso de 

execução. 

 

Sendo assim requer a condenação da requerente ao 

pagamento de honorários pelo excesso de execução. 

 

VII. Do valor atualizado da dívida 

Em cumprimento ao artigo 525, § 4º do CPC, o requerido 

apresenta o Laudo Contábil anexo, que cumpre os requisitos legais, 

os valores dos débitos referentes às cotas condominiais atualizados 
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somam R$ 46.498,46 (quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e 

oito reais e quarenta e seis centavos), os honorários somam R$ 

9.299,69 (nove mil duzentos e noventa e nove reais e sessenta e nove 

centavos) e as despesas do processo somam R$ 1.410,01 (mil 

quatrocentos e dez reais e um centavo). 

DA NULIDADE DA EXECUÇÃO: AUSÊNCIA DE DEMONSTRATIVO 

DE CÁLCULO COM OS CRITÉRIOS DE APURAÇÃO DO VALOR 

EXECUTADO (ILIQUIDEZ DO TÍTULO) 

Observa-se que a impugnada limita-se a apresentar 

cópia do contrato de empréstimo e memória de cálculo sem 

especificar os critérios utilizados para se chegar aos valores ali 

descritos. 

 

O cálculo apresentado pela eimpugnada (Memória 

Discriminada e Atualizada de Cálculo - fls. 1, 3, 4 e 5), não demonstra 

de forma clara e precisa os critérios utilizados e a evolução do valor 

exigido nesta execução. 

 

Vale dizer, omite informações indispensáveis à 

apuração do débito, a saber: 

a) não demonstra a evolução das prestações  

para o período de  inadimplência; 

 

b) não apresenta os índices de mês a mês, 

desde o  início do financiamento; e, 
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c) não informa os juros capitalizados no 

período e sua evolução. 

Tudo a demonstrar a iliquidez e incerteza do título 

executivo.  

 

Entretanto, o art. 798, I, b, do novo CPC) diz que 

cumpre ao credor, ao requerer a execução, pedir a citação do 

devedor e instruir a petição inicial com:   

     [...] 

II - com o demonstrativo do débito atualizado até a 

data da propositura da ação, quando  se tratar de 

execução por quantia certa”. 

 

Neste sentido, o ilustre doutrinador ARAKEN DE 

ASSIS: 

 

“Fundando-se a execução em título judicial, cujo 

valor  talvez se apure através de simples operações 

aritméticas, reza o art. 475-B, caput, que o credor a 

requererá, instruindo a inicial com memória 

discriminada e atualizada do cálculo. 

Correlatamente, o art. 614, II, mercê da redação 

determinada pela Lei 8.953/1994, fundando-se a 

execução em título extrajudicial, exige 

demonstrativo do débito atualizado até a data da 
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propositura da ação, e tal exigência, mediante 

remissão explícita do art. 475-J, caput, aplica-se ao 

cumprimento da sentença. [...] Evidentemente, não 

bastará o demonstrativo sumário, consignando o 

valor do principal e dos respectivos acessórios. É 

necessário que o credor explicite os elementos e 

critérios empregados para atingir tal montante (p. 

ex., a taxa de juros e a forma de capitalização, 

índice de correção monetária aplicado a sua base 

de cálculo). Isso permitirá ao devedor controlar a 

exatidão da quantia executada e controverte-la, se 

for o caso (retro, 58, 1.4).” (Manual da Execução. 

SP: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 433) 
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O art. 783 do CPC/2015 reza que “a execução para 

cobrança de          crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação 

certa, líquida e exigível”. Ainda o art. 803, I, do CPC/2015 diz que é 

“nula a execução [...] se o título executivo extrajudicial não 

corresponder a obrigação certa, líquida e exigível”. 

 

Segue a orientação do Tribunal Catarinense: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FUNDADA EM PACTO DE 

CONFISSÃO DE DÍVIDAS 

- ANTERIOR CONVERSÃO DO 

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA QUE 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ACOSTASSE 

AOS AUTOS OS INSTRUMENTOS QUE 

CULMINARAM NO CONTRATO 

EXECUTADO, BEM COMO O 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 

ATUALIZADO – PROVIDÊNCIA  NÃO 

CUMPRIDA - IMPOSSIBILIDADE DE 

AVERIGUAÇÃO DOS PARÂMETROS 

ADOTADOS NA COMPOSIÇÃO DO 

QUANTUM EXECUTADO - NULIDADE DA 

EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ART. 618 
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DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO 

EXPROPRIATÓRIO - RECURSO 

PROVIDO. Descumprida a ordem de juntada 

dos contratos que deram origem ao débito, 

representado pelo instrumento de confissão 

de dívidas executado, fica obstada   a   

constatação   dos   parâmetros   adotados   na 

composição do quantum e, deste modo, 

maculado de iliquidez o título, o que autoriza 

o decreto extintivo por nulidade da execução 

(art. 618, inc. I, do CPC).” (g.n.) (TJSC. 

Apelação Cível n. 2011.007830-6, de 

Brusque. Rel. Des. Robson Luz Varell
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Com efeito, no caso concreto, por não ter a 

credora/impugnada demonstrado de forma clara a evolução do 

débito (mês a mês) e os critérios utilizados na apuração do saldo 

devedor (omissão dessas informações na memória discriminada), 

nula é a execução, diante da iliquidez e incerteza do título de crédito 

executado, nos termos do artigo 798, inciso I, alínea b, c/c artigo 

803, inciso I, do novo CPC). 

Desta forma, o total devido é de R$ 57.208,16 

(cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e dezesseis centavos). 

Valor que se requer seja considerado para a realização de um 

possível novo acordo. 

Esse não é o único problema nos cálculos 

apresentados pela Impugnada ora Exequente, conforme 

mencionado no tópico anterior e nesse tópico, conjuntamente com 

os cálculos e laudo técnico, verifica-se que não se pode confiar nos 

valores apresentados pela Exequente. 

 

Logo, requer Vossa Excelência, reconheça o excesso 

na cobrança, tendo em vista os cálculos e laudo anexos. 

 

 

DA NECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFETIVO SUSPENSIVO  
 

                           Com fundamento no artigo 525, §6º, do CPC, a 
Impugnante vem requerer a Vossa Excelência que seja atribuído 
efeito suspensivo à execução, diante da nítida hipótese de prejuízo.  
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                           Isso porque, como restará a seguir demonstrado, 
resta configurado excesso na execução. 

 

                        .Assim, considerando que, como restará 
demonstrado, o cálculo apresentado pela Impugnada está eivado de 
erros que configuram excesso na execução, no montante elevado 
que serão reconhecidos por Vossa Excelência quando do julgamento 
do presente, restará devido valor menor do que o requerido. 

                      Assim, requer se digne Vossa Excelência a atribuir o 
efeito suspensivo à presente impugnação. 

 

VIII. Proposta de parcelamento 

Reconhecendo a obrigatoriedade de quitar os débitos 

condominiais, mas diante das dificuldades financeiras que enfrenta, 

o requerido apresenta proposta de pagamento parcelado do valor 

devido, em 50 (cinquenta) parcelas mensais, no valor de R$ 

1.144,16 (mil cento e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos). 

O parcelamento proposto visa garantir a satisfação do 

crédito do requerente, sem inviabilizar o sustento do requerido e sua 

família. 

Pleiteia o requerido a realização de uma audiência de 

conciliação em homenagem aos princípios da economia e celeridade 

processual. 

Requer, portanto, que seja homologada a presente 

proposta de parcelamento, suspendendo-se os atos de constrição 

até a implementação definitiva do acordo. 

IX. Dos Pedidos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
16

-0
2.

20
13

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

sY
C

B
F

e5
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
TR

IC
IA

 B
E

R
TO

LE
TT

I T
R

A
N

Q
U

IL
LO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

12
/2

02
4 

às
 1

7:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
24

70
24

00
97

5 
   

 .

fls. 353



 

Diante de todo o exposto, requer: 

1. A Concessão dos Benefícios da Justiça Gratuita; 

2. A declaração de nulidade da citação e a anulação de todos os 

atos subsequentes; 

3. Que seja considerada a situação de saúde do requerido para 

os fins de suspensão ou flexibilização dos atos processuais; 

4. Que seja decretada a nulidade da penhora e da avaliação 

realizada no imóvel, pois não condiz com o real e atual valor de 

mercado e o requerido não foi citado; 

5. O reconhecimento da correção dos cálculos apresentados pelo 

requerido; 

6. A condenação da requerente ao pagamento de honorários pelo 

excesso de execução; 

7. A realização de audiência de conciliação; 

8. A aceitação da proposta de parcelamento em 50 parcelas, 

garantindo-se a quitação do débito de forma sustentável. 

 

               Desta feita, requer-se: 

 

                       Dessa forma, requer a concessão de efeito suspensivo 

à presente impugnação, nos termos do art. 525, §6º, do CPC, 

obstando-se qualquer excesso. Além disso, requer seja acolhida a 

presente impugnação, para reconhecer que o valor correto devido 

perfaz R$ 57.208,16 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e 
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dezesseis centavos), apenas havendo excesso nas planilha da 

Exequente. 

 

          No mérito, o acolhimento dos pedidos formulados na 

presente impugnação, a fim de declarar o excesso na execução e 

que Exequente, e que apresente nova planilha ou que a contadoria 

deste juízo refaça os cálculos, para que a Executada possa adimplir 

com pagamento, que irá posteriormente pagar através do pedido ao 

pleito, nos moldes o art. 916 do CPC, no momento oportuno e justo 

valor. 

 

Requer que a Exequente seja condenado aos art. 940 do C.C 

e 79 do CPC. 

 

Requer que seja condenada a honorários de sucumbência em 

favor da patrona deste 

Executado pelo valor excessivo apresentado na execução. 

a) a revisão dos cálculos apresentados pela 

Embargada; 

 

b) a produção de prova pericial contábil (com 

ônus invertido); 

 

c) A produção de todos os meios de prova em 

direito admitidos, em especial a documental; 
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d) Decorridos os trâmites legais do presente 

processo, digne-se Vossa Excelência a 

julgar totalmente procedente o pedido da 

impugnação; 

 

  e) Seja conhecido o excesso a execução; 

 

                                     h) seja a Exequente ora Impugnada seja 

condenada a pagar o todos os ônus pertinentes à sucumbência, 

nomeadamente honorários advocatícios, esses de já pleiteados no 

patamar máximo de 20% (vinte por cento) sobre o proveito 

econômico obtido pelo Executado ora Impugnante ou, não sendo 

possível mensurá-los, sobre o valor atualizado da causa (CPC, art. 

85, § 2º). 

Requer desde já a produção de todas as provas em 

direito admitidas, inclusive documentais e testemunhais. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2024. 

 

PATRÍCIA BERTOLETTI TRANQUILLO 

OAB/SP 500.340 
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P R O C U R A Ç Ã O “AD JUDICIA ET EXTRA” 

 
OUTORGANTE:  MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, brasileiro, desempregado, 
portador da cédula de identidade RG n° 19.920.139-8, inscrito no CPF n° 101.120.848-26, 
residente e domiciliado na Ciro Moreira de Andrade, 1803, Centro, Silveira – SP, CEP 
12690-000. 
 

OUTORGADA: PATRÍCIA BERTOLETTI TRANQUILLO, brasileira, solteira, advogada, 

regularmente inscrita na OAB/SP sob o nº 500.340, e com escritório na Capital do Estado 

de São Paulo, com endereço na Rua São Joaquim, n° 297, São Paulo/SP, CEP: 01508-

001. 

Pelo presente instrumento particular, o OUTORGANTE, supra referida nomeia e constitui 

sua bastante procuradora a OUTORGADA, acima referida, outorgando-a plenos poderes 

para o Foro em geral  com a cláusula “ad judicia et extra”, para agir em qualquer juízo, 
Instancia ou Tribunal, Repartições Pública e os especial para propor ação que julgar 

adequada à defesa de direito e interesse do Outorgante, variar e desistir da mesma, 

defendendo na contrária, além de acordar e discordar, conciliar, desistir, transigir, 

renunciar, recorrer, receber e dar quitação, ajuizar mandado de segurança e apresentar 

reclamação correcional e praticar enfim todos os atos exigidos e necessários ao 

desemprenho deste mandato de representação, inclusive podendo substabelecer, o que 

tudo dará por bom, firme e valioso e retificará se necessário, com o fim especial para  
Constituir como procuradora nos autos do Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223 
que tramita perante a 1a  Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP.  

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

MARCOS ANTONIO BUENO COSTA 

Marcos c
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
 

 

Eu,  MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, brasileiro, desempregado, portador da cédula de 

identidade RG n° 19.920.139-8, inscrito no CPF n° 101.120.848-26, residente e domiciliado na Ciro 

Moreira de Andrade, 1803, Centro, Silveira – SP, CEP 12690-000, declaro, firmado sob as penas 

da Lei n. 1.060/50, que se encontra em estado de pobreza legal, não podendo arcar  

com as custas e demais despesas da presente demanda sem prejuízo do próprio 

sustento, necessitando, portanto, da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do 

art. 98 e seguintes, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/15), abrangendo, 

ainda, todos os atos do processo, razão pela qual, Requer que seja concedido os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
MARCOS ANTONIO BUENO COSTA 
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - 6ae138a

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321033918900000352734335?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321033918900000352734335

Fls.: 636

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 2
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Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - b827884

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321033964500000352734338?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321033964500000352734338

Fls.: 637

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 3
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Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - db5becc

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321033999100000352734340?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321033999100000352734340

Fls.: 638

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 4
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Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - 43b8624

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321034022900000352734341?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321034022900000352734341

Fls.: 639

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 5
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Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - a071557

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321034058200000352734343?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321034058200000352734343

Fls.: 640

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 6
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Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - 223a23a

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321034095400000352734345?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321034095400000352734345

Fls.: 641

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 7
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Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - 1b07687

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321034137500000352734348?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321034137500000352734348

Fls.: 642

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
16

-0
2.

20
13

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

qn
eJ

ag
ht

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

TR
IC

IA
 B

E
R

TO
LE

TT
I T

R
A

N
Q

U
IL

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
12

/2
02

4 
às

 1
7:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

24
70

24
00

97
5 

   
 .

fls. 374



Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - abf76d8

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321034209800000352734351?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321034209800000352734351

Fls.: 643

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 9
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Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - 703e8b6

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321034251500000352734353?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321034251500000352734353

Fls.: 644

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 10

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
16

-0
2.

20
13

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

qn
eJ

ag
ht

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

TR
IC

IA
 B

E
R

TO
LE

TT
I T

R
A

N
Q

U
IL

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
12

/2
02

4 
às

 1
7:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

24
70

24
00

97
5 

   
 .

fls. 376



Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - b47e311

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321034296800000352734355?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321034296800000352734355

Fls.: 645

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 11

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
16

-0
2.

20
13

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

qn
eJ

ag
ht

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

TR
IC

IA
 B

E
R

TO
LE

TT
I T

R
A

N
Q

U
IL

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
12

/2
02

4 
às

 1
7:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

24
70

24
00

97
5 

   
 .

fls. 377



Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - e234acf

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321034335600000352734360?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321034335600000352734360

Fls.: 646

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 12
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Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - 96c1071

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321034386400000352734362?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321034386400000352734362

Fls.: 647

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43

Fls.: 13
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Assinado eletronicamente por: NATASA DE CARVALO REMER - untado em: 13/06/2024 21:03:53 - f4617ea

https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24061321034426100000352734364?instancia=1

Número do processo: 1001104-08.2023.5.02.0039

Número do documento: 24061321034426100000352734364

Fls.: 648

Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 027ec43
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24071110413374900000356849489?instancia=1
Número do processo: 1001621-83.2023.5.02.0048
Número do documento: 24071110413374900000356849489

Fls.: 14
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Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 55649ce

Fls.: 2
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Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 55649ce

Fls.: 3
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Assinado eletronicamente por: NATASHA DE CARVALHO REIMER - Juntado em: 11/07/2024 10:41:47 - 55649ce
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24071110413315400000356849488?instancia=1
Número do processo: 1001621-83.2023.5.02.0048
Número do documento: 24071110413315400000356849488

Fls.: 4
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Carla de Presbiteris Quirino 
Perita Judicial Contábil, Imobiliário, Grafotécnico, Documentoscopia 

Registro nº 138.904/SP 

   

 

Rua Mercedes Salano Castineiras, 21 Conjunto 66 Bloco B – Jardim Patente Novo – SP – CEP: 04256-177 - 
Telefone: 55-11-92017-2068 

E-mail: quirinoassessoriacontabil@gmail.com ou carla.quirino1@gmail.com 

AO JUIZO DE DIREITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
COMARCA DE GUARUJÁ – FORO DE GUARUJÁ – 1ª VARA CÍVEL 

 

Processo nº    0008016-02.2013.8.26.0223/01 

Classe – Assunto:   Procedimento Comum – Despesas Condominiais 

Requerente:    Condomínio Edifício Plajam XX 

Requerido:    MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA 

 

 

LAUDO PERICIAL 

 

 

  CARLA DE PRESBITERIS QUIRINO,  Perita Judicial Contábil, sob o nº de 

Registro 138.904/SP, vem respeitosamente apresentar o Laudo Pericial correspondente ao 

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223/01, que se refere a CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. 

 

CONSIDERAÇÕES  

 

  Foi analisado as documentações referentes ao processo de nº 0008016-

02.2013.8.26.0223/01, a qual o Executado MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA, é devedor 

de quotas condominiais correspondente ao período de 10/09/2012, 10/10/2012, 

10/11/2012, 10/12/2012, 10/01/2013, 10/02/2013, 10/03/2013, 10/04/2013, 10/06/2013, 

10/07/2013, 10/09/2013, 10/11/2013, 10/12/2013, 10/01/2014, 10/02/2014, 10/07/2014, 

10/08/2014, 10/09/2014, 10/10/2014, 10/11/2014, 10/12/2014, 10/01/2015, 10/02/2015, 

10/09/2015, 10/11/2015, 10/12/2015, 10/01/2016, 10/02/2016, 10/03/2016, 10/10/2016, 

10/11/2016, 10/12/2016, 10/01/2017, 10/02/2017, 10/03/2017, 10/04/2017, 10/05/2017, 

10/06/2017, 10/07/2017, 10/08/2017, 10/09/2017, 10/02/2018, 10/03/2018 e 10/04/2018.  
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Carla de Presbiteris Quirino 
Perita Judicial Contábil 

Registro nº 138.904/SP 

   

 

Rua Mercedes Salano Castineiras, 21 Conjunto 66 Bloco B – Jardim Patente Novo – SP – CEP: 
04256-177 - Telefone: 55-11-92017-2068 

E-mail: quirinoassessoriacontábil@gmail.com ou carla.quirino1@gmail.com 
 

  Ocorre que fora realizado um primeiro acordo (fls. 64), a qual o executado 

descumpriu, deixando de realizar os pagamentos a partir de 25/03/2014, posteriormente 

realizando um segundo acordo (fls. 91), a qual também não conseguiu realizar os 

pagamentos, descumprindo o acordo e posteriormente realizou um terceiro acordo (fls. 

108), também descumprindo o acordo por falta de pagamento. 

  Todos os acordos firmados entre o Requerente e o Requerido, ao analisar 

os acordos, constata-se que eles utilizam o saldo devedor que já foram computados 

os juros moratórios e a multa moratória, e realiza um novo valor adicionando as quotas 

condominiais vencidas, acrescendo novamente de juros moratórios e multa moratória, 

ocasionando indevidamente juros compostos e a multa acaba sendo majorada e não a 

correta que é de 2% sobre o valor da condenação, isso sem contar os honorários 

advocatícios a qual perfaz um valor de 20% sobre o valor da condenação, também 

majorado. 

  De acordo com as fls. 100 atual e antiga 91, menciona na clausula 1 da 

homologação do seguinte acordo, diz referente ao saldo devedor e não pagas em 

10/09/12, 10/10/12, 10/11/12, 10/12/12, 10/01/13, 10/02,13, 01/03,13, 10/06,13, 10/07/13, 

10/09/13, 10/11/13, 10/12/13, 10/01/14 e 10/02/14, 10/07/14, 10/08/14, 10/09/14, 10/10/14, 

10/11/14, 10/12/14, 10/12/14, 10/01/15, 10/02/15, 10/09/15, 10/11/15, 10/12/15, 10/01/16, 

10/02/16 e 10/03/16, menciona inclusive, com acréscimos do referido acordo, além das 

quotas posteriores à referida avença vencidas em 10/10/16, 10/11/16, 10/12/16, 

10/01/17, 10/02/17, 10/03,17, 10/04/17, 10/05/17, 10/06/17, 10/07/17, 10/08/17,10/09/17, 

acrescidas de multa, correção monetárias, juros legais, custas processuais e 

honorários advocatícios, tornando os juros compostos, a multa ao ser computadas, e 

anteriormente nos valores acordados e não cumpridos, utilizando os valores 

acrescidos, também torna-se em duplicidade, confirmando na demonstração dos 

cálculos apurados, nota-se que utilizaram o valor total do acordo descumprido de  R$ 

34.471,75, aplicando primeiro uma multa de 10%, depois corrigindo com o índice do 

TJ/SP, aplicando os juros moratórios chegando um valor total de R$ 39.262,33.  

  Nota-se logo abaixo do campo das custas mencionadas, as quotas 

condominiais que o requerente utiliza primeiro o valor da quota condominial, aplica a multa 

moratória de 2%, depois aplica o índice de reajuste pelo TJ/SP, após os juros moratórios, a 

qual a multa moratória deverá ser aplicada no final do cálculo e não parcela por 

parcela como fizeram, tornando majorado os valores.  
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Carla de Presbiteris Quirino 
Perita Judicial Contábil 

Registro nº 138.904/SP 

   

 

Rua Mercedes Salano Castineiras, 21 Conjunto 66 Bloco B – Jardim Patente Novo – SP – CEP: 
04256-177 - Telefone: 55-11-92017-2068 

E-mail: quirinoassessoriacontábil@gmail.com ou carla.quirino1@gmail.com 
 

  Ocorre que a multa de 10% (dez por cento) que o Requerente está cobrando 

a título de débito inicial, a título de cláusula penal, não é correto realizar esse procedimento, 

porque o próprio Artigo 1.336, § 1º, estabelece que o condômino inadimplente fica sujeito 

a juros moratórios convencionados ou, na ausência, de 1% ao mês e multa de até 2% sobre 

o débito. 

  Ao realizar o cálculo, foi devidamente utilizados as quotas condominiais 

desde 10/09/2012, 10/10/2012, 10/11/2012, 10/12/2012, 10/01/2013, 10/02/2013, 

10/03/2013, 10/04/2013, 10/06/2013, 10/07/2013, 10/09/2013, 10/11/2013, 10/12/2013, 

10/01/2014, 10/02/2014, 10/07/2014, 10/08/2014, 10/09/2014, 10/10/2014, 10/11/2014, 

10/12/2014, 10/01/2015, 10/02/2015, 10/09/2015, 10/11/2015, 10/12/2015, 10/01/2016, 

10/02/2016, 10/03/2016, 10/10/2016, 10/11/2016, 10/12/2016, 10/01/2017, 10/02/2017, 

10/03/2017, 10/04/2017, 10/05/2017, 10/06/2017, 10/07/2017, 10/08/2017, 10/09/2017, 

10/02/2018, 10/03/2018 e 10/04/2018, utilizando o índice de correção pelo TJ/SP, de 

acordo com a data e período, utilizado os juros moratórios de 1% ao mês, a multa 

moratória de 2% no final do cálculo, de acordo com a planilha elaborada.  

  O valor devido ao Condomínio Edifício Plajam é de R$ 46.498,46, 

honorários advocatícios é de R$ 9.299,69, Custas Processuais é de R$ 1.410,01, 

totalizando um valor de R$ 57.208,16 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e 

dezesseis centavos). 

 

 

   

  Nestes termos, pede deferimento. 

  

   
Carla de Presbiteris Quirino 

  Perita Judicial Contábil 
  138.904/SP 
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Valor Original

Valor Dedução 

(Parcela Acordo )

Discrição  Valor Corrigido Total

 R$         127,55  R$                    -    Condomínio  R$        254,59  R$          627,90 

 R$         390,00  R$                    -    Condomínio  R$        773,56  R$       1.900,19 

 R$         390,00  R$                    -    Condomínio  R$        768,10  R$       1.879,04 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        793,36  R$       1.932,97 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        787,54  R$       1.910,90 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        780,36  R$       1.885,60 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        776,32  R$       1.868,16 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        771,69  R$       1.849,22 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        764,49  R$       1.816,68 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        762,35  R$       1.804,05 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        762,13  R$       1.788,20 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        755,46  R$       1.757,46 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        751,41  R$       1.740,58 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        746,04  R$       1.720,68 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        741,37  R$       1.702,42 

RELATÓRIO DE CÁLCULO - DESPESAS CONDOMINIAIS 

Honorários Advocatícios 20%

Índice de reajuste TJ/SP - Débitos Judiciais

Juros Moratórios 1% ao mês

Multa Moratória 2%

10/09/2012 1,99597885

Data  Índice TJ/SP 

 Juros moratórios de 
10/09/2012 a 29/11/2024 

(1,00% ao mês - 
simples)  

 Valor Juros 

146,63333%  R$         373,31 

RELATÓRIO DO CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PLANILHA 01

Processo nº: 0008016-02.2013.8.26.0223/01

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Plajam XX

Executado: Marcos Antônio Bueno Costa

10/07/2013

1,88762252 137,63333%  R$      1.052,19 10/06/2013

10/04/2013

140,64301%  R$      1.091,84 10/03/2013

10/01/2014

1,85532679 131,64301%  R$         989,18 10/12/2013

10/11/2013

1,88179132 134,63333%  R$      1.026,07 10/09/2013

1,83053158 129,63333%  R$         961,06 10/02/2014

10/10/2012 1,98348290 145,64301%  R$      1.126,63 

10/11/2012 1,96949946 144,63333%  R$      1.110,94 

1,94453175 142,64301%  R$      1.123,36 10/01/2013

1,90540515 139,63333%  R$      1.077,54 

1,92680514 141,63333%  R$      1.105,24 

10/12/2012 1,95892128 143,64301%  R$      1.139,61 

1,91683759

10/02/2013

1,84206393 130,64301%  R$         974,64 

1,86534555 132,63333%  R$      1.002,00 

1,88235194 136,64301%  R$      1.041,70 
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 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        718,81  R$       1.614,76 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        717,88  R$       1.605,48 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        716,59  R$       1.595,36 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        713,09  R$       1.580,52 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        710,39  R$       1.567,37 

 R$         405,00  R$                    -    Condomínio  R$        706,65  R$       1.552,11 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        780,33  R$       1.706,13 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        768,95  R$       1.673,49 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        724,60  R$       1.526,26 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        715,42  R$       1.492,60 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        707,56  R$       1.469,21 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        701,25  R$       1.449,09 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        690,82  R$       1.420,56 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        684,32  R$       1.400,41 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        660,46  R$       1.305,36 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        659,34  R$       1.296,49 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        658,88  R$       1.289,05 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        657,96  R$       1.280,67 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        655,21  R$       1.268,70 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        653,64  R$       1.259,19 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        651,55  R$       1.248,60 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        651,03  R$       1.241,15 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        648,70  R$       1.230,15 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        650,65  R$       1.227,41 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        649,55  R$       1.218,83 

 R$         450,00  R$                    -    Condomínio  R$        649,74  R$       1.212,63 

 R$         490,00  R$                    -    Condomínio  R$        700,33  R$       1.272,03 

 R$         490,00  R$                    -    Condomínio  R$        699,07  R$       1.262,82 

 R$         490,00  R$                    -    Condomínio  R$        698,58  R$       1.254,88 

 R$   30.990,11  R$    66.705,36 

 R$                  -    R$           822,91 
 Parcela 1º 
acordo 

 R$     1.484,61  R$       3.382,44 

10/09/2014

1,77253840 123,64301%  R$         887,61 10/08/2014

10/07/2014

10/12/2014 1,74481307 119,64301%  R$         845,46 

10/11/2014

1,76072601 121,64301%  R$         867,43 10/10/2014

1,75406058 120,63333%  R$         856,97 

1,76935356 122,63333%  R$         878,78 

1,77484270 124,64301%  R$         895,95 

10/09/2015 1,61023123 110,63333%  R$         801,65 

10/02/2015 1,70877206 117,63333%  R$         904,54 

10/01/2015 1,73406188 118,64301%  R$         925,80 

10/07/2017 1,44588903 88,64301%  R$         576,76 

10/06/2017 1,44155137 89,63333%  R$         581,45 

10/05/2017 1,44674095 90,64301%  R$         590,12 

10/02/2018 1,42923645 81,63333%  R$         571,70 

10/09/2017 1,44386835 86,63333%  R$         562,89 

10/08/2017 1,44343519 87,64301%  R$         569,28 

04/04/2014 1,80409708 127,83333%  R$      1.897,83 

10/04/2018 1,42567048 79,63333%  R$         556,30 

10/03/2018 1,42666845 80,64301%  R$         563,75 

10/01/2016 1,55834079 106,64301%  R$         747,84 

10/12/2015 1,57236585 107,64301%  R$         761,64 

10/11/2015 1,58981911 108,63333%  R$         777,18 

10/10/2016 1,46769573 97,64301%  R$         644,90 

10/03/2016 1,52071310 104,64301%  R$         716,09 

10/02/2016 1,53515987 105,63333%  R$         729,74 

10/01/2017 1,46213297 94,64301%  R$         622,71 

10/12/2016 1,46417996 95,64301%  R$         630,17 

10/11/2016 1,46520488 96,63333%  R$         637,14 

10/04/2017 1,44789834 91,63333%  R$         597,04 

10/03/2017 1,45253162 92,64301%  R$         605,55 

10/02/2017 1,45601769 93,63333%  R$         613,49 

 R$    35.715,25 
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 R$                  -    R$           822,91 
 Parcela 1º 
acordo 

 R$     1.473,12  R$       3.341,57 

 R$                  -    R$           822,91 
 Parcela 1º 
acordo 

 R$     1.464,33  R$       3.306,95 

 R$                  -    R$           822,91 
 Parcela 1º 
acordo 

 R$     1.460,54  R$       3.283,82 

 R$                  -    R$           822,91 
 Parcela 1º 
acordo 

 R$     1.458,64  R$       3.264,97 

 R$                  -    R$           224,96 
 Parcela 1º 
acordo 

 R$        398,03  R$          886,95 

 R$                  -    R$           689,44 
 Parcela 3º 
acordo 

 R$        991,99  R$       1.832,53 

 R$                  -    R$           689,44 
 Parcela 3º 
acordo 

 R$        990,21  R$       1.819,40 

 R$   18.667,55  R$        5.718,39  R$     9.721,47  R$    21.118,64 

18.667,55R$  
30.990,11R$  
35.715,25R$  
66.705,36R$  

5.718,39-R$    
9.721,47-R$    

11.397,17-R$  
21.118,64-R$  
45.586,72R$  

911,73R$       
46.498,46R$  

9.299,69R$    
9.299,69R$    

Valor R$
174,60R$       

Valor Honorários Advocatícios Atualizados até 29/11/2024
Honorários Advocatícios (20%)

Valor Juros Moratório (1% ao mês) - Valor Principal

Valor Juros Moratórios referente aos valores pagos  (1% ao mês)

Valor das despesas com custas e despesas processuais 
(2) Total devido dos honorários advocatícios até 29/11/2024

Sub-total (B)

(1) Total devido até 29/11/2024 a favor do Condomínio Edifício Plajam XX

Sub-total (A)

Valor Parcelas Pagas referente aos acordos corrigidas

Valor Principal
Valor Principal Corrigido

Valor Principal das parcelas dos acordos quitado

Total ( A-B)
Multa Moratória (2,00%) 

Valor  Atualizado até 29/11/2024

 R$      1.823,28 

04/06/2014 1,77945729 125,83333%  R$      1.842,62 

04/05/2014 1,79013404 126,83656%  R$      1.868,45 

 R$    11.397,17 

04/09/2014 1,76935356 122,83333%  R$         488,92 

04/08/2014 1,77253840 123,83656%  R$      1.806,33 

07/11/2017 1,43883350 84,73333%  R$         840,55 

07/12/2017 1,43624825 83,73978%  R$         829,20 

04/07/2014 1,77484270 124,83656%

Data Discrição
dez/19 Custa com Citação Postal (fls. 165/166)
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16,00R$         
15,00R$         
77,10R$         
27,45R$         
15,00R$         

636,48R$       
3,00R$           

102,78R$       
342,60R$       

1.410,01R$    
46.498,46R$  

9.299,69R$    
1.410,01R$    

Observações:

Critério de correção monetária:

TJ/SP: Débitos Judiciais ( ORTN, OTN, IPC, INPC), IPCA a partir de 2024 (Lei 14905/2024)

Composição da tabela de correção monetária:

Fim Índice

dez/88 ORTN

jan/89 Fixado em 42,72%

fev/89 Fixado em 10,14%

fev/90 BTN

fev/91 IPC

set/24 INPC

nov/24 IPCA

(3) Total Devido de Custas e Despesas Processuais até 29/11/2024

Custas com Citação Postal (fls. 113/114)
dez/18 Taxa INFOJUD (fls. 125)
ago/24 Custas com despesas para condução de oficiais de justiça (fls. 306)

set/19 INFOJUD (Fls. 152/153)
abr/13 Custa Citação Postal (fls. 7)
mai/18 Custas com despesas para condução de oficiais de justiça (fls. 107)
out/18

 R$  57.208,16 

Início

(1) Total devido até 29/11/2024 a favor do Condomínio Edifício Plajam XX
(2) Total devido dos honorários advocatícios até 29/11/2024

ago/23 Custas com cópias repográficas (fls. 283/284)
ago/23 Custas com Oficiais de Justiça (fls. 281/282)
ago/23 Custas e Taxas diversas Oficiais 

mar/91

out/24

out/64

jan/89

fev/89

mar/89

mar/90

(3) Total Devido de Custas e Despesas Processuais até 29/11/2024

TOTAL GERAL 
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Compartilhar Favoritar

Venda / SP / Apartamentos à venda em Guarujá / Enseada /
Rua Colômbia

Venda

R$ 340.000 Compartilhar Favoritar

Condomínio R$ 623 IPTU R$ 4.164

65 m² 1 quarto

1 banheiro 1 vaga

Aceita animais Piscina

Todas as características

Endereço

Rua Colômbia, 1 - Enseada, Guarujá - SP

Explore a localização do imóvel

Apartamento com 1 Quarto e 1 banheiro à Venda, 65
m² por R$ 340.000

(Código do anunciante: AP14929 | Código no Viva Real: 2745687547)

Criar conta Entrar

14 fotos Mapa

Apartamento à venda na Praia da Enseada com 65m², todo
reformado, localização excelente, confortável, ambiente claro e
arejado, além de uma excelente distribuição. Confira!!

CARACTERÍSTICAS:

Mar & Cia

Creci: 83930-F-SP

5/5 (6 classificações)

1.003 imóveis cadastrados

Envie uma mensagem

Receber ofertas de imóveis similares.

Nome

E-mail

Telefone

Olá, gostaria de ter mais 
informações para comprar: 
Apartamento, R$ 340.000, Rua 
Colômbia, 1 - Enseada, Guarujá - SP, 

Apartamento na Rua Colômbia, 1, Enseada em Guarujá, por R$ 340.000... https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-enseada-bai...

1 of 5 03/12/2024, 16:17P
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Descrição completa

(13) 3386-...Ver telefone

Anúncio criado em 28 de setembro de 2024, atualizado há 3
horas.

Mar & Cia

Creci: 83930-F-SP

* localização excelente

Envie uma mensagem

Receber ofertas de imóveis similares.

Enviar mensagem

Ao clicar em "Ver telefone", "Enviar mensagem" e/ou "WhatsApp", estou ciente e

concordo com os Termos de uso. Seus dados serão compartilhados com

anunciantes para viabilizar o contato solicitado. Acesse a nossa Política de

privacidade.

Fale com o anunciante

(13) 3386-... Ver telefone

WhatsApp

Nome

E-mail

Telefone

Olá, gostaria de ter mais informações para comprar: 
Apartamento, R$ 340.000, Rua Colômbia, 1 - Enseada, 
Guarujá - SP, que encontrei no VIVAREAL. Aguardo seu 
contato, obrigado.

Nunca faça transferências ou quaisquer adiantamentos
sem conferência e/ou visita do imóvel.

Denunciar anúncio

Ao clicar em "Ver telefone", "Enviar mensagem" e/ou

"WhatsApp", estou ciente e concordo com os Termos

de uso. Seus dados serão compartilhados com

anunciantes para viabilizar o contato solicitado.

Acesse a nossa Política de privacidade.

Fale com o anunciante

(13) 3386-... Ver telefone

WhatsApp

Apartamento na Rua Colômbia, 1, Enseada em Guarujá, por R$ 340.000... https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-enseada-bai...
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Apartamento com 1 Quarto e 1 banheiro à Venda, 65
m² por R$ 340.000

(Código do anunciante: AP14929 | Código no Viva Real: 2745687547)

Apartamento à venda na Praia da Enseada com 65m², todo
reformado, localização excelente, confortável, ambiente claro e
arejado, além de uma excelente distribuição. Confira!!

CARACTERÍSTICAS:
* localização excelente
* Sala ampla para 2 ambientes

(13) 3386-...Ver telefone

M…
Creci:
83930-
F-SP

5/5 (6
classificações)

1.003 imóveis
cadastrados

Desde 27 de
março de 2018

Saiba mais sobre
o(a) anunciante e
suas ofertas
disponíveis.

Mais ofertas

deste

anunciante

Precisa financiar?

O Viva Real te ajuda! Simule agora seu financiamento, e se gostar,
envie uma proposta em menos de 5 minutos.

Simular financiamento

Seja o primeiro a saber quando imóveis como

esse entrarem no portal!

Criar alerta de imóveis similares

Apartamento na Rua Colômbia, 1, Enseada em Guarujá, por R$ 340.000... https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-enseada-bai...
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Mar & Cia
Creci: 83930-
F-SP

5/5 (6
classificações)

1.003 imóveis
cadastrados

Desde 27 de março de
2018

Saiba mais sobre o(a) anunciante e suas ofertas
disponíveis.

Mais ofertas deste anunciante

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

Venda / SP / Apartamentos à venda em Guarujá / Enseada / Rua Colômbia

Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Guarujá

Casas à venda em Guarujá

Coberturas à venda em Guarujá

Encontre imóveis

Alugar

Comprar

Lançamentos

Descobrir

Apartamento na Rua Colômbia, 1, Enseada em Guarujá, por R$ 340.000... https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-enseada-bai...
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Termos de uso

Política de privacidade

Política de cookies

Gerenciar cookies

Portal de privacidade

Uma empresa

Copyright 2024 Grupo OLX. Todos os direitos reservados

Av. Paulista 1.106 - Bela Vista, São Paulo - SP, 01310-914

Simulador de financiamento

Institucional

Quer trabalhar conosco?

Ajuda

Blog

Mapa do site

Anunciantes

Avaliação de imóveis

Anunciar imóveis

Anunciar como corretor(a)/imobiliária

Anunciar como proprietário(a)

Social

Apartamento na Rua Colômbia, 1, Enseada em Guarujá, por R$ 340.000... https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-enseada-bai...
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Venda / SP / Apartamentos à venda em Guarujá / Enseada /
Rua Colômbia

Venda

R$ 340.000
Condomínio R$ 623 IPTU R$ 347

50 m² 1 quarto

1 banheiro 1 vaga

10 andar Mobiliado

Todas as características

Endereço

Rua Colômbia - Enseada, Guarujá - SP

Explore a localização do imóvel

Apartamento com 1 Quarto e 1 banheiro à Venda, 50
m² por R$ 340.000

(Código do anunciante: E3703 | Código no Viva Real: 2743258260)

Criar conta Entrar

17 fotos Mapa

Destaque

Apartamento amplo e aconchegante. Situado em ótima região da
Enseada e próximo de tudo que você precisa para o dia a dia como
mercados, farmácias, posto de gasolina, restaurantes, docerias
entre outros...

Guaruja Beach Imóveis

Creci: 29602-J-SP

2/5 (1 classificação)

570 imóveis cadastrados

Envie uma mensagem

Receber ofertas de imóveis similares.

Nome

E-mail

Telefone

Olá, gostaria de ter mais 
informações para comprar: 
Apartamento, R$ 340.000, Rua 
Colômbia - Enseada, Guarujá - SP, 

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade - Termos de uso

Editar preferências Aceitar

Apartamento na Rua Colômbia, Enseada em Guarujá, por R$ 340.000 -... https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-enseada-bai...
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Descrição completa

(13) 3357-...Ver telefone

Anúncio criado em 18 de setembro de 2024, atualizado há 1 mês.

Guaruja Beach Imóveis

Creci: 29602-J-SP

Ao adentrar no imóvel você terá uma sala para 2 ambientes,

Envie uma mensagem

Receber ofertas de imóveis similares.

Enviar mensagem

Ao clicar em "Ver telefone", "Enviar mensagem" e/ou "WhatsApp", estou ciente e

concordo com os Termos de uso. Seus dados serão compartilhados com

anunciantes para viabilizar o contato solicitado. Acesse a nossa Política de

privacidade.

Fale com o anunciante

(13) 3357-... Ver telefone

WhatsApp

Nome

E-mail

Telefone

Olá, gostaria de ter mais informações para comprar: 
Apartamento, R$ 340.000, Rua Colômbia - Enseada, Guarujá 
- SP, que encontrei no VIVAREAL. Aguardo seu contato, 
obrigado.

Nunca faça transferências ou quaisquer adiantamentos
sem conferência e/ou visita do imóvel.

Denunciar anúncio

Ao clicar em "Ver telefone", "Enviar mensagem" e/ou

"WhatsApp", estou ciente e concordo com os Termos

de uso. Seus dados serão compartilhados com

anunciantes para viabilizar o contato solicitado.

Acesse a nossa Política de privacidade.

Fale com o anunciante

(13) 3357-... Ver telefone

WhatsApp

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade - Termos de uso

Editar preferências Aceitar

Apartamento na Rua Colômbia, Enseada em Guarujá, por R$ 340.000 -... https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-enseada-bai...
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Apartamento com 1 Quarto e 1 banheiro à Venda, 50
m² por R$ 340.000

(Código do anunciante: E3703 | Código no Viva Real: 2743258260)

Apartamento amplo e aconchegante. Situado em ótima região da
Enseada e próximo de tudo que você precisa para o dia a dia como
mercados, farmácias, posto de gasolina, restaurantes, docerias
entre outros...

Ao adentrar no imóvel você terá uma sala para 2 ambientes,
sacada ampla, 1 dormitório, 1 banheiro social, cozinha com móveis

(13) 3357-...Ver telefone

Guaruja Beach I…
Creci: 29602-J-SP

2/5 (1 classificação)

570 imóveis
cadastrados

Desde 18 de fevereiro de
2020

Mais ofertas deste

anunciante

Precisa financiar?

O Viva Real te ajuda! Simule agora seu financiamento, e se gostar,
envie uma proposta em menos de 5 minutos.

Simular financiamento

Seja o primeiro a saber quando imóveis como

esse entrarem no portal!

Criar alerta de imóveis similares

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade - Termos de uso

Editar preferências Aceitar

Apartamento na Rua Colômbia, Enseada em Guarujá, por R$ 340.000 -... https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-enseada-bai...
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Guaruja Beach I…
Creci: 29602-J-SP

2/5 (1 classificação)

570 imóveis
cadastrados

Desde 18 de fevereiro de
2020

Mais ofertas deste

anunciante

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

Venda / SP / Apartamentos à venda em Guarujá / Enseada / Rua Colômbia

Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Guarujá

Casas à venda em Guarujá

Coberturas à venda em Guarujá

Encontre imóveis

Alugar

Comprar

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade - Termos de uso

Editar preferências Aceitar

Apartamento na Rua Colômbia, Enseada em Guarujá, por R$ 340.000 -... https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-enseada-bai...
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Termos de uso

Política de privacidade

Política de cookies

Gerenciar cookies

Portal de privacidade

Uma empresa

Copyright 2024 Grupo OLX. Todos os direitos reservados

Av. Paulista 1.106 - Bela Vista, São Paulo - SP, 01310-914

Lançamentos

Descobrir

Simulador de financiamento
Institucional

Quer trabalhar conosco?

Ajuda

Blog

Mapa do site

Anunciantes

Avaliação de imóveis

Anunciar imóveis

Anunciar como corretor(a)/imobiliária

Anunciar como proprietário(a)

Social

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade - Termos de uso

Editar preferências Aceitar

Apartamento na Rua Colômbia, Enseada em Guarujá, por R$ 340.000 -... https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-1-quartos-enseada-bai...
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Apartamentos à Venda / SP / Apartamentos à venda em Guarujá /

Enseada / Rua Colômbia

Venda

R$ 340.000
Condomínio R$ 623 IPTU R$ 4.164

60 m² 1 quarto

1 banheiro 1 vaga

10 andar Mobiliado

Todas as características

Endereço

Rua Colômbia, 620 - Enseada, Guarujá - SP

Explore a localização do imóvel

Apartamento com 1 Quarto à venda, 60m² - Enseada

(Código do anunciante: AP4247 | Código no Zap: 2747288693)

Criar conta Entrar

19 fotos Mapa

Destaque

Belíssimo apartamento á venda decorado na Praia da Enseada,

Guarujá - SP.

Apartamento reformado com sala em 2 ambientes, ampla varanda,

7 PRAIAS IMOBILIARIA LTDA

Creci: 40805-J-SP

4.8/5 (5 classi�cações)

1.005 imóveis cadastrados

Envie uma mensagem

Receber ofertas de imóveis similares.

Nome

E-mail

Telefone

Olá, gostaria de ter mais informações 

para comprar: Apartamento, R$ 340.000, 

Rua Colômbia, 620 - Enseada, Guarujá - 

SP, que encontrei no ZAP. Aguardo seu 

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade - Política de Cookies -

Termos de uso

Editar preferências Aceitar

Apartamento com 1 quarto e mobiliado, 60 m² em Enseada, Guarujá - ... https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-apartamento-1-quarto-mo...
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Descrição completa

(13) 99750-...Ver telefone

Anúncio criado em 5 de outubro de 2024, atualizado há 3 horas.

7 PRAIAS IMOBILIARIA LTDA

Creci: 40805-J-SP

cozinha americana com móveis planejados, área de serviço, 1 quarto

climatizado e 1 banheiro social.

Envie uma mensagem

Receber ofertas de imóveis similares.

Enviar mensagem

Ao clicar em "Ver telefone", "Enviar mensagem" e/ou "WhatsApp", estou ciente e

concordo com os Termos de uso. Seus dados serão compartilhados com anunciantes

para viabilizar o contato solicitado. Acesse a nossa Política de privacidade.

Fale com o anunciante

(13) 99750-... Ver telefone

WhatsApp

Nome

E-mail

Telefone

Olá, gostaria de ter mais informações para comprar: 

Apartamento, R$ 340.000, Rua Colômbia, 620 - Enseada, 

Guarujá - SP, que encontrei no ZAP. Aguardo seu contato, 

obrigado.

Enviar mensagem

Ao clicar em "Ver telefone", "Enviar mensagem" e/ou

"WhatsApp", estou ciente e concordo com os Termos de uso.

Seus dados serão compartilhados com anunciantes para

viabilizar o contato solicitado. Acesse a nossa Política de

privacidade.

Fale com o anunciante

(13) 99750-... Ver telefone

WhatsApp

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade - Política de Cookies -

Termos de uso

Editar preferências Aceitar

Apartamento com 1 quarto e mobiliado, 60 m² em Enseada, Guarujá - ... https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-apartamento-1-quarto-mo...
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Apartamento com 1 Quarto à venda, 60m² - Enseada

(Código do anunciante: AP4247 | Código no Zap: 2747288693)

Belíssimo apartamento á venda decorado na Praia da Enseada,

Guarujá - SP.

Apartamento reformado com sala em 2 ambientes, ampla varanda,

cozinha americana com móveis planejados, área de serviço, 1 quarto

climatizado e 1 banheiro social.

(13) 99750-...Ver telefone

7 PRAIAS IMOBILIA…

Creci: 40805-J-SP

4.8/5 (5

classi�cações)

1.005 imóveis

cadastrados

Desde 31 de julho

de 2024

Saiba mais

sobre o(a)

anunciante e

suas ofertas

disponíveis.

Mais

ofertas

deste

anunciante

Precisa �nanciar?

O Zap te ajuda! Simule agora seu �nanciamento, e se gostar, envie

uma proposta em menos de 5 minutos.

Simular �nanciamento

Nunca faça transferências ou quaisquer adiantamentos sem

conferência e/ou visita do imóvel.

Denunciar anúncio

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade - Política de Cookies -

Termos de uso

Editar preferências Aceitar

Apartamento com 1 quarto e mobiliado, 60 m² em Enseada, Guarujá - ... https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-apartamento-1-quarto-mo...
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Seja o primeiro a saber quando imóveis como esse

entrarem no portal!

Criar alerta de imóveis similares

7 PRAIAS IMOBILIA…

Creci: 40805-J-SP

4.8/5 (5

classi�cações)

1.005 imóveis

cadastrados

Desde 31 de julho de

2024

Saiba mais sobre o(a) anunciante e suas ofertas

disponíveis.

Mais ofertas deste anunciante

PUBLICIDADE

PUBLICIDADE

Apartamentos à Venda / SP / Apartamentos à venda em Guarujá / Enseada / Rua Colômbia

Veja mais imóveis em Guarujá, São Paulo

Bairros próximos à Enseada, Guarujá

Imóveis à venda em Enseada

Imóveis para alugar em Enseada

Casas de Vila à venda em Enseada

Studios à venda em Enseada

Hotéis, Motéis e Pousadas à venda em Enseada

Apartamentos para alugar em Enseada

Casas à venda em Enseada

Casas de Condomínio à venda em Enseada

Coberturas à venda em Enseada

Kitnets à venda em Enseada

Terrenos, Lotes e Condomínios

Lojas, Salões e P

Prédios Inteir

Sobrados à v

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade - Política de Cookies -

Termos de uso

Editar preferências Aceitar

Apartamento com 1 quarto e mobiliado, 60 m² em Enseada, Guarujá - ... https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-apartamento-1-quarto-mo...
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Jardim Praiano

Jardim Virgínia

Jardim Vitoria

Praia das Pitangueiras

Jardim Centenário

Barra Funda

Vila Maia

Centro

Jardim Tejereba

Jardim Ideal

Jardim das Conchas

Jardim Santa Geno

Jardim São Miguel

Morro do Maluf

Jardim Belmar

Encontre imóveis

Alugar

Comprar

Lançamentos

Descobrir

Alugar barato

Comprar barato

Simulador de �nanciamento

Institucional

Quer trabalhar conosco?

Ajuda

Blog

Guia dos Bairros

Mapa do site

Anunciante

Avaliação de imóveis

Anunciar imóveis

Anunciar como corretor(a)/imobiliária

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade - Política de Cookies -

Termos de uso

Editar preferências Aceitar

Apartamento com 1 quarto e mobiliado, 60 m² em Enseada, Guarujá - ... https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-apartamento-1-quarto-mo...
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Termos de uso

Política de privacidade

Política de cookies

Gerenciar cookies

Portal de privacidade

Uma marca do

Copyright 2024 Grupo OLX. Todos os direitos reservados

Av. Paulista 1.106 - Bela Vista, São Paulo - SP, 01310-914

Anunciar como proprietário(a)

Política de Qualidade
Redes Sociais

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade - Política de Cookies -

Termos de uso

Editar preferências Aceitar

Apartamento com 1 quarto e mobiliado, 60 m² em Enseada, Guarujá - ... https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-apartamento-1-quarto-mo...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Manifeste-se o(a) autora acerca da impugnação apresentada pelo(a) executado(a).

Intime-se.

Guaruja, 05 de dezembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/12/2024 00:30 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1003/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 
 Patricia Bertoletti Tranquillo (OAB 500340/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o(a)   autora   acerca   da   impugnação   apresentada   pelo(a)   executado(a). 
 Intime-se." 

           Guaruja, 6 de dezembro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1003/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/12/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/12/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 
 Patricia Bertoletti Tranquillo (OAB 500340/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o(a)   autora   acerca   da   impugnação   apresentada   pelo(a)   executado(a). 
 Intime-se." 

           Guarujá, 6 de dezembro de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
16

-0
2.

20
13

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

4g
ot

K
N

O
j.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
12

/2
02

4 
às

 2
1:

31
 .

fls. 410



 
 

 
 

      
   CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 

Rua Montenegro, 196 – cj. 34  – Ed. Rotary - Guarujá/SP – CEP 11410-903 – Telefax: 13-3355-4526 
e-mail: mpmadvocacia@aasp.org.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n. 0008016-02.2013.8.26.0223 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX, nos 
autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS 
CONDOMINIAIS que promove a MARCO ANTÔNIO BUENO COSTA - 104, ora em 
fase de cumprimento de sentença e em curso por este R. Juízo, vem à presença 
de V.Exa., por seu advogado ao final assinado, apresentar sua 

 

MANIFESTAÇÃO QUANTO À IMPUGNAÇÃO 

 
 do executado de fls. 332 e ss., o que faz nos termos seguintes: 

 
1. Em apertada síntese, em sede de 

intempestiva Impugnação ao Cumprimento de Sentença, o impugnante alega 
inexistente nulidade de citação; ser pobre na acepção jurídica do termo para 
fins de gratuidade da justiça, o que não é verdade; estar doente; penhora e 
avaliação irregulares, quando regulares são; inexistente nulidade de execução; e 
inexistente excesso de execução. 

 
2.  Entretanto, pede audiência e apresenta 

proposta de parcelamento, pedindo, ainda, o efeito suspensivo. 
 
 

I - DA TEMPESTIVIDADE DESTA MANIFESTAÇÃO: 

 

3. A intimação para manifestação das 
impugnação foi disponibilizada no DOE de 09/12/2024 (segunda-feira), 
considerando-se publicado em 10/12/2024 (terça-feira), com prazo para 
manifestação  findando em 30/01/2025 (quinta-feira), tendo em vista que os 
prazos correm apenas em dias úteis e houve a suspensão dos legal dos prazos 
de 20/12/2024 a 20/01/2025. 

  
4.  A presente é, portanto, tempestiva. 
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II- DAS PRELIMINARES: 
 
a) DA MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE DA 
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA e MANIFESTA INEXISTÊNCIA DE 
NULIDADE DE CITAÇÃO (OU INTIMAÇÃO): 
 
5. Compulsando-se os autos, vê-se que os 

mesmos se encontram em fase de impugnação da penhora e da avaliação 
realizada nos autos. 

 
6.  O CPC em vigor é claríssimo ao estabelecer 

o prazo que tem o devedor para impugnar o cumprimento de sentença: 
 
“Art. 523. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em 
liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o 
cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do 
exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 
15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. “ 
 
“Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação.” 

 
7. Exa., as partes firmaram em fase de 

conhecimento o acordo de fls. 59/60, homologado por sentença à fls.61, 
transitada em julgado. 

 
8. Ocorre que este primeiro acordo não foi 

cumprido pelo devedor, impondo o prosseguimento do feito em fase de 
cumprimento de sentença, sendo deferida a intimação para pagamento à fls. 
65. 
 

9. Houve a expedição de cartas de intimação 
cujos ARs retornaram negativos, impondo medidas para pesquisa dos 
endereços do devedor, que, após diligências, apurou-se ali estar em lugar 
incerto e não sabido. 
 

10. Todavia, já em fase de cumprimento 
de sentença,  o devedor firmou à fls. 84 e ss., com firma reconhecida, 
confissão de dívida e termo de acordo, homologado pela decisão de fls. 87. 

 
11. Na referida avença, Exa., lê-se que o 

mesmo declara-se ciente, ou seja, intimado de todos os termos do 
cumprimento de sentença: 
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12. Lamentavelmente, houve 
descumprimento do novo acordo por parte do devedor, prosseguindo-se o 
cumprimento de sentença de onde parou, ou seja, a partir da penhora e a 
avaliação. 

 
13. Portanto, não é lícito ao executado 

apresentar impugnação ao cumprimento de sentença anos depois do decurso 
do prazo, e quando havia ele mesmo confessado a dívida. 
 

14. Pelos mesmos motivos, não há o 
que se falar em nulidade de citação ou intimação, quando há o 
comparecimento espontâneo do devedor nos autos, nos quais existem 
confissões sucessivas da dívida!!! 

 
REQUER, POIS, SEJA CERTIFICADA A 

INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO, AFASTANDO-SE, AINDA, QUALQUER 
NULIDADE. 

 
DIANTE DA INTRANSPONIBILIDADE DA 

MATÉRIA PRELIMINAR SUPRA (INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO) PASSA 
POR MERO ZÊLO A REBATER AS DEMAIS ALEGAÇÕES DO DEVEDOR. 

 
 
b) DA IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DOS 
BENEFICIOS DA GRATUIDADE: 
 
15. O executado requereu a gratuidade da 

justiça. 
 
16.  Todavia, não faz jus ao favor legal e, em 

verdade, o que deseja é não pagar os honorários advocatícios. 
 
17.  Contratou advogado particular e não 

trouxe aos autos qualquer comprovação documental da alegada 

miserabilidade. 

 

18. Cumpria-lhe comprovar que não poderia 

arcar com as custas do processo, sem comprometer seu sustento ou de sua 

família, sob pena de indeferimento. 
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19. A declaração de pobreza de fls. não basta 

para a concessão do favor legal, devendo comprovar documentalmente sua 

alegação de miserabilidade. 

 

20. Neste sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – Indeferimento 
de justiça gratuita – Não comprovação do alegado comprometimento 
ao próprio sustento e de seus familiares – Parâmetros da Defensoria 
Pública Estadual e do DIEESE – Análise do caso concreto – Precedentes 
desta C. Câmara. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2261443-36.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Afonso Faro Jr.; Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Público; 
Foro de Sorocaba - Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 
13/01/2021; Data de Registro: 13/01/2021) 

 

21. Igualmente: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE AÇÃO MONITÓRIA. 
INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ELEMENTOS DOS 
AUTOS DEMONSTRANDO NÃO TER O AGRAVANTE CONDIÇÕES DE 
SUPORTAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS SEM PREJUÍZO DO 
SUSTENTO PRÓPRIO. DEFERIMENTO. NECESSIDADE. DECISÃO 
AGRAVADA REFORMADA. Agravo de instrumento provido.  (TJSP; 
 Agravo de Instrumento 2272649-47.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Cristina Zucchi; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; 
Foro de São Vicente - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
13/01/2021; Data de Registro: 13/01/2021) 

 

22. A verdade é que o executado não é pessoa 

pobre nem mesmo da acepção jurídica do termo. 

 

23. Contratou advogado particular e é 

proprietário de imóvel de veraneio em cidade turística, o que não é próprio de 

quem precisa da gratuidade. 

 

24. E admitindo-se apenas para argumentar 

que a gratuidade lhe pudesse ser deferida, teria apenas efeitos “ex nunc” não 

retroagindo para atingir os honorários devidos na fase de conhecimento e na 

fase de cumprimento de sentença, inclusive confessados nas transações 

homologadas. 

 

25. Neste sentido: 
 

“Agravo de instrumento. Ação de obrigação de fazer em fase de 
cumprimento de sentença. Gratuidade da Justiça deferida à executada. 
Concessão dos benefícios com efeito "ex nunc". Irresignação da 
executada. Alega que sua situação financeira atual não lhe permite 
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arcar com a sucumbência. Requer a suspensão da exigibilidade do 
pagamento dos encargos sucumbenciais. Impossibilidade. A concessão 
dos benefícios da justiça gratuita não retroagem para alcançar 
obrigações já constituídas. O pagamento da sucumbência é devida. 
Condenação que já transitou em julgado. Efeitos "ex nunc" da benesse. 
Decisão mantida. Agravo não provido.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 
2038178-52.2021.8.26.0000; Relator (a): Edson Luiz de Queiróz; Órgão 
Julgador: 9ª Câmara de Direito Privado; Foro de Penápolis - 3ª Vara; 
Data do Julgamento: 14/04/2021; Data de Registro: 14/04/2021)” 

 

DIANTE DO EXPOSTO, REQUER SEJA 

INDEFERIDA A GRATUIDADE REQUERIDA, OU, EM CASO DE DEFERIMENTO, 

REQUER SUBSIDIARIAMENTE QUE CONSTE QUE TERÁ EFEITOS APENAS “EX 

NUNC”. 

 

III – NO MÉRITO:  

 
a) DO ESTADO DE SAÚDE DO DEVEDOR: 

 
26. O devedor alega que não deixou de 

cumprir suas obrigações confessadas nos autos por vontade própria, dizendo 
estar desempregado e doente. 

 
27. Entretanto, por mais que o credor se 

solidarize com o devedor em sua condição de saúde, esta não lhe outorga 
dispensa para pagamento das quotas condominiais de sua unidade, dívida com 
cediça natureza “propter rem”. 

 
28. A jurisprudência pátria é firme no sentido 

de que a mera alegação de doença não é suficiente para eximir o devedor de 
suas obrigações perante o ente condominial. 

 
29. Neste sentido: 
 

DIREITO CIVIL. TAXAS CONDOMINIAIS. PRELIMINAR. INÉPCIA INICIAL. 
REJEITADA. COBRANÇA REGULAR. DOENÇA CRÔNICA E DIFICULDADES 
FINANCEIRAS DO DEVEDOR. ISENÇÃO DA OBRIGAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 
HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO. ART. 85, §11, CPC/2015. 
APLICABILIDADE.  1. As taxas condominiais têm natureza propter rem e 
existem em razão da coisa. Ao condomínio ou associação é facultado 
exercer o direito de cobrança contra quem esteja na posse ou contra o 
proprietário do bem. 2. Revela-se acertada a decisão combatida em 
relação à cobrança efetuada por expressa previsão em Assembleia, 
realizada pela Associação de Moradores e prevista no Estatuto a que se 
refere o condomínio. 3. O fato de o condômino apresentar doença crônica 
e estar passando por dificuldades financeiras não o isenta da obrigação de 
pagamento das taxas condominiais. 4. Verba honorária majorada. 
Percentual somado ao fixado anteriormente. Inteligência do art. 85,§11 do 
Código de Processo Civil de 2015. 5. Preliminar de inépcia da inicial 
rejeitada. 6. Recurso conhecido e desprovido. (TJDFT. Acórdão 1265119. 
Processo nº 0701849-07.2018.8.07.0020;. Órgão Julgador: 3ª Turma Cível. 
Relator (a): Maria De Lourdes Abreu; . Data do julgamento: 15/07/2020.) 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
16

-0
2.

20
13

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

B
kX

3D
U

w
j.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IO
 D

E
 P

A
U

LA
 M

A
C

H
A

D
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

01
/2

02
5 

às
 1

9:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
25

70
01

24
16

5 
   

 .

fls. 415



 
 

 
 

A10702096053146001A EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE TAXAS CONDOMINIAIS. CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR. 
DOENÇA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INADIMPLÊNCIA CONFESSA. NÃO 
PROVIMENTO DO RECURSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 397 DO CC/02. 1 - 
Manifesta a inadimplência da Ré, a alegação de ter sido acometida por 
doença não a desobriga do pagamento das taxas e despesas 
condominiais, descaracterizado o motivo de caso fortuito ou de força 
maior. 2 - Apelo não provido. (TJMG. Acórdão. Processo nº 6053146-
30.2009.8.13.0702;.  Relator (a): José Marcos Vieira; . Data do julgamento: 
19/01/2011.) 

 
Ação de cobrança de despesas condominiais. Exclusão de parcelas pagas. 
Doença do devedor, embora lamentável, não justifica o inadimplemento. 
Legítima a cobrança de juros moratórias, nos termos da lei e da convenção 
de condomínio. Deferimento dos benefícios da assistência judiciária ao 
réu, preenchidos os requisitos legais. Recurso improvido. (TJSP. Acórdão. 
Processo nº 1177296007;.  Relator (a): Edson Luiz De Queiróz; . Data do 
julgamento: 29/04/2009.) 

 
 
 

b) DA REGULARIDADE DA PENHORA E DA 
AVALIAÇÃO E DA REGULAR INTIMAÇÃO DO 
DEVEDOR DE TAIS ATOS PROCESSUAIS: 
 
30. Impugna o devedor a penhora e a avaliação. 
 
31. Diz que nunca “foi citado” de tais atos, o que 

lhes impingiria nulidade, e que a avaliação apresentaria inconsistências técnicas, 
sendo que o valor da avaliação (R$ 280.000,00 -  26/08/2018) não refletiria o 
atual valor de mercado. 

 
32. Apresenta prints de pesquisas da internet 

apontando avaliações de imóveis, segundo ele similares, o que o credor não 
tem meios de confirmar (média de R$ 340.000,00). 

 
32. É dever do condômino manter atualizado o 

seu cadastro perante o condomínio, especialmente no que diz respeito a seus 
endereços e telefones, o que não fez o executado. 

 
33. Por não saber o paradeiro do devedor,  

sobreveio nos autos sucessivas tentativas de intimação da penhora e pesquisas 
do endereço,  resultando finalmente na sua intimação por HORA CERTA (cf. fls. 
327 e 331). 

 
34. Apenas após a regular intimação, o devedor 

apresentou a impugnação ora rebatida, inexistindo nulidades. 
 
35.  E sua impugnação à avaliação não traz 

elementos técnicos para elidir o número apurado como valor do bem. 
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36. Diga-se que quando das praças, o valor da 
avaliação será devidamente corrigido monetariamente, inexistindo prejuízos 
para a parte passiva. 

 
37. Diga-se, ainda, que o feito encontra-se em 

fase de intimação das penhoras, sendo que o credor promoverá a intimação do 
titular do domínio. 

 
 

c) DO INEXISTENTE EXCESSO DE EXECUÇÃO: 
 
38. Como já dito preambularmente, intempestiva 

é a impugnação apresentada, não sendo o momento oportuno para a discussão 
dos cálculos que baseiam o cumprimento de sentença. 

 
39. Porém, admitindo-se apenas para 

argumentar que pudesse o devedor impugnar os valores do crédito, o que não é 
o caso, limita-se o executado a dizer que o valor é excessivo. 

 
40. Os cálculos que se encontram nos autos 

refletem o valor devido quando do descumprimento do segundo acordo, com 
os acréscimos previstos na avença, inclusive cláusula penal, além, é claro, das 
quotas condominiais vincendas no curso da lide. 

 
41. O cálculo que deu ensejo o oportuno 

prosseguimento do feito aponta de modo claro os valores principais, multas, 
correções e despesas contabilizadas, assim como os índices usados” 

 
42. Está revestido de toda a liquidez e certeza 

exigíveis. 
 
43. Certamente, a douta causídica poderá ter 

confundido o presente com outro feito, pois faz referência a contrato de 
empréstimo, sendo o feito uma ação de cobrança de condomínio (cf. fls. 347): 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
44. Por fim, o laudo unilateral apresentado não 

está correto.  
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45. Despreza os acréscimos previstos pelos 
acordos em caso de descumprimento, especialmente a cláusula penal, 
acréscimo que não se confunde com a multa de 2% prevista no Código Civil e 
não aponta as quotas vincendas no curso da lide. 

 
46. O valor devidamente atualizado devido à 

mesma data dos cálculos do devedor é de R$  175.971,25 (Nov/24), com os 
acréscimos devidos e as novas quotas devidas pelo executado e que fazem 
parte da ação. 

 
DIANTE DE TODO O EXPOSTO, REQUER O 

IMPROVIMENTO DA IMPUGNAÇÃO E O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO COM A HOMOLOGAÇÃO DA AVALIAÇÃO REALIZADA E A INTIMAÇÃO DA 
TITULAR DO DOMÍNIO. 

 
P. Deferimento.                                                                                  

                                                  Guarujá, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
          Mario de Paula Machado 
                                          OAB/SP 76.500                                                                        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Fls. 332 e ss. Recebo como mera impugnação, dada a fase em que se encontra o 

incidente de cumprimento.

De início, afasto a nulidade de citação. 

Na fase cognitiva, o réu firmou acordo com o condomínio autor, dando-se por 

citado, como claramente se vê a fls. 59 e ss.  A transação foi homologada pela sentença de fl. 61.

Dessa forma, evidente a inexistência de qualquer vício.

Ato contínuo, em face do descumprimento do acordo, o condomínio credor deu 

início ao cumprimento de sentença. 

Uma vez mais, a fls. 84 e ss, as partes firmaram acordo, o que ensejou a suspensão 

da execução (fl. 87).

Não obstante, novamente foi informado o descumprimento do termo, motivo pelo 

qual deu-se seguimento aos atos constritivos, com o deferimento da penhora do imóvel gerador das 

despesas condominiais (fl. 92).

Mais uma vez, o executado celebrou acordo com o credor a fls. 100 e ss, 

devidamente homologado (fl. 103). 

Diante do novo inadimplemento comunicado, expediu-se mandado de avaliação, 

que foi cumprido pelo oficial de justiça, chegando ao valor de mercado de R$ 230.000,00 (p/ 
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(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

agosto de 2018), conforme certidão de fl. 117.

Desde então, tentou-se intimar o executado, o que só foi possível em 23/10/2024, 

por hora certa,  porquanto o oficial de justiça constatou que aquele estava se furtando ao ato.

Evidente, outrossim, a veracidade da informação do servidor, que detém fé pública, 

até porque o ato atingiu sua finalidade, dada a apresentação da intempestiva impugnação de fls. 

332 e ss, que sequer comporta conhecimento diante da preclusão temporal.

Mesmo que assim não fosse, sabe-se que o valor da avaliação é corrigido 

monetariamente, pelos índices da tabela do TJ/SP, até a data da arrematação. Basta que se faça o 

cálculo da atualização para se concluir que o montante obtido, desde agosto de 2018, fica muito 

próximo aos preços de mercado dos imóveis apresentados a fls. 339/340.

Assim, não há ensejo à nova avaliação, seja pela intempestividade da impugnação, 

seja porque não houve erro do avaliador, não despertando dúvida a este juiz.

No mais, indefiro a gratuidade postulada pelo executado, dada a inexistência de 

comprovação documental suficiente acerca da hipossuficiência financeira alegada. Detém ainda o 

devedor imóvel de veraneio nesta comarca, o que mitiga sua arguição.

Foram suficientes, outrossim, os elementos identificadores do débito, bem como os 

demais requisitos exigidos quanto à sua atualização, contidos na planilha de fls. 108, considerando  

o último acordo entabulado entre as partes e descumprido pelo executado.

Promova o exequente, pois, a continuidade da execução, requerendo o que de 

direito for e trazendo planilha atualizada do débito.

Int.

Guaruja, 30 de janeiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0070/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 
 Patricia Bertoletti Tranquillo (OAB 500340/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   332   e   ss.   Recebo   como   mera   impugnação,   dada   a   fase   em   que   se   encontra   o 
 incidente   de   cumprimento.   De   início,   afasto   a   nulidade   de   citação.   Na   fase   cognitiva,   o   réu   firmou   acordo   com 
 o   condomínio   autor,   dando-se   por   citado,   como   claramente   se   vê   a   fls.   59   e   ss.   A   transação   foi   homologada 
 pela   sentença   de   fl.   61.   Dessa   forma,   evidente   a   inexistência   de   qualquer   vício.   Ato   contínuo,   em   face   do 
 descumprimento   do   acordo,   o   condomínio   credor   deu   início   ao   cumprimento   de   sentença.   Uma   vez   mais,   a   fls. 
 84   e   ss,   as   partes   firmaram   acordo,   o   que   ensejou   a   suspensão   da   execução   (fl.   87).   Não   obstante, 
 novamente   foi   informado   o   descumprimento   do   termo,   motivo   pelo   qual   deu-se   seguimento   aos   atos 
 constritivos,   com   o   deferimento   da   penhora   do   imóvel   gerador   das   despesas   condominiais   (fl.   92).   Mais   uma 
 vez,   o   executado   celebrou   acordo   com   o   credor   a   fls.   100   e   ss,   devidamente   homologado   (fl.   103).   Diante   do 
 novo   inadimplemento   comunicado,   expediu-se   mandado   de   avaliação,   que   foi   cumprido   pelo   oficial   de   justiça, 
 chegando   ao   valor   de   mercado   de   R$   230.000,00   (p/   agosto   de   2018),   conforme   certidão   de   fl.   117.   Desde 
 então,   tentou-se   intimar   o   executado,   o   que   só   foi   possível   em   23/10/2024,   por   hora   certa,   porquanto   o   oficial 
 de   justiça   constatou   que   aquele   estava   se   furtando   ao   ato.   Evidente,   outrossim,   a   veracidade   da   informação 
 do   servidor,   que   detém   fé   pública,   até   porque   o   ato   atingiu   sua   finalidade,   dada   a   apresentação   da 
 intempestiva   impugnação   de   fls.   332   e   ss,   que   sequer   comporta   conhecimento   diante   da   preclusão   temporal. 
 Mesmo   que   assim   não   fosse,   sabe-se   que   o   valor   da   avaliação   é   corrigido   monetariamente,   pelos   índices   da 
 tabela   do   TJ/SP,   até   a   data   da   arrematação.   Basta   que   se   faça   o   cálculo   da   atualização   para   se   concluir   que   o 
 montante   obtido,   desde   agosto   de   2018,   fica   muito   próximo   aos   preços   de   mercado   dos   imóveis   apresentados 
 a   fls.   339/340.   Assim,   não   há   ensejo   à   nova   avaliação,   seja   pela   intempestividade   da   impugnação,   seja   porque 
 não   houve   erro   do   avaliador,   não   despertando   dúvida   a   este   juiz.   No   mais,   indefiro   a   gratuidade   postulada   pelo 
 executado,   dada   a   inexistência   de   comprovação   documental   suficiente   acerca   da   hipossuficiência   financeira 
 alegada.   Detém   ainda   o   devedor   imóvel   de   veraneio   nesta   comarca,   o   que   mitiga   sua   arguição.   Foram 
 suficientes,   outrossim,   os   elementos   identificadores   do   débito,   bem   como   os   demais   requisitos   exigidos   quanto 
 à   sua   atualização,   contidos   na   planilha   de   fls.   108,   considerando   o   último   acordo   entabulado   entre   as   partes   e 
 descumprido   pelo   executado.   Promova   o   exequente,   pois,   a   continuidade   da   execução,   requerendo   o   que   de 
 direito for e trazendo planilha atualizada do débito. Int." 

           Guarujá, 3 de fevereiro de 2025. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0070/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/02/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/02/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 
 Patricia Bertoletti Tranquillo (OAB 500340/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   332   e   ss.   Recebo   como   mera   impugnação,   dada   a   fase   em   que   se   encontra   o 
 incidente   de   cumprimento.   De   início,   afasto   a   nulidade   de   citação.   Na   fase   cognitiva,   o   réu   firmou   acordo   com 
 o   condomínio   autor,   dando-se   por   citado,   como   claramente   se   vê   a   fls.   59   e   ss.   A   transação   foi   homologada 
 pela   sentença   de   fl.   61.   Dessa   forma,   evidente   a   inexistência   de   qualquer   vício.   Ato   contínuo,   em   face   do 
 descumprimento   do   acordo,   o   condomínio   credor   deu   início   ao   cumprimento   de   sentença.   Uma   vez   mais,   a   fls. 
 84   e   ss,   as   partes   firmaram   acordo,   o   que   ensejou   a   suspensão   da   execução   (fl.   87).   Não   obstante, 
 novamente   foi   informado   o   descumprimento   do   termo,   motivo   pelo   qual   deu-se   seguimento   aos   atos 
 constritivos,   com   o   deferimento   da   penhora   do   imóvel   gerador   das   despesas   condominiais   (fl.   92).   Mais   uma 
 vez,   o   executado   celebrou   acordo   com   o   credor   a   fls.   100   e   ss,   devidamente   homologado   (fl.   103).   Diante   do 
 novo   inadimplemento   comunicado,   expediu-se   mandado   de   avaliação,   que   foi   cumprido   pelo   oficial   de   justiça, 
 chegando   ao   valor   de   mercado   de   R$   230.000,00   (p/   agosto   de   2018),   conforme   certidão   de   fl.   117.   Desde 
 então,   tentou-se   intimar   o   executado,   o   que   só   foi   possível   em   23/10/2024,   por   hora   certa,   porquanto   o   oficial 
 de   justiça   constatou   que   aquele   estava   se   furtando   ao   ato.   Evidente,   outrossim,   a   veracidade   da   informação 
 do   servidor,   que   detém   fé   pública,   até   porque   o   ato   atingiu   sua   finalidade,   dada   a   apresentação   da 
 intempestiva   impugnação   de   fls.   332   e   ss,   que   sequer   comporta   conhecimento   diante   da   preclusão   temporal. 
 Mesmo   que   assim   não   fosse,   sabe-se   que   o   valor   da   avaliação   é   corrigido   monetariamente,   pelos   índices   da 
 tabela   do   TJ/SP,   até   a   data   da   arrematação.   Basta   que   se   faça   o   cálculo   da   atualização   para   se   concluir   que   o 
 montante   obtido,   desde   agosto   de   2018,   fica   muito   próximo   aos   preços   de   mercado   dos   imóveis   apresentados 
 a   fls.   339/340.   Assim,   não   há   ensejo   à   nova   avaliação,   seja   pela   intempestividade   da   impugnação,   seja   porque 
 não   houve   erro   do   avaliador,   não   despertando   dúvida   a   este   juiz.   No   mais,   indefiro   a   gratuidade   postulada   pelo 
 executado,   dada   a   inexistência   de   comprovação   documental   suficiente   acerca   da   hipossuficiência   financeira 
 alegada.   Detém   ainda   o   devedor   imóvel   de   veraneio   nesta   comarca,   o   que   mitiga   sua   arguição.   Foram 
 suficientes,   outrossim,   os   elementos   identificadores   do   débito,   bem   como   os   demais   requisitos   exigidos   quanto 
 à   sua   atualização,   contidos   na   planilha   de   fls.   108,   considerando   o   último   acordo   entabulado   entre   as   partes   e 
 descumprido   pelo   executado.   Promova   o   exequente,   pois,   a   continuidade   da   execução,   requerendo   o   que   de 
 direito for e trazendo planilha atualizada do débito. Int." 

           Guarujá, 3 de fevereiro de 2025. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

80
16

-0
2.

20
13

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

eV
K

j6
qV

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

02
/2

02
5 

às
 2

2:
34

 .

fls. 423



 

1 
 

  
CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 

Rua Montenegro nº 196 – cj. 34  – Ed. Rotary - Guarujá/SP – CEP 11410-903 – Tel: 13-3355-4526 
Whatsapp: 13-99717-4526 - E-mail: mpmadvocacia@aasp.org.br 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP 
                            
 

 
 
 
 
 
 

Processo nº: 0008016-02.2013.8.26.0223 
  

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PLAJAM XX 
nos autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA DE 
QUOTAS CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTÔNIO 
BUENO COSTA - 104, vem tempestivamente à presença de V.Exa., 
por seu advogado ao final assinado, requerer seja certificado o 
trânsito em julgado da decisão de fls. 419/421. 

 
               P. Deferimento.  

                         Guarujá, 28 de fevereiro de 2025. 
 

Mário de Paula Machado 
OAB/SP 76.500 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guarujá-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu, em 26/02/2025, o prazo para interposição 
de recursos da decisão de fls. 419/421.

Nada Mais. Guarujá, 07 de março de 2025. Eu, ___, ELSA REGIS 
MARTINELLI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guarujá-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fl. 425. Ciência ao autor.

Nada Mais. Guarujá, 07 de março de 2025. Eu, ___, ELSA 
REGIS MARTINELLI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/03/2025 01:15 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0177/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 
 Patricia Bertoletti Tranquillo (OAB 500340/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fl. 425. Ciência ao autor." 

           Guarujá, 10 de março de 2025. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/03/2025 21:33 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,    constante   da   relação   nº   0177/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/03/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/03/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 
 Patricia Bertoletti Tranquillo (OAB 500340/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 425. Ciência ao autor." 

           Guarujá, 10 de março de 2025. 
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MARIO DE PAULA MACHADO 
Sociedade de Advogados 

CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 
Rua Montenegro nº 196 – cj. 34  – Ed. Rotary - Guarujá/SP – CEP 11410-903 – Tel: 13-3355-4526 

Whatsapp: 13-99717-4526 - E-mail: mpmadvocacia@aasp.org.br 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP 

  
                                                                                                                                                        
  
 
 
  
      

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223 
 

CONDOMINIO  EDIFÍCIO  PLAJAM XX 
nos autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE COBRANÇA/EXECUÇÃO DE 
QUOTAS CONDOMINIAIS que promove a MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA – 
104, em curso por este R. Juízo, vem à presença de V.Exa., por seu (sua) 
advogado (a) ao final assinado, expor e requerer o seguinte: 

 
1. Superada a impugnação do devedor 

da penhora e da avaliação realizada nos autos, o feito deve prosseguir com 
sua expropriação. 

 
2. Diante do exposto, requer o 

prosseguimento do feito com a realização de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO 
do bem penhorado e avaliado nestes autos, momento em que requer nos 
termos do art. 883 do CPC seja nomeada gestora a empresa “GRUPO 
LANCE”, LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA., por intermédio de seus 
leiloeiros habilitados no TJSP – www.grupolance.com.br –3003-0577 
(LEILOEIRO HABILITADO: Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125), realizando-se o 
dito praceamento por meio eletrônico através do Portal 
www.grupolance.com.br.  

 
3. Requer ainda: 
3.1  Seja intimado das praças o 

devedor (solteiro), na pessoa de seu advogado, pela imprensa oficial; 
3.2  Sejam intimados por via 

postal a titular do domínio; 
3.3 – Sejam as pessoas acima e 

demais interessados intimados das praças por meio do edital a ser expedidos. 
P. Deferimento. 

   Guarujá, 19 de março de 2025. 
 
     Mário de Paula Machado 
             OAB/SP 76.500                   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guarujá-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

1.Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

2.O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

3.No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

4.Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital.

5.No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última 
avaliação atualizada, devendo ser observado no caso de bem de incapaz, o disposto no art. 896 do 
CPC e art. 262 das NSCGJ. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça 
para os débitos judiciais comuns. 

6.O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro(a), através de depósito em conta judicial no Banco do Brasil S/A, 
agência 6687-7.

7.De acordo com o objetivo rodízio estabelecido pelo juízo, nomeio o(a) 
leiloeiro(a) oficial  Daniel Melo Cruz, Matrícula na Jucesp nº 1125 -  para proceder a alienação 
eletrônica do bem imóvel penhorado com divulgação e captação de lances em tempo real. O(a) 
leiloeiro(a) deverá realizar o peticionamento com observância do disposto no Comunicado 
Conjunto nº 315/2023.

8.O(A) leiloeiro(a) poderá dispor de plataforma eletrônica própria ou contratada 
para a realização dos trabalhos. Neste caso, ou seja, se o(a) leiloeiro(a) público fizer a opção de 
recorrer a empresas para que prestem auxílio destinado à realização do leilão, a medida será 
adotada sob sua exclusiva responsabilidade (NSCGJ, § 1º do art. 251-B). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guarujá-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

9.Desde logo, fixo a comissão do(a) leiloeiro(a)em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante também através de depósito em conta judicial, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados.

10.O leilão será presidido pelo(a) leiloeiro(a) oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

11.Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

12.Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

13.Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

14.O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cabendo ao(à) leiloeiro(a) efetuar a 
publicação do EDITAL em seu sítio eletrônico.

15.O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil, sem quaisquer acréscimos ou exclusões.

16.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 

- os débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, ficam sub-rogados no preço da arrematação.

- o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação;

(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do 
valor de avaliação atualizado.

17.Em qualquer caso, a proposta deverá observar os exatos termos do art. 895 do 
CPC.

18.A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada 
para o leilão.

19.Ficam autorizados os funcionários do(a) leiloeiro(a), devidamente identificados, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guarujá-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

20.Igualmente, ficam autorizados os funcionários do(a) leiloeiro(a), devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

21.Para a garantia da higidez do negócio, providencie o(a) leiloeiro(a) acima 
nomeado(a) a intimação das pessoas elencadas no art. 889, do Código de Processo Civil 
constantes na matrícula, COM PELO MENOS 05 (CINCO) DIAS DE ANTECEDÊNCIA, 
juntando, posteriormente, os comprovantes de intimação aos autos. Deverá ainda peticionar aos 
juízos titulares de penhoras averbadas, comunicando-se a realização do leilão.

22.O executado será intimado pelo DJE, na pessoa do seu advogado, ou na 
ausência, quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta 
direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. A Municipalidade 
será cientificada via portal eletrônico ou mandado, caso necessário.

23.Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

24.Por ocasião da elaboração do Auto de Arrematação, deverá ser observado o 
teor do art. 269 das NSCGJ.

25.Frutífero o leilão, o exequente e todos demais credores habilitados, incluindo-
se titulares de eventuais penhoras no rosto dos autos, deverão apresentar a planilha atualizada do 
débito para a data da arrematação, que será considerada para oportuna decisão de distribuição 
do valor do lance.

26.A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do(a) leiloeiro(a) possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

27.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Guarujá, 26 de março de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0252/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 
 Patricia Bertoletti Tranquillo (OAB 500340/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   2.O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   3.No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   4.Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   5.No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da   última   avaliação   atualizada,   devendo   ser   observado   no   caso   de   bem 
 de   incapaz,   o   disposto   no   art.   896   do   CPC   e   art.   262   das   NSCGJ.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática 
 do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   6.O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em 
 até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro(a),   através   de   depósito   em   conta   judicial   no 
 Banco   do   Brasil   S/A,   agência   6687-7.   7.De   acordo   com   o   objetivo   rodízio   estabelecido   pelo   juízo,   nomeio   o(a) 
 leiloeiro(a)   oficial   Daniel   Melo   Cruz,   Matrícula   na   Jucesp   nº   1125   -   para   proceder   a   alienação   eletrônica   do 
 bem   imóvel   penhorado   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real.   O(a)   leiloeiro(a)   deverá   realizar   o 
 peticionamento   com   observância   do   disposto   no   Comunicado   Conjunto   nº   315/2023.   8.O(A)   leiloeiro(a)   poderá 
 dispor   de   plataforma   eletrônica   própria   ou   contratada   para   a   realização   dos   trabalhos.   Neste   caso,   ou   seja,   se 
 o(a)   leiloeiro(a)   público   fizer   a   opção   de   recorrer   a   empresas   para   que   prestem   auxílio   destinado   à   realização 
 do   leilão,   a   medida   será   adotada   sob   sua   exclusiva   responsabilidade   (NSCGJ,   §   1º   do   art.   251-B).   9.Desde 
 logo,   fixo   a   comissão   do(a)   leiloeiro(a)em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante 
 também   através   de   depósito   em   conta   judicial,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   10.O   leilão   será   presidido   pelo(a)   leiloeiro(a)   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   11.Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   12.Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   13.Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   14.O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   cabendo   ao(à) 
 leiloeiro(a)   efetuar   a   publicação   do   EDITAL   em   seu   sítio   eletrônico.   15.O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil,   sem   quaisquer   acréscimos   ou   exclusões.   16.Deverá 
 constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram, 
 sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as 
 alienações   judiciais   eletrônicas.   -   os   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem 
 penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior 
 ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   50%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado.   17.Em   qualquer   caso,   a   proposta   deverá   observar   os   exatos   termos   do   art.   895   do   CPC. 
 18.A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   19.Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e 
 agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   20.Igualmente,   ficam 
 autorizados   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   21.Para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   providencie   o(a)   leiloeiro(a)   acima   nomeado(a)   a   intimação   das   pessoas   elencadas   no   art.   889,   do 
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 Código   de   Processo   Civil   constantes   na   matrícula,   COM   PELO   MENOS   05   (CINCO)   DIAS   DE 
 ANTECEDÊNCIA,   juntando,   posteriormente,   os   comprovantes   de   intimação   aos   autos.   Deverá   ainda   peticionar 
 aos   juízos   titulares   de   penhoras   averbadas,   comunicando-se   a   realização   do   leilão.   22.O   executado   será 
 intimado   pelo   DJE,   na   pessoa   do   seu   advogado,   ou   na   ausência,   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   A   Municipalidade   será   cientificada   via   portal   eletrônico   ou   mandado,   caso   necessário. 
 23.Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   24.Por   ocasião   da   elaboração   do   Auto   de 
 Arrematação,   deverá   ser   observado   o   teor   do   art.   269   das   NSCGJ.   25.Frutífero   o   leilão,   o   exequente   e   todos 
 demais   credores   habilitados,   incluindo-se   titulares   de   eventuais   penhoras   no   rosto   dos   autos,   deverão 
 apresentar   a   planilha   atualizada   do   débito   para   a   data   da   arrematação,   que   será   considerada   para   oportuna 
 decisão   de   distribuição   do   valor   do   lance.   26.A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta, 
 mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a)   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra. 
 27.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Guarujá, 27 de março de 2025. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,    constante   da   relação   nº   0252/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/03/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/03/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 
 Patricia Bertoletti Tranquillo (OAB 500340/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   2.O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   3.No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   4.Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   5.No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da   última   avaliação   atualizada,   devendo   ser   observado   no   caso   de   bem 
 de   incapaz,   o   disposto   no   art.   896   do   CPC   e   art.   262   das   NSCGJ.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática 
 do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   6.O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em 
 até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro(a),   através   de   depósito   em   conta   judicial   no 
 Banco   do   Brasil   S/A,   agência   6687-7.   7.De   acordo   com   o   objetivo   rodízio   estabelecido   pelo   juízo,   nomeio   o(a) 
 leiloeiro(a)   oficial   Daniel   Melo   Cruz,   Matrícula   na   Jucesp   nº   1125   -   para   proceder   a   alienação   eletrônica   do 
 bem   imóvel   penhorado   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real.   O(a)   leiloeiro(a)   deverá   realizar   o 
 peticionamento   com   observância   do   disposto   no   Comunicado   Conjunto   nº   315/2023.   8.O(A)   leiloeiro(a)   poderá 
 dispor   de   plataforma   eletrônica   própria   ou   contratada   para   a   realização   dos   trabalhos.   Neste   caso,   ou   seja,   se 
 o(a)   leiloeiro(a)   público   fizer   a   opção   de   recorrer   a   empresas   para   que   prestem   auxílio   destinado   à   realização 
 do   leilão,   a   medida   será   adotada   sob   sua   exclusiva   responsabilidade   (NSCGJ,   §   1º   do   art.   251-B).   9.Desde 
 logo,   fixo   a   comissão   do(a)   leiloeiro(a)em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante 
 também   através   de   depósito   em   conta   judicial,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   10.O   leilão   será   presidido   pelo(a)   leiloeiro(a)   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   11.Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   12.Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   13.Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   14.O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   cabendo   ao(à) 
 leiloeiro(a)   efetuar   a   publicação   do   EDITAL   em   seu   sítio   eletrônico.   15.O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil,   sem   quaisquer   acréscimos   ou   exclusões.   16.Deverá 
 constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram, 
 sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as 
 alienações   judiciais   eletrônicas.   -   os   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem 
 penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior 
 ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   50%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado.   17.Em   qualquer   caso,   a   proposta   deverá   observar   os   exatos   termos   do   art.   895   do   CPC. 
 18.A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   19.Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e 
 agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   20.Igualmente,   ficam 
 autorizados   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   21.Para   a   garantia   da   higidez   do 
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 negócio,   providencie   o(a)   leiloeiro(a)   acima   nomeado(a)   a   intimação   das   pessoas   elencadas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil   constantes   na   matrícula,   COM   PELO   MENOS   05   (CINCO)   DIAS   DE 
 ANTECEDÊNCIA,   juntando,   posteriormente,   os   comprovantes   de   intimação   aos   autos.   Deverá   ainda   peticionar 
 aos   juízos   titulares   de   penhoras   averbadas,   comunicando-se   a   realização   do   leilão.   22.O   executado   será 
 intimado   pelo   DJE,   na   pessoa   do   seu   advogado,   ou   na   ausência,   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   A   Municipalidade   será   cientificada   via   portal   eletrônico   ou   mandado,   caso   necessário. 
 23.Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   24.Por   ocasião   da   elaboração   do   Auto   de 
 Arrematação,   deverá   ser   observado   o   teor   do   art.   269   das   NSCGJ.   25.Frutífero   o   leilão,   o   exequente   e   todos 
 demais   credores   habilitados,   incluindo-se   titulares   de   eventuais   penhoras   no   rosto   dos   autos,   deverão 
 apresentar   a   planilha   atualizada   do   débito   para   a   data   da   arrematação,   que   será   considerada   para   oportuna 
 decisão   de   distribuição   do   valor   do   lance.   26.A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta, 
 mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a)   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra. 
 27.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Guarujá, 27 de março de 2025. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GUARUJÁ – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223 

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio de seu 

advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos em 

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas de 1º Leilão terá início no dia 19/05/2025 às 00h, e terá encerramento no dia 

23/05/2025 às 17h e 43min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-

á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 24/06/2025 às 17h e 43min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da avaliação 

atualizada.  

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br). 

 

3. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos, obtida nesta data junto ao 1º CRI de Guarujá/SP.  
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4. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem apregoado nestes autos.  

 

5. Requer a juntada do demonstrativo de débitos tributários do bem imóvel, obtido 

junto ao site da municipalidade.  

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADO: 

MARCOS ANTONIO BUENO COSTA 

Avenida Conselheiro Carrao, 2300, sala 02, Vila Carrao, CEP 03402-002, São 

Paulo – SP 

 

ATUAL MORADOR/PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL: 

Rua Colômbia, nº 619, Guarujá/SP. CEP 11440-36. 

 

TÍTULAR DE DOMINIO:  

CONSTRUTORA PLAJAM LTDA 

R. Montenegro, 196 - Vila Maia, Guarujá - SP, 11410-040.  
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10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá à publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

11.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

23 de abril de 2025 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação do executado MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, bem 
como da titular de domínio CONSTRUTORA PLAJAM LTDA. O Dr. Ricardo Fernandes 
Pimenta Justo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da 
lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação em Procedimento Comum 
Cível - Despesas Condominiais - Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223 - em que o 
CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX move em face do referido executado, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 19/05/2025 às 00h, e terá encerramento 
no dia 23/05/2025 às 17h e 43min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 24/06/2025 às 17h e 43min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem 
pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 50% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Daniel Melo Cruz, JUCESP 
Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, devidamente 
habilitado neste Tribunal. 
 
DÉBITOS: Constam débitos destes autos no montante de R$ 49.497,52 (abr/18); constam 
débitos tributários inscritos em dívida ativa no montante de R$ 111.621,24 (abr/25). Os débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, fica 
sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão ao GRUPO LANCE, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial, através de 
depósito em conta judicial no Banco do Brasil S/A, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo 
Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
determinação judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelado 
através do sistema: www.grupolance.com.br- o interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior 
ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% 
do valor de avaliação atualizado. Em qualquer hipótese a oferta de pagamento deverá ser de pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 
(trinta) meses. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas 
de pagamento parcelado. 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

 
DA DESOCUPAÇÃO: Ficará a ônus do arrematante o procedimento para desocupação do 
imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DECORRENTES DO CONTRATO PARTICULAR DO 
COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DO APARTAMENTO nº 104, localizado no 10º andar 
ou 12º pavimento do EDIFÍCIO PLAJAM XX, situado na Rua Colômbia nº 619, no loteamento 
Josefina Estefno Chebl, nesta cidade, município e comarca de Guarujá-SP, possuindo a área útil 
de 47,576m2, a área comum de 31,311m2, a área construída de 78,788m2, correspondendo-lhe 
no terreno e demais coisas de uso comum, uma fração ideal de 1,2500%, cabendo o direito de 
uso de 01 (uma) vaga, individual e indeterminada, para o estacionamento de 01 (um) automóvel, 
pela ordem de chegada, na garagem coletiva localizada parte no subsolo ou 1º pavimento e parte 
no andar térreo ou 2º pavimento. Cadastrado na Prefeitura sob o nº  
3-0138-023-076. Matriculado no 1º CRI de Guarujá sob nº 98830 (matriculado anteriormente 
em área maior sob nº 94616). 
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus na referida matrícula. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) para agosto 
de 2018 – conf.fls.117.  
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 329.813,35 (trezentos e vinte e nove 
mil, oitocentos e treze reais e trinta e cinco reais) para abr/2025 - atualizado pela Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  
 
Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros 
interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas 
das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no 
átrio fórum no local de costume. Guarujá, 23 de abril de 2025 
  

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP. 
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SOLICITADO POR: LANCE EPP - CPF/CNPJ: ***.414.090-** DATA:  17/04/2025 11:48:10  - VALOR: R$ 22,13 P
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS

CONSTRUTORA PLAJAM LTDA - IPTU - 3-0138-023-076

Dívida Ativa - Consulta de Débitos

Proprietário CONSTRUTORA PLAJAM LTDA
Compromissário(s) MARCOS ANTONIO BUENO COSTA
Identificação da Dívida IPTU - 3-0138-023-076
Valor Total Devido R$ 111.621,24

 

 

Zona Ano
Base Exerc. Tributo Situação Protesto Inscr. D.A.

Saldo
Débito

Constituído
Multa Juros Correção Valor

Corrigido Honorários Desp.
Proc.

Valor
Devido

Exec.Fiscal
Nº

3 2012 2012 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

16439/2012
*1

430,39 186,21 1.399,86 500,79 2.517,25 251,72 Paga 2.768,97 012411/2014

    Proc. Unificado: 05104081820148260223   

3 2013 2013 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

26030/2013
*1

2.058,90 843,56 6.006,93 2.158,95 11.068,34 1.106,83 Paga 12.175,17 012411/2014

    Proc. Unificado: 05104081820148260223   

3 2014 2014 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

9306/2015
*1

1.824,95 710,00 4.597,55 1.725,30 8.857,80 885,78 Paga 9.743,58

    Proc. Unificado: 15029933020158260223   

3 2015 2015 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

12142/2016
*1

2.372,90 868,42 5.142,14 1.969,54 10.353,00 1.035,30 Paga 11.388,30

    Proc. Unificado: 15197653420168260223   

3 2016 2016 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

11427/2017
*1

1.975,00 655,41 3.470,39 1.302,39 7.403,19 740,31 Paga 8.143,50

    Proc. Unificado: 15106920420178260223   

3 2017 2017 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

11915/2018
*1

2.888,61 885,68 4.181,19 1.539,83 9.495,31 949,53 Paga 10.444,84

    Proc. Unificado: 15063463920198260223   

3 2018 2018 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

11315/2019
*1

3.104,85 906,75 3.737,04 1.429,49 9.178,13 917,81 Paga 10.095,94

    Proc. Unificado: 15063472420198260223   

SCIM v.2.7 26b644a4

17/04/25, 13:56 SCIM v.2.7 - Da91

https://scimpmgsp.geometrus.com.br/da91/debitos/Da91debitos_identificacao:00030138023076/Da91debitos_cd_tipo:1/print:1 1/2
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS

CONSTRUTORA PLAJAM LTDA - IPTU - 3-0138-023-076

3 2019 2019 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

11191/2020
*1

3.281,98 909,85 3.203,48 1.267,34 8.662,65 866,26 Paga 9.528,91

    Proc. Unificado: 15094449520208260223   

3 2020 2020 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

11593/2021 3.615,08 964,58 2.817,59 1.208,17 8.605,42 860,54 19,26 9.485,22

    Proc. Unificado: 15084763120218260223   

3 2021 2021 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

11937/2022 3.442,01 885,17 2.036,10 984,28 7.347,56 734,75 17,68 8.099,99

    Proc. Unificado: 15128696220228260223   

3 2022 2022 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

11198/2023 3.462,80 817,90 1.374,13 626,80 6.281,63 628,16 16,29 6.926,08

    Proc. Unificado: 15210242020238260223   

3 2023 2023 Imp.
Predial

Simples 13898/2024 4.332,23 941,54 1.024,03 375,94 6.673,74 0,00 0,00 6.673,74

3 2024 2024 Imp.
Predial

Simples 12021/2025 4.527,41 942,01 494,59 182,99 6.147,00 0,00 0,00 6.147,00

Total 37.317,11 10.517,08 39.485,02 15.271,81 102.591,02 8.976,99 53,23 111.621,24

TOTAL EM DÉBITO 111.621,24

*1 Houve pagamento parcial através do Termo de Acordo nº 209330/2020, tendo os valores sido deduzidos do total do débito.
O valor do DARE-SP será acrescido aos débitos com Execução Fiscal.
 

Este documento foi gerado pelo SCIM em Quinta-feira, 17 de Abril de 2025 às 13h55m

17/04/25, 13:56 SCIM v.2.7 - Da91

https://scimpmgsp.geometrus.com.br/da91/debitos/Da91debitos_identificacao:00030138023076/Da91debitos_cd_tipo:1/print:1 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJÁ-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Aprovo o edital de fls. 437/439.

Ficam as partes intimadas, na pessoa dos respectivos patronos e através da 

publicação deste despacho no DJE, de que foram designadas datas para alienação eletrônica do 

bem imóvel penhorado, a ser realizado pela gestora de leilão eletrônico GRUPO LANCE, sendo 

que a 1ª Praça terá início no dia 19/05/2025, às 00h01min e término no dia 23/05/2025 às 

17h43min.

Caso não haja licitantes em 1ª Praça, seguirá, sem interrupção, a realização da 2ª 

Praça, que se encerrará no dia 24/06/2025, às 17h43min, com lance mínimo de valor 

correspondente a 50% do valor atualizado da avaliação.

Cientifique-se a Municipalidade de Guarujá acerca da alienação eletrônica 

deferida, via portal próprio.

Frutífero o leilão, o exequente e todos demais credores habilitados, incluindo-se 

titulares de eventuais penhoras no rosto dos autos, deverão apresentar a planilha atualizada do 

débito para a data da arrematação, que será considerada para oportuna decisão de distribuição 

do valor do lance.

Intimem-se.

Guarujá, 29 de abril de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 30/04/2025 07:01 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0350/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP)  D.J.E 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP)  D.J.E 
 Patricia Bertoletti Tranquillo (OAB 500340/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   fls.   437/439.   Ficam   as   partes   intimadas,   na   pessoa   dos 
 respectivos   patronos   e   através   da   publicação   deste   despacho   no   DJE,   de   que   foram   designadas   datas   para 
 alienação   eletrônica   do   bem   imóvel   penhorado,   a   ser   realizado   pela   gestora   de   leilão   eletrônico   GRUPO 
 LANCE,   sendo   que   a   1ª   Praça   terá   início   no   dia   19/05/2025,   às   00h01min   e   término   no   dia   23/05/2025   às 
 17h43min.   Caso   não   haja   licitantes   em   1ª   Praça,   seguirá,   sem   interrupção,   a   realização   da   2ª   Praça,   que   se 
 encerrará   no   dia   24/06/2025,   às   17h43min,   com   lance   mínimo   de   valor   correspondente   a   50%   do   valor 
 atualizado   da   avaliação.   Cientifique-se   a   Municipalidade   de   Guarujá   acerca   da   alienação   eletrônica   deferida, 
 via   portal   próprio.   Frutífero   o   leilão,   o   exequente   e   todos   demais   credores   habilitados,   incluindo-se   titulares   de 
 eventuais   penhoras   no   rosto   dos   autos,   deverão   apresentar   a   planilha   atualizada   do   débito   para   a   data   da 
 arrematação, que será considerada para oportuna decisão de distribuição do valor do lance. Intimem-se." 

           Guarujá, 30 de abril de 2025. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guarujá-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ[][]

CERTIFICA-SE que em 30/04/2025 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ.

Teor do ato: Vistos. Aprovo o edital de fls. 437/439. Ficam as partes 

intimadas, na pessoa dos respectivos patronos e através da publicação deste 

despacho no DJE, de que foram designadas datas para alienação eletrônica 

do bem imóvel penhorado, a ser realizado pela gestora de leilão eletrônico 

GRUPO LANCE, sendo que a 1ª Praça terá início no dia 19/05/2025, às 

00h01min e término no dia 23/05/2025 às 17h43min. Caso não haja 

licitantes em 1ª Praça, seguirá, sem interrupção, a realização da 2ª Praça, 

que se encerrará no dia 24/06/2025, às 17h43min, com lance mínimo de 

valor correspondente a 50% do valor atualizado da avaliação. Cientifique-se 

a Municipalidade de Guarujá acerca da alienação eletrônica deferida, via 

portal próprio. Frutífero o leilão, o exequente e todos demais credores 

habilitados, incluindo-se titulares de eventuais penhoras no rosto dos autos, 

deverão apresentar a planilha atualizada do débito para a data da 

arrematação, que será considerada para oportuna decisão de distribuição do 

valor do lance. Intimem-se.

Guarujá, (SP),  30 de abril de 2025
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 01/05/2025 00:09 
 Certidão - Processo 0008016-02.2013.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,    constante   da   relação   nº   0350/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/05/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/05/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mario de Paula Machado (OAB 76500/SP) 
 Silvia Paula Monteiro da Costa (OAB 142752/SP) 
 Patricia Bertoletti Tranquillo (OAB 500340/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   fls.   437/439.   Ficam   as   partes   intimadas,   na   pessoa   dos 
 respectivos   patronos   e   através   da   publicação   deste   despacho   no   DJE,   de   que   foram   designadas   datas   para 
 alienação   eletrônica   do   bem   imóvel   penhorado,   a   ser   realizado   pela   gestora   de   leilão   eletrônico   GRUPO 
 LANCE,   sendo   que   a   1ª   Praça   terá   início   no   dia   19/05/2025,   às   00h01min   e   término   no   dia   23/05/2025   às 
 17h43min.   Caso   não   haja   licitantes   em   1ª   Praça,   seguirá,   sem   interrupção,   a   realização   da   2ª   Praça,   que   se 
 encerrará   no   dia   24/06/2025,   às   17h43min,   com   lance   mínimo   de   valor   correspondente   a   50%   do   valor 
 atualizado   da   avaliação.   Cientifique-se   a   Municipalidade   de   Guarujá   acerca   da   alienação   eletrônica   deferida, 
 via   portal   próprio.   Frutífero   o   leilão,   o   exequente   e   todos   demais   credores   habilitados,   incluindo-se   titulares   de 
 eventuais   penhoras   no   rosto   dos   autos,   deverão   apresentar   a   planilha   atualizada   do   débito   para   a   data   da 
 arrematação, que será considerada para oportuna decisão de distribuição do valor do lance. Intimem-se." 

           Guarujá, 1 de maio de 2025. 
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MARIO DE PAULA MACHADO 

Sociedade de Advogados      
   CNPJ/MF 10.687.260/0001-30 

Rua Montenegro nº 196 – cj. 34  – Ed. Rotary - Guarujá/SP – CEP 11410-903 –  
Telefax: 13-3355-4526 

e-mail: mpmadvocacia@aasp.org.br 

 

    EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ/SP. 

 

 

 

 

 
Processo nº 0008016-02.2013.8.26.0223 
 

     CONDOMINIO EDIFICIO PLAJAM XX, 

nos autos do Processo em epígrafe, AÇÃO DE PROCEDIMENTO 
COMUM EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que promove 
em desfavor de MARCOS ANTONIO BUENO COSTA, que tramita por 
este R. Juízo, vem à presença de V.Exa., por seu advogado ao final 
assinado, requerer a juntada do cálculo atualizado da dívida. 

 
  P. Deferimento.  

           Guarujá, 09 de maio de 2025.                                                                    

 

   Mario de Paula Machado 
                                                                  OAB/SP 76.500 
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MPM SOCIEDADE DE ADVOGADOS
13-3355-4526

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS
Emissão: 09/05/2025 Fls. 1
 de 1

Autor: PLAJAM XX   X   Réu: MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA - 104
Processo: 0008016-02.2013.8.26.0223

Data Descrição V. Principal Multa Divisor V. Corrigido Dt.Juros % Juros V. Juros Total

 PRINCIPAL - ACORDO DESCUMPRIDO (10/09/12 A 10/04/
20/10/2017 ACORDO DESCUMPRIDO 34.471,75 10% 67.012723 51.462,1320/10/2017 91,0000% 51.513,58 108.121,92
07/11/2017 parcela paga (689,44) 67.26067 (1.025,45)07/11/2017 90,0000% (922,90) (1.948,35)
07/12/2017 parcela paga (689,44) 67.381739 (1.023,61)07/12/2017 89,0000% (911,01) (1.934,62)

Subtotal: 33.092,87 49.413,07 49.679,67 104.238,95

 PRINCIPAL - DÉBITO CONDOMINIAL PÓS ACORDO
10/02/2018 CONDOMÍNIO 205,19 2% 67.712311 303,1510/02/2018 87,0000% 269,01 578,22
10/03/2018 CONDOMÍNIO 201,19 2% 67.834193 296,7110/03/2018 86,0000% 260,27 562,91
10/04/2018 CONDOMÍNIO 490,00 2% 67.881676 722,1410/04/2018 85,0000% 626,09 1.362,67
10/05/2018 CONDOMÍNIO 490,00 2% 68.024227 720,6310/05/2018 84,0000% 617,43 1.352,47
10/06/2018 CONDOMÍNIO 490,00 2% 68.316731 717,5410/06/2018 83,0000% 607,46 1.339,35
10/07/2018 CONDOMÍNIO 490,00 2% 69.29366 707,4310/07/2018 82,0000% 591,68 1.313,25
10/04/2019 CONDOMÍNIO 590,00 2% 71.049953 830,7410/04/2019 73,0000% 618,56 1.465,91
10/05/2019 CONDOMÍNIO 490,00 2% 71.476252 685,8210/05/2019 72,0000% 503,66 1.203,19
10/06/2019 CONDOMÍNIO 490,00 2% 71.583466 684,8010/06/2019 71,0000% 495,92 1.194,41
10/07/2019 CONDOMÍNIO 490,00 2% 71.590624 684,7310/07/2019 70,0000% 488,89 1.187,31
10/08/2019 CONDOMÍNIO 490,00 2% 71.662214 684,0410/08/2019 69,0000% 481,42 1.179,14
10/09/2019 CONDOMÍNIO 490,00 2% 71.748208 683,2210/09/2019 68,0000% 473,87 1.170,75
10/10/2019 CONDOMÍNIO 490,00 2% 71.712333 683,5710/10/2019 67,0000% 467,15 1.164,39
10/11/2019 CONDOMÍNIO 535,00 2% 71.741017 746,0510/11/2019 66,0000% 502,24 1.263,21
10/12/2019 CONDOMÍNIO 535,00 2% 72.128418 742,0410/12/2019 65,0000% 491,97 1.248,85
10/09/2020 CONDOMÍNIO 535,00 2% 73.8579 724,6610/09/2020 56,0000% 413,92 1.153,07
10/10/2020 CONDOMÍNIO 535,00 2% 74.500463 718,4110/10/2020 55,0000% 403,02 1.135,79
10/11/2020 CONDOMÍNIO 535,00 2% 75.163517 712,0710/11/2020 54,0000% 392,20 1.118,51
10/12/2020 CONDOMÍNIO 535,00 2% 75.87757 705,3710/12/2020 53,0000% 381,31 1.100,78
10/01/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 76.985382 701,7210/01/2021 52,0000% 372,19 1.087,94
10/02/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 77.193242 699,8310/02/2021 51,0000% 364,04 1.077,86
10/03/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 77.826226 694,1410/03/2021 50,0000% 354,01 1.062,03
10/04/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 78.495531 688,2210/04/2021 49,0000% 343,97 1.045,95
10/05/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 78.793814 685,6110/05/2021 48,0000% 335,67 1.034,99
10/06/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 79.550234 679,1010/06/2021 47,0000% 325,55 1.018,23
10/07/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 80.027535 675,0510/07/2021 46,0000% 316,73 1.005,28
10/08/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 80.843815 668,2310/08/2021 45,0000% 306,71 988,30
10/09/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 81.55524 662,4010/09/2021 44,0000% 297,28 972,92
10/10/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 82.533902 654,5510/10/2021 43,0000% 287,08 954,72
10/11/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 83.491295 647,0410/11/2021 42,0000% 277,19 937,17
10/12/2021 CONDOMÍNIO 540,00 2% 84.192621 641,6510/12/2021 41,0000% 268,33 922,81
10/01/2022 CONDOMÍNIO 540,00 2% 84.807227 637,0010/01/2022 40,0000% 259,89 909,63
10/05/2023 CONDOMÍNIO 567,00 2% 92.013639 616,4710/05/2023 24,0000% 150,90 779,69
10/06/2023 CONDOMÍNIO 567,00 2% 92.344888 614,2510/06/2023 23,0000% 144,10 770,63
10/07/2023 CONDOMÍNIO 567,00 2% 92.252543 614,8710/07/2023 22,0000% 137,97 765,13
10/08/2023 CONDOMÍNIO 567,00 2% 92.169515 615,4210/08/2023 21,0000% 131,82 759,54
10/09/2023 CONDOMÍNIO 567,00 2% 92.353854 614,1910/09/2023 20,0000% 125,29 751,76
10/10/2023 CONDOMÍNIO 567,00 2% 92.455443 613,5210/10/2023 19,0000% 118,90 744,69
10/11/2023 CONDOMÍNIO 623,70 2% 92.566389 674,0610/11/2023 18,0000% 123,75 811,29
10/12/2023 CONDOMÍNIO 623,70 2% 92.658955 673,3910/12/2023 17,0000% 116,76 803,61
10/01/2024 CONDOMÍNIO 623,70 2% 93.168579 669,7110/01/2024 16,0000% 109,29 792,39
10/02/2024 CONDOMÍNIO 623,70 2% 93.699639 665,9110/02/2024 15,0000% 101,88 781,10
10/03/2024 CONDOMÍNIO 623,70 2% 94.458606 660,5610/03/2024 14,0000% 94,32 768,09
10/04/2024 CONDOMÍNIO 623,70 2% 94.638077 659,3110/04/2024 13,0000% 87,42 759,91
10/05/2024 CONDOMÍNIO 623,70 2% 94.988237 656,8810/05/2024 12,0000% 80,40 750,41
10/06/2024 CONDOMÍNIO 623,70 2% 95.425182 653,8710/06/2024 11,0000% 73,36 740,30
10/07/2024 CONDOMÍNIO 623,70 2% 95.663744 652,2410/07/2024 10,0000% 66,52 731,80
10/08/2024 CONDOMÍNIO 623,70 2% 95.912469 650,5510/08/2024 9,0000% 59,72 723,28
10/09/2024 CONDOMÍNIO 623,70 2% 95.778191 651,4610/09/2024 8,0000% 53,15 717,63
10/10/2024 CONDOMÍNIO 623,70 2% 96.237926 648,3510/10/2024 7,0000% 46,29 707,60
10/11/2024 CONDOMÍNIO 675,03 2% 96.824977 697,4510/11/2024 6,0000% 42,68 754,07
10/12/2024 CONDOMÍNIO 675,03 2% 97.338993 693,7710/12/2024 5,0000% 35,38 743,02
10/01/2025 CONDOMÍNIO 675,03 2% 97.669945 691,4210/01/2025 4,0000% 28,20 733,44
10/02/2025 CONDOMÍNIO 675,03 2% 97.777381 690,6610/02/2025 3,0000% 21,13 725,60
10/03/2025 CONDOMÍNIO 675,03 2% 98.980042 682,2710/03/2025 2,0000% 13,91 709,82
10/04/2025 CONDOMÍNIO 675,03 2% 99.613514 677,9310/04/2025 1,0000% 6,91 698,39

Subtotal: 31.062,96 37.226,17 15.164,76 53.135,20

DESPESAS PROCESSUAIS
14/05/2018 CUSTAS 77,10 68.024227 113,38 0,00 113,38

Rua Montenegro, nº 196, CJ 34 www.sad.com.br
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MPM SOCIEDADE DE ADVOGADOS
13-3355-4526

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS
Emissão: 09/05/2025 Fls. 1
 de 1

Autor: PLAJAM XX   X   Réu: MARCOS ANTÔNIO BUENO COSTA - 104
Processo: 0008016-02.2013.8.26.0223

Data Descrição V. Principal Multa Divisor V. Corrigido Dt.Juros % Juros V. Juros Total

15/10/2018 CUSTAS 27,45 69.675294 39,41 0,00 39,41
19/12/2018 CUSTAS 15,00 69.77911 21,50 0,00 21,50
06/05/2019 CUSTAS 265,30 71.476252 371,32 0,00 371,32
06/05/2019 CUSTAS 79,59 71.476252 111,39 0,00 111,39
06/05/2019 CUSTAS 2,10 71.476252 2,93 0,00 2,93
30/09/2019 CUSTAS 16,00 71.748208 22,30 0,00 22,30
11/12/2019 CUSTAS 174,60 72.128418 242,16 0,00 242,16
27/01/2023 CUSTAS 102,78 89.838289 114,45 0,00 114,45
10/08/2023 CUSTAS 342,60 92.169515 371,86 0,00 371,86
10/08/2023 CUSTAS 102,78 92.169515 111,55 0,00 111,55
10/08/2023 CUSTAS 3,00 92.169515 3,25 0,00 3,25
24/06/2024 CUSTAS 35,36 95.425182 37,07 0,00 37,07
08/08/2024 CUSTAS 636,48 95.912469 663,88 0,00 663,88

Subtotal: 1.880,14 2.226,45 0,00 2.226,45

Padrão de Cálculo: Total do Principal Corrigido: 86.639,24
CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 5.890,48
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até:
31/05/2025 
- Multiplicador do Cálculo: 100.041852 

JUROS: 
- Contagem: A cada mudança de mês. 
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/05/2025. 
- Taxa: 1% ao Mês Simples. 

C. FINAIS: 
- Taxa Judiciária (R$1.573,74) Total Taxas: 1.573,74

Total de Juros: 64.844,43
Total de Despesas Processuais: 2.226,45
Subtotal: 159.600,60

+ C. Finais 1.573,74
+ Honorários 20% 31.474,83

Total do Cálculo: 192.649,17

Rua Montenegro, nº 196, CJ 34 www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guarujá-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0008016-02.2013.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Plajam Xx

Requerido: Marcos Antonio Bueno Costa
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 12/05/2025.

Teor do ato: Vistos. Aprovo o edital de fls. 437/439. Ficam as partes intimadas, na pessoa dos 
respectivos patronos e através da publicação deste despacho no DJE, de que foram designadas 
datas para alienação eletrônica do bem imóvel penhorado, a ser realizado pela gestora de leilão 
eletrônico GRUPO LANCE, sendo que a 1ª Praça terá início no dia 19/05/2025, às 00h01min e 
término no dia 23/05/2025 às 17h43min. Caso não haja licitantes em 1ª Praça, seguirá, sem 
interrupção, a realização da 2ª Praça, que se encerrará no dia 24/06/2025, às 17h43min, com lance 
mínimo de valor correspondente a 50% do valor atualizado da avaliação. Cientifique-se a 
Municipalidade de Guarujá acerca da alienação eletrônica deferida, via portal próprio. Frutífero o 
leilão, o exequente e todos demais credores habilitados, incluindo-se titulares de eventuais 
penhoras no rosto dos autos, deverão apresentar a planilha atualizada do débito para a data da 
arrematação, que será considerada para oportuna decisão de distribuição do valor do lance. 
Intimem-se.

 Guarujá, (SP), 11/05/2025.
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